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Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2016.

À

Secretaria Especial de Concessões e Parcerias Públicos Privadas 

Sr. Jorge Arraes

Ref.: Extensão do Contrato de Concessão de Serviço Público 578/99-F/SPA

1. Fazemos referência às tratativas sobre os ajustes contratuais realizados e 

pretendidos no âmbito do Termo de Concessão de Serviço Público 578/99 -  F/SPA ("contrato")-

2. Como se sabe, em virtude de projetos de revitalização da cidade promovidos pela 

Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, essa Concessionária se viu diretamente afetada pela 

entrada de novos competidores em áreas que detinha exclusividade, bem como, perdeu 

diversas faces publicitárias em virtude de inúmeras alterações estruturais e viárias promovidas 

pela Prefeitura a partir da escolha da Cidade para sediar os eventos Olímpicos e Paralímpicos.

3. Adiciona-se a isso a urgência da Administração Pública Municipal em atender uma 

demanda de interesse público, que requer a implantação de novos abrigos de ônibus na cidade, 

bem como à necessidade de compor receita, notadamente para fazer frente aos compromissos 

decorrentes da realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos na Cidade quando mais no 

cenário de crise financeira porque passa o Estado do Rio de Janeiro.

4. Nesse contexto, de evidente desequilíbrio econômico financeiro do contrato, 

conjugado com um notório interesse público, Adshel e Prefeitura, sem descuidar do conceito 

primordial que norteia as concessões públicas, formalizaram a intenção de prorrogar o Contrato 

por mais 10 (dez) anos com o objetivo de equalizar as perdas financeiras dessa Concessionária, 

bem como estabelecer o fornecimento de outros 250 (duzentos e cinquenta) abrigos de ônibus 

além daqueles contratados e a antecipação de importante receita à Prefeitura.
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5. Na verdade, pautada pelo espírito de parceria que sempre norteou sua relação 

contratual com a Prefeitura, a Adshel já vem cumprindo algumas daquelas obrigações mesmo 

sem a expressa formalização das novas condições contratuais.

6. Serve a presente, portanto, para respeitosamente requerer que essa I. Prefeitura 

retome as medidas necessárias para que seja assinado o termo aditivo ao contrato que, por fim, 

irá expressamente refletir os ajustes já tratados pelas partes.

7. A fim de auxiliar e esclarecer com maior riqueza de detalhes os fatos que acarretam 

a necessidade da recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, o que se 

decidiu observar por meio da prorrogação do contrato, apresentamos as seguintes 

considerações.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

(') PERDA DA ÁREA DO PORTO MARAVILHA

8. Atendendo a uma necessidade de negócio pretendido pela Prefeitura, a Adshel 

liberou a área do Porto Maravilha para uma das empresas que concorre no mesmo segmento de 

mercado, a Ótima. Em razão desse ato, foram instaladas 560 faces publicitárias na referida região, que 

seriam de direito da Adshel, causando sensível perda de oportunidade de receita e lhe impondo a 

presença de uma concorrente em área que detinha exclusividade.

9. Vale destacar que a Adshel possui em toda a extensão das áreas AP1 e AP2 em torno 

de 1.900 faces publicitárias, sendo certo que as faces publicitárias instaladas na área do Porto 

Maravilha (560) correspondem a praticamente 30% do total de faces publicitárias a que a Adshel tem 

direito. Esse indicativo, por si só, demonstra claramente a forte competição criada nessa região, o que 

afeta diretamente os negócios dessa Concessionária.
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10. Pelos cálculos dessa Concessionária, estima-se que, até 0 término do Contrato em 

Dezembro de 2019, a perda da área do Porto Maravilha gera uma potencial perda de receita, pela 

Adshel, no valor de R$ 47 Milhões de reais, (vide planilha Anexa).

(ii) OBRAS DECORRENTES DAS OLÍMPIADAS

11. Em virtude das obras de revitalização do Centro Histórico do Rio de Janeiro e da 

implantação do Veículo Leve sobre Trilhos - VLT, dentre outras intervenções urbanas porque passou a 

Cidade nos últimos anos em razão, sobretudo da sua escolha como cidade sede das Olimpíadas e Jogos 

Paraolímpicos em 2016, a Adshel se viu obrigada a remover diversos abrigos e equipamentos de 

mobiliário urbano, perdendo assim em torno de 166 (cento e sessenta e seis) faces publicitárias.

12. Além disso, 0 VLT, que circula exatamente na região em que a Adshel tem exclusivo 

direito de exploração publicitária, passou a ser explorado publicitariamente por outra empresa de 

mídia exterior, a Eletromídia, trazendo assim outro concorrente em uma área que a Adshel detinha 

exclusividade.

13. Essa Concessionária estima que a perda das 166 faces publicitárias acarretará até 

0 término do Contrato, em Dezembro de 2019, uma perda de receita no valor de R$ 29 Milhões (vide 

planilha anexa), sem considerar 0 eventual impacto que esse novo competidor possa causar na 

comercialização dos seus outros ativos, o que nesse momento é impossível de quantificar.

(iii) NECESSIDADE IMEDIATA DE SERVIÇOS E RECEITA POR PARTE DA PREFEITURA

14. Existe uma demanda imediata da PCRJ de instalar 250 (duzentos e cinquenta) 

novos abrigos de ônibus na cidade e que por se tratarem de novos equipamentos, fora do escopo e do 

quantitativo estabelecido no Contrato, precisa ser equacionada. Além disso, há uma especial 

necessidade de reforço de caixa por parte da PCRJ em virtude dos altos investimentos ocorridos em 

decorrência dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos na Cidade, bem como pelo cenário de crise 

econômica vigente no país.
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15. Dessa forma, a Adshel concordou em oferecer uma antecipação da receita 

publicitária a que o Município faria jus, relativa ao período de renovação contratual de 13.12.2019 a 

12.12.2029, em quantia de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), sendo que (i) R$ 5.049.018,00 

(cinco milhões, quarenta e nove mil e dezoito reais) pelo fornecimento, instalação, manutenção e 

conservação, a partir de 2016, de 250 (duzentos e cinguenta) abrigos simplificados do tipo 

METRÓPOLIS B, conforme cronograma a ser definido em conjunto com a PCRJ e (ii) R$ 24.950.982,00 

(vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, novecentos e oitenta e dois reais) em dinheiro, a 

serem pagos em duas parcelas, uma de R$ 10 milhões já paga em 30 de dezembro de 2015 e outra de 

R$ 14.950.982,00 (quatorze milhões, novecentos e cinquenta mil, novecentos e oitenta e dois reais) de 

reais em 30 de Dezembro de 2016.

16. Os valores antecipados seriam reajustados pela variação acumulada do índice IGP- 

Dl e compensados em 2 (duas) vezes, da seguinte forma: (i) a primeira metade com as receitas 

publicitárias de 2020, a ser descontada do valor de antecipação anual a ser feito em Março de 2020; e 

(ii) a outra metade, com as receitas publicitárias de 2021, a ser descontado do valor de antecipação 

anual a ser feito em março de 2021.

17. Ressalte-se que estamos tratando aqui de antecipação de uma receita futura da 

PCRJ, que claramente reflete um ganho para o Município referente ao custo financeiro da antecipação 

de valores futuros.

DA RENTABILIDADE DA PRESENTE CONCESSÃO E DA PARCERIA SAUDÁVEL ENTRE AS PARTES

18. Ademais, como se sabe, o Contrato de Concessão firmado com a Adshel é 

extremamente rentável para a Prefeitura pois prevê o compartilhamento de 40% do faturamento 

bruto auferido pela exploração publicitária, o que significa uma resposta financeira bem superior aos 

valores praticados pelas demais empresas do segmento de mídia exterior que atuam na Cidade do Rio 

de Janeiro. No último ano (2015), este contrato rendeu R$ 23,5 milhões à Prefeitura, graças a um 

trabalho comercial competente de venda de publicidade conjugado com o padrão de qualidade dos 

inventários mantidos por essa Concessionária.
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19. Por ser uma empresa multinacional americana a Concessionária está presente em 

mais de 28 países e tem procedimentos de compiiance severos que determina a correta atuação 

perante o Poder Público. Acrescente-se que a Adshel suporta, mundialmente, as iniciativas do C40, 

organização sem fins lucrativos da qual o atual Sr. Prefeito do Rio de Janeiro é o atual presidente.

20. Não bastasse a alta rentabilidade do Contrato de Concessão e o renome 

internacional dessa Concessionária, vale destaque a excelente parceria estabelecida entre a Adshel e a 

Prefeitura.

21. A reputação comercial e excelência dos serviços dessa Concessionária não se limita 

ao Contrato de Concessão em questão. Essa Concessionária também administra com sucesso outros 

ativos na Cidade do Rio de Janeiro em outros contratos de concessão, como por exemplo os 

aspersores ("Cuca Fresca") da orla carioca, promovendo mais de 150 empregos diretos nesta 

operação, e permitindo uma atuação em escala na cidade. Há de se mencionar também outros 

projetos em desenvolvimento a quatro mãos com a Prefeitura, sempre a fim de aperfeiçoar a saudável 

e rentável parceria em prol do interesse público.

22. Por fim, é de se ressaltar que a Adshei sempre cumpriu todas as suas obrigações 

contratuais e honrou com seus pagamentos nas datas combinadas, tendo todas suas contas auditadas 

anualmente, a fim de garantir transparência com o Poder Público.

INVESTIMENTOS E OPORTUNIDADES PARA O FUTURO

23. Por ser uma das maiores empresas de mídia exterior no mundo, é certo que as 

soluções e inovações trazidas por essa Concessionária estão sempre na vanguarda e em sintonia com a 

tendência de outras metrópoles internacionais, o que garante a atualização tecnológica do mobiliário 

instalado.

24. Entretanto, como o Contrato de Concessão tem em tese somente mais 3 (três) 

anos de vigência (contrato atual finda em Dezembro de 2019), a capacidade de investimento dessa
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Concessionária para novos projetos fica restrita, pois não terá tempo hábil a recuperar e amortizar 

eventuais investimentos que poderia fazer na cidade.

25. Certamente esse fato é extremamente negativo para a Cidade do Rio de Janeiro, 

pois se torna muito difícil para essa Concessionária aprovar novos investimentos para a cidade diante 

do contexto atual.

26. Essa Concessionária, que já investiu valores consideráveis, está disposta a trabalhar 

em colaboração com essa Prefeitura e aportar novos investimentos na cidade de modo a suprir 

eventuais demandas da Prefeitura.
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CONCLUSÃO

27. Por todos esses motivos, entende a Adshel que diante do cenário presente e 

consideradas as permissões legais existentes, é necessário que seja definitivamente formalizado o 

acordo já existente entre as partes, por intermédio da assinatura do termo aditivo ao contrato de 

concessão que irá refletir a repactuação das obrigações e a extensão do prazo do contrato.

Desde já nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

ADSHEL LTDA.

Humberto Gomes Pereira 

Diretor Jurídico
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Discriminação dos elem entos do Abrigo M etrópolis - Clear Channel

PARTES MATERIAL SERVIÇO TOTAL
Teto ACM 1 .■ ' ; 2IÍ7.W 1 placa R$ 367,50
Pingadeira T 2 R$ 200,00 2 perfil de4,6m - R$ 400,00
Mão Francesa 2 RJ .1,000,00 2 peça R$ 3.200,00
Coluna 2 R$ 47;,?? 2 perfil de 5,4m 2 R$ 1.806,34
calha elétrica (salão) 1 RÍ 2.000,00 1 peça - R$ 2.000,00
banco 1 R$ 1,000,00 1 peça 0 R$ 1.000,00

R$ 8.773,84

PARTES MATERIAL SERVIÇO TOTAL
Base Coluna 2 R$ 150,00 2 peça - R$ 300,00
fundação 1 3.000,00 1 R$ 3.000,00

TH Rt R$ 3.300,00

Conservação

Discriminação dos Itens de Manutenção e Conservação

240 Abrigos
Item
Varrição do abrigo (em baixo e no teto)
Retirada de plchações e colagens
Lavagem colunas, barras superior e Inferior, mão francesas, banco
Panos cie limpeza
Detergentes
Deslocamento de pessoal 
Custo Frota

w a m m Total de Conservado
Conservação

Item
Retoque de pintura de te to , colunas, barras superior e in ferior, mão francesas, banco 
Reposição de colunas, barras, mão francesas em casos de vandalismo, abalroamento c 
Reposição de banco em caso de vandalismo, abalroamento ou corrosão avançada

Tipo Quantidade Valor Valor mensal Total anua!
R$/h 150 R$18,00 R$ 2.700 R$32.400
R$/h 30 R$ 3,00 R$90 R$ 1.080
R$/h 150 R$ 2,75 R$413 R$4.950
unid 100 R$0,50 R$50 R$ 600
Its 100 R$ 3,00 R$ 300 R$ 3.600

R$/h 150 R$ 3,00 R$450 R$5.400
Qtd 3 R$2.300,00 R$ 6.900 R$82.800

Tipo
Serviço
Serviço
Serviço

SRHKI

Totat de Manutenção ,

Total Manutenção e Conservação

Quantidade
15
15
15

Valor
R$50 

R$472 
R$ 1.000

Valor mensal

R$ 130.830

Total anual 
R$750 

R$7.084 
R$ 15.000
R$22.834

R$ 153.664

TOTAL: FORNECIMENTO E INSTALAÇAO - ABRIGOS METROPOLIS SIMPLES
TOTAL: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - ABRIGOS METRÓPOLIS SIMPLES - VALORES ANUAIS
TOTAL: MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO - ABRIGOS METRÓPOLIS SIMPLES - ATÉ 12 DE DEZEMBRO DE 2029

51'

R$2.897.721
R$153.664

R$ 2.151.297
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO ABRIGO METROPOLIS B SIMPLES

ESTRUTURA
Estrutura básica fabricada em alumínio e aço carbono galvanizada 
Projeto modular adaptável a calçadas estreitas e diferentes inclinações.
P erm ite  d ife ren te s  arran jos e com binações no sen tido  de au m en ta r a área coberta
Permite acesso universal e segurança aos deficientes em conformidade com regulações europeias (mais rígidas); 
Ausência de cantos vivos e arestas pontiagudas.

TETO
Composição: ACM (Aluminum Composite Material);
Inclinação para prevenir acúmulo de água e facilitar o fluxo para a parte de trás do abrigo;
A ltu ra  m ín im a de 2,25m  (do is m e tros  e v in te  e c inco cen tím e tros) do  solo;
Área coberta aproximada de 6m2 (seis metros quadrados)

COLUNAS
Fabricadas a partir de perfis especiais de alumínio
Liga 6963 de alta resistência estrutural e proteção contra ambientes corrosivos 
(maresia, poluição, entre outros).

BANCOS
São produzidos no mesmo material do abrigo: composição de alumínio e aço carbono galvanizado.

PROTEÇÃO & ACABAMENTO
Todas as peças em aço carbono são galvanizada a fogo;
Após o processo de galvanização é aplicado primer epóxi e pintura de acabamento em poliuretano;
Todas as peças em alumínio também recebem aplicação de primer e pintura de acabamento em poliuretano; 
Cor RAL 7011 {tabela de cores padrão RAL).
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À Secretaria Especial de Concessões e Parcerias Públicos Privadas

1. Adshel Ltda. ("Concessionária")/ vem, respeitosamente, pela 

presente, com o intu ito de reforçara parceria contínua com essa Prefeitura, 

AUTORIZAR O MUNCÍPIO DO RIO DE JANEIRO a explorar a área do Porto 

Maravilha, através do Consórcio Porto Novo, na forma abaixo:

2. Primeiramente vale reforçar que na forma do TERMO DE 

CONCESSÃO DE SERVIÇO PUBLICO ns 578/99-F/SPA, a Concessionária 

detém exclusividade na concepção, instalação, exploração, conservação e 

manutenção dos equipamentos de mobiliário urbano nas áreas 

programáticas 1 e 2 da Cidade do Rio de Janeiro, nas quais está incluída a 

região do Porto Maravilha.

3. Tendo em vista que é do interesse da Prefeitura Municipal do Rio de 

Janeiro a instalação de mobiliário urbano diferenciado na área do Porto 

Maravilha, mobiliário este que prevê exploração ou não de publicidade, 

essa Concessionária renuncia ao seu d ire ito  de exploração na referida 

área.

4. Para que não haja dúvida, a renúncia da Concessionária aplica-se 

unicamente à área que se inicia na Avenida Rio de Janeiro a partir da Rua 

Monsenhor Manuel Gomes, e que por um lado percorre a frente marítima 

até o Pórtico da Marinha na Rua Visconde de Inhaúma e por outro lado 

percorre o último trecho da Avenida Brasil, abaixo do Viaduto do

Rio de Janeiro, 19 de julh«

Sr. Jorge Arraes

Ref.: Liberação - Area Porto Maravilha
Matr. 11/097.400-6
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Gasómetro, e segue pela Avenida Francisco Bicalho até a área da 

Leopoldina, ficando excluídas da área renunciada as áreas limítrofes da 

Avenida Presidente Vargas (todos os passeios e canteiros centrais) e da 

Avenida Rio Branco (calçadas a partir da esquina da Rua Visconde de 

Inhaúma até o seu térm ino no sentido Cinelândia).

A área de renúncia inclui: a Via Binário e a quase totalidade da Avenida 

Francisco Bicalho, podendo as 60 faces que a Concessionária detém na área 

a ser cedida serem remanejadas progressivamente.

5. Não fazem parte da renúncia a área que se inicia no Pórtico da 

Marinha, situado na Rua Visconde de Inhaúma. Ou seja, a área do entorno 

do Aeroporto Santos Dumont, passando por toda a Frente Marítima até o 

Pórtico da Marinha, passando pela área do Museu Histórico Nacional, o 

restaurante Albamar, Praça XV e fundos da Igreja da Candelária até a Frente 

Marítima, poderá ser explorada pela Clear Channel, bem como o início da 

Av. Francisco Bicalho, em frente à estação Leopoldina, entre o canal e a 

calçada em frente ao Prédio Histórico. A Concessionária se compromete a 

apresentar um projeto para estas áreas para apreciação da Prefeitura.

Dessa forma, em detrim ento dos direitos dessa Concessionária e 

atendendo os objetivos manifestados pela Prefeitura Municipal do Rio de 

Janeiro, serve a presente para apresentar a renúncia e consequente 

liberação da referida área.

Atenciosamente

/
ÁDSHEL LTDA.

Monica da C ruz Lamas 
CPF 888.170.837-04 

General M anager

Clear Channel Brasil 
São Paulo Matriz
Rua Funchal, 551 - 9o andar 
Vil a O! ímpia - SSo Paulo, SP 
CEP 04551-060 
T. 55 112133.5800 
F. 5511 2133.5806 
clearchannel.com.br

Rio de Janeiro
Rua 24 de Fevereiro, 169 
Bonsucesso - Rio de Janeiro, RJ 
CEP 21040-300 
T. 55 21 25730061 
F. 55 21 2573.2017

Curitiba
Rua Frederico Maurer, 832 
Vila Hauer- Curitiba, PR 
CEP8163C-020 
T. 55 41 3277,4545

CEP: 13082-030 
T. 55 19 32413231 
T. 0800 770.3454

Sao Paulo interior
Rua Francisco Ceará Barbosa, 526
Amarais - Campinas, SP
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Clear Channel Brasil 
São Paulo Matriz
Rua Funchal, 551 - 9° andar 
Vila Olímpia-S3o Paulo, SP 
CEP 04551-080 
T. 55 112133.5800 
F. 55 11 2133.5806 
dearchanneI.com.br

Rio de Janeiro
Rua 24 de Fevereiro, 169 
Bonsucesso - Rio da Janeiro, RJ 
CEP 21040-300 
T. 55 21 25730061 
F. 55 21 2573.2017

Curitiba
Rua Frederico Maurer, 832 
Vila Hauer - Curitiba, PR 
CEP 81630-020 
T. 55 41 3277.4545

S3o Paulo Interior
Rua Francisco Ceará Barbosa, 526 
Amarais - Campinas, SP 
CEP: 13082-030 
T. 55 19 32413231 
T. 0800 770.3454
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M I N U T A

TERMO N °___ /2016-F/SPA.
TERMO ADITIVO DE RE-RATIFIC AÇÃO DO 
TERMO N° 578/99-F/SPA -  TERMO DE 
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, ASSINADO 
EM 13.12.1999, E DOS TERMOS ADITIVOS NoS 
266/2000-F/SPA E 28/2005-F/SPA, ASSINADOS 
RESPECTIVAMENTE EM 30.05.2000 E 24.06.2005, 
LAVRADO ENTRE: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO E 2) ADSHEL LTDA.

A o s__(____ ) dias do mês de outubro de 2016, na Secretaria
Especial de Concessões e Parcerias Público-Privadas, situada na Rua 
Sacadura Cabral, n° 133 - Saúde, presentes: 1) O MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Sr. Jorge Luiz de Souza Arraes, Secretário da citada 
Secretaria, e, de outro lado, ADSHEL LTDA., com sede nesta cidade na Rua 
24 de Fevereiro, n° 169 - Bonsucesso, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.689.099/0001-79 e registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, em 13.03.2000, sob o n° 3320646474-3, doravante designada 
simplesmente CONCESSIONÁRIA, tendo em vista o decidido no processo 
administrativo n° 24/000.176/2016, assinam o presente TERMO ADITIVO DE 
RE-RATIFICAÇÃO, com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo é aditivo de RE-RATIFICAÇÃO ao 
Termo n° 578/99-F/SPA -  Termo de Concessão de Serviço Público assinado 
com o Consórcio Adshel em 13.12.1999, às fls. 230 a 238 do Livro n° 70, Serie 
"B", da Superintendência de Patrimônio Imobiliário; ao Termo Aditivo n° 
266/2000-F/SPA, assinado em 30.05.2000 às fls. 146 e 147 do Livro n° 73, 
Serie "B", da Superintendência de Patrimônio Imobiliário; e ao Termo Aditivo n° 
28/2005-F/SPA, assinado em 24.06.2005 às fls. 212 a 215 do Livro n° 85, Serie 
"B", da Superintendência de Patrimônio Imobiliário, objetivando aumentar o 
quantitativo de abrigos de ônibus a ser fornecido, instalado, mantido e 
conservado pela CONCESSIONÁRIA, reduzir a sua área de atuação, estender 
o prazo contratual e ajustar a outorga de modo a manter o equilíbrio econômico 
financeiro da Concessão. Desta forma, as partes concordam em acrescentar os 
Parágrafos Terceiro, Quarto e Quinto à CLÁUSULA PRIMEIRA, modificar a 
CLÁUSULA SEGUNDA e acrescentar os Parágrafos Nono e Décimo à 
CLÁUSULA QUARTA do citado Termo N° 578/99-F/SPA e seus Aditivos, que 
passam a ter a seguinte redação:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: (DO OBJETO) -  ... \
Parágrafo Terceiro: Exclui-se das áreas mencionadas no Parágrafo 
Primeiro a região designada como “Porto Maravilha”, identificada às fls. 
11/13 do processo 24/000.176/2016.
Parágrafo Quarto: Independente dos itens do mobiliário urbano previstos 
no Parágrafo Segundo, a CONCESSIONÁRIA irá fornecer, instalar, 
manter e conservar 250 (duzentos e cinquenta) abrigos simplificados do 
tipo METRÓPOLIS B, mais simples que os atuais, conforme valores e 
especificações descritos às fls. 8/9 do processo 24/000.176/2016. A 
instalação dos mesmos será feita a partir de 2016, de acordo com as 
solicitações do MUNICÍPIO, obedecida a área de atuação da 
CONCESSIONÁRIA e o limite máximo de 40 abrigos por mês, onde a 
CONCESSIONÁRIA poderá explorar faces publicitárias, desde que com a 
prévia anuência do MUNICÍPIO.
Parágrafo Quinto: Em havendo disponibilidade, ao invés dos abrigos do 
tipo METRÓPOLIS B, Concessionária poderá instalar os abrigos do 
modelo antigo, a seu critério, onde julgar que este equipamento é mais 
adequado aos locais definidos para a sua implantação.

CLÁUSULA SEGUNDA: (DO PRAZO) -  O prazo da Concessão de 
Serviço Público, inicialmente firmado em 20 (vinte) anos, fica prorrogado 
em 10 (dez) anos, sendo que seu término passa a ser 12.12.2029.

CLÁUSULA QUARTA: (DO PAGAMENTO) -  ...
Parágrafo nono: A CONCESSIONÁRIA antecipará ao MUNICÍPIO, a
título de receita publicitária relativa ao período de 13.12.2019 a 
12.12.2029, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), assim divididos: (i) 
R$ 5.049.018,00 (cinco milhões, quarenta e nove mil e dezoito reais) em 
equipamentos e serviços, na forma descrita no Anexo "C"; e (ii) R$
24.950.982,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, 
novecentos e oitenta e dois reais) em dinheiro, divididos em duas 
parcelas, a primeira no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
que já foi paga em 30.12.2015 e a segunda de R$ 14.950.982,00 
(quatorze milhões, novecentos e cinquenta mil, novecentos e oitenta e 
dois reais) a ser paga até 30.12.2016., a serem pagas através de guia 
DARM expedida pela Superintendência de Patrimônio Imobiliário.

Parágrafo décimo: O valor antecipado de R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais) será reajustado pela variação acumulada do índice IGP- 
Dl -  Coluna 2 da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, outro 
índice a ser fixado pelo MUNICÍPIO, contado da assinatura do presente 
aditivo, e compensado em 2 (duas) vezes, da seguinte forma: (i) a primeira 
metade com as receitas publicitárias de 2020, a ser descontada do valor 
de antecipação anual estabelecido no Parágrafo Segundo da presente 
Cláusula, a ser feito em Março de 2020; e (ii) a outra metade, com as 
receitas publicitárias de 2021, a ser descontado do valor de antecipação 
anual estabelecido no Parágrafo Segundo da presente Cláusula, a ser 
feito em março de 2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do Terrçno N° 
578/99-F/SPA e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: - (Irretratabilidade) - O presente Termo é firmado em 
caráter irrevogável e irretratável, obrigando os sucessores da 
CONCESSIONARIA.

CLÁUSULA QUARTA: (Documentação) - A CONCESSIONÁRIA apresentou, 
neste ato, os documentos legais comprobatórios do atendimento das condições 
jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do TERMO.

CLÁUSULA QUINTA: - (Disposições Gerais) - As obrigações ora assumidas 
reger-se-ão pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do MUNICÍPIO. A eficácia deste termo fica condicionada à sua publicação, em 
extrato, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura. As 
despesas decorrentes da publicação correrão, única e exclusivamente, às 
expensas da CONCESSIONÁRIA. O MUNICÍPIO remeterá informação, nos 
termos da Deliberação 127 de 11.06.1999, ao Tribunal de Contas, não se 
responsabilizando, porém, por atos ou fatos decorrentes do exercício dos 
controles externo e interno.

Pelas partes foi dito que aceitam o presente instrumento, tal como se 
acha redigido, o qual é assinado em 5 (cinco) vias para um só efeito, na 
presença das testemunhas.

E para constar, foi o presente lavrado às f ls .___ a ____ do Livro n °___,
Série "B" da Superintendência do Patrimônio Imobiliário por mim,
_______________ (nome)______________, _________ (cargo)_________ , matrícula
n° __/___ .___

Rio de Janeiro,__de outubro de 2016.

MUNICÍPIO

CONCESSIONARIA

TESTEMUNHAS:
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Senhor Procurador Geral,

Em 1998 a Prefeitura divulgou o Edita! de Concorrência internacional CPL-CN n° 05/98 
com o objetivo de selecionar empresas para assumir concessões de serviço público, tendo 
por objeto a concepção, desenvolvimento, fabricação, fornecimento, instalação, manutenção 
e conservação de diversos itens do mobiliário urbano da cidade (abrigos de ônibus, sanitários 
públicos, totens informativos ou MUPs, relógios eletrônicos, colunas multiuso, placas 
direcionais, totens de identificação de bens culturais, cabines de segurança e bancas de 
jornais).

Após diversos trâmites, foi concluída a licitação pela modalidade de técnica e preço, 
tendo se sagrado vencedores os consórcios ADSHEL, para atuar na AP-1 e AP-2 e CEMUSA, 
para atuar na AP-3, AP-4 e AP-5.

Os Termos de Concessão foram assinados em 13/12/1999, pelo prazo de 20 (vinte)
anos.

Ocorre que com o passar dos anos ficou evidenciado que os 690 (seiscentos e 
noventa) abrigos previstos para a região da AP-1 e AP-2 não seriam suficientes para atender 
à demanda crescente por este tipo de mobiliário, o mesmo ocorrendo em relação aos 1.410 
(mil quatrocentos e dez) abrigos previstos para a região da AP-3 AP-4 e AP-5.

Com efeito, a Prefeitura tem recebido inúmeros pedidos para a instalação de novos 
abrigos na cidade, mas já não há como atender a estes pleitos, pois todos os abrigos 
previstos em contrato foram instalados.

Ainda restam 3 (três) anos para o término dos contratos de concessão e não é 
conveniente que a situação atual persista, porque evidentemente isto não atende aos anseios 
da população carioca.

Sendo assim, .cientes da possibilidade legal de aditar os instrumentos vigentes e 
seguindo orientação do Senhor Prefeito, nós iniciamos entendimentos com as duas 
concessionárias visando construir propostas para aumentar o número de abrigos, sem 
comprometer o indispensável equilíbrio econômico financeiro dos contratos.

Neste diapasão, iniciamos as tratativas com a empresa ADSHEL Ltda., elaborando de 
comum acordo a minuta de termo aditivo que juntamos às fls. 14/16 do presente processo, 
onde em síntese está previsto o seguinte:

1) A empresa renuncia ao direito de atuar na região denominada “Porto Maravilha” 
(mencionada e identificada no documento de fls. 11/13), cujo projeto urbanístico 
prevê mobiliário diferenciado sob a responsabilidade da Concessionária Porto 
Novo;

2) Afora os abrigos originalmente previstos, a Concessionária irá fornecer, manter e 
conservar 250 (duzentos e cinquenta) abrigos do tipo METRÓPOLiS B, mais 
simples que os atuais (vide valores, especificações e simulação às fls. 8/10), que /  
serão instalados a partir deste ano de 2016, observado o limite máximo de 40 /  
abrigos por mês;
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3) Em havendo disponibilidade, ao invés dos abrigos do tipo METRÓPOLIS B, 
Concessionária poderá instalar os abrigos do modelo antigo, a seu critério, onde 
julgar que este equipamento é mais adequado aos locais definidos para a sua 
implantação:

4) Caberá ao Município definir o local de instalação destes novos abrigos e a 
Concessionária poderá explorar faces publicitárias nestes equipamentos, desde 
que com a prévia anuência do Poder Concedente (lembrando que neste caso 40% 
da receita bruta com a publicidade reverterão para os cofres municipais);

5) Como o desequilíbrio foi gerado pela renúncia da Área conhecida como Porto 
Maravilha, bem como a perda das faces publicitárias desta região e a instalação de 
novos abrigos, conforme demostrado em anexo, a Concessionária tem seu prazo 
de concessão estendido em 10 anos, período necessário para recompor o 
equilíbrio econômico do contrato e se compromete ainda a instalar e manter os 
abrigos acima descritos num valor total de R$ R$ 5.049.018,00 (cinco milhões, 
quarenta e nove mil e dezoito reais), além de adiantar, a pedido do Município, a 
título de receita publicitária, R$ 24.950.982,00 (vinte e quatro milhões, novecentos 
e cinquenta mil, novecentos e oitenta e dois reais) em dinheiro, divididos em duas 
parcelas, a primeira no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), que já foi 
paga em 30.12.2015 e a segunda de R$ 14.950.982,00 (quatorze milhões, 
novecentos e cinquenta mil, novecentos e oitenta e dois reais) a ser paga até 
30.12.2016.

6) O prazo da Concessão deverá ser prorrogado em 10 (dez) anos, como forma de 
retornar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, ficando então vigente até 
12.12.2029;

Por todo o exposto, vimos solicitar a vossa manifestação formal acerca da 
possibilidade legal de celebrar o termo aditivo em questão, na forma sugerida na aludida 
minuta, sendo certo de que em breve apresentaremos proposta semelhante para atender às 
demandas da AP-3 AP-4 e AP-5, a ser concretizada com a Concessionária CEMUSA através 
de processo específico.

Por oportuno, anexamos cópia integral do Termo n° 578/99-F/SPA -  Termo de 
Concessão de Serviço Público, assinado com o Consórcio Adshel em 13.12.1999, do Termo 
Aditivo n° 266/2000-F/SPA, assinado em 30.05.2000 e do segundo Aditivo, de n° 28/2005- 
F/SPA, assinado em 24.06.2005.
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Custo administrativo (12õ) (263) (277) (239) (302) (31S) (330) (345)
Margem Operacional 3361 7.286 7.200 7.566 7.960 8367 8.795 9.245
Margem Operacional% 41,4% 40,2% 34,554 34,5% 34,5% 34,6% 34,6% 34,7%

Margem Total 59.780
CAPEX (12.425)

FACES PUBLICITÁRIAS PERDIDAS |

f i l B I g l i l S ^ ^ I 1 1 I S 1 S 1 i i s S S i S B ü i s i i a i i
Incremento de Preço Clear Channel 10,00% 12,00% 10,00% 10,00% 6,00% 6,00%
Preço tabela (166 faces por semana) 222.639 244.953 274.353 301.788 331.967 351.335
Desconto 10% 10% 10% 10% 10% 10%
Preço Final 200.420 220.462 246.913 271.609 298.770 316.696
Receita 10.421.84S 11.464.030 12.839.713 14.123.685 15.536.053 16.468.216
Ocupação Média 66% 78% 82% 84% 86% 90%
Receita Liquida (ex.40%, PIS/COFINS, ISS, BV) 3.146.876 4.090.939 4.816.818 S.427.732 5.444.610 6.039.718

28.966.694

RESUMO

Perda Porto Maravilha 47.355

Faces Publicitárias perdidas até 2019 (receita perdida) 28.967

Investimento 250 abrigos adicionais .....  5.000

Total 81.322

ExtensãodoslOanos 81.331
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Em 15 de dezembro de 2016.

Ao

Exmo Sr Secretário Concessões e PPP 

SECPAR

Trata-se de consulta formulada por V.Exa, as fls. 17/20, por meio do qual 

procura verificar a possibilidade legal de celebrar aditivo para recompor 

eventual desequilíbrio econômico no contrato firmado com a empresa ADSHELL 

Ltda., na forma do pedido de fls. 02/07.

Apesar de ainda restarem 3 anos para o térm ino do ajuste original (como 

informa V.Exa as fls. 17), tal desequilíbrio, como consta do processo, teria 

decorrido de o número de abrigos de ônibus originalmente contratados (690) 

não seria suficiente para atender a demanda (e há diversos pedidos para 

instalar abrigos ainda não atendidos), sendo que a empresa também teria 

excluído de sua área de concessão à região do chamado Porto Maravilha, eis 

que essa atividade naquele local fo i entregue, mais recentemente, à 

concessionária Porto Novo.

Assim, fo i feita por V.Exa negociação com a concessionária visando atender às 

necessidades apontadas, bem como manter, como pleiteia a própria empresa 

concessionária, o equilíbrio econômico do contrato.

O equilíbrio econômico do contrato é instituto jurídico de longa data (já hoje 

incorporado aos textos legais, como no caso da Lei de Licitações e a de





Concessões), o qual pressupõe a ocorrência de, pelo menos, dos primeiros 

requisitos: (i) a chamada álea extraordinária, ou seja, fato que supere qualquer 

previsão (fato totalmente imprevisto) e que não se encontre dentro do campo 

de ação da concessionária (não foi ela que provocou), e (ii) o segundo é quanto 

ao fato de que ta! acontecimento não se deu dentro do risco normal do negócio 

e o seu custo não pode ser suportado sem a devida compensação.

Diga-se de passagem que também fo i requerido da concessionária que ela 

adiantasse o valor devido a títu lo  de participação na receita bruta da 

publicidade, o que também teria gerado novo desequilíbrio.

Analisados esses aspectos, outros também devem ser considerados, como o 

caso de ser compensado o atual concessionário ou se fazer um novo processo 

licitatório, se fo r possível e legal, ou a questão da efetiva mensuração dessa álea 

ocorrida.

Do ponto de vista estritamente jurídico, a compensação (entendida aqui essa 

expressão como a forma de "pagar" pelo fato ocorrido) pode ser dar de várias 

formas, como, por exemplo, quando se trata de um serviço tarifado ao usuário, 

se fazer uma recomposição da tarifa, ou se dar um prazo adicional para a 

contratada cumprir suas obrigações ou reduzir eventual participação paga pelo 

concessionário ao poder público.

Pelo que se pode observar do processo, a opção de V.Exa foi pela prorrogação \ 

do prazo, devendo, portanto, ser justificado porque essa foi a opção e as demais ! 

existentes, como antes citado, não foram adotadas.

Por outro lado, deve ser justificado e analisado se o adiantamento a ser dado 

pela concessionária na receita de publicidade não estaria sendo levado em 

consideração (para o cálculo do eventual desequilíbrio) além do período 

faltante do contrato (3 anos), mas incluindo o período de prorrogação proposto.
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Neste aspecto, não cabe esta PGM se pronunciar sobre cálculos e valores, e 

muito menos apurar se houve ou não tal desequilíbrio. A análise aqui posta é 

meramente jurídica.

Em razão disso, o Decreto 36.665, de l 9 de janeiro de 2013, exige, em especial 

no seu artigo 22, que o processo seja instruído com uma série de documentos e 

análises, solicitando que seja verificado por essa Secretaria, antes de 

encaminhar para análise da Controladoria Geral do Município (na forma exigida 

no artigo 1^). Cabe a Controladoria reconhecer se as circunstâncias fáticas e 

econômico financeiras estão presentes para que se autorize a revisão do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

Dessa forma, antes de V.Exa decidir pela eventual concessão de desequilíbrio 

contratual, deverá encaminhar este processo, devidamente instruído na forma 

do art. 2^ do Decreto 36.665/2013, para a Controladoria, objetivando ver 

reconhecido as circunstâncias que autorizam a revisão pretendida.

Procurador-Geral do Município
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N° de processo
24/000.176/2016 F1-

Data
07 / 10/2016

Rubrica ^

Despacho CGM N%â016

Sr. Controlador-Geral,

Trata o presente administrativo, encaminhado pela Secretaria Especial de 
Concessões e Parcerias Público Privadas, de solicitação de análise de reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato 578/1999 a favor da Clear Channel Brasil. O objeto da 
presente contratação é “Concessão de serviço público para concepção, desenvolvimento, 
fabricação, fornecimento, instalação, manutenção e conservação de mobiliário urbano de 
uso e de utilidade pública” pelo prazo de 20 anos. (FI.148)

A Contratada fundamenta que a perda de exclusividade da área do “Porto 
Maravilha” implicou em perda de receitas para o seu negócio. Consigne-se que a 
empresa renunciou ao seu direito de exploração da referida área na data de 19/07/2015, 
sem exigir contrapartidas, conforme demonstrado no documento à fls.11/12.

Conforme despacho às fls.17/18, a pasta prevê que irão constar do termo aditivo:

- A renuncia da empresa da região denominada “Porto Maravilha”;

- A contratada irá fornecer, manter e conservar mais 250 abrigos (Valor de R$ 
5.049.018,00);

- O prazo da concessão será estendido por mais 10 anos e a requerente se 
compromete além do fornecimento dos equipamentos descritos anteriormente, antecipar, 
a pedido do Município, a quantia de R$ 24.950.982,00, divididos em 2 parcelas, a 
primeira no valor de R$ 10.000.000,00, que já foi paga na data de 30/12/2015 e a 
segunda de R$ 14.950.982,00 a ser paga na data de 30/12/2016;

Isto posto, consideramos:

A revisão do equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos na 
PCRJ está balizada pelo Decreto n° 36.665 de 01/01/2013 e é fundamentada no disposto 
art. 65, II, “d", da Lei 8.666/93.

Art. 1o O reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial dos contratos celebrados pela Administração Direta e Indireta 
será aprovado pelo Titular do órgão ou entidade, condicionado à manifestação favorável 
da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município, 
necessariamente nesta ordem.

A Procuradoria Geral do Município, através da manifestação técnica às fls.21/23 
levanta pontos importantes que a pasta deve esclarecer, em especial:



N° de processo
24/000.176/2016

Fl.

Data
0 7 / 10/2016

Rubrica

- A justificativa pela preferência de prorrogação do prazo em detrimento de outras, 
tais como recomposição de tarifa ou redução da participação paga ao poder público;

- Se no cálculo do .adiantamento a ser dado pela concessionária não estaria sendo 
computado o período de prorrogação do contrato;

Entendo que a dúvida da Douta PGM decorre da planilha acostada à fl.20 incluir o 
período que vai de 2015 à 2022.

Art. 2o Os processos relativos aos pleitos de revisão de contratos deverão ser 
instruídos a fim de permitir o exame pelos órgãos de controle, especialmente, com os 
seguintes documentos:

I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;

Constam os requerimentos de fis. 02/07 do pp ;

M - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

Não consegui localizar no presente administrativo, de forma clara e objetiva, a 
conciliação do ônus com o ressarcimento a ser realizado;

IV - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual;

Não encontrei nos autos qualquer documento que fizesse alusão a tais fatos, 
porém, conforme mencionado anteriormente, consta às fls.11/12 manifestação da 
requerente renunciando o seu direito a exploração da área do “Porto Maravilha” sem 
exigir qualquer contrapartida;

V - ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo 
reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato;

Não encontrei nos autos a referida manifestação.

VI -  pesquisa de preços praticados no mercado, preço de referência constante das 
tabelas de preços publicadas pela Prefeitura e o praticado nos contratos da Prefeitura a 
fim verificar se o preço reequilibrado permanece atendendo o pressuposto fundamental 
da licitação.

Não encontrei nos autos a referida pesquisa.



N° de processo
24/000.176/2016

Data
0 7 / 10/2016

Rubrica /

Conclusão:

Desta forma, dentro das regras ditadas para análise pelo Decreto N° 36.665 de 1o de 
janeiro de 2013, que determinam “o reconhecimento das circunstâncias que autorizam a 
revisão do reequilibrio econômico-financeiro inicial dos contratos”, entendo que a emissão 
de parecer conclusivo por esta CGM resta prejudicado, tendo em vista a perda do caráter 
preventivo, já que o pagamento de parcela prevista no termo aditivo já ter sido realizada.

È o que parece.

A Secretaria Especial de Concessões e Parcerias Público Privadas - SECPAR

Em devolução conforme parecer retro.

Em l Í i  12/2016

//'

Controlador Geral do Muniòípio 
Matricula 11/156.003-6

i ;
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Processo
24/000.176/2016
Data da autuação Fls.
07/10/2016 7.
Rubrica .../í:y'(<y

Trata-se de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão de Uso n° 578/1999 formulada pela empresa Adshel mediante 

prorrogação do prazo de vigência do instrumento por 10 (dez) anos. A 

Concessionária alega que o term o deve ser reajustado com base em três fatores, a 
saber:

PERDA DA ÁREA DO PORTO MARAVILHA

A empresa informa que, a partir de uma necessidade da Prefeitura, foi 

liberada a área do Porto Maravilha, de sua exclusividade de exploração publicitaria 

para a empresa Ótima, sendo instaladas 560 faces publicitárias na região.

A partir deste quantitativo de faces a Concessionária estimou que a perda da 

área do Porto maravilha gerou uma potencial perda de receita no valor de R$ 47 

milhões.

OBRAS DECORRENTES DAS OLIMPÍADAS

De acordo com a Adshel, em virtude das obras de revitalização do Centro 

Histórico do Rio de Janeiro e da implantação do Veículo Leve sobre Trilhos - VLT, 

dentre outras intervenções urbanas ocorridas na Cidade, a empresa foi obrigada a 

remover diversos abrigos e equipamentos de mobiliário urbano, perdendo em torno 

de 166 faces publicitárias.

Além disso, o VLT, que circula na região em que a Adshel tem exclusivo 

direito de exploração publicitária, passou a ser explorado publicitariamente por 

outra empresa de mídia, trazendo outro concorrente. A Concessionária estimou as 

perdas com a diminuição dessas 166 faces em R$ 29 milhões.

NECESSIDADE IMEDIATA DE SERVIÇOS E RECEITAS

A Prefeitura tinha uma demanda de instalar 250 novos abrigos de ônibus 

que estavam fora do quantitativo estabelecido no contrato. Adicionalmente, existia 

a necessidade de reforço de caixa em virtude dos investimentos realizados em 

decorrência dos Jogos Olímpicos.

Dessa forma, a empresa ofereceu uma antecipação da receita publicitária a 

que o Município teria direito, relativa ao período de renovação contratual de 

13.12.2019 a 12.12.2029, no valor de R$ 30.000.000,00, sendo R$ 5.049.018,00





Processo
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Rubrica ,fc riy
pelo fornecimento, instalação, manutenção e conservação de 250 abrigos e R$

24.950.982,00 em dinheiro e em duas parcelas (a primeira, já  paga, no valor de 

R$ 10.000.000,00 e outra no valor de R$ 14.950.982,00, a ser paga 

posteriormente).

DA ANÁLISE DO PLEITO

Quanto à perda da área do Porto Maravilha, cabe inform ar que consta dos 

autos, às fis. 11/12, correspondência da Adshel autorizando a Prefeitura a explorar 

a área, através do Consórcio Porto Novo. Adicionalmente, a Concessionária informa 

que as 60 faces, que detinha na área cedida, seriam remanejados 

progressivamente.

Dessa forma, não cabe falar em potencial perda de receitas da maneira 

apresentada pela concessionária, utilizando-se do quantitativo de 560 faces e 

considerando a exploração publicitária até 2022 (fis. 20), uma vez que a liberação 

da área do Porto causou a perda de 60 faces e o contrato da Adshel expira em 

dezembro/2019.

Com relação às 166 faces perdidas devido às obras de revitalização do 

Centro e de implantação do VLT, entende-se que, como ocorrido com as faces 

perdidas no Porto Maravilha, as mesmas podem te r sido remanejadas evitando-se a 

perda apontada pela Concessionária.

Nesse sentido, para apurar a real perda com a ausência de faces 

comercializadas pela concessionária é necessário verificar o histórico do 

quantitativo de faces instaladas que podem ser objeto de exploração publicitária e 

compará-lo ao quantitativo determinado no Anexo A do Termo de Concessão n° 

578/1999 -  F/SPA, uma vez que o equilíbrio financeiro da concessão pressupõe a 

exploração comercial destes mobiliários indicados no Termo.

No tocante à necessidade de caixa e de instalação de novos abrigos, é 

importante informar que permanece o interesse desta municipalidade em antecipar 

uma possível receita que o Município teria direito, em caso de prorrogação do prazo 

da concessão e em realizar a instalação/modernização dos mobiliários urbanos 

objeto da concessão.
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24/000.176/2016
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Para darmos continuidade à análise do pleito, de modo que se verifique e 

quantifique a perda de receita alegada, é imprescindível que a concessionária 

apresente os seguintes itens:

Comparativo entre o mobiliário instalado e o mobiliário determinado 

no contrato, para verificação da perda efetiva decorrente da 

exploração comercial das faces em quantitativo menor ao pactuado;

•s Demonstração de qualquer outra perda de receita oriunda de fatos 

imprevistos e que não foram provocados pela ação da concessionária;

^  Atualização do valor antecipado ao Município, de R$ 10.000.000,00 

(dez milhões) e de nova antecipação de R$ 20.000.000,00, a serem 

compensados em 2022;

s  Vaíor dos abrigos de ônibus sem publicidade que foram instalados 

acima do quantitativo determinado no anexo do contrato de 

concessão e valor da instalação/modernização dos mobiliários da 

concessão;

^  Novo cálculo da projeção da receita, tendo em vista que os valores 

apresentados às fls. 19 tomaram como base o faturamento de 2015; 

e

s  Atendimento ao Despacho CGM n° 183/2016, de fls. 24/25.

À F/SUBPA/CCO,

A fim  de que solicite à concessionária a apresentação da documentação 

listada anteriormente.

Em 6 de ju lho de 2018.

y/í ' , . ,< )
GUSTAVO COELHO RIBEIRO

Assessor Técnico Especial -  F/SUBPA
Mat. 59/304.334-6
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PROCESSO 24/000.176/2016

RE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
USO N° 578/99-F/SPA

BRASIL OUTDOOR LTDA. (anteriormente denominada Adshel Ltda.), doravante 
denominada Concessionária, vem, em atenção ao despacho de fls 26/28, datado de 06 de julho de 
2018, apresentar um novo estudo para sustentar a extensão contratual por um período adicionai de 10 
anos, em vista da necessidade de se buscar o reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato.

1) Cumpre destacar que em virtude da não concordância do Município com a forma de cálculo 
dessa Concessionária quanto à Perda de Oportunidade do Porto Maravilha e para evitar alongar 
discussões a respeito, essa Concessionária eliminou esse pleito do seu novo estudo de reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato e apresenta na sequência esse novo estudo:

(20.032)

(17.837)

Resumo
Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato de Concessão de Mobiliário Urbano da Clear Channel
R$ milhares _

(A) Prejuízo com a reduçSo dc faces

(B) Prejuízo com a reduçSo do preço múdio

(C) ISS n5o previsto no momento da ConcessSo

(D) Juros sobre antecipações referentes a 2022

(E) instalação de abrigos fora de contrato 

(P) Potencial de investimento

Cálculo do prejuízo entre os anos de 2011 a 2019 pela perda de faces em virtude obras dc 
Infraestrutura de Iniciativa da Prefeitura,

Cólculo do prejuízo coma queda do preço mèdio das faces come rriali2adas, em raz3o dc 
novos competidores na àrea de exclusividade da Clear Channel.

(4.940) ISS à alíquota de 3% incidente sobre a receita de 2018e 2019.

Cálculo de Juros sobre os valores antecipados de R$10mflhõesem dezembro de 201Se R$ 
20 milhões que seriam antecipados em 2018.
instalação de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefelturaefora do 

(640) escopo do contrato, cm vista dc uma potencial renovaçSo contratual. Custo por abrigo: R$ 20
mil
Opções: câmeras dc monitoramento, abrigos com informação digita/, academia ao ar livre,(3.739)
abrigos adicionais, à critério da Prefeitura.

Totat da Recomposição Financeira do Contrato. i,; (60.146)

E^tens2o do_con^oporlO  ano$ (C ) . ._

Clear Channel B rasil
Sao Paulo Matriz
Rua Funchal. 551 - 9o andar
Vila Oi ímpia - SSo Paulo, SP
CEP 04551-060
T.55 112133.5800
clearchanneLcom.br

Rio de Janolro
Rua SSo Francisco Xavier, 866
Sao Francisco Xavier
Rio de Janeiro, RJ
CEP 20550-018
T. 55 21 25730061
F. 55 21 2573.2017

Curitiba
Rua Fredorlco Maurer, 832 
Vila Hauer - Curitiba, PR 
CEP 81630-020 
T.55 41 3277.4545

S&o Paulo Interior
Rua Francisco Ceará Barbosa, 526 
Amarais - Campinas. SP 
CEP: 13082-030 
T. 55 19 32413231 
T. 0800 770.3454
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COMPARATIVO ENTRE O MOBILIÁRIO INSTALADO

E O MOBILIÁRIO DETERMINADO NO CONTRATO

2) Atendendo o quanto solicitado em referido despacho, fizemos um estudo comparativo entre o 
mobiliário efetivamente instalado desde 2011 e o mobiliário previsto contratualmente, e se nota que 
sempre existiu um déficit de equipamentos instalados, por razões alheias à essa Concessionária 
(sejam por solicitações de retirada por parte da Prefeitura em razão de obras decorrentes das 
Olimpíadas e Copa do Mundo, seja por não solicitação da Prefeitura quanto à sua instalação ou 
remanejamento), o que causou um prejuízo direto à essa Concessionária em virtude das faces 
publicitárias que deixaram de ser instaladas e que por consequência não puderam ser comercializadas 
por esta.

Cálculo do prejuízo entre os anos de 2011 a 2019 pelo déficit defaces
R$ mlfhores

"  " In fla çd c (IP C fi)
: i

■ M l E S j Í Í Í Ê W ïf W Ë w m m m E Ü T n

I

Ü S U S

.....  . .......  . I
R e c e i ta  F a c e s  P e r d id a s  ' 3.975 3.752 1*118 2.561 2.813 4̂ 536 ' "  ' 3.576 3~666 .............29,604

jC o m p a r t l lh o m e n t o  d e  R e c e i to  i 40%. (1.590) (L501) (447) (1024) (1.125) (1.S35) (1.454) j (1431) ( 1.466) j 
(339):

(11.874)
P IS /C O F IM S  | 9,25%; 1368) (347) (103) (237) u o 0) (424) (335)! (331) (2.746)
B o n i f ic a ç ã o  d e  V o lu m e  ; 5% , (199) (188) (56) (128) (141) (229) (182) (179) (1H3); (14S4)
i|ss. ............. .................. ......... j . 3%\ (107) (110) (21?)
.R e c e i ta  U q u ld a  f a c e s  P e r d id a s  ' 1.819 1.717 512 " 1.171 " 1237 " 2.093 ’ ' l664 1529 1S67 13.363
M a r g e m  O p e r a d o n a f  i i m 1717, 512 1171 1287 2.093 1664 1529 1567 13363
J u r o s  R e m u n c r a tó r lo s  | ! 211 314 350 602 940 1.336 1152 ! 842 923 j 6.669
I m p a c to  T o t a l 2.030 .2.030 a s i ’ 1773 2.227 3.434 2^15 ' .. 2i n ' " ' 1490 20.032

* Salientamos que estamos buscando dados de períodos anteriores a 2011, e reservamo-nos no direito de atualizar o referido estudo 
com essas novas informações.

DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER OUTRA RECEITA ORIUNDA DE FATOS 
IMPREVISTOS E QUE NÃO FORAM PROVOCADOS PELA AÇÃO DA CONCESSIONÁRIA

3) Ademais, acrescentamos ao estudo 3 novos fatos imprevistos e não provocados por essa 
Concessionária, que da mesma forma impõem a necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro, 
quais sejam:

- Prejuízo com a redução do preco médio em virtude de novos competidores na área de concessão 
dessa Concessionária.

4) Tivemos a entrada de dois grandes competidores, Ótima (Porto Maravilha) e Eletromídia 
(VLT) que impuseram uma ampla concorrência e acarretaram uma queda do preço médio das faces 
publicitárias comercializadas por essa Concessionária, conforme se demonstra abaixo:
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Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio
R$ milhares

Receita Perdida Queda Preço .■ I
.Compartllhomentode Receita 40% I
|PIS/COFI IMS I 9,25%
.Bonificação de Volume ! 5%
jiss - M
Receita Uqulda Queda Preço
Margem Operacional
'.Juros Remunerotóríos
Impacto Total

. .

1X601 1LS90 12.187 , 35.678
(4.541)i (4.756) (4.875): (14.271)
[L073JÍ (1.100) (1.127); (3.300)

(580); (59«) (609) j (3L7S4)
, (357) (366) (722)

5.308 5.083 5.210 15.600
5.308 . 5.083 S.210 15-600

527 i 710 1.060 2.297
5,834 : S. 792 ....6.270 17.897

- Cobrança de ISS não previsto no momento da Concessão.

5) Com o advento da Lei Complementar n° 6.263/2017, foi acrescido à lista de atividades 
sujeitas ao ISS, o item 17.24.

17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

6) Dessa forma, essa Concessionária passou a sujeitar-se à cobrança deste imposto, à alíquota de 
3%  (três por cento), a partir de janeiro de 2018 e isso gera um prejuízo estimado até o término do 
período da Concessão, no montante de quase R$ 5 milhões de reais, como demonstra o quadro 
abaixo:

ISS não previsto no momento da Concessão
R$ milhares

toftoçõo (IPCA) \ 
i 1

2,M \ 2,0% 2,0X ■

Receita ConeessSo RJ i 73.913 ' 81.511 ; 83.142
Compartilhamento de Receita ' 40% (31.965)1 (32.605) (33.257)
jPIS/CORNS i 3,25% (7.392) (7.540) (7.691)
!Bonlflcaç3o de Volume | 5% (3.996)1 (4.076) (4.157);
.ISS................................  J 3% .. .- i (2.445) (2.494)
. Receita Uqulda Concessão i 36.S60 ; 34.346 . 35.543
■Custo operacional \ 15,6» (12.428)' (12.677) (12.930);
, Custo administrativo j 20,7% (16.559) (16.890) _ (17.228)1
Margem Operacional ! 7.S73 : 5.280 5.38S ]
Marsom Operadonal% j 9,5% 6,5% 6,5% j

- Instalação de abrigos simples, fora do escopo da Concessão

7) Atendendo à solicitação da Prefeitura e demonstrando o espírito de parceria que norteia essa 
Concessionária, instalamos, fora do escopo contratual, 32 novos abrigos sem publicidade, os quais

Clear Channel Brasil
São Paulo Matriz
Rua Funchal, 551 - 9o andar
Vlia Olímpia - Sôo Paulo. SP
CEP 04551-060
T.55 112133.5800
clearchannel.com.br

Rio de Janeiro
Rua Sâo Francisco Xaviff, 866
SSo Francisco Xavier
Rio de Janeiro. RJ
CÊP 20550-018
T. 55 21 25730061
F. 55 21 2573.2017

Curitiba
Rua Frederico Maurer. 832 
Vila Hauer- Curitiba, PR 
0^81630-020 
T. 55 41 3277.4545

SaoPauíoIntorior
Rua Francisco Ceará Barbosa. 526
Amarais - Campinas, SP
CÊP: 13082-030
T.55 19 32413231
T. 0800 770.3454





S  Clear Channel Where brands meet people

:  r  ' í ' r  ^  V  < i ■ :  (  .
' : • ' !; - - í

tiveram um custo de R$ 20 mil reais cada, perfazendo dessa forma um investimento que precisa ser 
amortizado no montante de R$ 640 mil reais.

ATUALIZAÇÃO DO VALOR ANTECIPADO AO MUNICÍPIO

8) Considerando a antecipação de R$ 10 milhões já  feita por essa Concessionária e considerando 
uma nova antecipação de R$ 20 milhões a serem compensadas em 2022, consideramos no cálculo do 
reequilíbrio econômico-financeiro, a projeção dos juros acumulados no período, para que em 2022 a 
devolução dos valores seja feita pelo seu valor de face.

Antecipação de R$ 10 milhões em 2015 e R$ 20 milhões em 2018

100% CDl Principal Aporte Juros Princ+Juros

2016 13,998% 10.000 1.400 11.400
2017 9,925% 11400 1.131 12.531
2018 6,500% 12.531 20.000 815 13.346
2019 6,500% r 33.346 2.167 35.513
2020 6,500% 35.513 2.308 37.822
2021 6,500% 37.822 2.458 40.280
2022 _ 6,500% 40.280 2.618 42.898

Total 12.898

Antecipação de R$ 10 milhões em 2015

100% CDl Principal Aporte Juros Princ+Juros

2016 13,998% 10.000 1.400 11.400
2017 9,925% 11.400 1.131 12.531
2018 6,500% 12.531 815 13.346
2019 6,500%1r 3.346 867 14.213
2020 6,500% 14.213 924 15.137
2021 6,500% 15-137 984 16.121
2022 6,500% 16.121 1.048 17.169
1 7.169

9) Por fim finaliza-se o estudo com o novo cálculo projeto de receita futura para os próximos 10 
anos de renovação contratual para balizar a extensão contratual por prazo compatível a amortizar os 
prejuízos anteriormente apresentados. Ressalte-se que esse estudo apresenta mudança em relação ao 
estudo apresentado originalmente em 2015, já  que está baseado em valores de receita já auditados até 
o ano de 2017.
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RpCdltoCoiKoiBße RJ 79.913 ÏL511 83.242! QÚQi ’««.soi ' " 'S M » " “'" SW9Î .......91.795 93.632 95.504 97,414 99j «  .... ÍÒ1.3Ã9 ....... m s s e
Compartlthomentodc Reccito 40% (31965) 132. CCS) (33.2S7) (33.922) (34.600) (35.292) (35.99B) (36.7ia) (37.452) {38.201) (38.966) {39.745) (4a 540)1 (371.434)
prS/COFJNS 9.25X (7.392) (7.540) (7.691) (7.844) (8.001) (6.161) (8.325) (8.491) {8.061} {8.8») (9.011) {9.191) (9.37S)| (85.894)
OorlflcacAo de Volume 5% (3.996) (4.C76) (4.157). (4.240) (4.325) (4.412) (4.500) (4.590) (4.682) (4.775) (4.871) (4.963) (S.067)! (46.429)
ISS 2% (2.445) (i«34!i (2.544) (2.5951 (2.6471 {2.700) (*•754) 12.809) (2.865) (2.922) (2-981) (3,040) {27.858)
fetttoUQuldftConCBUile W .5» 34J46 35^43 50,254 5W79 57.71? 3B, £73 3 « « 40.027 40Í28 41.6« J0477 43Æ7 336.971
Custo ooerodoftbl 15.6% (12.428) (12.577) (12.930) (13.189) (13.453) 113.722) (13.996) (14276) (14.562) (14.853) (15.150) (15.453) (15.702) (144.414)
Custo 20,7% (16.S59) (16.850) (17.226). (17.S72) (17.924) (18.282) ;i8.648) (19.021) (19.401) (19.789) (20.18S) (20.589) (21-000) (192.411)
M»rßcm Operation»! : 7.573 5.280 sjas 5.493 5.603 5.715 5.8» 5.946 6.065 6.186 6.510 (UM 6.565 I «0.146
Marccm 0penKloruil% G.5X 15% 6,5% <i,?A G,5% 6,3% 6,5% « X te%\ 0,5%

ATENDIMENTO AO DESPACHO CGM N° 183/2016

r #

10) Quanto ao Despacho CGM n 183/2016, de fls 24/25 que requer que o pedido de revisão do 
equilíbrio econômico financeiro seja instruído com as informações previstas no Art. 2o do Decreto n° 
36.665 de 01/01/2013, com fundamento no disposto no art. 65, II, "d", da Lei 8.666/93, tecemos os 
seguintes comentários e apresentamos as informações quanto requeridas:

Decreto 36.665/2013 - Art. 2° - Os processos relativos aos pleitos de revisão de 
contratos deverão ser instruídos a fim de permitir o exame pelos órgãos de controle, 
especialmente, com os seguintes documentos:

I -  Requerimento da contratada devidamente assinada pelo seu responsável;

11) Nesse tocante já consta o requerimento formal dessa concessionária para a revisão do 
contrato o qual se reitera através da presente petição.

II -  Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;
III-Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

12) Não existe no processo licitatório um estudo de viabilidade econômica, detalhando a planilha 
de custos com a equação inicial do contrato, mas é importante explicar que o modelo de negócio 
previsto nessa concessão se trata de uma modalidade atípica.

13) Isso porque, apesar de se tratar de uma prestação de Serviço Público, o Município não paga 
nada à Concessionária pelos serviços prestados. A Concessionária se remunera através de 
contrapartida publicitária, ou seja, à Concessionária é possibilitado explorar publicidade nos 
mobiliários instalados, e essa receita é o seu pagamento pelos serviços prestados. Ademais além dos 
serviços prestados a Concessionária ainda paga à Prefeitura, nos termos do Contrato, 40% da receita 
bruta auferida pela exploração publicitária.

14) Dessa forma, a equação inicial do Contrato se demonstra pela quantidade de equipamentos 
instalados para os quais foram autorizados a exploração comercialização publicitária e a equação 
atual do Contrato seria o quantitativo efetivamente instalado de equipamentos
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15) Em sendo assim, o estudo que apresentamos no item 2 dessa petição mostra esse comparativo 
entre o quantitativo permitido contratualmente e o efetivamente instalado e a projeção de perda de 
receita tida por essa Concessionária pelo déficit de faces instaladas.

IV - Documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica 
extraordinária e extracontratual;

16) De igual guarida os estudos apresentados no início desse arrazoado e a planilha anexa 
demonstram os dados imprevisíveis que configuram a álea econômica, quais sejam, (i) prejuízo com
o déficit de faces instaladas; (ii) prejuízo com a redução do preço médio em virtude da entrada de 
novos competidores na áreas dessa Concessionária; (iii) incidência da cobrança do ISS a partir de 
2018; (iv) instalação de abrigos fora do escopo contratual; (v) juros calculados sobre as antecipações 
de receita feitas ou a serem feitas à Prefeitura e; (vi) potenciais investimentos que podem ser 
aportados por essa Concessionária para uma modernização, melhoria do mobiliário e que também 
comporia o cálculo para sua devida amortização.

V) Do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das 
circunstâncias que autorizem a revisão do contrato.

17) Nesse quesito entendemos que não existe ato ordenador de despesa uma vez que se trata de 
uma concessão atípica, onde não existe pagamento algum por parte do Município; já quanto ao 
reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato, entendemos que essa 
Concessionária apresentou todas as informações necessárias para que essa Subsecretaria do 
Patrimônio faça as devidas análises quanto ao pleito de reequilíbrío econômico-financeiro do 
Contrato.

VI) Pesquisa de preços praticados no mercado, preço de referência constante das tabelas de preços 
publicadas pela Prefeitura e o praticado nos contratos da Prefeitura a fim de verificar se o preço 
reequilibrado permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação.

18) Para atender esse quesito, é importante destacar que não existe uma pesquisa de preços que 
possa ser praticada, pois essa concessão se trata de um serviço único, com dimensionamento próprio 
e que não há como buscar uma referência exata no mercado, já que não se trata de um serviço em que 
exista uma tarifa que possa ser comparável.

19) Todavia é importante destacar que esse contrato é extremamente rentável à Prefeitura, uma 
vez que de toda receita publicitária, 40% dessa receita bruta é repassada à Prefeitura e em se
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comparando com outras licitações, pode-se notar que nenhum outro Município no Brasil tem um 
valor de remuneração tão atrativo, daí da conveniência da extensão do presente Contrato nas mesmas 
bases contratuais, uma vez que dificilmente em um novo processo licitatório outros potenciais 
licitantes ofereceriam valor tão elevado, já que as licitações que foram surgindo posteriormente 
sempre fixaram valores inferiores.

CIDADE INlCIO
CONCESSÃO

PERCENTUAL OUTORGA 
RECEITA INICIAL

vUTwNOA MbNs AL 
PELO PRAZO TOTAL 

00  CONTRATO

RECEITA
ESTIMADA

DURAÇÃO
CONTRATO

Cemusa Mobiliário Rio 1999 , 38% 20V
Clear Channel Mobiliário Rio 1999 40% 20y
JCD Mobiliário Salvador . 2001 11% : 20y
Cemusa Moftülario Salvador 2001 10% 20y
Cemusa Abrigos ■ Brasilia 2002 : 10% 2Cy
Clear Channel Mobiliário Curitiba 2002 15% 20y
JCD Relógios Sflo Paulo” . 2012 6% 157 ‘ , 3.600 25y
OH ma ......Abrigos SSoJPaulo* 2012 10% 172 130 3.600 .... 2Sy

* valores em milhares de Reais. N o caso de São Paulo, não há previsão de pagamento de percentual de receita, apenas o 
valor de outorga fixa mensal, mas considerando o potencial de receita da cidade de S3o Paulo estima-se o percentual de 
receita acima indicado.

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a atenção e nos colocamos à sua inteira 
disposição.

Atenciosamente

BRA ^lt OUTDOOR LTD A. 
Humberto Gomes Pereira 
Diretor Jurídico
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Resumo 
Proposta Renovação Contrato de Concessão Rio de Janeiro
R$ milhares

(A) Prejuízo com a redução de faces (20.032)

(B) Prejuízo com a redução do preço médio (17.897)

( C ) ISS não previsto no momento da Concessão (4.940)

(D) Juros sobre antecipações referentes a 2022 (12.898)

( E ) Instalação de abrigos fora de contrato (640)

( F ) Potencial de Investimento (3.739)

I ' Total da Recomposição Financeira do Contrato (60.146)

ps® Extensão do contrato por 10 anos (C) . 60.146

Cálculo do prejuízo entre os anos de 2011 a 2019 pela perda de faces em virtude obras de 
infraestrutura de iniciativa da Prefeitura.

Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio das faces comercializadas, em razão de novos 
competidores na área de exclusividade da Clear Channel.

ISS à alíquota de 3% incidente sobre a receita de 2018 e 2019.

Cálculo de juros sobre os valores antecipados de R$ 10 milhões em dezembro de 2015 e R$ 20 
milhões que seriam antecipados em 2018.

Instalação de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefeitura e fora do escopo do 
contrato, em vista de uma potencial renovação contratual. Custo por abrigo: R$ 20 mil.

Opções: câmeras de monitoramento, abrigos com informação digital, academia ao ar livre, abrigos 
adicionais, à critério da Prefeitura.

Margem considerando uma extensão contratual de 10 anos

)



I



(A)
Cálculo do prejuízo entre os anos de 2011 a 2019 pela perda de faces em virtude obras de infraestrutura de iniciativa da Prefeitura.
R$ milhares

... ... V--

Realizado Projetado TOTAL

1BR JSOT. £ 9
hjio fdo ftK A )

Receita Faces Perdidas 3.975 3.752 1.118 2.561 2.813 4.586 3.636 3.576 3.666 29.684
Compartilhamento de Receita 4W4 (1.590) (1.501) (447) (1.024) (1.125) (1.835) (1.454) (1.431) (1.466) (11.874)
MS/COFINS 9,25% (3 68) (347) (103) (237) (260) (424) (336) (331) (339) (2,746)
Bonificaçlo de Volume 5% (199) (183) (56) (128) (141) (229) (182) (179) (183) (1.484]
ISS VÁ (107) (110) (217)
Receita Lfqutda Faces Perdidas 1.819 1,717 512 1.171 1.287 2.098 1.664 1.529 1.567 1 13-363
Margem Operacional 1.819 1.717 512 1.171 1.287 2.098 1.664 1.529 1,567 13.363
Juros Remuneratórios 211 314 350 602 940 1.336 1.152 S42 923 I 6.669
ím pattoTotaí 2.030 2.030 861 1.773 2.227 3.434 2.815 2.371 2.490 20.032

Memória de Cófcufo
2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Receita Faces Perdídai
(1) Total de Faces perdidas 321 303 65 129 129 149 149 143 143
Total de Períodos por ano 52 52 52 52 52 ........... 52.... 52 52 52

(2)Taxade Ocvpação 63% M  . 72% 66% 605S BOX ......783 " 80% 8214
(3) Preço médio por Face (unitário) 378,00 378,«) 459,48 578,35 ...  525,18 740,90 601,21 ~ 601,21 601,21

Receita Faces Peidldas (milhares) .. .... .... 3.975 3.752 1.118 2.561 2.813 4.586 3.636 3.576 3-666

il l  Base dnTntaí de Déficit de faces em relação ao estabeieddo no fortrato
Total de equipamentos previstos em cont/ato menos Total de equipamentos efetivamente instalados multíptfcados por núme/ode faces disportfve? por equipamento

Qoonlidodei equipamentos Basel 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019
Abrigos com pubííddade 640[ 50E 507 617 582 S82 57 2 572 S75 575
Retó̂ ios 170 ISO 151 167 166 166 174 174 £74 174
Totens 160 160 161 157 159 159 155 155 155 155
Cotanas Muhi-Uso 7 7 9 9 9 9 9 9 S

Oéfkit de Equipowentoi 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019
Abrigos com pubiKidade 139 133 23 58 58 68 68 65 65
Reíógios 20 19 3 4 4 -4 -4 -4 ■4
Totens 0 -1 3 1 1 5 5 5 5
CoSunas WuitMJso 3 3 1 1 1 1 1 1 1

Perdo de Foces por equipamento Faces 2011 ' '2012 2013 2014 2015 ......2016 ' ...2017 ...... 2018 ~ 2019
Abrigos com p<ib!irid2de 2 278 266 46 116 116 135 136 130 130
Reióâios 2 40 38 6 8 8 -8 -8 -8 -3
Totens 4 0 -4 12 4 4 20 20 20 20
Colunas Multi-Uio 1 3 3 1 1 1 1 1 1 1

Totai de Faces Perdidas 321 303 65 129 129 149 149 143 143

Ï2) 6-3>e da Taxj de Oqio3cão
2011-2017; total de faces de fates vendidas dividido p&!o total de faces disponíveis no período 
2018-2019: uescimento estimado de 2 pontos percentuíU ao ano 

(5) Base dos Preços médios
2011-2017: total de receita do período dMdido pe!o númeto de faces veodidas 
2013-2019 : i£ual aa pre$o med o de 2017

CofiiDartÜhamento de Receita : total de receita multiplicado por 40^
PIS/CQfINS: despesas de impostos; total de receita multiplicado por 1,65% PiS e 7,6% COFiNS
Bonificação de Vo?um&: comissionamento pâ o às a*é/Kla de puWitfdíde; total de receita muItipTKârfo peta média histórica de SX 
ISS: imposto munidpa I Impíementado a partir de 2018; total dî receita muftipJicado por 354 
luros Remunetatóòos
Juros lemune/otórios qoedeúofom de ser auferidos coso a morgem obtido com o u<eíto dos foces perdidos fos se opíkúdo em fundos de investimento 
constderondo uma tato bósko de IOOtS do CDl (Certifkodo de Depósito toteiboncárío)

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019
Margem Operacional Acumulada 1.819 ' 3.535.... 4.Û47 5.218.... " ' 6.505 * 8*604 10.267 11.796* ‘ Ü'363
Taxa Juros jlÒCBí doCoi) .. ................. 11,6% 8,4 % 8̂Crk íò.sV ’ 13,2a HO* 9,9% 6,5% 6,5%
Vafor dos Juros por ano 211 314 350 602 940 1.336 1.152 842 923





(B)
Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio das foces comercializadas, em razão de novos 
competidores na área de exclusividade da Clear Channel.
R$ milhares

1 R ealizado Projetado
IêêêÊÍmêêÊêêêM IIÍ-j

2,0% 2,0%

Receita Perdida Queda Preço 11.601 11.890 12.187
Compartilhamento de Receita 40% - (4.641) (4.756) (4.875)
PIS/COFINS 9,25% - (1.073) (1.100) (1.127)
Bonificação de Volume 5% - (580) (594) (609)
ISS 3% (357) (366)
Receita Liquida Queda Preço ... 'í r  . . ■). 5.308 5.083 5.210
M argem  Operacional ■ ' ■ '■■■■:<■" : -;!■ 5.308 5.083 5.210
Juros Remuneratórios ! ' ' ' - ; 527 710 1.060

Im pacto Total 5.834 5.792 6.270

M em ória  de Cálculo
2016 2017 2018 2019

Receita Total Média
(1) Total de Faces Instaladas 2046 2046 2046 2046

Total de Períodos por ano 52 52 52 52
(2) Taxa de Ocupação 80% 78% 80% 82%
(3) Preço médio por Face (unitário) 740,90 601,21 601,21 601,21

Perda de preço médio 139,69 139,69 ~ 139,69
Receita queda de preço (milhares) - 11.601 11.890 ......... 12.187

TOTAL

35.678
(14.271)
(3.300)
(1.784)

(722)
15.600
15.600 

2.297
17.897

(1) Base do Total de Faces Instaladas 
2016-2019
t2) Base da Taxa de Ocuoacão

2011-2017: total de faces de faces vendidas dividido pelo total de faces disponíveis no período 
2018-2019: crescimento estimado de 2 pontos percentuais ao ano 

13) Base dos Preços médios
2011-2017: total de receita do período dividido pelo número de faces vendidas 
2018-2019 : igual ao preço médio de 2017

Compartilhamento de Receita : total de receita multiplicado por 40%
PI5/COFINS: despesas de impostos, total de receita, multiplicado por 1,65% PIS e 7,6% COFINS
Bonificação de Volume: comissionamento pago às agência de publicidade, tot3l de receita multiplicado pela média histórica de 5%
ISS: imposto municipal implementado a partir de 2018, total da receita, multiplicado por 3%
Juros Remuneratórios
Juros remuneratórios que deixaram de ser auferidos coso o margem obtida cor» o receito dos foces perdidos fosse oplicada em fundos de investimento 
considerando uma taxa bósico de 100% do CDi (Certificado de Depósito Interboncório)

2016 2017 2018 2019
Margem Operacional Acumulada - ........... 5.308 10.390....... ‘ 15.600
Taxa Juros (100% do CDl) 14,0% 9,9% 6,5% 6,5%
Valor dos Juros por ano - ... . . 527 710 1.060

)





(D) 
Antecipação de R$10 milhões em 2015 e R$ 20 milhões em 2018

100% CDI Principal Aporte Juros Princ+Juros

2016 13,998% 10.000 1.400 11.400
2017 9,925% 11.400 1.131 12.531
2018 6,500% 12.531 20.000 815 13.346
2019 6,500% 33.346 2.167 35.513
2020 6,500% 35.513 2.308 37.822
2021 6,500% 37.822 2.458 40.280
2022 6,500% 40.280 2.618 42.898

Total 12.898

Antecipação de R$ 10 milhões em 2015

100% CDI Principal Aporte Juros Princ+Juros

2016 13,998% 10.000 1.400 11.400
2017 9,925% 11.400 1.131 12.531
2018 6,500% 12.531 815 13.346
2019 6,500% 13.346 867 14.213
2020 6,500% 14.213 924 15.137
2021 6,500% 15.137 984 16.121
2022 6,500% 16.121 1.048 17.169

Total 7.169

) )





(F)
Suporte - Opções de Investimento
R$ milhares

pção Item
1 Cameras de Monitoramento

Cameras e equipamentos 
Rede de fibra 

Instalação
2 Abrigo com informação digital
3 Academias ao ar livre
4 Abrigos adicionais

Quant

)



Vir Unît Valor Total
3.780

100 25,8 2.580
100 10 1.000
100 2 200

70 45 3.150
90 35 3.150

150 20 3.000

/)





(C)7 Estimativa de Extensão do Contrato por 10 anos
R$ milhares

ínjhçõc A) |
Receita Concessão RJ
Compartilhamento de Receita 
PI5/COFINS
Bonificação de Volume 
ISS

jRecelta liquida Concessão 
Custo operacional 
Custo administrativo 
Margem Operacional 
Margem Operacional^

Realizado

40%
9,25%

5%
3%

15,6% 
20,1%

79.913
(31.965)
(7.392)
(3.996)

36.560
(12.423) j 
(16.559) 

7.573

[ Projetado : Estimado 10 anos

i,oy. 7,0a 2.0ÍÍ 2,0% 2,0% 2,aa 2.0H 2,0% í .oü 2,OH 2.0% 1,C~A

81.511 83.142 84.805 86.501 ; 88.231 89.995 91.795 93.631 95.504 97.414 99.362 101.349
(32.605) (33.257) (33.922) (34.600) (35.292) (35.938) (36.718) (37.452) (38.201) (38.966) (39.745) (40.540)
(7.540) (7.691) (7.844) (8.001) (8.161) (8.325) (8.491) (8.661) (8.834) (9.011) (9.191) (9.375)
(4.076) (4157) (4.240) (4.325) (4.412) (4.500) (4.590) (4.682) (4.775) (4.871) (4.968) (5.067)
(2.445) (2.494) (2.544) (2.595) (2.647) (2.700) (2.754) (2.809) (2.865) (2.922) (2.981) (3.040)

34.846 35.543 36.254 36.979 37.719 38.473 39.242 40.027 40.828 41.644 42.477 43.327
(12.677) (12.930) (13.189) (13.453) (13.722) (13.996) (14.276) (14.562) (14.853) (15.150) (15.453) (15.762)
(16.890) (17.228) (17.572) (17.924) (18.282) (18.648) (19.021) (19.401) (19.789) (20.185) (20.589) (21.000)

5.280 5.385 5.493 5.603 5.715 5.829 5.946 6.065 6.186 6.310 6.436 6.565
6,5% 6,554 6,5% 6,5« 6,5% 6,5% 6,5% 6,5% 6,5% 6,5% 6,5% 6,5%

928.536
(371.434)
(85.894)
(46.429)
(27.858)
396.971

(144.414)
(192.411)

60.146
6,5%

2.9tí

Memória de Cálculo

Receita Concessão RJ: Faturamento efetivo
Compartilhamento de Receita : total de receita multiplicado por 40%
P(S/COFlNS: despesas de impostos, total de receita, multiplicado por 1,6554 PiSe 7,&%COFINS
Bonificação de Volume: comissionamento pago às agências de publicidade, total de receita multiplicado pela média histórica de S%
ÍSS: imposto municipal Implementado a partir de 2018, total da receita, multiplicado por 3%
Custo Operacional e Administrativo 2017: realizado, conforme balancete disponível

Custo operacional: folha de pagamento, Impostos, benefícios, custos de manutenção, aluguei, energia elétrica, combustível, material elétrico, material de manutençao, serviços de segurança, material de limpeza 
Custo administrativo: folha de pagamento administrativa, benefícios, aluguel, energia elétrica, impostos, serviços terceirizados, despesas de marketing, despesas de vendas, despesas Jurídicas 

Custo Operacional e Administrativo 2018 a 2029
Saseadono realizado de 2017 mais Inflação estimada (IPCA] ano 3 ano

) .)
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Em atendimento ao solicitado por esta Subsecretaria, às fls. 26/28, a 
concessionária apresentou novo estudo de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato.

Em resumo, o novo estudo apresenta seis itens1 que justificariam o 
reequilíbrio do contrato: prejuízo com a redução de faces (20,032 milhões), 
prejuízo com a redução do preço médio (17,897 milhões), ISS não previsto no 
momento da concessão (4,940 milhões), juros sobre antecipações referentes a 
2022 (12,898 milhões), instalação de abrigos fora do contrato (640 mil) e potencial 
de investimento (3,739 milhões). O valor total do reequilíbrio solicitado pela 
Concessionária é de R$ 60,146 milhões.

A seguir, apresenta-se a análise da documentação inserida às fls. 29/41, 
individualizada por item que compõe o estudo apresentado pela concessionária.

1 - COMPARATIVO ENTRE O MOBILIÁRIO INSTALADO E O DETERMINADO 

NO CONTRATO (fls. 30 e 37)

A empresa informa, à fl. 30, que a diferença entre o mobiliário efetivamente 
instalado desde 2011 e o mobiliário previsto contratualmente causou um prejuízo 
de R$ 20.032.000,00 (vinte milhões e trinta e dois mil reais), em virtude das faces 
publicitárias que deixaram de ser instaladas e, consequentemente, comercializadas.

Do cálculo apresentado à fs. 37, observa-se que a concessionária obteve o 
total de faces perdidas e calculou a receita total das faces perdidas, utilizando-se do 
preço médio por face e da taxa de ocupação do período calculado.

Após a receita total com as faces perdidas, a concessionária subtraiu os 
valores que incidem diretamente na receita -  participação da Prefeitura na receita 
(40%), PIS/Cofins (9,25%), Bonificação de Volume (5%) e ISS (3% a partir de 
2018) -  obtendo a receita líquida com as faces perdidas, que foi acrescida de juros 
(100% do CDI) para apuração do prejuízo total com a perda das faces.

1 O estudo acrescentou 3 (três) novos fatos imprevistos e não provocados pela concessionária: redução 
do preço médio, cobrança de ISS não prevista no momento da concessão e instalação de abrigos 
simples, fora do escopo da concessão.





Processo
24/000.176/2016
Data da autuação F l s . , ,
07/10/2016
Rubrica

Da análise do cálculo de fls. 37, verifica-se que alguns itens necessitam de 
comprovação/explicação/correção para comporem o montante do prejuízo com a 
perda das faces:

s  Não consta inventário/relatório do quantitativo dos equipamentos 
instalados, comprovando o déficit de faces em relação ao 
estabelecido no contrato; 

s  Não consta documentação (nota fiscal, fatura, etc) que comprove o 
valor do preço médio por face; 

s  Após o cálculo da receita líquida das faces perdidas, não foi 
apresentado nenhum valor relativo aos custos operacionais e 
administrativos para a obtenção do real prejuízo com a perda das 
faces; e

s  O cálculo dos juros remuneratórios não está de acordo com o índice 
utilizado pelo Município do Rio de Janeiro, que aplica o IPCA-E.

2 - PREJUÍZO COM A REDUÇÃO DO PREÇO MÉDIO (fls. 30/31 e 38)

A concessionária alega que sofreu uma redução do seu preço médio em 
virtude de novos competidores que passaram a atuar na sua área de concessão. Às 
fls. 30/31, ela informa que a entrada de dois competidores, Ótima (Porto 
Maravilha) e Eletromídia (VLT), impôs uma ampla concorrência e acarretou a queda 
do preço médio das faces publicitárias comercializadas por ela, causando perdas no 
valor de R$ 17.897.000,00 (dezessete milhões e oitocentos e noventa e sete mil 
reais).

A partir do cálculo inserido à fl. 38, observa-se que foi utilizada metodologia 
parecida ao item anterior. Dessa forma, as questões relacionadas aos custos 
operacionais e administrativos e ao cálculo dos juros são as mesmas. No entanto 
surge um novo questionamento. Para demonstrar a queda do preço médio 
praticado, a concessionária utilizou-se do preço médio do ano de 2016. Para melhor 
retratar a queda no preço médio das faces comercializadas, sugere-se a utilização 
da média do preço médio dos últimos 3 (três) anos.
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3 - COBRANÇA DE ISS NÃO PREVISTA NO MOMENTO DA CONCESSÃO (fls. 

31)

De acordo com a Adshel, com o advento da Lei Complementar 
n° 6.263/2017, foi acrescido à lista de atividades sujeitas ao ISS, o item 17.24:

"17.24 -  Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 

publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 

modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 

livre e gratuita)."

Dessa forma, a concessionária passou a sujeitar-se a cobrança de ISS, à 
alíquota de 3% (três por cento), a partir de janeiro de 2018, gerando um prejuízo 
estimado de R$ 4.940.000,00 (quatro milhões e novecentos e quarenta mil reais) 
até o término da concessão.

Tendo em vista tratar-se de perda originária da edição de legislação 
posterior ao início da concessão, sendo um fato imprevisto e não provocado pela 
concessionária, entende-se que este item também pode ser incluído no cálculo do 
montante do reequilíbrio.

4 - INSTALAÇÃO DE ABRIGOS SIMPLES, FORA DO ESCOPO DA CONCESSÃO 

(fls. 31/32)

Para atender à solicitação da Prefeitura, a concessionária instalou 32 novos 
abrigos sem pubiicidades, acima do quantitativo contratualmente previsto. 
Conforme cálculo da concessionária (às fls. 31/32), cada abrigo teve custo de 
instalação e manutenção de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Assim, o investimento 
realizado pela concessionária que precisaria ser repactuado totalizou R$ 640.000,00 
(seiscentos e quarenta mil reais).

Uma vez que os abrigos instalados não permitem a veiculação de 
publicidade, a concessionaria ficaria impossibilitada de reaver os investimentos 
realizados, através da comercialização das faces publicitárias. Ressalta-se que 
inicialmente a demanda por novos abrigos sem publicidade era de 250, no entanto, 
apenas 32 foram instalados acima do quantitativo contratual.

5 - ATUALIZAÇÃO DO VALOR ANTECIPADO AO MUNICÍPIO (fls. 32/39)

A partir da antecipação de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
realizada em 30/12/15 e considerando a nova antecipação que se realizará em
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2018 (R$ 20.000.000,00), a concessionária calculou o valor da projeção dos juros 
acumulados até 2022, momento da devolução dos valores antecipados.

Para tanto, a concessionária aplicou sobre o valor principal antecipado em 
2015 e o valor a ser antecipado em 2018, 100% (cem por cento) do CDI, atingindo 
o montante de R$ 12.898.000,00 (doze milhões e oitocentos e noventa e oito mi! 
reais) a titulo de atualização do valor antecipado ao Município.

Conforme já observado em outros itens, entende-se que o índice a ser 
utilizado para este cálculo deve ser o IPCA-E e não o CDI. Dessa forma, aplicando o 
IPCA-E dos anos de 2016 e 2017 e o projetado para os anos de 2018 a 2022 sobre 
os valores antecipados em 2015 e o valor a ser antecipado em 2018, obtêm-se o 
valor da atualização que deve ser computado no estudo do reequilíbrio, de maneira 
que a Prefeitura, em 2022, faça a devolução apenas do valor de face 
(R$ 30.000.000,00).

6 - POTENCIAL DE INVESTIMENTO (Fls. 40)

A concessionária apresentou, como opções de modernização dos 
equipamentos existentes, diversos itens que compõem seu portfólio. O valor total 
desses investimentos é R$ 3.739.000,00 (três milhões e setecentos e trinta e nove 
mil reais) e seriam referentes à utilização de câmeras de monitoramento.

Outros itens apresentados pela concessionária são: abrigo com informação 
digital, academias ao ar livre e abrigos adicionais. Entende-se que não há 
possibilidade de inclusão de academias ao ar livre no escopo da concessão uma vez 
não estar previamente determinado no objeto do contrato. Quanto aos demais 
itens, tratam-se da modernização dos equipamentos inicialmente existentes e 
aumento de quantitativo, de acordo com a necessidade atual do Município.

Cabe destacar que esta Subsecretaria vem realizando estudo para verificar a 
necessidade de modernização dos equipamentos inicialmente contratados, tendo 
em vista os avanços tecnológicos, questões de segurança e a necessidade de 
inserção do Município do Rio de Janeiro no conceito de sm art cities.

7 - PROJEÇÃO DA RECEITA COM A EXTENSÃO DO CONTRATO POR 10 ANOS 

(Fls. 32/33 e 41)

A concessionária finaliza o estudo apresentando a projeção da receita futura 
para os próximos 10 anos, que seria, em princípio, o período compatível para
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amortizar os prejuízos anteriormente apontados. A partir dos cálculos de fl. 41, 
seriam necessários mais 10 (dez) anos de concessão para o reequilíbrio contratual.

O cálculo foi realizado utilizando-se os valores de 2017 como base. A partir 
da receita bruta realizada em 2017, a concessionária subtraiu os valores que 
incidem diretamente na receita -  participação da Prefeitura na receita (40%), 
PIS/Cofins (9,25%), Bonificação dé Volume (5%) e ISS (3% a partir de 2018), 
obtendo a receita líquida da concessão. Deste montante, retiraram-se os valores 
relativos ao custo operacional (15,6% da receita bruta) e ao custo administrativo 
(20,7% da receita bruta) para se atingir a margem operacional, que projetada até 
2029, serviu de balizamento para o novo estudo de reequilíbrio apresentado pela 
concessionária.

A metodologia utilizada pela concessionária para o cálculo da projeção da 
receita está bem fundamentada, restando algumas dúvidas com relação ao cálculo 
do montante dos custos operacional e administrativo. Adicionalmente, não consta 
dos autos, documentação que comprove o recolhimento do PIS/Cofins e do ISS e o 
pagamento da Bonificação de Volume.

Cabe destacar que, não obstante a projeção ser de 10 (dez) anos, o período 
necessário para reequilíbrio do contrato e, consequentemente, a amortização dos 
prejuízos absorvidos pela concessionária só será determinado após o cálculo 
definitivo do montante total do prejuízo.

CONCLUSÃO

Após análise individual dos itens que compõem o novo estudo de reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, apresentado pela concessionária, entende-se que 
estas condições efetivamente causaram prejuízos à empresa, ensejando em 
reequilíbrio do contrato.

Contudo, os cálculos apresentados carecem de alguns ajustes de modo a 
obtermos o exato valor do prejuízo a ser ressarcido à concessionária, que terá 
relação direta com a extensão do prazo contratual.

Nesse sentido, listamos os itens a serem sanados pela concessionária de 
maneira que esta Subsecretaria dê continuidade ao cálculo do montante do prejuízo 
absorvido pela empresa:
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■s Não consta inventário/relatório do quantitativo dos equipamentos 
instalados, comprovando o déficit de faces em relação ao 
estabelecido no contrato (item 1 da análise);

■s Após o cálculo da receita líquida das faces perdidas, não foi 
apresentado nenhum valor relativo aos custos operacionais e 
administrativos para a obtenção do real prejuízo com a perda das 
faces (item 1 da análise);

■s Não consta documentação (nota fiscal, fatura, etc) que comprove, o 
valor do preço médio por face; 

s  O cálculo dos juros remuneratórios não está de acordo com o índice 
utilizado pelo Município do Rio de Janeiro, que aplica o IPCA-E; 

s  Para apurar a queda no preço médio das faces comercializadas, a 
concessionária deve utilizar a média do preço médio dos últimos 3 
(três) anos (item 2 da análise); e 

s  No cálculo da projeção da receita (item 7 da análise), não restou 
explicado como a concessionária obteve os valores relativos ao custo 
operacional (15,6% da receita bruta) e ao custo administrativo 
(20,7% da receita bruta); 

s  Não consta documentação que comprove o recolhimento do 
PIS/Cofins e do ISS e o pagamento da Bonificação de Voiume.

À F/SUBPA/CCO,

A fim de que solicite à concessionária esclarecimentos quanto aos itens 
listados anteriormente.

Em 3 de agosto de 2018.

GUSTAVO COELHO RIBEIRO
Assessor Técnico Especial -  F/SUBPA 

Mat. 59/304.334-6





PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, BRASIL OUTDOOR LTDA. 
(antiga Adshel Ltda.) (“Outorgante”), sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.689.099/0001-79, com sede na Rua São Francisco Xavier, 866, 
Maracanã, CEP 20550-018, Rio de Janeiro -  RJ, neste ato representado por 
sua administradora, a Sra. MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO FREITAS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n° 247.933.498-89 e portadora de 
cédula de identidade RG n° 9.436.403 SSP/SP, e Sr. GUILLAUME BOMFIM 
ROCHY, francês, casado, executivo, portador do Registro Nacional de 
Estrangeiros -  RNE n° V.399857-F Órgão Emissor CGPl/DIREX/DPF e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 228.995.438-14, ambos residentes e domiciliados na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 
551, 9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, nomeiam e constituem seus 
bastante procuradores, o Sr. EDSON SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 024050197-79, portador do CRA-RJ: 20-81902, Sra. DÉBORA 
HEVELIN SOUZA, inscrita no CPF sob o n°160.774.367-12, portadora do RG 
sob o n° 25.503.415-9, o Sr. DEIVISON MEDEIROS PAZETO, inscrito no CPF 
sob o n° 125.932.337-45, e portador do RG sob o n° 21.264.681-4, e o Sr. 
ELMO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 082.191.067-19, e portador 
da cédula de RG sob o n° 10780155-7 IFP, residentes e domiciliados na Rua 
São Francisco Xavier, 866, Maracanã, CEP 20550-018, Rio de Janeiro-RJ, 
para representar a outorgante perante o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
(DETRAN), POLÍCIA MILITAR DO RIO DE JANEIRO (PM), COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), e demais órgãos públicos e 
privados, com a finalidade de interposição de recursos contra multas de trânsito 
aplicadas aos seus funcionários, podendo prestar declarações, cumprir 
exigênicas, juntar e retirar documentos, enfim, praticar todo e qualquer ato para 
o bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, em especial perante a Secretaria Municipal 
de Fazenda, Secretaria Municipal de Ordem Pública, Coordenação de 
Licenciamento e Fiscalização, Divisão de Publicidade, a Secretaria Municipal 
de Transportes, podendo para tanto prestar declarações; assinar 
requerimentos e/ou petições; com poderes específicos de receber e assinar 
Processos Administrativos, Termos de Notificação e Recursos de Auto de 
Infração, concordar e discordar, tomar termos; -e ciência dos processos em 
tramite, cumprir exigências, em ' processos relativos a Autorização de 
Publicidade em Bancas de Jornais e Revistas, Mobiliário Urbano, Relógios 
Eletrônicos, Abrigos de Ônibus, Totem Informativo, Aspersores de Água, 
Sanitários Públicos, enfim, todo e qualquer Mobiliário Urbano sob a 
administração do outorgante.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2017.

^  BRASIL OÜTDOO.R1.TDA. (ar 
MARIA DE LISANDRA NAPOL
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PROCESSO 24/000.176/2016

REEQUILÍBRIO EC ONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
USO N° 578/99-F/SPA

BRASIL OUTDOOR LTDA. (anteriormente denominada Adshel Ltda.), doravante 
denominada Concessionária, vem, em atenção ao despacho datado de 03 de agosto de 2018, 
apresentar um novo estudo de reequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato e documentos suportes 
que embasam os cálculos apresentado como solicitado por essa Secretaria do Patrimônio

1) Com base nos ajustes solicitados pela Prefeitura segue abaixo o quadro resumo com o novo 
estudo de reequilíbrio econômico financeiro do contrato

Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Concessão de Mobiliário Urbano da Clear Channel
?$ milhares

(Â);1;!PrajutzpcomíiiíéduçSo de faces anos de120Ó?;àj:2ÒU pelo défldtdej^ces entr^ipír^pblliário'1;
• .* • .. '* ■ 1 A M okfrA <i'« ■ I1— i' ' I Vi 'i 1 'V ' • ‘ '!‘.V. " ' 1 1 i! ' .! I ■. ■ * ‘ ' ' ' < ;î . J ' .instai adoe odcterminado no contrato

ÍB) Prejuízo com a reduçSo do preço médio

i . ,; yv •' 
i[Ç)i .v ISS n5o previsto no momento da ConcessiSo- ■ 1''r■'! s1 !"'■ ■)!■:f':i.-í'i.:.
:(D) Juros sobre: antedpaçSesreferentes a 2022'V'A'J;::' 1 ' - i; i:;" - í ^ i .!'■U-:,
(£) ... fnstala^oldcabrtgòsfora.jie contrato,

(?) Potential de Investimento ’ '

„  Cálculo do prejucocom a queda do preço nédio em oz3o da presença de novos ■
nâárealitíél̂ iàuslYidade da-éile.áfjChann̂l:̂ " "'"ii';;!;!;',

(4.940) ISS à alíquota de 3% incidente sobre a receita de 2033 e 20Z3. ''iiiil'r'i:1 ■ :v '

1 6 .7 1 0 )
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Rio do Janeiro
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Curitiba
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COMPARATIVO ENTRE O MOBILIÁRIO INSTALADO 
E O DETERMINADO NO CONTRATO

2) No tocante a esse comparativo entendemos que a Prefeitura está de acordo com as premissas 
apresentadas por essa Concessionária, mas requer informações adicionais que suportem os números 
apresentados no estudo, dessa forma, anexamos à presente os seguintes documentos:

a) Relatório de Equipamentos que apresenta o déficit de equipamentos/faces de 2008 a 2018. 
(DOC. 01).
Como evidentemente existem variações do número de mobiliário durante o ano adotamos uma 

média considerando o número de equipamentos instalados em janeiro, julho e dezembro de cada ano 
e aplicando uma média anual para cada tipo de mobiliário.

b) Notas Fiscais (DOC. 02) e Planilha Suporte que comprovam o valor do preco médio por face. 
(DOC. 03)

Nesse caso apresentamos uma amostragem de notas para cada ano para poder demonstrar a 
composição do preço médio. Salientamos que na planilha suporte existe a indicação das notas para 
todos os anos, mas para evitar um acúmulo muito grande de papel ao processo estamos juntando por 
amostragem as notas para os anos 2011, 2012 e 2013.

c) Balancete (DOC. 04) e Planilha de Custos Operacionais e Administrativos (DOC.Q5')
Nesse caso como não temos uma contabilização por filial, apresentamos o balancete com o total dos 
custos operacionais e administrativos da empresa e uma planilha suporte apenas com a alocação das 
despesas para a filial do Rio de Janeiro.

2.1) Por fim como requerido pelo Município alteramos o estudo para substituir o cálculo dos juros 
remuneratórios substituindo o CDI pelo índice IPCA-E, razão pela qual o novo cálculo segue abaixo:

Cálculo do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 pelo dé fic it de faces entre o m obiliário instalado e o determ inado no contrato
R$ milhares

Compartilhamento cíc Rocelto 
PIS/COFlNS
Bonlfloç3o tíc VpJume 
I5S

40%.
9,m;5%

(113)
(26}
(14)

(68)
(26)
(8)

(77)
(18)
(10)

(203)
(47}
(2S)

WS](106|
(57)

3 B B B

1271 ! ii ' idooV ’

( 908)' "
II'I'!J'It Í!*!!?i,,;i. i,'.. 

(1.360)
(210) (315)
(1M) (170)

109

i S I S ï i i ï
1 » J

222

(603)
(139)
(75)

(566)
(723)
(121)

(1.388)
(321)
(174)

(1.424) (1460)
(323) (33S)
(178) (182)
(1071 (105)

Juros Remuneratórios • 8 4 5 15 4S 109 222 455

* Salientamos que ampliamos o estudo e abrangemos o déficit de faces a partir de 2008.

339

m rn rn

2.2) Quanto ao questionamento da Prefeitura de que não constaria da análise o valor relativo aos 
custos operacionais e administrativos para obtenção do real prejuízo esclarecemos que nesse estudo 
não contemplamos esses custos pois eles são marginais e seriam absorvidos nos próprios custos 
atuais incorridos por essa Concessionária.
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PREJUÍZO COM A REDUÇÃO DO PREÇO MÉDIO

3) Da mesma guarida entendemos que a Prefeitura está de acordo com as premissas apresentadas 
por essa Concessionária e solicita documentação comprobatória e um ajuste na metodologia de 
aferição do preço médio.

a) Quanto a documentação suporte que comprova o preço médio informado nos estudos da 
Concessionária, os documentos mencionados no item acima (DOC. 02 e DOC 03.) se aplicam 
para esse fim.

3.1) Quanto à metodologia de aferição do preço médio entendemos que faz sentido a solicitação 
da Prefeitura, razão pela qual segue abaixo o novo estudo onde se compara a diminuição do preço 
médio de 2017 não mais em relação ao preço médio de 2016, mas sim em comparação ao preço 
médio dos últimos 3 anos (2015/2015 e 2016), o que corrige eventuais distorções pontuais.

Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio
R$ milhares

|fP Ü

1 f^Ç3|[7îïÇ|Q Projetad _

1  « w . U7
iiiiuwMHl p g. |r If: ,

!

5.264 5 399
Compartilhamento de Receita 40% (2.106) (2.160) (2.214)
PIS/COFINS 9,25% (437) (499) (512)
Bonificação de Volume 5% (263) (270) (277)

Margem Operacional 2.4ÚS ........... 2.366
Juros Remuneratórios ' 71 192 291

ílltli 2.479 'iCVj^SOQ
'üin'niiNiiiiiiiiiiiiiiiii
2.657

TOTAL

I ''"fflftlW1' 
(6.479) 
(1.498) 

(S10)

COBRANÇA DE ISS NÃO PREVISTA NO MOMENTO DA CONCESSÃO

4) Nesse tocante a Prefeitura solicita à essa Concessionária documentos que comprovem o 
recolhimento do ISS, com base na Lei Complementar n° 6.263/2017, que acrescentou à lista de 
atividades sujeitas ao ISS, o item 17.24.

17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e  publicidade, em qualquer meio (exceto em  livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e  imagens de recepção livre e  gratuita).

4.1) Para atender à solicitação da Prefeitura junta-se, por amostragem, a apuração do ISS para o 
mês de junho de 2018 (DOC. 06) e o seu respectivo pagamento. (DOC. 07)
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4.2) Nesse caso não há alteração no cálculo apresentado anteriormente com a demonstração do 
impacto financeiro incorrido por essa Concessionaria que passou a sujeitar-se à cobrança do ISS à 
alíquota de 3% (três por cento), a partir de janeiro de 2018, razão pela qual se apresenta abaixo o 
mesmo estudo.

ISS não previsto no momento da Concessão
R$ milhares

n R e a lfe a d o

i t e m '  hi r  2 0 1 7 a r 2 0 1 9  1
In flaçõo (IPCA) \ iO K 2 ,OK 2,0%

Receita ConcMsSo RI ;
Compartilhamento de Receita I 
PIS/COFINS !
BonifiraçSo de Volume
ISS............................ .... '
RecciOUquidaCoriceiSio 
Custo operacional 
Custo administrativo

Margem Operacionat%

79.913
40% (31965)1 

9,25% (7.392)!
5% (3.996).
3% -

15,5% (12.428) I

81.511 ;
(32.605)
(7.540)
{4.076)

ÖäÄ'34̂46
(12.677)

ÈâfB.142,
(33.257)
(7.691)
(4,157)

20,7% (15.559) (16.890)1
M i s a *

, • v..i;! ulIWlj
3S.S433J

(12.930)
(17.228)

INSTALAÇAO DE ABRIGOS SIMPLES, FORA DO ESCOPO DA CONCESSÃO

5) Nesse tópico entendemos que a Prefeitura está de acordo com as premissas apresentadas pela 
Concessionária e não existe solicitação de nenhuma informação adicional.

ATUALIZAÇÃO DO VALOR ANTECIPADO AO MUNICÍPIO

6) Nesse caso a Prefeitura da mesma maneira não concorda com a aplicação dos juros 
remuneratórios com base no CDI e solicita que o mesmo seja refeito utilizando o índice IPCA-E, que 
é estabelecido no Termo de Concessão, razão pela qual se apresenta abaixo esse novo estudo.

Cálculo de juros sobre os valores antecipados de R$ 10 
milhões em dezembro de 2015 e R$ 20 milhões a 
serem antecipados em outubro de 2018

1PCA Principal A porte Juros Princ+Juros

2016 6,290% 10.000 629 10.629
2017 2,950% 10.629 314 10.943
2018 4,000% 10.943 20.000 438 11.380
2019 4,000% 31.380 1.255 32.635
2020 4,000% 32.635 1.305 33.941
2021 4,000% 33.941 1.358 35.299
2022 4,000% 35.299 1.412 36.710
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POTENCIAL DE INVESTIMENTO

7) Com base em algumas conversas com 0 departamento de Urbanismo da Prefeitura percebeu- 
se um interesse pela Administração num projeto de revitalização e substituição das atuais colunas 
multiuso. Notou-se que esse mobiliário se encontra defasado e sem utilização pela população razão 
pela qual se apresentou um projeto moderno e que seria uma plataforma efetiva de comunicação para 
a população. Com base nisso apresenta-se uma nova proposta de investimento no valor de R$ 9 
milhões de reais para instalação de 50 totens digitais.

PROJEÇÃO DE RECEITA COM A EXTENSÃO DO CONTRATO POR 10 ANOS

8) Por fim, quanto ao cálculo de receita futura para os próximos 10 anos, foram solicitadas as 
seguintes informações adicionais:

a) Documentação que comprove os custos operacionais e administrativos.
Para esse tópico juntamos o Balancete (DOC. 04) e Planilha de Custos Operacionais e 
Administrativos (DÓC.05) referidos anteriormente no item 2.

b) Documentação que comprove o recolhimento do ISS
Para isso juntamos os DOCs 06 e 07 anteriormente referidos no item 4.1.

c) Documentação que comprove o recolhimento do PIS/COFINS
Para atender à solicitação da Prefeitura junta-se, por amostragem, a apuração do PIS/COFINS para 0 
mês de junho de 2018 (DOC. 08) e o seu respectivo pagamento. (DOC. 09)

d) Documentação que comprove 0 recolhimento do BV (Bonificação por Volume)
Nesse item apresentamos uma planilha suporte que indica 0 total de BV pago pela empresa e para a 
operação do Rio de Janeiro (DOC. 10). Note-se que estamos falando de uma média, pois cada 
agência tem uma negociação diferenciada, mas na média 0 desconto médio do BV é de 5%.

8.1) Em virtude de pequenas correções que fizemos, apresentamos um novo cálculo de projeção de 
receita futura para os próximos 10 anos de renovação contratual para balizar a extensão contratual 
por prazo compatível a amortizar os prejuízos anteriormente apresentados.

Estimativa de Extensão do Contrato po r 10 anos
míthòfcí

ibpffolcttdo .. I ■ 1 .....lilflilllllllilI ~ ap̂ ^-3iill... .
.Reçoit»ConcaüJo Fy,; ; ; ;
Compartilhamento de Receita 
PlS/CÚflNS 
bcnlflcaçwo d« Volume 

•IW* ■ .
Ccinctufco , , _ .

Custo oporeclonol*
Custo odmlnJctrativo

' ,'y ' V.i1.;'
Margvrn

40% 
9,2S% 1% 3%

/ '• :«L5U; 
(31965} (32.CÛ5) 

(7.302), (7.S40)
(3.99G); (4.076)

(2.445]

(33.257) (33.922] (34.COO) 
(7,531) (7.844) (8.001) 
{4.117) (4.340) (4.325} 
(Z494) (2.544) (2.595].. ... ....................

StâST.
(35.292)
(axa.)
(4.412)
(2.C47]i'*

13,7%
ia,c%

(iao3i)l (n i io )  
(14.«») ' (15.197) 

-4M»;, 
I3r4%i ia.4X

(14.527) (15^55) 
J 1C. 127) (16.449)

12.430) (13.862) 
(15.5Q1) (I5.ftll)

9, IX

!
(35.998]
(Ä.S25)
(4.500)
(2.700)

(16.015)

■wãSSMSi.

(36.718)
(6.491)
(4,590]
(2.754)

(1C. 6ÚO) 
^17.114)

(37-452) (38.201) (38.9GG)
(8.854) faou)
(4.775) (4.871)
(1665) (1522)

(17.673) (1&C26) 
(17.BQ3)____ (lfl.161)

(8.661)
(4.562)
/2.Ô09)jvÄTill'ii:!'
(17J2C) 

_J17.456|

Vflÿl.ÏK],,;;
(39.745]
(0.191)
(4.568)
(2.9B1J

(ia.4ft7)

(40Í40) 
(0.375) 
(5.067) 

„ (3.040)ii|iÍ4M»';
(18.754)1

lilÃ '•SMIvrr
6.0K 5.696

j  10,525) (18.895) I

(371-434)
(£5.894]
(46.429)
27.8SS)

(166.489)
(173.122)
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9) Por fim para facilitar a revisão, anexamos também uma planilha excel com o estudo 
detalhado. (DOC. 11).

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a atenção e nos colocamos à sua inteira 
disposição.

Atenciosamente

BifcíSIL OUTDOOR LTD A. 
Humberto Gomes Pereira 
Diretor Jurídico
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Sâo Paulo Interior
Rua Francisco Ceará Barfcosa, 526 
Amarais - Campinas, SP

Uma dtvisáo da C lear Channel O uW o o r.jo ss iirtte n tto  que m a rca i,e n e o n w m  n v iisd e  600 m itò e iò e  püssoas.tora de cas?, ü m 2 3  p a ise se m io d o  o m ura».
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Ao Senhor Secretário de Fazenda,

Solicitando ratificar o valor da antecipação da receita publicitária de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) que serão compensados mediante 
desconto no pagamento anual estabelecido no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Quarta do Termo de Concessão n° 578/99-F/SPA, conforme solicitação do Exmo. 
Senhor Prefeito.

Em 20 de agosto de 2018.

MáX-1 'íCí .
MARIA ELISA DUTRA WERNECK

Subsecretária de Patrimônio Imobiliário
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Rubrica

À SUBPA,

Em devolução solicitando seja antecipado o valor de R$ 36.000.000,00 (trinta e 

seis milhões de reais) e a estimativa de inflação apresentada no estudo seja 

uniformizada com base no IPCA-E apresentado na publicação Focus Relatório de 

Mercado (BACEN) de 4,00% (quatro por cento) para os anos de 2018 a 2026.

E m , / . ' :/ t 1 .^2018.

CÉSAR AUGUSTO BARBIEIRO
Secretário Municipal de Fazenda
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Gustavo Coelho Ribeiro
AssessorTécnico Especial - F/SUBPA 

Matr.: 59/304.334-6
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Data dü; autuação 07/10/2016

Fo';,ta n- 5S Visto V L

À F/SUBPA,

Trata-se de solicitação de sugestão de quantitativo de elementos de mobiliário 
urbano a serem modernizados no âmbito do reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado 
pela Concessionária Clear Channel (BRASIL OUTDOOR LTDA) referente ao Contrato de 

Concessão de Uso n° 578/99-F/SPA.

Em atendimento ao solicitado por esta SUBPA, foram realizadas reuniões com a 
participação da Concessionária Clear Channel, e de outros órgãos do Município, tais como 
a IplanRio - Empresa Municipal de informática, e a SMTR -  Secretaria Municipal de 
Transportes, com o intuito de verificarmos a necessidade de modernização e melhorias no 
funcionamento de parte dos elementos de mobiliário urbano inicialmente contratados. Tal 
verificação mostra-se imperiosa na medida em que avanços tecnológicos ocorreram ao 
longo do tempo de vigência do contrato e uma possível atualização do mobiliário urbano do 
Rio de Janeiro traduz-se numa oportunidade de ampliação da inserção do Município no 

conceito de sm art cities. Ainda, tal modernização faz-se necessária no intuito de abarcar 
questões de segurança, de qualidade da informação e de sustentabilidade através da 
atualização de suas funcionalidades, além de representar uma chance de compatibilização 
do mobiliário urbano revisado com projetos do Município do Rio de Janeiro tais como o 
Programa Rio Conecta em desenvolvimento pela SMU, além de melhoria dos serviços 
ofertados ao cidadão.

Após as reuniões realizadas ficou acordado que a Concessionária apresentaria 
propostas e os respectivos vafores de investimento para a atualização de um dos 
elementos de mobiliário urbano previstos no contrato: as colunas multiuso. As colunas 
multiuso seriam modernizadas para oferecer novas funcionalidades e serviços integrados à 
população tais como wi-fi, câmeras, iluminação, entrada USB, saída para áudio, monitor 
(touch screen), painéis fotovoltaicos, entre outros. Tal atualização das colunas multiuso 
seria realizada conforme o caderno de sugestões e diretrizes elaboradas por esta 
F/SUBPA e pela U/SUBU/CGPP/CP para o desenvolvimento de proposta pela 
Concessionária, material este que anexamos ao presente processo. Importante destacar a 
obrigação de se empregar soluções antivandalismo que garantam o perfeito funcionamento 

do equipamento. Ainda, cabe acrescentar que, segundo dados fornecidos pela 
Concessionária, o número de abrigos de ônibus disponíveis em estoque ou a serem



remanejados em caso de eventual necessidade é bastante reduzido, sendo imprescindível, 
portanto, a previsão de uma reserva deste tipo de equipamento para a cidade.

A Concessionária apresentou proposta para a atualização de 50 colunas multiuso 
(item 7 às fls. 54) no âmbito do estudo de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fls. 
50-55). A proposta apresentada representaria um investimento de 9 milhões de reais por 
parte da Concessionária (item 7 às fls. 54). Julgamos que o ideal seria a modernização de 
mais elementos de mobiliário urbano constantes do contrato; no entanto, em função do 
montante que teria que ser investido, entendemos que, a princípio, o quantitativo acabe 
sendo limitado. Sendo assim, considerando os temas amplamente discutidos nas reuniões 
realizadas e o exame das questões anteriormente expostas, sugerimos abaixo, de modo 
meramente preliminar, um quantitativo de mobiliário urbano a ser modernizado.

Importante ressaltar que a presente análise desta F/SUBPA/CAT e da 
U/SUBU/CGPP/CP se refere exclusivamente à mera sugestão de quantitativo de 
elementos de mobiliário urbano a serem modernizados em função de presumíveis 
necessidades identificadas no contexto urbano, a fim de embasar posterior tomada de 
decisão, não tendo sido analisado o valor do montante de investimento informado pela 
Concessionária nem as questões e detalhes técnicos apresentados referentes à 
modernização dos elementos de mobiliário. Além disso, cumpre destacar que as 

quantidades abaixo são admissíveis desde que os equipamentos modernizados 
representem uma melhoria significativa em relação aos atualmente instalados e 
apresentem modificações consistentes nas suas funcionalidades, na tecnologia adotada, 
na resistência dos materiais empregados e nos mecanismos de manutenção; caso 
contrário, sugerimos que, s.m.j., nada impeça que as quantidades e/ou tipos de 
equipamentos sejam revistos para atender às necessidades da população e da cidade.

Sendo assim, sugerimos preliminarmente que o quantitativo de mobiliário urbano a 
ser previsto no âmbito do reequilíbrio econômico-financeiro referente ao Contrato de 
Concessão de Uso n° 578/99-F/SPA, s.m.j., seja o seguinte: a modernização de 20 totens / 
colunas multiuso em função de novas tecnologias e das demandas identificadas, além do 
acréscimo de 20 abrigos de ônibus em relação ao número inicialmente contratado, abrigos 
estes destinados à instalação conforme a identificação de eventuais demandas.

Solicitaremos a apresentação em processo próprio de material mais detalhado das 
propostas de modernização dos elementos de mobiliário urbano visando a subsidiar esta 
F/SUBPA/CAT e a Coordenadoria de Projetos da SMU com informações técnicas mais 
precisas quanto às atualizações propostas pela Concessionária, pois identificamos 
diversas questões a serem esclarecidas especialmente no que tange às suas 
funcionalidades e características, à tecnologia adotada e ao material a ser empregado.



Torna-se imperativa a apresentação e análise de tal material no sentido de garantir uma
melhoria efetiva dos serviços oferecidos à população.

À vossa consideração.

Em 21/09/2018
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Assessor 
F/SU?PA/CAT 

Mat. 11/247.973-1

C LA U D IA  q t ó ^ Í É l t e Í 'D A ^ \ ^ ^ À S T R O  
Assessor \

U/SUBU/CGPP/CP !
Mat. 11/145.717-5





Processo n? 24/000.176/2016

Data da autuação 07/1 C'20' 16
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO d F0!ha n - 6 i  visto ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ' --------------
SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMÔBIi_,™m v

OFÍCIO F /S U B P A  n° Ẑ rZ. /2018 Rio de Janeiro, 29 de junho de. 2018.

À Ilustríssim a Senhora 
V a lé r ia  M a g ia n o  H azan
Subsecretária Municipal de Urbanismo
Rua Afonso Cavalcanti, 455 -  11a andar -  Sala 1.101
Cidade Nova -  Rio de Janeiro - RJ

Senhora Subsecretária,

Cum prim entando-a cordialm ente, servim o-nos do presente para so lic itar a 

indicação de servidor da Subsecretaria Municipal de Urbanismo com vistas a 

in tegrar Grupo de Trabalho para tra ta r do m obiliário urbano da cidade do Rio 

de Janeiro.

Aproveitam os o ensejo para renovar votos de elevada estima e d istin ta 

consideração.

Atenciosam ente,

f V  -

MARIA ELISA DUTRA WERNECK
Subsecretária de Patrimônio Im obiliário  

Mat. 11 /159.063-7





3 Oats cis üsuuaçãc 07/10/2015

; Poiha n° 62 Visto ^

■ Frc-cesson? 24/000.176/2016

ÀSUBPA,

Em resposta ao Ofício F/SUBPA n° 272/2018 de 29 de junho de 2018, vimos indicar a 
Claudia Grangeiro, Arquiteta, Matrícula 11/145.717-5, com vistas a integrar o Grupo de Trabalho 
para tratar do mobiliário urbano da cidade do Rio de Janeiro.

Em :- ' 0  de J - de 2018.

' f í- \ _ ■ ■
. . .Ã » / ;A / \  \ *  '  ! ^ ^  ^ v V V ,  ’ 'J ? - '< "  __.

VALERIA MAGIANO HAZAN 
Subsecretária de Urbanismo 

Secretaria Municipal de Urbanismo, Infraestrutura e Habitação

Rua Afonso Cavalcanti, 455 /1101 (Gabinete) -  Cidade Nova -  Rio de Janeiro -  Cep.: 20211-110
CrlSMUIH Kdeaa\Dctpad>o*tOÚcio K SU8PA u“ 272 2018 Claudia C nm cw o.doc





Data da autuação 07/10/2018
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Folha n- 83 Visio
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO ~ "

13.07.2018 _ SubU I CGPP I CP _ REUNIÃO ABRIGO DE ÔNIBUS NAS APs 1 e 2 

Participantes________________________________________________________

Processo nD 24/000.176/2016

. Letícia Fonti, Claudia Grangeiro, Ricardo Ferraz -  UIH/SubU

. Eloir Faria - SMTR/CTP, Leonardo Yoshbawa -  SMTR/AP 1 e 2, Marcos Tognozzi -
SMTR/CTGO

Resumo da Reunião realizada na SubU I CP

_A reunião teve por objetivo entre outros pontos, encaminhar à SMTR os quantitativos 
ainda disponíveis (42) e a serem remanejados (17) no contrato da empresa Clear Channel 
nas Áreas de Planejamento 1 e 2;

_A SMTR irá estudar os melhores bairros para a instalação dos abrigos restantes e os a 
serem remanejados, notadamente na AP1, São Cristovão, Benfica, Mangueira, etc;

_  Para subsidiar revisão do contrato de concessão do mobiliário urbano, é importante a 
SMTR informar a real necessidade de mais abrigos por área de planejamento. Para isso 
a SMTR teria que fazer um levantamento;

_Foi informado pela SMTR que houve desde a gestão passada uma reorganização e 
redução dos pontos de ônibus. A SUBPE encaminhou Ofício solicitando a redução do 
número dos ônibus em função da implantação das linhas de VLTs e BRTs;

_Foi informado que a SMTR recebe pedidos de vereadores através de Ofícios e a 
Coordenação Regional,verifica de foi publicada a Portaria respectiva e encaminha a 
solicitação para SubPA;

__A SMTR informou que não raro são solicitados novos pontos de ônibus, mesmo que 
sem abrigos. Nas áreas próximas a favelas (Ex: Mangueira) os abrigos são vitimas de 
depredações constantes. Na Zona Sul a solicitação constante é para que mudem os 
locais pontos de ônibus;

Próximos Passos

_  A U / CP vai encaminhar por email para a SMTR a listagem em EXCEL recebida da 
SubPA, com os abrigos de ônibus instalados na AP1 e 2 ponto a ponto.

_  Vai encaminhar também as tabelas com os quantitativos contratados, instalados e 
pontos existentes.

_  A SMTR solicitou ajuda de pessoal e de carro se possível para realizar o levantamento 
de pontos de ônibus e necessidade de abrigos por área de planejamento. A Sub PA será 
consultada para verificar possibilidade de colaboração.
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Dats da autuação 

Folha nc 64

24/000.176/2016

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro

10.07.2018 -GAB SubPA - REUNIÃO COLUNAS MULTIUSO ClearChannel e IPLANRio________________
Participantes
. Claudia Grangeiro_SubU e Renata Jardim _SubPA 
. Julio Cesar Urdandarin 8. Jrv Mareia Marques_ IPLANRIO 
. Humberto Pereira, Thiago Gadelha Alves e Edson Souza da Silva_Clear Channel

Resumo Reunião realizada na SubPA GAB_________________________________________________________
_  A reunião teve o objetivo de aproximar as iniciativas do IPLANRIO de implantar serviços digitais e a 
concessionária de mobiliário urbano, nesta oportunidade de atender solicitação da Prefeitura de atualizar 
modelo padrão de coluna multiuso/totem informativo.

_  Clear Channel iniciou disponibilizando a atualização das tabelas dos elementos do mobiliário urbano 
implantados na cidade atualmente.
_  Informou que existe na proposta já encaminhada para extensão do contrato de concessão, a possibilidade 
de instalar 50 novas colunas multiuso. Em discussão com o Urbanismo se cogitou a possibilidade de que 10 
substituiriam as instaladas -sem uso- previstas no contrato e 40 seriam contabilizadas com a substituição de 
40 MUPIS.
_Consta na proposta a possibilidade de incluir 70 abrigos de ônibus com painel de texto - lettering - para 
comunicação direta on Une.
_  A PREFEITURA já recebe dados da Rionibus atualizados, e informa estes dados que estão disponíveis no site 
Data.Rio em GPS dos ônibus. Sendo assim a própria Clear Channel poderá fazer a atualização dos dados on 
Une.

_  A IPLANRIO informou que existe uma rede de fibra ótica de 500 km instalada na cidade, em rede própria 
ou conveniada,, sendo que a Zona Sul e Centro são as regiões mais cobertas pela malha..
__Para alcançar e conectar os órgãos municipais (CREs, CAPs, Hospitais, Escolas, Subprefeituras, etc ) falta o 
investimento na última milha. As escolas municipais e as unidades de saúde são os principais equipamentos 
interessados neste serviço de conexão.

Este novo elemento desenvolvido para ser incluído nesta nova fase do contrato de concessão, poderá 
contribuir para implantara última milha, conectando as unidades da Prefeitura.

_  As colunas multiuso que estamos desenvolvendo junto a ClearChannel serão acessíveis e será estudada 
pela Clear a possibilidade de inclusão de alimentação através de energia solar.
_Os pontos de instalação preferenciais serão os de grande uso como estações intermodais , pontos 
turísticos, órgãos municipais, entre outros.
_  Serviços disponibilizados na Coluna Multiuso: wifi, câmera, botão de pânico, sensor de tiro, iluminação, 
banco ou encosto, carregador de celular, entrada de áudio ligações VOIP, tela touch, antena etc ... e ela 
deverá ter a flexibilidade para inserir outros serviços ao longo dos anos.
_Serviços disponibilizados na Coluna Multiuso página inicial da Prefeitura do Rio: TAXIRíO, Carioca Digital, 
DATARIO, Patrimônio Cultural, Agenda Cultural ,1746, Informações mapas regionais, Riotur, COR RIO, etc

Próximos Passos
1_ A Clear Channel vai disponibilizar o mapa camada em KMZ da rede de Colunas e MUPIS implantados na cidade 
para ao IPLAN cruzar com a rede de fibra ótica e indicar algumas áreas de interesse.
2_A Clear Channel vai disponibilizar o KM2 dos todos os elementos instalados para que o Urbanismo possa fazer o 
cruzamento com as instaladas e revisar as necessidades de atualização dos quantitativos.
3 _A!inhar com a Secretaria do Patrimônio os elementos do mobiliário urbano de interesse da Prefeitura para 
avaliar o seu custo e colocar no estudo de reequilíbrio buscando a amortização dos valores a serem investidos.
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Com o objetivo de atender aos esclarecimentos solicitados às fls. 46/47, a 
concessionária apresentou as informações contidas às fls. 50/55 e na Capa de 
Documentos (Anexo I) deste processo.

O novo estudo de reequilíbrio econômico-financeiro manteve os itens 
apresentados anteriormente, que justificariam o reequilíbrio do contrato, porém os 
valores foram alterados: prejuízo com a redução de faces (12,277 milhões), 
prejuízo com a redução do preço médio (7,636 milhões), ISS não previsto no 
momento da concessão (4,940 milhões), juros sobre antecipações referentes a 
2022 (6,710 milhões), instalação de abrigos fora do contrato (640 mil) e potencial 
de investimento (9,000 milhões). O valor total do reequilíbrio solicitado pela 
Concessionária é de R$ 41,203 milhões.

Dando continuidade ao pleito de reequilíbrio da concessionária, analisam-se, 
a seguir, os esclarecimentos apresentados pela empresa aos itens solicitados por 
esta Subsecretaria:

> Não consta inventário/relatório do quantitativo dos equipamentos 

instalados, comprovando o déficit de faces em relação ao estabelecido 

no contrato;

A empresa apresentou relatório de equipamentos demonstrando o déficit de 
equipamentos/faces nos anos de 2008 a 2018 (Doc. 01 -  Capa de Documentos). 
Considerando as variações do número de mobiliário durante o ano, foi calculada a 
média do número dos equipamentos instalados entre os meses de janeiro, julho e 
dezembro de cada ano, obtendo-se a média anual para cada tipo de mobiliário.

> Após o cálculo da receita líquida das faces perdidas, não foi 

apresentado nenhum valor relativo aos custos operacionais e 

administrativos para a obtenção do real prejuízo com a perda das faces;

A concessionária informou, à fl. 51, que nesse estudo não foram 
contemplados esses custos, pois são marginais e seriam absorvidos nos próprios 
custos atuais incorridos pela empresa.
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> Não consta documentação (nota fiscal\ fatura> etc) que comprove o 

valor do preço médio por face;

Para demonstrar a composição do valor do preço médio por face, a 
concessionária apresentou uma amostragem de notas para cada ano (Doc. 02 -  
Capa de Documentos). A empresa ressalta que na planilha suporte (Doc. 03 -  Capa 
de Documentos) existe a indicação de notas para todos os anos, mas só foram 
juntadas, por amostragem, notas dos anos 2011, 2012 e 2013.

> O cálculo dos juros remuneratórios não está de acordo com o índice 

utilizado pelo Município do Rio de Janeiro> que aplica o IPCA-E;

A concessionária alterou o cálculo dos juros remuneratórios, substituindo o 
CDI pelo IPCA-È. Cabe destacar que não se trata de juros remuneratórios, mas 
apenas da atualização monetária dos valores.

> Para apurar a queda no preço médio das faces comercializadas, a 

concessionária deve utilizar a média do preço médio dos últimos 3 

(três) anos;

Foi elaborado novo estudo que utilizou o preço médio dos anos de 2014, 
2015 e 2016, e não apenas o preço médio de 2016, corrigindo eventuais distorções 
pontuais.

> No cálculo da projeção da receita, não restou explicado como a 

concessionária obteve os valores relativos ao custo operacional (15,6% 

da receita bruta) e ao custo administrativo (20,7% da receita bruta);

Nos seus esclarecimentos, a concessionária apresenta o balancete com o 
total dos custos operacionais e administrativos da empresa (Doc. 04 -  Capa de 
Documentos) e uma planilha suporte (Doc. 05 -  Capa de Documentos) apenas com 
a alocação das despesas para a filial do Rio de Janeiro, uma vez que ela não tem 
contabilização por filial.
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> Não consta documentação que comprove o recolhimento do PIS/Cofins 

e do ISS e o pagamento da Bonificação de Volume;

Para atender à solicitação desta Subsecretaria, a concessionária juntou a 
apuração do ISS referente ao mês de junho/2018 (Doc. 06 -  Capa de Documentos) 
e seu respectivo pagamento (Doc, 07 -  Capa de Documentos), assim como a 
apuração do PIS/COFINS do mês de junho/2018 (Doc. 08 -  Capa de Documentos) 
e seu respectivo pagamento (Doc. 09 -  Capa de Documentos).

Quanto à comprovação do pagamento da Bonificação de Volume (BV), a 
concessionária inseriu planilha suporte (Doc. 10 -  Capa de Documentos) indicando 
o total pago de BV pela empresa e o total pago na operação do Rio de Janeiro.

CONCLUSÃO

Após análise das informações prestadas pela concessionária, entende-se que 
os esclarecimentos foram satisfatórios. Contudo, são necessárias algumas 
alterações nas planilhas dos estudos (Doc. 11 -  Capa de Documentos), a fim de 
corrigir os cálculos apresentados e adequar os dados às necessidades da Prefeitura. 
A seguir, listam-se as alterações a serem realizadas nos estudos elaborados pela 
concessionária:

s  Uniformização da estimativa de inflação, com base no IPCA-E apresentado 
na publicação Focus Relatório de Mercado (BACEN) de 4,00% (quatro por 
cento) para os anos de 2018 a 2026 (alteração na planilha C -  Estimativa de 
Extensão do Contrato por 10 anos1); 

s  Antecipação de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões) em 2018, que 
somados aos R$ 10.000.000,00 (dez milhões) antecipados em 2015, serão 
compensados em 5 parcelas de R$ 9.200.000,00 (nove milhões e duzentos 
mil reais) ao longo dos anos de 2022 a 2026 (alteração na planilha D -  
Cálculo da atualização monetária dos valores antecipados); 

s  Mudança do potencial de investimento para R$ 4.200.000,00 (quatro 
milhões e duzentos), com modernização de 20 colunas multiuso (alteração 
da planilha F -  Suporte Opções de Investimentos) e 20 novos abrigos 
simplificados do tipo METRÓPOLIS B, conforme sugestão de fls 57/58.

1 As planilhas A (Cálculo do prejuízo com o déficit de faces), B (Cálculo do prejuízo com a queda do 
preço médio) e D (Cálculo da atualização monetária dos valores antecipados) já apresentam a 
estimativa do IPCA-E em 4,00%.
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À F/SUBPA/CCO/GFE,

A fim de que solicite que a concessionária providencie as alterações no 
estudo de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sugeridas nos itens 
listados na conclusão anterior.

Em 25 de setembro de 2018.

ï . 
í/\ IUaÍm.<aa;>

GUSTAVO COELHO RIBEIRO
Assessor Técnico Especial -  F/SUBPA 

Mat. 59/304.334-6
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Fciha n° 69 Vistc

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018.

PROCESSO 24/000.176/2016

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
N° 578/99-F/SPA

BRASIL OUTDOOR LTDA. (anteriormente denominada Adshel Ltda.), doravante 
denominada Concessionária, vem, em atenção ao despacho datado de 25 de setembro de 2018, 
apresentar as alterações requeridas pela Subsecretaria do Patrimônio, a fim adequar os cálculos às 
necessidades da Prefeitura, quais sejam:

a) “Alteração na planilha C -  Estimativa de Extensão do Contrato por 10 anos” - para uniformizar 
a estimativa de inflação para 4,00% (quatro por cento) para os anos de 2018 a 2026

b) “Alteração na planilha D -  Cálculo da atualização monetária dos valores antecipados” - para 
contemplar a uma antecipação de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões) em 2018, que 
somados aos R$ 10.000.000,00 (dez milhões) antecipados em 2015, serão compensados em 5 
parcelas de RS 9.200.000,00 (nove milhões e duzentos mil reais) ao longo dos anos de 2022 a 
2026

c) “Alteração da planilha F -  Suporte Opções de Investimentos” - para alterar o potencial de 
investimento para RS 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos), contemplando a modernização 
de 20 colunas multiuso e 20 novos abrigos simplificados do tipo METROPOLIS.

Adicionalmente à essas solicitações, efetuamos ainda pequenos ajustes aos cálculos, quais sejam:

d) Esclarecemos que o ajuste na Planilha C (conforme item “a”), acarretou uma pequena variação 
no cálculo do ISS não previsto no momento da Concessão, que passou de 4,940 milhões para 
5,086 milhões.
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e) Salientamos ainda, que identificamos um erro no quantitativo de relógios instalados para o ano 
de 2015 e 2016 (ao invés de 196 e 194, o correto é 166 e 174 respectivamente) e com isso a 
Planilha A (Prejuízo com Redução de Faces) teve uma pequena variação, passando de 12,277 
milhões para 13,726 milhões.

Diante desses pequenos ajustes, segue abaixo o quadro resumo com o novo estudo de reequilíbrio 
econômico e anexo a Planilha Excel com o detalhe de todo o cálculo.

Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Concessõo de Mobiliário Urbano da Clear Channel
RS milhares

(A) Prejuízo com íi rcduç3o de faces

(B| Prejuízo com a reduçSo do preço médio 

(C) IS5 n5o previsto no momento da Concess3o

(13.726)

(7.636}

ííi.iu.Ului

Cálculo do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 peio déficit de faces entre o moblílárlo 
instalado e o determinado no contrato

Cálculo do prejufeo com a queda do preço médio em razSo da presença de novos
competidores na área de exclusividade da Clear Channel. 

(5,085) ISS à alíquot3 de 3% incidente sobre a receita de 2018e 2019.

(D) AtuallzaçSo monetária sobre antecipações 
referentes a 2022

Cálculo da atualizaçSo monetária sobre os valores antecipados de RS 10 milhões em dezembro 
’ de 2015 e R$36 milhões a serem antecipados em 2018.

(E) Instalação de abrigos fora de contrato Instalação de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefeitura e fora do escopo 
do contrato. Custo por abrigo: RS 20 ml 1.

CF) Potencial de investimento - , Investimento em 20Totens digitais, valor de RS 190 mil cada e 20 Abrigos Tipo Metropolis B, 
‘ valor de RS 20 mil cada.

Total da Recomposição Financeira do Contrato „ (46.301) . „ j . ^  „ „ _  _

Extensgo do contrato por 10 anos (C) 6720$ ■ ' - . -  "" |

PAY BACK 7 anos

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a atenção e nos colocamos à sua inteira 
disposição.

Atenciosamente

■■'t.

BRASIL OUTDOQR LTDA.
Edson- Souza / Humberto Gomes Pereira 

de Operações / Diretor Jurídico
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Cálculo do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 peio déficit de faces entre o mobiliário instalado e o determinado no contrato ■
R$ milhares

IflfaSo(tKA)
Receita Faces Perdidas
Compartilhamento de Receita 
PlS/COFINS 
Bonificação de Volume 
ISS
Receita Uqufda Faces Perdidas 
Margem Operdclonat.
Juros Remuneratórlos 
Impacto Total

. 282 169 192 507 1.147 2.271 3.400 2.818 3,663 3.471 3.560 3.649 -  25,133
4 0 * ; (113) (63) (77) (203) (459) (908) (1.360) (1.127) (1.467) (1.383) (1.424) (1.460)1 (10.053)

9,25%\ (26) (16) (18) (47) (106) (210) (315) (261) (339) (321) (329) (338)| (2.325)
5 » j (14) (8) (10) (25) (57) (114) (170) (141) (183) (174) (178) (182)1 (1-257)
3%| (107) (109)' (216)

129 - 78 88 232 525 1.039 1.556 1.289 1.678 1.588 : 1.522 1.560 í 11.282

129 78 88 232 525 1.039 1.556 1.289 1.678 1.588 1.522 1.560 11.282
8 4 5 15 45 109 222 519 430 246 S87 455 j 2,444.. . • 137 '8 1 93 247 570 1.148 1.777 1.808 2.108 1.834 .........1.909 2.015 13.726

TOTAL

te ia «

Memófta de Cáleufo
2003 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Receíta Faces Perdidas
(1) Total de Faces perdidas 31 19 21 52 1CW 132 181 129 119 142 142 142

Total de Períodos por ano 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52
(2) Taxa de ocupação pof ar>o 69* 65% 67« 63fc 63% 72% 66% 80% so* 78% $0% s ? » j
(3) Preço médio por face 253,30 263,81 262,33 299,27 337,66 459,48 548,36 525,18 740,90 601,21 601,21 601,21 ]

Receita Faces Pendidas (milhares) 282 169 192 507 1.147 2.271 3.400 2.8 I 8 3.668 3.471 3.560 3 649

f l)  Base do Total de Défait de Faces em relacáo ao estabelecido no contrato
Total de equipamentos previstos em contrato m*r»$ Total de equipamentos efett/amente Instalados multiplicados por númerode faces d Esponjei por equipamento

Quontkfodes equipamentos Base " ' 2003
A k lgo s com pub!l 640 638
Relógios 170 149
Totens 160 166
Colurvíí Multi-Use 10 7

................... ....... .................................... _ J 6 0

Déficit de Cquîpamentos 2008
Abf^oscom  pübUcWade 2
Retóglos 21
Totens (6)
CoJunas Multi-Uso 3

Total de Deficit de Eouipament- 20

Totolde Foces Disponíveis f aces 2008
Abrigos com puNl 2 1.276
Relógios 2 298
Totens 3 498
Colunas Multl-Usc 1 7

Total de Faces Disponíveis 2.079

Perda de Foces por equipamento f aces 2003
Abrigos tom pub!l 2 4
Relógios 2 42
Totens 3 (18)
Cohjnas Multl-Usc 1 3

Total de Faces Perdidas 31
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8
967
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1.282
306
495
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2.091
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(15)
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19
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1S2
16S

8966
20100)
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(5)
2

14

20lÕ~
1.282

304
495

8

2.089

2010
Í2)

36
(1S>

2
21

2011

628
150
165

8
951

2011
12
20
(5)
2

29

2011
1-255

300
495

8
2.053__

2012
623
131
164

8
925

2012
17
39(4)

2
55

2011
25
40

(15)
2

52

2012
1.245

262
491

8

’  2012 
35 
73 

(11) 
2 

104

2013
615
130
160

8
913

2013
25
40

2
67

2013
1.231

259
480

8
1.978 _

2013
49
81

2
132

2014
593
129
159

8
__ 889

2014
47
411

2

.91
2014

1.185
258
478

8
1.929

2014
95
82

2
2

181

’ ’ 2Ö15 2016 2017 2018..... 2019
582 581 573 573 573
166 174 174 174 174
1S9 158 155 ISS 155

8 8 8 8 8
915 921 910____ 910 910

2015 2016 2017 2018 2019
58 S9 67 67 67

4 (4) (4) (4) (4)
1 2 5 5 5
2 2 2 1

65 59 10. 70 70

2015 2016 2017 2018 2019
1.164 1.162 1.147 3.147 1.147

332 348 348 348 348
477 473 465 465 465

8 8 8 8 8
1.931_______ _l.j991 1.963 1.963 1.968

2015 2016 ~ 2017 2018 2019
116 118 133 133 133

8 (3) (8) (8) (8)
3 7 15 IS 15
2 2 2 2 2

129 * 119 142 142 142
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(21 Base da Taxa de Ocuoacão
2008-2017: total de faces vendidas dividido pelo total de faces disponh-els no período 
2018*2019: crescímenio estimado de 2 pontos percentuais ao ano 

(3) Base dos Preços médios
2011*2017: total de receita do período dfvídkJopeío número de faces vertdklas 
2018-2019 : Igual ao preto médio de 2017

Compartilhamento de Receita : total de receíta rmjJtíptxado por40%
PIS/COfIHS: despesas de Impostos; total de receíta multipíxadopof 1,6555 PIS e 7,6% COFJNS
Bon1fkac3o de VoSjroe: comissionamento pago às agSnclas de puWícídade; total de receíta multiplicado peta média hlst^nca de S% 
ISS: Imposto municipal Implementado a partir de 2018; total da recefta muftípíkado por 3%
Ju ros Remuneratórtas
Juros lemunetotórfos opíkodos sobre o receïto que dei<oude serouferída, considerando o fnrxfke IPCA comofotordeatuafUaçõo

? !
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2008 2009 2010 2011 2012 2013
Margem Operacional Acumulada 129 78 83 232 756 1.79S 3.351 4.640 6.318 7.906 9.428 10.988
índfce de rea lste  (IPCA) 5,90% 4,33% S,91% 6,50% 5,84% 5,91% 6,41% 10,67% 6,29% 2,95% 4,00% 4,00%
Valor de atualizado por ano 8 4 5 IS 45 109 222 519 430 246 387 455





IB> i  ( Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio em razao da presença de novos competidores na área de
exclusividade da Clear Channel.
R$ milhares

Memória de Cálculo Queda de Preço Médio
P rem issa: diferença enUe o  preço m édio d e  2017 e  a  média dos preços m édios de  2014 a té  2017 otuaUtados com o  IPCA.

A diferenço opvroda fo i utilizada para c o k u h r  o  receito perdida entre os anos de 2017 a  2019, considerando os fo ces  disponíveis a a ocapoção m édio reol {2017) e  projetada (2018/2019)

(1) Preço médio anua! por Face 
IPCA anual
Preço médio anual atualizado com IPCA até 2017

Média dos preços entre 2013 e 2016 (a) 667,17 j
Preço médio 2017 (b) 601,21 j
Diferença (a)(b) 65,961

2014 2015 2016 2017
548,36 525,18 740,90 601,21

6,4% 10,7% 6,3% 3,0»
664,07 574,68 762,76 601,21

2019

(2) Total de Faces Disponíveis 1968 1968 1968
Total de Períodos por ano 52 ............. 52 52

(3) Taxa de ocupação por ano 7856 .... .... 8056 82%
Receita perdida (em milhares) 5.264 5.399 5.534

: Realizado P ro je tado '

. . J H E S S M

. .
Receita Perdida Queda Preço 5.264 5.399 5.534
Compartilhamento de Receita 40% (2.106) (2.160) (2.214)
PIS/COFINS 9,25% (487) (499) (512)
Bonificação de Volume 5% (263) (270) (277)
ISS 3% (162) (166)
Receita liqu ida Queda Preço 2.408 2.308 2.366
Margem Operacional 2.408 2.308 2.366
Juros Remuneratórios 71 192 291
Impacto Total 2.479 2.SOO 2.657.1

TOTAL

16.197
(6.479)
(1.498)

(810}
(328)

7.082
7.082 

553
7.636

(11 Preços médios - Base
2011-2017: total de receita do período dividido pelo número de faces vendidas 
2018-2019: Igual ao preço médio de 2017

(2) Total de Faces Disponíveis
Total de equipamentos efetivamente instalados multiplicados por número de faces disponível por equipamento

T lo
ftír3
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CLí»

ro
O

(3) Taxa de Ocuoacão - Base
2008-2017: total de faces vendidas dividido pelo total de faces disponíveis no período 
2018-2019: crescimento estimado de 2 pontos percentuais ao ano

Compartilhamento de Receita : total de receita multiplicado por 40%
PIS/COFINS: despesas de impostos, total de receita, multiplicado por 1,65% PIS e 7,6% COFINS
Bonificação de Volume: comissionamento pago às agências de publicidade, total de receita multiplicado pela média histórica de 5% 
ISS: imposto municipal implementado a partir de 2018, total da receita, multiplicado por 3%
Juros Remuneratários
Juros remunerotôrios aplicados sobre a receito que deixou de ser auferida, considerando o inndice IPCA como fator de atuatUoçõo

O

?
CD
of'O

2017 2018 2019
Margem Operacional Acumuladí 2.408 4.716 7.082
(ndice de reajuste (IPCA) 2,95% 4,00)6 4,00%
Valor de atualiiaçâo por ano 71 192 291

rz>_Si

Processo 
n? 
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(C)
Estimativa de Extensão do Contrato por 10 anos
R$ milhares

Realizado [_ Projetado Estimada 10 anos
E 3 & &  s m

i
1 f '

' -vr > f,r ’ . r.-V
"lilJJ U , J . 

í  *?,_ t  >
v -jht « J, - V
f í M

Receita Concessão RJ 79.913 83.110 86.434 89.891 93.487 97.277 101.116 105.160 109.367 113.741
ÍCompartilhamentode Receita 40% (31.965)! (33.244) (34.574) (35.957) (37.395) (38.891) (40.446) (42.064) (43.747) (45.497)
■ PIS/COFINS 9,25% (7.392)| (7.688) (7.995) (8.315) (8.648) (8.993) (9.353) (9.727) (10.116) (10.521)
1 Bonificação de Volume 5% (3.996) i (4.155) (4.322) (4.495) (4.674) (4.861) (5.056) 15.258) (5.4681 (5.687)
jiss* 354 - i (2.493) (2.593) (2.697) (2.805) (2.917) (3.033) (3.155) (3.281) (3.412)
Receita Liquida Concessão 36.560 35.529 36.951 38.429 39.966 41.564 43.227 44.956 46.754 48.624

iCusto operacional* 13,754 (10.931)| (11.369) (12.960) (14.645) (15.641) (16.737) (17.911) (18.985) (20.124) (20.929)
ÍCusto administrativo 18,6% (14.899)! (15.495) (16.114) (16.759) (17.429) (18.127) (18.852) 119.606) (20.390) (21.206)
Margem Operacional 10.730 8.666 7.876 7.025 ~ 6.895 6.700 6.465 6.365 6.240 6.490

[Margem Operaciona 154 .............. 13,4% 10,4« 9,154 7,854 7,VA 6,954 6,4% 6,1% 5,7% 5,7%

Memória de Cálculo !

! tnfbçõo ■ titjrriQlr,'j cIcor CtxJíinet

: *% AtSkhnolporo monutenção de equfpomentoi 
! pordesçoite 
' *Vo!or údkióm i na custo poro monulenfõo de 

equ<pomentoi per desgoste

2,9% 4,0% 4.0a

10%

IL592)

4.05Í 

9«

(1.685)

4.0X

3%

(996)

4,054 

3'A

(1.096)

4,0%

3»

(1.173)

4,0*

2%

(1.075)

4.0X

2'A

(1.119)

4.0*

(80S)

118.291
(47.316) 
(10.942) 
(5.915) 
(3.549) 
50.569 

(21.766) 
(22.054) 

6.749 
5,7%

123.023
(49.209) 
(11.380) 
(6.151) 
(3.691) 
52.592 

(22.637) 
(22.936) 

7.019 
5,754

127.944

54.696 '

7.300

i r n r n m M

1.079.247
(431.699)

(99.830)
(53.962)
(32.377)

[ 461.378
(192.919)
(201.211)

67.248
6,2%

(&>7) mi (905):

4.0% 4,OÜ

Receita Concessio  R J: Faturamento efetivo

Compartilha mento de Receita : totai de  receita multiplicado por 40>5

PIS/COFINS: tíespesas de impostos, total de receita, m ultiplicado por 1,65% PIS e 7,6% COFINS

Bonificação de Volum e: comissionamento pago às agências de publicidade, total de receita multiplicado pela média histórica de 

IS5: im posto mu niclpal im plementado a partir de 2018, total da receita, multiplicado por 354 

( C ) ISSt n3o previsto no momento da assinatura da Concessão, compensação dos valores de 2018 e 2019: 8$ 5086 mil 

Custo Operacional e Adm inistrativo 2017: realigado. conforme balancete disponível
Custo operacional: folha de pagam ento, impostos, benefícios, custos de m anutenção, aluguel, energia elétrica, combustível, material elétrico, m aterial de manutenção, serviços de segurança, material de lím peja 
Custo administrativo: folha de pagam ento administrativa, benefícios, aluguel, energia elétrica, impostos, serviços terceirizados, despesas de marketing, despesas de vendas, despesas jurídicas 

Custo Operacional 2013 a 2029
Baseado no realizado de 2017 m ais inflação estim ada de 4% ao ano
'A d icional para manutenção de equipam entos: em função da extensão d o  contrato, será necessária a manutenção dos equipa mentos para que seu tempo de vida útil suporte o  período contratual adicional. 

Custo Adm inistrativo 2018 a 2029
Baseado no realizado de 2017 m ais inflação estim ada de 4% ao  ano
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(D) (
Cálculo de juros sobre os valores antecipados de R$ 10 
milhões em dezembro de 2015 e R$ 36 milhões a serem 
antecipados em 2018

IPCA Principal Aporte Juros Princ+Juros

2016 6,290% 10.000 629 10.629
2017 2,950% 10.629 314 10.943
2018 4,000% 10.943 36.000 438 11.380
2019 4,000% 47.380 1.895 49.275
2020 4,000% 49.275 1.971 51.246
2021 4,000% 51.246 2.050 53.296
2022 4,000% 53.296 (9.200) 2.132 55.428
2023 4,000% 46.228 (9.200) 1.849 48.077
2024 4,000% 38.877 (9.200) 1,555 40.432
2025 4,000% 31.232 (9.200) 1.249 32.482
2026 4,000% 23.282 (9.200) 931 24.213

Total 15.013



Data da auXíacão O?'/'10/2016
lA^

Folha n& ~ 4  V í s í o
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(F)
Suporte - Opções de Investimento
R$ milhares

Totens digitais 
Abrigos Metropolis B

Vk Unit Valor Tola!

20
20

190
20

3.800
400

P 'ocesso 
n? 

24/000.176/2015 

Dais 
da 

autuação 
07/10/2016 

Fosna 
nc 75 

Visio 
 ̂
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RELATÓRIO EQUIPAMENTOS
2DDB 2009 2DI0 2DII 2DIZ 2013 2014 2015 2QIB 2017

jestimado

2DI8
ABRIGO

JANEIRO: G38 641 G4( ; B27 624 BIG G03 582 583 572 572
JULHO: B38 G 41 G4I ! 627 B23 615 588 582 583 574 574
DEZEMBRO: 838 G4I 641 B23 621 615 587 582 577 574 574

TOTAL: 833 841 B4! 8Z8 B23 BIS ; 5 33  ; 582 581 573 573
RELÓGIO

JANEIRO: 149 : 153 152 150 131 131 129 IBB 174 174 174
JULHO: 149 153 152 Í5G 131 129 129 IBB 174 174 174
DEZEMBRO: 149 153 152 I5B 131 129 129 IBB 174 174 174

TOTAL: 143 153 152 [50 131 130 123 IBS 174 174 174
TOTEM

JANEIRO: IBB IB5 IB5 165 165 IBS IBO 159 159 155 155
JULHO: IBB IBS IB5 165 1B4 IBÜ 159 (59 157 155 (55
DEZEMBRO: I6B 165 IBS (65 162 IBO 159 159 157 155 155

TOTAL IB6 (65 185 IBS (84 IBO 153 15B 158 155 155
TlO3~íi)13•o
—■! <7>

CO
o

O
ÄoT
o ,Û)ÛÏcCf
Ql> 'O 
0 0  í 
o

COLUNA
JANEIRO: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
JULHD: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
DEZEMBRO: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8

TOTAL: 7 8 8 8 8 3 B 8 8 8 B

r r.-»
t
<_v>
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Resumo 
Reequilíbrio Econômico Financeiro do
R$ milhares

(A) Prejuízo com a redução de faces

(B) Prejuízo com a redução do preço médio

(C) ISS não previsto no momento da Concessão

(D )
Atualização monetária sobre antecipações 
referentes a 2022

(E) Instalação de abrigos fora de contrato

(F) Potencial de Investimento

I Total da Recomposição Financeira do Contrato

| Extensão do contrato por 10 anos (C )

í í  
Contrato de Concessão de Mobiliário Urbano da Clear Channel
liSlp ' '

(13.726)
Cálculo do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 pelo déficit de faces entre o mobiliário instalado e o 
determinado no contrato

Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio em razão da presença de novos competidores na área 
de exclusividade da Clear Channel.

(7.636)

(5.086) ISS à alíquota de 3% incidente sobre a receita de 2018 e 2019. 

(15.013)
Cálculo da atualização monetária sobre os valores antecipados de R$ 10 milhões em dezembro de 2015 
e R$ 36 milhões a serem antecipados em 2018.

(640)

(4.200)

(46.301)

67.248

Instalação de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefeitura e fora do escopo do 
contrato. Custo por abrigo: R$ 20 mil.

Investimento em 20 Totens digitais, valor de R$ 190 mil cada e 20 Abrigos Tipo Metropolis B, valor de 
R$ 20 mil cada.

PAY BACK 7 anos
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Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2017.

A
Secretaria Municipal De Fazenda 
Superintendência de Patrimônio Imobiliário 
ATT: Daniel Scharth

Ref.: Termo de Concessão de Serviço Público 578/99-F/SPA

BRASIL OUTDOOR LTDA. (atual razão social de Adshel Ltda. -"Concessionária"), sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, estabelecida na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de 

Janeiro, na Rua São Francisco Xavier, 866 - Maracanã - CEP 21040-300, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n2 03.689.099/0001-79, na qualidade de concessionária do serviço público relacionado "à 

concepção, desenvolvimento, fabricação, fornecimento, exploração, manutenção e conservação 

de mobiliário urbano de uso e de utilidade pública" no Município do Rio de Janeiro, vem 

respeitosamente informar à V.Sa., que a denominação social da Sociedade de "ADSHEL LTDA." foi 

alterada para "BRASIL OUTDOOR LTDA.".

Permanecemos à inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários. ■

Cordialmente . '

Clear Channel Brasil 
São Paulo Matriz
Rua Funchal, 551 - 9* andar 
Vila Olímpia-São Paulo, SP 
CEP 04551-060 
T. 55 112133.5800 
dearchannel.com.br

Rio de Janeiro
Rua SSo Francisco Xavier, 866
SSo Francisco Xavier
Rio de Janeiro. RJ
CEP 20550-018
T. 55 21 25730061
F, 55 21 2573.2017

Curitiba
Rua Frederico Maurcr, 332 
Vila Hauer - Curitiba, PR 
CEP 81530-020 
T. 55 41 3277.4545

CEP: 13082-030 
T. 55 19 32413231 
T. 0800 770.3454

S3o Paulo Interior
Rua Francisco Ceará Barbosa. 52€ 
Amarais - Campinas, SP

CO
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Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 
Concessão de Serviço Público n° 578/1999 formulada pela empresa Adshel Ltda.

As tratativas iniciais foram encaminhadas pela extinta Secretaria Espacial de 
Concessões e Parcerias Público-Privadas, no ano de 2016, propondo, em síntese, a 
renúncia da empresa ao direito de atuar na região do "Porto Maravilha", o 
fornecimento e manutenção de 250 (duzentos e cinquenta) abrigos do tipo 
METRÓPOLIS B e a antecipação, a pedido do Município, a título de receita 
publicitária, R$ 24.950.982,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, 
novecentos e oitenta e dois mil reais), já tendo sido paga a primeira parcela, no 
valor de R$ 10.000.00,00 (dez milhões de reais) em 30.12.2015 e instalados 32 
(trinta e dois) abrigos sem publicidade. Com isso, a proposta encaminhada previa a 
prorrogação do prazo da concessão em 10 (dez) anos, como forma de retornar o 
reequilíbrio econômico e financeiro do contrato (fls. 17/18).

Após análise do pleito inicial da Concessionária, esta Subsecretaria 
observou que seriam necessárias algumas alterações aos estudos apresentados, de 
maneira que se quantificasse a perda de receita alegada pela empresa, objeto do 
pretendido reequilíbrio do contrato e a inclusão de novos investimentos.

Nesse sentido, foram apontadas (fls. 26/28) algumas modificações a serem 
realizadas no estudo do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. A partir 
desses novos estudos apresentados pela empresa, seguindo orientação do Senhor 
Prefeito e analisados pela municipalidade ao longo do processo, o valor do 
reequilíbrio totalizou R$ 46.301.000,00 (quarenta e seis milhões e trezentos e um 
mil reais), conforme quadro resumo a seguir:

Itens Valor Descrição

(A) Prejuízo com a redução de faces Í13 726} cálculo do prejufco entre os anos de 200$ a 2019 pelo déficit de faces entre 
t o mobiliário Instalado e o determinado no contrato

(B) Prejuízo com a redução do preço médto (7 63s\ d° Prejuízo com a queda do preço médio em razão da presença de 
'  ‘ '  novos competidores na área de exclusividade da GearChannel.

(C ) SS nío previsto no momento da Concessão (5.086) TSS à alíquota de 3% Incidente sobre a receita de 2018 e 2019.

(D)
Atualização monetária sobre antecipações 
referentes a 2022

Cáiculo da atualização monetária sobre os valores antecipados de R$ 10 
(15.013) milhões em dezembro de 2015 e R$ 36 milhões a serem antecipados em 

2018-

(E) InstalaçSo de abrigos fora de contrato í'640'i InstaIa^ 0 de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefeitura 
'  '  e fora do escopo do contrato. Custo por abrigo: R$ 20 mil.

(F) Potencial de Investimento 20m Investimento em 20 Totens dígfcais, valor de R$ 190 mil cada e 20 Abrigos 
'  ‘ '  Tipo Metropolls B, valor de 20 mil cada.

Total da Recomposição Financeira do Contrat (46.301)
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i,

Uma vez quantificado o valor necessário ao reequilíbrio, a Prefeitura poderia 
atuar de duas maneiras: devolução do montante apurado à concessionaria ou 
concessão de prazo de modo a reparar as perdas assumidas pela empresa.

Um aspecto importante que, s.m.j., merece destaque na escolha da forma 
como o reequilíbrio contratual poderia ser realizado, diz respeito ao percentual de 
40% da receita bruta da concessionária que é repassado à Prefeitura, conforme 
estabelecido no contrato. Ao observar os últimos contratos de concessão que foram 
celebrados em outros municípios brasileiros, verificou-se que nenhum se aproxima 
do percentual praticado neste contrato.

Podemos considerar que este valor é extremamente vantajoso para Prefeitura, 
pois dificilmente, em uma nova licitação, conseguir-se-ia um percentual nesse 
patamar, tendo em vista que os valores praticados em outros contratos de concessão 
de mobiliário variam entre 6% e 15%. Está informação foi corroborada pela 
concessionária à fl. 35.

Adicionalmente, conforme solicitado pelo senhor Prefeito, existe a proposta de 
nova antecipação dos recebimentos futuros, relativo aos valores a serem repassados 
à Prefeitura, possibilitando um ingresso de recursos a serem compensados em 5 
(cinco) parcelas iguais, nos anos de 2022 e 2026, diluindo o impacto financeiro, não 
prejudicando o fluxo financeiro dos próximos anos.

Como base nos fatores apresentados e, em orientação do senhor prefeito, a 
concessão de prazo como forma de reequilíbrio do contrato apresenta vantajosidade 
para a municipalidade, uma vez que não gera nenhum compromisso financeiro para
o Município, possibilita a entrada de recursos a partir da antecipação dos repasses e 
permite maior vigência de um contrato cujo percentual repassado está acima do 
atualmente praticado pelo mercado.

Após as tratativas com a Concessionária foi elaborada a minuta do termo 
aditivo, inserida as fls. 82/85;

Além disso, tendo em vista que a Adshel Ltda. alterou sua razão social para 
BRASIL OUTDOOR LTDA, conforme correspondência acostada, a presente minuta 
também trata da formalização desta alteração no Contrato de Concessão nesse 
aspecto.
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Ante o exposto, elevo o feito à superior consideração, opinando pela prévia 
oitiva da d. Procuradoria Geral do Município com vistas à manifestação acerca da 
possibilidade lega! de celebração do termo aditivo para reequilíbrio econômico- 
financeiro do contrato de concessão e para alteração da razão social.

Em £ '■ de outubro de 2018.

L IvaA
GUSTAVO COELHO RIBEIRO

Assessor Técnico Especial -  F/SUBPA 
Mat. 59/304.334-6
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TERMO N° /2018-F/SUBPA 
3o TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO N.° 578/99- 
F/SPA, ASSINADO EM 13/12/1999, LAVRADO ENTRE:
1) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E 2) BRASIL 
OUTDOOR LTDA.

Aos ( ) dias do mês de de 2018, na Subsecretaria de
Patrimônio Imobiliário, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Anexo I - 7o andar -  ala 
“B”, presentes: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, doravante designado 
simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Marcelo Bezerra 
Crivelia, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro, engenheiro civil, casado, 
portador da identidade n° 290003003 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
463.923.197-00, residente e domiciliado legalmente na Rua São Clemente, n° 360, 
Botafogo, Rio de Janeiro/RJ e 2) BRASIL OUTDOOR LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
03.689.099/0001-79, com sede nesta cidade na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, 
representada por sua sócia, Sra. Maria de Lisandra Napolitano Freitas, brasileira, 
solteira, executiva, portadora da identidade n° 94.364.03 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 247.933.498-89, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Funchal, n° 
551, 9o andar, Vila Olímpia, e pelo procurador, Sr. Humberto Gomes Pereira, portador da 
identidade n° 10.866.245-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128-00, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Funchal, n° 551, 9o andar, Vila 
Olímpia, nos termos da procuração particular firmada em 12/04/2017, doravante 
designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, conforme decidido no processo 
administrativo n° 24/000.176/2016, é assinado perante as testemunhas abaixo 
mencionadas, o presente 3o TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO, com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo é aditivo de RE-RATIFICAÇÃO ao Termo n° 
578/99-F/SPA — Termo de Concessão de Serviço Público assinado com o Consórcio 
Adshel em 13.12.1999, às fis. 230 a 238 do Livro n° 70, Serie "B", da Subsecretaria de 
Patrimônio Imobiliário; ao Termo Aditivo n° 266/2000-F/SPA, assinado em 30.05.2000 às 
fls. 146 e 147 do Livro n° 73, Serie "B", da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário; e ao 
Termo Aditivo n° 28/2005-F/SPA, assinado em 24.06.2005 às fls. 212 a 215 do Livro n° 
85, Serie "B", da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, e tem por objeto aiterar a razão 
social da CONCESSIONÁRIA, de ADSHEL LTDA para BRASIL OUTDOOR LTDA, 
assim como promover o reequilíbrio econômico-financeiro da Concessão, conforme 
Anexo I, que passa a fazer parte integrante do presente termo. Desta forma, as partes 
concordam em acrescentar os Parágrafos Terceiro, Quarto, Quinto, Sexto e Sétimo à 
CLÁUSULA PRIMEIRA, modificar a CLÁUSULA SEGUNDA e acrescentar os
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07/10/2015

Parágrafos Nono e Décimo à CLÁUSULA QUARTA do citado Termo N° 578/99-F/SPA 
seus Aditivos, que passam a ter as seguintes redações:

Parágrafo Terceiro: Exclui-se das áreas mencionadas no 
Parágrafo Primeiro a região designada como “Porto Maravilha1’, 
identificada às fls. 11/13 do processo 24/000.176/2016.

Parágrafo Quarto: Independente dos itens do mobiliário urbano 
previstos no Parágrafo Segundo, a CONCESSIONÁRIA irá 
fornecer, instalar, manter e conservar 20 (vinte) novos abrigos 
simplificados do tipo M ETRÓPOLIS B, conforme valores e 
especificações descritos às fls. 8/9 do processo 24/000.176/2016.
A instalação dos mesmos será feita a partir de 2019, de acordo 
com as solicitações do MUNICÍPIO, obedecida a área de atuação 
da CONCESSIONÁRIA.

Parágrafo Quinto: Havendo disponibilidade, em vez dos abrigos 
cfo tipo M ETRÓPOLIS B, a CONCESSIONÁRIA poderá instalar os \ v 
abrigos do modelo antigo, a seu critério, onde julgar que este ,/  
equipamento é mais adequado aos locais definidos para a sua x" 
implantação.

Parágrafo Sexto: Independente dos itens de mobiliário urbano 
previstos no Parágrafo Segundo, a CONCESSIONÁRIA irá 
modernizar, fornecer, instalar, manter e conservar 20 (vinte) 
colunas multiuso (incluídas as 10 previstas inicialmente no 
contrato), que serão instaladas a partir de 2019, em locais definidos 
conjuntamente pelo Município e pela Concessionária.

indicados nos Parágrafos Quarto e Sexto desta Cláusula não sejam 
realizados pela Concessionária, os valores contidos no Anexo I 
referentes aos investimentos não realizados, serão ressarcidos ao 
Município, com a respectiva atualização pelo IPCA-E, ou por 
índice que vier eventualmente a substituí-lo.

“CLÁUSULA PRIMEIRA: (DO OBJETO)

(...)

Parágrafo Sétimo: Caso, respectivamente até o término da 
^vigência do presente termo e 31/12/2020, os investimentos
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CLÁUSULA SEGUNDA: (DO PRAZO) -  O prazo da Concessão de 
Serviço Público, inicialmente firmado em 20 (vinte) anos, é 
prorrogado por 7 (sete) anos, ficando o término estabelecido para 
12/12/2026.

(...)

CLÁUSULA QUARTA: (DO PAGAMENTO)

(...)

Parágrafo nono: A CONCESSIONÁRIA antecipará ao 
MUNICÍPIO, a título de receita publicitária relativa ao período de
13.12.2019 a 12.12.2026, R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis 
milhões de reais), em dinheiro, divididos em duas parcelas, a 
primeira no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), paga 
em 30.12.2015 e a segunda de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis
milhões de reais) paga através de guia DARM n ° ____________
expedida pela Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário em

Parágrafo décimo: O valor antecipado de R$ 46.000.000,00 será 
compensado em 5 (cinco) parcelas anuais de R$ 9.200.000,00 
(nove milhões e duzentos mil reais), nos meses de março dos anos 
de 2022 a 2026, mediante desconto do valor de antecipação anual 
estabelecido no Parágrafo Segundo da presente Cláusula.”

CLÁUSULA SEGUNDA: - (Ratificação) - Ficam ratificadas as demais cláusulas 
constantes dos Termos noS 578/99-F/SPA, 266/2000-F/SPA e 28/2005-F/SPA, que não 
colidirem com o disposto no presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA: - (Irretratabilidade) - O presente Termo é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando os sucessores da CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA QUARTA: (Documentação) - A CONCESSIONÁRIA apresentou, neste ato, 
os documentos legais comprobatórios do atendimento das condições jurídico-pessoais 
indispensáveis à lavratura do TERMO.
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CLÁUSULA QUINTA: - (Disposições Gerais) - As obrigações ora assumidas reger-se-ão 
pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do MUNICÍPIO. A 
eficácia deste termó fica condicionada à sua publicação, em extrato, no Diário Oficial, no 
prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura. As despesas decorrentes da publicação 
correrão, única e exclusivamente, às expensas da CONCESSIONÁRIA. O MUNICÍPIO 
remeterá informação, nos termos da Deliberação 183 de 12 de setembro de 2011, ao 
Tribunal de Contas, não se responsabilizando, porém, por atos ou fatos decorrentes do 
exercício dos controles externo e interno.

Pelas partes foi dito que aceitam o presente instrumento, tal como se acha 
redigido, o qual é assinado em 5 (cinco) vias para um só efeito, na presença das 
testemunhas.

E  para constar, foi o presente lavrado às f ls .___ a ____do Livro n °___, Série "B"
da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário por mim, Raphael Ramires Lucena, matrícula 
11/246.127-5.

Rio de Janeiro,__de ,_______________ de 2018.

MUNICÍPIO

CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1) 2)
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À d. PGM, '

Considerando o despacho da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário de fls. 79/81, que ora 
ratifico, encaminho os presentes autos solicitando que esse laborioso órgão esclareça sobre a 
possibilidade jurídica de lavratura de termo aditivo com vistas ao restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Termo n° 578/1999 -  F/SPA e à adequação da razão social da 
Concessionária. Em caso positivo, sem prejuízo de ponderações outras que essa d. PGM julgar 
pertinentes, solicito análise da minuta encartada às fls. 82/85.

Em de outubro de 2018.

CÉSAR ArGUSTO BARBIERO
Secretário Municipal de Fazenda



( :
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Senhor Procurador-Geral:

1) Trata-se de consulta formulada pelo Secretário Municipal de Fazenda 

por meio da qual se indaga acerca da “possibilidade jurídica de lavratura 

de termo aditivo com vistas ao restabelecimento da equação econômico- 

financeira do Termo n° 578/99-F/SPA e à adequação da razão social da 

Concessionária”.

2) A minuta do termo aditivo (o “ADITIVO”) se encontra às fls. 82/85. 

Conforme se pode verificar através da sua leitura, o ADITIVO tem por 

finalidade: (i) alterar a razão social da Concessionária; (ii) promover o 

reequilíbrio econômico-financeiro da concessão; (iii) excluir a região do 

“Porto Maravilha” do objeto da concessão; (iv) impor à Concessionária o 

fornecimento, instalação, manutenção e conservação de novos 

equipamentos; (v) prorrogar a concessão pelo período de 7 (sete) anos; 

e (vi) estabelecer a antecipação do pagamento ao Município, a título de 
receita publicitária relativa aos períodos de 13/12/2019 a 12/12/2026, da 

quantia de R$ 46.000.000,00. Examinarei os itens acima 

separadamente.

3) Com relação à alteração da razão social da Concessionária, prevista na 

Cláusula Primeira do ADITIVO, nada tenho a opor. Presumo, entretanto, 

que a alteração decorra de mera alteração de denominação e não de 

eventual reestruturação societária (ex: incorporação, fusão etc) que 
possa ter modificado a titularidade da concessão. Nessa última hipótese, 

os autos devem voltar a essa Procuradoria Geral com os devidos 

esclarecimentos, juntamente com a documentação que dá suporte à 

operação. De qualquer forma, ainda que se trate de mera alteração de

Processo n°. ,
ji-JQO . / Y  & />  d ; (,

Data: , .
LP^ho  j */,.

Fls.
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Processo n°

Data: Fls.

denominação, deve ser providenciada a juntada da documentação 
societária pertinente aos autos.

4) Os itens (ii), (iii), (iv) e (v) merecem ser analisados em conjunto, já que 

se referem à recomposição da equação econômico-financeira do 
contrato.

5) Com relação ao reequilíbrio, cabe destacar, para maior clareza, que a 

presente análise é meramente jurídica. De fato, como já observado na 
manifestação de fls. 21/23 do então Procurador-Geral do Município, não 

compete a essa Procuradoria Geral analisar qualquer aspecto 

relacionado com cálculos e valores, nem, tampouco, apurar se houve ou 

não desequilíbrio, o que deverá ser levado a efeito pela Secretaria 

Municipal de Fazenda e pela Controladoria Geral do Município (Decreto 

Municipal n° 36.665/2013). Note-se, ainda, que também não compete a 
essa Procuradoria Geral examinar qualquer aspecto relacionado com a 

conveniência e oportunidade da celebração do ADITIVO, matéria que se 

inclui na competência exclusiva da Secretaria Municipal de Fazenda.

6) Não obstante, algumas considerações precisam ser feitas. A primeira 

delas se refere aos termos do ADITIVO. Como decorre da sua leitura, os 

eventos que dão origem ao desequilíbrio contratual se referem 

exclusivamente à exclusão da área do “Porto Maravilha” (vide nova 

redação ao paragrafo terceiro da Cláusula Primeira do Termo n° 578/99- 

F/SPA) e às novas obrigações impostas à Concessionária (vide 

parágrafos quarto e sexto Cláusula Primeira do Termo n° 578/99- 

F/SPA). Tais eventos, contudo, não correspondem, em sua 

integralidade, aos eventos citados às fls. 79, o que deve ser verificado 

pela Secretaria Municipal de Fazenda. Noto que não foi providenciada a 

juntada aos autos do Anexo I referido na Cláusula Primeira do ADITIVO,

2
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de forma que não foi possível a essa Procuradoria Geral avaliar a exata 

extensão do reequilíbrio. De qualquer forma, repete-se aqui a ressalva 

feita às fls. 22/23 no sentido de que o adiantamento da receita de 

publicidade decorrente dos aditivos ou de eventos anteriores, assim 

como o adiantamento decorrente do ADITIVO, não podem ser levados 

em consideração para o cálculo do reequilíbrio.

7) Outro ponto que merece ser examinado diz respeito à possibilidade de 

se adotar a prorrogação do prazo contratual como instrumento para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato como se 

pretende.

8) Quanto a este ponto, cabe notar que tal medida é amplamente admitida 

pela doutrina, conforme se pode verificar através do entendimento de 

Marçal Justen Filho1 transcrito a seguir:

O autor sempre manifestou certa oposição à prorrogação de prazo 
de concessões, ainda que a propósito de recomposição da 
equação econômico-financeira [...]
Sob um certo ângulo, as criticas são mantidas. Mas é caso de se 
considerar problema da restauração do equilíbrio econômico- 
financeiro. Em tal hipótese, incide uma garantia constitucional, 
assegurando ao particular o direito à integridade patrimonial. A isso 
se contrapõe o interesse público de modificação de cláusula de 
serviço de concessão. Adiciona-se a impossibilidade de solucionar 
o problema com elevação de tarifas ou pagamento de indenização 
com recursos provenientes de cofres públicos. [...]
A situação conduz à aplicação do princípio da proporcionalidade, o 
que significa “o dever de realizar, de modo mais intenso possível, 
todos os valores consagrados pelo Ordenamento Jurídico.” Além 
disso, a proporcionalidade impõe subordinar a aplicação do Direito 
à consideração acerca do resultado que se pretende atingir. 
O princípio da proporcionalidade impede que se imponha ao 
concessionário o dever de sofrer perda patrimonial tal como exclui 
a elevação de tarifas que possam colocar em risco a estabilidade
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1 JUSTEN FILHO, Marçal. Teoria geral das concessões de serviço público. São Paulo: 
Dialética, 2003, p. 405/406.
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econômica da Nação. Também exclui a possibilidade de que se 
constranja o poder público a desembolsar vultosos recursos para 
indenizar o contratado apenas porque se reputa indispensável 
extinguir a contratação e realizar licitação. Solução extremadas, 
que ignoram as conseqüências secundárias da preponderância de 
um único valor, não são conformes ao Direito. Não se cumpre a 
vontade da Constituição quando se desmerece um valor nela 
consagrado, ainda que a pretexto de dar aplicação às próprias 
normas constitucionais.

Uma alternativa consistiria na ampliação dos prazos da concessão, 
de modo a assegurar que o prazo m ais longo perm ita a realização 
dos resultados assegurados ao interessado. A prorrogação é 
compatível com a Constituição especialmente quando todas as 
outras alternativas para produzir a recomposição acarretariam  
sacrifícios ou lesões irreparáveis ás finanças públicas ou aos 
interesses dos usuários. Essa é a alternativa que se realiza, do 
modo mais intenso possível, todos os valores e princípios 
constitucionais. Compõem-se os diferentes princípios e obtém-se a 
realização harmônica de todos eles.

Por isso alterou-se o entendimento para aceitar a solução da 
prorrogação do prazo de concessão como instrumento para 
produzir a recomposição da equação econômico-financeira original.

9) Na mesma linha, destaca-se a posição de Maria Silvia Zanella Di Pietro2:

Para restabelecimento do equilíbrio econômico rompido, além da 
revisão da tarifa, pode ser prevista a alteração do prazo da 
concessão ou algum tipo de compensação financeira.

o
10) O atual ministro do Supremo Tribunal Federal Luis Roberto Barroso 

professa o mesmo entendimento em parecer proferido em 2008 a 

respeito de contrato de concessão rodoviária:

IV. No caso específico narrado pela consulente, a alteração 
contratual pretendida -  de natureza consensual e qualitativa com

2 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na administração pública: concessão, 
permissão, franquia, terceirização, parceria público-privada e outras formas. 11. Ed. Rev. 
e Atual. São Paulo: Atlas, 2017, p. 126
3 Vide http://luisrobertobarroso.com.br/wp-content/themes/LRB/pdf/concessao rodoviaria.pdf

http://luisrobertobarroso.com.br/wp~content/themes/LRB/pdf/concessao
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repercussão quantitativa -  atende com conforto aos parâm etros de 
legitim idade delineados acima. Ademais, por expressa autorização 
contratual, a equação econômica original do contrato poderá ser 
recomposta mediante a adoção, isolada ou combinada, de 
quaisquer dos meios acima referidos, a saber: o aumento da tarifa 
ou de sua base pagante, a indenização direta da concessionária 
pelo Poder Público e a alteração do prazo da concessão. 
Consideradas essas possibilidades, a decisão acerca da fórmula 
exata para a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
ajuste encontra-se na esfera da discricionariedade do adm inistrador 
público que, todavia, deverá observar os elementos jurídicos  
relevantes já  referidos na proposição anterior: interesse dos 
usuários, modicidade das tarifas e proporcionalidade em sentido 
estrito.

11) Ainda na mesma linha cabe fazer referência à lição do professor 
Floriano Azevedo Marques Neto4:

Como a equação de retorno econômico se estabelece atrelada ao 
tempo de exploração (tanto que a prorrogação do prazo de 
concessão é uma das modalidades de recomposição do equilíbrio 
econômico e financeiro).

12) Com base no exposto, acima me parece que existem bons argumentos 

para legitimar a prorrogação pretendida, ficando claro, entretanto, que, 

tal como mencionado acima, deve ser demonstrado pela Secretaria 

Municipal de Fazenda que todas as outras alternativas capazes de 

produzir a recomposição acarretariam “sacrifícios ou lesões irreparáveis 

às finanças públicas ou aos interesses dos usuários.”

13) É preciso acrescentar que a extensão do prazo não pode representar 

eventual violação ao dever de licitar, privilegiando a Concessionária em 

detrimento de outros interessados, de forma que tal decisão deve ser 
devidamente fundamentada pela autoridade administrativa. Assim,
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4 BLC -  Boletim de Licitações e Contratos -  Juiho/2002, p. 415/428.
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compete à Secretaria Municipal de Fazenda demonstrar, concretamente, 

que os motivos que deram origem às alterações contratuais ora 

examinadas e que geram o desequilíbrio, não existiam no tempo da 

contratação original. Destacam-se, a propósito, as palavras de Marçal 
Justen Filho5:

Antes de realizar o contrato, a Administração desenvolve atividades 
internas que definem a extensão e o conteúdo dos contratos que 
serão firmados. A Administração elabora o ato convocatório e 
define o objeto da licitação; fixa o conteúdo do contrato; promove a 
convocação dos terceiros interessados, definindo os requisitos e as 
exigências necessárias à participação e à seleção da melhor 
proposta. Não se pode conceber que, após desenvolvidas todas 
essas atividades, a própria Adm inistração delibere alterar o 
conteúdo do contrato, modificando substancialmente o conteúdo 
dos deveres impostos ao contratado. Se ta l fosse possível, teria de 
reconhecer-se como desnecessária e inútil a atividade licitatória. Ao 
expedir o ato convocatório e conduzir a licitação até seu 
encerramento, promovendo a contratação, a Administração 
exercitou sua competência discricionária. Bem por isso, não se 
admite a revogação do contrato adm inistrativo regularmente 
firmado, ignorando os direitos do particular. A autoridade 
administrativa exaure sua competência discricionária ao optar pela 
contratação.

Logo, a modificação unilateral do contrato pressupõe eventos 
ocorridos ou apenas conhecidos após a contratação. A 
Administração tem a faculdade de m odificar o contrato, mas tendo 
em vista ocorrências subsequentes à data da contratação. Deverá 
te r ocorrido uma modificação das circunstâncias de fato ou de 
direito, motivando a necessidade ou a conveniência de alterar o 
contrato. Há uma força vinculante do contrato administrativo 
mesmo para a Administração Pública. Porém, essa força vinculante 
põe-se rebus sic stantibus.

Essa interpretação é corroborada pela regra do art. 49, que 
expressamente condicionou a revogação da licitação à verificação 
de fatos supervenientes.

A Administração tem o dever de m otivar sua decisão de m odificar o 
con ta to  administrativo. Assim  se impõe tendo em vista os 
princípios norteadores da atividade administrativa e, especialmente, 
da licitação. Sem motivação, será inválida a unilateral do contrato
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5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
11a edição, Ed. Dialética, pg. 511.
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administrativo. Porém, a motivação não poderá consistir na simples 
invocação da necessidade ou de algum ‘interesse púb lico’, de 
conteúdo m aterial indeterminado. A Adm inistração deverá indicar o 
motivo concreto, real e definido que impõe a modificação. Ademais, 
deverá demonstrar que esse motivo não existia no tempo da 
contratação. Também é inegável que a modificação introduzida no 
contrato deverá guardar proporcionalidade com a modificação 
verificada nas circunstâncias subjacentes.

Poderá ser exercido amplo controle jurisd icional sobre a 
modificação unilateralmente introduzida. Será nula a modificação 
quando: a) desmotivada; b) fundada em m otivo já  existente (e 
conhecido); c) fundada em m otivo inexistente; d) desproporcionada 
ao motivo invocado. Mas o Judiciário não poderá questionar o 
m érito da decisão adm inistrativa de prom over a modificação.

14) Adicionalmente, deve ser demonstrado, também concretamente, com a 
apresentação dos cálculos apropriados, que a escolha da 

Administração, ou seja, a decisão de impor a alteração do Termo n° 

578/99-F/SPA propicia a contratação mais vantajosa e menos onerosa 

para a Administração.

15) Deve ser considerado também que, como é óbvio, a legalidade da 

extensão do prazo pressupõe a exata correspondência entre o valor 

devido pelo Município para recomposição do equilíbrio contratual e o 

valor da ampliação do prazo. A apuração dessa correspondência, bem 

como a realização dos cálculos necessários, deverá ser realizada pela 

Secretaria Municipal de Fazenda. Estes elementos (demonstração da 

correspondência e cálculos) devem ser inseridos nos presentes autos.

16) Entendo, também, que tais cálculos devem refletir, no mínimo, as 

premissas em que se baseou a contratação original, como decorre do 
entendimento firmado no Parecer PG/SUB/01/98/AHT:

Não obstante, a salvaguarda mais eficaz para evitar uma 
contratação irresponsável e ilim itada de determinadas concessões,
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bem como o uso inadequado da conclusão da plasticidade de seu 
contrato, é considerar como permanente, no curso do contrato de 
concessão, diante das necessidades de alterações e expansões 
contratuais indispensáveis à prestação do serviço adequado, a 
mesma resultante da análise combinatória dos elementos 
contratuais que m elhor expressou a satisfação do interesse público 
no momento da contratação. Em poucas palavras, é manter a 
equação econômico-financeira que determinou a escolha da 
proposta vencedora.

Foi com essa preocupação que pedi e obtive da Requerente um 
estudo de viabilidade econômica (Anexo), que considerasse os 
mesmos fundamentos da época da licitação, para que a decisão 
fosse tomada segundo uma base constante (lembro que exigência 
semelhante fo i feita e atendida para determinação do valor do 
pedágio da Linha Amarela em novembro de 1997. Também 
naquele caso a fixação do valor do pedágio tomou como 
fundamento a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato). Esses números deverão ser avaliados para verificação 
da correspondência sugerida pela Requerente entre o investimento, 
prazo e tarifa.

Mantidos esses fundamentos, ou revelando-se inclusive números 
inferiores -  m enor custo da obra, por exemplo -, não estaria ferido 
o princípio da licitação, porque nenhuma outra empresa, mesmo 
que não tivesse participado da concorrência, poderia invocar a 
possibilidade de apresentação de proposta m elhor que a 
vencedora, cuja equação estaria mantida.

17) Contudo, embora entendendo que, observado o disposto acima, a 

escolha da prorrogação do prazo como instrumento de recomposição do 

equilíbrio contratual se insere na competência discricionária do 

administrador público, registro que o Superior Tribunal de Justiça - STJ 

já se manifestou em sentido contrário, conforme se pode verificar 

através da leitura da ementa do acórdão proferido nos autos do RESP 

1.549.406:

PROCESSUAL CIVIL E  ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE. PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO SEM LICITAÇÃO PARA RESTABELECER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O STJ entende que, fixado estabelecido prazo de duração para 
o contrato, não pode a Administração alterar essa regra e elastecer

8
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o pacto para além do inicialm ente fixado, sem prévia abertura de 
novo procedimento licitatório, porquanto ta l prorrogação im plicaria 
quebra da regra da licitação, ainda que, in casu, se verifique a 
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato com 
o reconhecimento de que as concessionárias dos serviços 
devam ser indenizadas.
2. O Superior Tribunal de Justiça também possui a orientação de 
que, nos termos do art. 42, § 2o, da Lei 8.987/95, deve a 
Administração prom over certame licitatório para novas concessões 
de serviços públicos, não sendo razoável a prorrogação indefinida 
de contratos de caráter precário.
3. Recurso Especial provido.

18) Na mesma linha são os acórdãos proferidos nos autos dos RESPs 

912.402 e 524.811, dentre outros, tendo o STJ concluído no sentido de 

que a prorrogação depende de previsão expressa no edital e no 

contrato, o que não ocorre na hipótese.

19) Em que pese tal entendimento, que deverá ser levado em consideração 

pela Administração Municipal caso venha a decidir pela prorrogação do 

prazo contratual, já que pode resultar na nulidade do ADITIVO, não se 

pode olvidar que tal possibilidade é amplamente aceita pela doutrina, 

conforme restou demonstrado, especialmente quando é a forma que 

melhor atende ao interesse público, como parece ser a hipótese dos 

autos, tal como se afirma às fls. 80:

Como base dos fatores apresentados e, em orientação do senhor 
prefeito, a concessão de prazo como forma de reequilíbrio do 
contrato apresenta vantajosidade para a municipalidade, uma vez 
que não gera nenhum compromisso financeiro para o Município, 
possibilita a entrada de recursos a partir da antecipação de 
repasses e perm ite m aior vigência de um contrato cujo percentual 
repassado está acima do atualmente praticado pelo mercado.

20) Convém ressaltar que, como já observado, os argumentos de fls. 80 

deverão ser devidamente comprovados.
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21) Com relação ao exposto no item 19, note-se que a citada afirmação da 
autoridade administrativa, caso confirmada, se encontra em consonância 

com a efetividade da ação administrativa, segundo a qual dever-se 

aferir, também, o seu resultado concreto. Destacam-se neste sentido as 

palavras de Diogo de Figueiredo Moreira Neto6:

Na dogmática clássica, a característica juríd ica de eficiência dos 
atos do Poder Público não continha em s i qualquer apreciação 
quanto ao resultado concreto da ação, mas, apenas, a de sua 
aptidão para produzi-lo em abstrato. É  evidente que tal 
característica, tão importante quanto as de existência e de 
validade, que logicamente a precedem, é insuficiente para a 
adequada descrição desses atos no atual contexto de um Direito 
ampliado por uma juridicidade de três dimensões: legalidade, 
legitim idade e licitude.

Realmente, ao se considerar a importância de se aferir o resultado 
da ação estatal, notadamente na administração pública, torna-se 
im prescindível aditar a característica finalística da eficiência.

(...)
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Nossa Constituição, na mesma linha, registra esse princípio 
(princípio da eficiência) entre os cinco que optou por expressar 
como aqueles que deveriam ser especialmente orientadores da 
ação adm inistrativa de todos os Poderes, inclusive, por óbvia 
extensão, a dos órgãos constitucionalmente autônomos em todos 
os níveis federativos.

Restava, porém, m ais um passo, com a introdução do conceito de 
efetividade, ou seja, do atingimento satisfativo geral do interesse 
público. A destacada consequência dessa despertada 
preocupação, não apenas com o processo de decisão, como era da 
tradição administrativa, mas, ainda além, com o resultado do 
decidido, pode ser bem apreciada na evolução da técnica do 
controle, pois além dos tradicionais controles de existência, de 
validade, de eficácia e de eficiência dos atos públicos, acrescentou- 
se um quinto, o de efetividade, destinado a verificar se a ordem dos 
fatos reproduz, enfim, a contento, o que fo i disposto na ordem  
jurídica.

Frise-se, portanto, que é este quinto modo de controle ganha 
especial relevância para a valorização da cidadania, pois é através 
dele que a legitim idade ganha visibilidade na ação do Estado, 
sendo precisamente essa qualidade que perm ite confrontar a ação 
adm inistrativa com seu resultado prático (...).

22) Também neste sentido, cabe fazer menção a Paulo Soares Bugarin7, 

Subprocurador-Geral do Ministério Público de Contas junto ao Tribunal 
de Contas da União:

7 BUGARIN, Paulo Soares. Os princípios constitucionais da eficiência e da 
economicidade: breves notas doutrinárias e da jurisprudência do TCU. Revista do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, vol. 11,1° semestre de 2016, p.28-51.
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Penso que se pode, após tudo o que fo i aqui exposto, assum ir a 
posição de que os princípios em teia implicam, necessariamente, o 
plano da relação administração/administrado, em um importante 
reforço no reconhecimento de uma imperativa relação institucional 
de natureza obrigacional qualificada, de um lado, por um dever de 
agir de modo competente, honesto, racionalmente fundamentado, 
transparente e participativo, em síntese, um dever de agir 
democrático, ao qual corresponde, de outro lado, um direito 
fundam ental de cidadania consistente na exigência de um agir 
eficiente, econômico voltado para o atendimento, de modo mais 
amplo possível, das necessidades m ais prementes da sociedade.

23) Note-se, ainda, que a hipótese dos autos é distinta das que foram 

examinadas pelo STJ, já que, nas contratações objeto das citadas 

decisões discute-se o desequilíbrio verificado “quando da conclusão do 
liame” ou decorrente da própria execução contratual nos termos 

inicialmente acordados. Na hipótese dos autos, contudo, ao que tudo 

está a indicar, o desequilíbrio é gerado, essencialmente, pela imposição 
unilateral de alterações contratuais reputadas necessárias pela 

Administração e que beneficiarão a concessão que ainda está em vigor.

24) Com relação à antecipação do pagamento da receita publicitária relativa 

aos períodos de 13/12/2019 a 12/12/2026 (item vi), deve haver 

justificativa para a adoção de tal procedimento, ficando certo que o seu 

pagamento não poderá dar causa a eventual reequilíbrio.

25) Observo, adicionalmente, que não pode haver qualquer espécie de 

devolução do citado adiantamento pelo Município à Concessionária, sob 

pena de se caracterizar operação de crédito enquadrada, dentre outras 

normas, na Lei de Responsabilidade Fiscal, estando sujeita a requisitos 

específicos, que não se encontram presentes na hipótese. Como a 

antecipação terminará por onerar exercícios futuros, entendo que a 

Secretaria Municipal de Fazenda e a Controladoria Geral do Município 

também devem se pronunciar sobre a respectiva legalidade.
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26) De qualquer forma, cabe destacar que se trata de procedimento usual 

no Município, havendo inclusive disposição neste sentido na minuta 

padrão de permissão de uso aprovada pelo Decreto Municipal n° 

41.082/15.

27) Por último, quanto à minuta de fls. 82/85, sugiro a alteração do 

respectivo título, já que não se trata de rerratificação por não haver 

qualquer retificação. De outra parte, embora haja ratificação não precisa 
haver menção à mesma no título do instrumento. Sugiro também seja 
informado que Brasil Outdoor Ltda. é a nova denominação da 

Concessionária.

28) Assim, o título do ADITIVO deve vigorar com a seguinte redação: 

“TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO N° 578/99-F/SPA ASSINADO EM 13/12/99 ENTRE O 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E A BRASIL OUTDOOR LTDA, 

ATUAL DENOMINAÇÃO DA ADSHEL LTDA.

29) O parágrafo quinto da Cláusula Primeira do Termo n° 578/99-F/SPA 

precisa ser devidamente justificado, esclarecendo-se por que razão se 

atribui ao particular, ao seu exclusivo critério, e não ao Poder Público, a 

definição dos locais onde serão instalados os abrigos do modelo antigo.

30) O parágrafo sétimo da Cláusula Primeira do Termo n° 578/99-F/SPA não 

parece fazer sentido. Se os citados investimentos servem para 

fundamentar o reequilíbrio contratual eles devem ser efetivados durante 

a vigência do contrato. Deve haver um cronograma para a realização 

dos investimentos em questão, que devem ser rigorosamente 

fiscalizados pelo Poder Público, não podendo ficar ao livre arbítrio do
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particular. Caso se verifique que os investimentos não serão realizados 

nas datas aprazadas, tal fato deve resultar em novo reequilíbrio do 

contrato, reduzindo-se o prazo da prorrogação. Assim, entendo que o 
referido parágrafo deve ser excluído.

31) No parágrafo nono da Cláusula Quarta do do Termo n° 578/99-F/SPA 

sugiro informar que a antecipação corresponde a R$ 9.200.000,00 por 

ano, passando a referida cláusula a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO

(...)

PARÁGRAFO NONO -  A CONCESSIONÁRIA antecipará ao 
MUNICÍPIO, a título de receita publicitária relativa ao período de 
13.12.2019 a 12.12.2026, a quantia de R$ 46.000.000 (quarenta e 
seis milhões de reais), correspondente a R$ 9.200.000,00 (nove 
milhões e duzentos mil reais) por ano, sendo o citado valor dividido 
em duas parcelas, a primeira no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), paga em 30.12.2015 e a segunda de R$ 
36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais) paga através da guia
DARM n° ______ , emitida pela Subsecretaria de Patrimônio
Imobiliário.

32) Quanto ao pagamento da parcela de R$ 10.000.000,00 é preciso que 
seja confirmado que os recursos ingressaram nos cofres públicos já que 

não consta dos autos qualquer formalização do citado pagamento.

33) O parágrafo décimo da Cláusula Quarta do Termo n° 578/99-F/SPA 

deve ser alterado, passando a vigorar com a seguinte redação, 
acrescentando-se mais cinco parágrafos à citada Cláusula:

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO
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PARÁGRAFO DÉCIMO -  A antecipação de receita prevista no 
parágrafo nono desta Cláusula não eximirá a CONCESSIONÁRIA 
do cumprimento de suas obrigações contratuais anuais, de forma 
que a cada ano, caso o valor devido com base no disposto no 
caput da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço 
Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo 
Termo Aditivo de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA 
assinado em 24/06/2005, seja superior a R$ R$ 9.200.000,00 (nove 
milhões e duzentos mil reais), a CONCESSIONÁRIA deverá efetuar 
o pagamento da diferença a maior ao MUNICÍPIO, observado o 
disposto nos parágrafos décimo primeiro a décimo quarto desta 
Cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O pagamento de que trata o 
parágrafo décimo desta Cláusula deverá ser efetuado até o dia 10 
(dez) dos meses de março dos anos de 2022, 2023, 2024 2025 e 
2026 e, se for o caso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, 
a contar da data do vencimento do prazo contratual, através de
guia DARM n ° ____ expedida pela Subsecretaria de Patrimônio
Imobiliário.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  Para fins de cálculo dos 
valores eventualmente devidos ao MUNICÍPIO adotar-se-á o 
procedimento estabelecido nos parágrafos quarto e quinto da 
Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo Aditivo 
de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005 no que diz respeito aos pagamentos a serem efetuados 
nos meses de março dos anos de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  No que se refere ao 
pagamento devido ao término do prazo contratual, será realizada 
auditoria especial para fins de cálculo dos valores devidos até o dia 
12/12/2026. Para fins de contratação da citada auditoria, será 
observado o procedimento previsto no parágrafo quarto da 
Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo Aditivo 
de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005, devendo o respectivo relatório conclusivo ser entregue 
até o dia 15/01/2027.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  Em caso de atraso na entrega 
dos relatórios conclusivos de auditoria, de atraso de emissão da 
guia DARM e de atraso no recolhimento da citada guia, proceder- 
se-á na forma prevista nos parágrafos quinto, sexto e oitavo da 
Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo Aditivo 
de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -  O disposto no parágrafo sétimo 
da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo Aditivo 
de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005 não será aplicável à antecipação prevista no parágrafo 
nono da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço 
Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo 
presente instrumento, de forma que somente haverá pagamento 
adicional ao Município quando for apurada diferença a seu favor, 
renunciando a CONCESSIONÁRIA neste ato ao recebimento de 
eventual diferença apurada em seu favor.

34) Entendo, como mencionado, que é necessário incluir novo Anexo ao 
ADITIVO (Anexo II) com discriminação precisa dos investimentos que 

deverão ser realizados nos termos dos parágrafos quarto e sexto da 

Cláusula Cláusula Primeira do Termo n° 578/99-F/SPA e respectivos 

prazos e valores.

35) Também é preciso incluir cláusulas de fiscalização e prestação de 

contas, sugerindo-se a adoção os termos abaixo. Sugiro, também, sejam 

as novas cláusulas numeradas como Cláusula Segunda e Cláusula 
Terceira, renumerando-se as cláusulas subsequentes:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO

O gerenciamento integral do presente Termo fica a cargo da 
Secretaria Municipal de Fazenda, que nos limites de suas 
atribuições legais, ficará encarregada de adotar todas as 
providências necessárias ao cumprimento do objeto deste ajuste, 
controlar e fiscalizar a sua fiel execução, especialmente no que se 
refere ao cumprimento do disposto nos parágrafos Quarto e Sexto
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da Cláusula Primeira do Termo de Concessão de Serviço Público 
n° 578/99 com a redação que lhes foi dada pelo presente 
instrumento, que deverá ser efetivado com observância do disposto 
no cronograma estabelecido no Anexo II.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constitui prerrogativa do MUNICÍPIO, 
através da Secretaria Municipal de Fazenda, exercer, a qualquer 
tempo, o controle e a fiscalização da execução do presente 
instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCESSIONÁRIA franqueará livre 
acesso aos servidores do sistema de controle interno e externo, ou 
outra autoridade delegada, devidamente identificada, a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 
direta ou indiretamente ao presente instrumento, quando em 
missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar relatórios de prestação 
de contas (indicar periodicidade) com o fim de comprovar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela mesma no presente 
instrumento, tal como consta dos parágrafos Quarto e Sexto da 
Cláusula Primeira do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99 com a redação que lhes foi dada por este aditivo e do seu 
Anexo II.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os Relatórios mencionados no caput 
desta Cláusula deverão conter os seguintes 
documentos/informações, servindo para, em caso de 
inadimplemento, adoção das medidas cabíveis:

(i) resumo do que foi executado no período;

(ii) relação dos pagamentos efetuados com cópia fiei dos 
respectivos comprovantes, devendo ser observada a legislação 
federal, estadual e municipal pertinente, em especial a trabalhista, 
previdenciária e tributária.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Sem prejuízo da imposição das 
demais penalidades cabíveis, o descumprimento do cronograma 
constante do Anexo II poderá resultar na revisão do equilíbrio 
econômico-financeiro do presente ajuste, com a redução do prazo 
contratual ou, caso o prazo contratual já tenha se encerrado, no 
pagamento de indenização ao MUNICÍPIO
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36) Diante do exposto, apresento as seguintes conclusões:

a. A presente análise é meramente jurídica, não levando em consideração 

qualquer aspecto relacionado com eventuais cálculos e valores, nem 
com a conveniência e oportunidade da celebração do ADITIVO.

b. A existência de eventual desequilíbrio na equação econômico-financeira 

do Termo n° 587/99-F/PA deve ser aferida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda em conjunto com a Controladoria Geral do Município quando 

for o caso, especialmente para os fins do Decreto Municipal 36.665/13.

c. Admitindo-se que haja desequilíbrio, nossa melhor doutrina é 

amplamente favorável à adoção da prorrogação contratual como 

instrumento para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, de forma que me parece que existem bons argumentos 

jurídicos para sustentar a legalidade do ADITIVO desde que reste 
devidamente demonstrado nos presentes autos que (i) a prorrogação do 

prazo contratual é a alternativa que melhor atende ao interesse público; 

(ii) a extensão do prazo não representa violação ao princípio da 

licitação, devendo a decisão que adotar tal alternativa ser devidamente 

justificada, evidenciando-se que os motivos que deram origem às 
alterações contratuais e que geram o desequilíbrio não existiam no 

tempo da contratação original; (iii) a alternativa em questão propicia a 

contratação mais vantajosa e menos onerosa para a Administração; e 

(iv) há exata correspondência entre o valor devido pelo Município à 

Concessionária para recomposição do equilíbrio contratual e o valor da 

ampliação do prazo.
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d. A demonstração do exposto na alínea “c” deve ser realizada pela 
Secretaria Municipal de Fazenda em conjunto com a Controladoria Geral 

do Município, quando for o caso, diante das peculiaridades do caso 

concreto, por meio da elaboração de todos os cálculos necessários, que 

deverão ser juntados aos presentes autos. Tais cálculos devem refletir, 

no mínimo, as premissas em que se baseou a contratação original.

e. Embora se entendendo que a decisão quanto à escolha da prorrogação 

do prazo como instrumento para a recomposição do equilíbrio contratual 

se insere na competência discricionária do administrador público, 

registro que o STJ já se posicionou em sentido contrário, o que deve ser 

levado em consideração pelas autoridades competentes, já que pode 

resultar na nulidade do ADITIVO.

f. A antecipação do pagamento da receita publicitária pode ser admitida 

desde que exista justificativa, a ser elaborada pela Secretaria Municipal 

de Fazenda para a adoção de tal procedimento. Não pode haver 

qualquer espécie de devolução do citado adiantamento, que também 

não pode ser considerado na determinação do desequilíbrio contratual. 

Como tal antecipação terminará por onerar exercícios futuros sua 

legalidade deverá ser também aferida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda e pela Controladoria Geral do Município.

g. Quanto à minuta de fls. 82/85 deve ser observado o disposto nos itens 

3, 28, 29, 30, 29, 31, 32, 33, 34 e 35..

h. Devem ser observados todos os demais requisitos legais aplicáveis às 
contratações públicas.

r19



1  PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO

Processo n°

Data: Fls.

37) Observado o disposto no item 36, bem como as demais considerações 

constantes da presente manifestação, nada tenho a opor à celebração 

do Termo Aditivo.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2018.

/CHRISTIANA MARIANI DA SILVA TELLES j
Suoprocuradora-Geral do Município do Rio de Janeiro 

Matrícula 70/305.842-7 7
OAB/RJ 54.961
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Processo 24/000.176/2018 

VISTO,

1. Estou de acordo com a manifestação jurídica da lima. Sra. 

Subprocuradora-Geral do Município, Dra. Christiana Mariani da Silva Telles, a respeito 

da consulta formulada pelo Sr. Secretário Municipal de Fazenda sobre a “possibilidade 

jurídica de lavratura de termo aditivo com vistas ao restabelecimento da equação 

econômico-financeira do Termo n° 578/99-F/SPA e à adequação da razão social da 

Concessionária”.

2. Consoante exposto, é possível a alteração da razão social da 

Concessionária prevista na Cláusula Primeira do Aditivo caso não signifique não 

operação de reestruturação societária.

3. Quanto à recomposição da equação econômico-financeira do contrato, a 

análise formulada corretamente é restrita aos aspectos jurídicos, não adentrando nos 

aspectos de conveniência e oportunidade para a celebração do aditivo, na análise de 

cálculos, valores, quanto à própria constatação fática do desequilíbrio em si, o que 

dependerá da respectiva certificação da SMF e da CGM (Decreto Rio n° 36.665/2013).

4. Sob o ponto de vista jurídico, é viável a adoção da prorrogação contratual 

como instrumento para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos, o que conta com apoio doutrinário1, respeitados os seguintes pressupostos:

(i) ser a opção a que melhor atenda ao interesse público;

(ii) não representar violação do princípio da licitação, devendo a decisão 

ser justificada, demonstrando que os motivos que deram ensejo ao 

desequilíbrio são supervenientes ao momento inicial da contratação;

1 Sobre o tema, deve-se ressaltar a existência de precedente desfavorável do Superior 
Tribunal de Justiça, o que deve ser considerado pelo gestor, diante dos riscos de 
eventual impugnação judicial do aditivo pretendido.
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(iii) ser a alternativa que melhor expresse a relação de custo-benefício 

para a Administração;

(iv) representar a exata correspondência entre o valor devido pelo 

Município à Concessionária para a recomposição e o valor (precificação) 

do prazo contratual a ser prorrogado/ampliado; e

(v) ser a avaliação realizada pela SMF em conjunto com a CGM, quando 

for o caso, à luz do caso concreto, com a elaboração e juntada aos autos 

dos cálculos e análises respectivas.

SMF justificar o procedimento (o que é inviável é a devolução de adiantamento, quantia 

que não deve ser utilizada como fundamento de reequilíbrio contratual). Esclareça-se 

que os eventos elencados às fls. 79, e que justificam o desequilíbrio econômico- 

fmanceiro, devem estar, todos eles, inseridos no corpo do Termo Aditivo ou no Anexo I 

referido na Cláusula Primeira, visto que, da minuta encartada às fls. 82-85, consta 

apenas dois dos eventos listados (exclusão das áreas do Porto Maravilha e novas 

obrigações), não tendo sido encaminhado o citado Anexo I.

6. Relativamente ao texto da minuta de fls. 82/85, deve a SMF se atentar

para o seguinte:

que não caracterizada a reestruturação societária;

(ii) Deve o título do Aditivo conter referência à atual denominação da 

Adshel Ltda, conforme detalhado no item 28 da manifestação jurídica ora 

analisada;

(iii) A redação do Parágrafo Quinto, Cláusula Primeira do Termo n° 

578/99-F/SPA deve ser justificada, com o esclarecimento da razão pela 

qual se atribui ao particular, ao seu exclusivo critério (e não ao Poder 

Público) a definição dos locais onde serão instalados os abrigos do 

modelo antigo;

5. No que tange à antecipação do pagamento da receita publicitária, deve a

(i) É possível a mera alteração da denominação da concessionária, desde
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(iv) O Parágrafo Sétimo da Cláusula Primeira do Termo n° 578/99- 

F/SPA deve ser excluído;

(v) Os Parágrafos Nono a Décimo da Cláusula Quarta do Termo n° 

578/99-F/SPA devem ser alterados e acrescentados outros Parágrafos à 

referida Cláusula, nos seguintes termos:

PARÁGRAFO NONO -  A CONCESSIONÁRIA antecipará ao 
MUNICÍPIO, a título de receita publicitária relativa ao período de 
13.12.2019 a 12.12.2026, a quantia de R$ 46.000.000 (quarenta e 
seis milhões de reais), correspondente a R$ 9.200.000,00 (nove 
milhões e duzentos mil reais) por ano, sendo o citado valor 
dividido em duas parcelas, a primeira no valor de R$
10.000.000.00 (dez milhões de reais), paga em 30.12.2015 e a 
segunda de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais) paga
através da guia DARM n °______, emitida pela Subsecretaria de
Patrimônio Imobiliário.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  A antecipação de receita prevista no 
parágrafo nono desta Cláusula não eximirá a 
CONCESSIONARIA do cumprimento de suas obrigações 
contratuais anuais, de forma que a cada ano, caso o valor devido 
com base no disposto no caput da Cláusula Quarta do Termo de 
Concessão de Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a redação 
que lhe foi dada pelo Termo Aditivo de Rerratificação do Termo 
n° 578/99-F/SPA assinado em 24/06/2005, seja superior a R$
9.200.000.00 (nove milhões e duzentos mil reais), a 
CONCESSIONARIA deverá efetuar o pagamento da diferença a 
maior ao MUNICÍPIO, observado o disposto nos parágrafos 
décimo primeiro a décimo quarto desta Cláusula.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO O pagamento de que 
trata o parágrafo décimo desta Cláusula deverá ser efetuado até o 
dia 10 (dez) dos meses de março dos anos de 2022, 2023, 2024, 
2025 e 2026 e, se for o caso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias úteis, a contar da data do vencimento do prazo contratual,
através de guia DARM n ° ____expedida pela Subsecretaria de
Patrimônio Imobiliário.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  Para fins de cálculo dos 
valores eventualmente devidos ao MUNICÍPIO adotar-se~á o 
procedimento estabelecido nos parágrafos quarto e quinto da 
Cláusula Quarta do Tenno de Concessão de Serviço Público n°
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578/99-F/SPA com a redação que Lhe foi dada peio Tenno 
Aditivo de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005 no que diz respeito aos pagamentos a serem efetuados 
nos meses de março dos anos de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  No que se refere ao 
pagamento devido ao término do prazo contratual, será realizada 
auditoria especial para fins de cálculo dos valores devidos até o 
dia 12/12/2026. Para fins de contratação da citada auditoria, será 
observado o procedimento previsto no parágrafo quarto da 
Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo 
Aditivo de Rerratificação do Tenno n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005, devendo o respectivo relatório conclusivo ser 
entregue até o dia 15/01/2027.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  Em caso de atraso na 
entrega dos relatórios conclusivos de auditoria, de atraso de 
emissão da guia DARM e de atraso no recolhimento da citada 
guia, proceder-se-á na forma prevista nos parágrafos quinto, sexto 
e oitavo da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço 
Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo 
Termo Aditivo de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA 
assinado em 24/06/2005.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO -  O disposto no parágrafo 
sétimo da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço 
Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo 
Termo Aditivo de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA 
assinado em 24/06/2005 não será aplicável à antecipação prevista 
no parágrafo nono da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de 
Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada 
pelo presente instrumento, de forma que somente haverá 
pagamento adicional ao Município quando for apurada diferença 
a seu favor, renunciando a CONCESSIONARIA neste ato ao 
recebimento de eventual diferença apurada em seu favor.

(v. a) É preciso confirmar o ingresso em receita da parcela de R$ 10 

milhões, já que não consta dos autos esta informação;

(vi) Deve ser incluído novo Anexo II ao Aditivo, com discriminação 

prevista dos investimentos que deverão ser realizados nos termos dos
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Parágrafos Quarto e Sexto da Cláusula Primeira do Termo n° 578/99- 

F/SPA;

(vii) É preciso incluir Cláusulas de fiscalização e prestação de contas ao

contrato, concordando-se com a seguinte sugestão de redação:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
O gerenciamento integral do presente Termo fica a cargo da 
Secretaria Municipal de Fazenda, que nos limites de suas 
atribuições legais, ficará encarregada de adotar todas as 
providências necessárias ao cumprimento do objeto deste ajuste, 
controlar e fiscalizar a sua fiel execução, especialmente no que se 
refere ao cumprimento do disposto nos parágrafos Quarto e Sexto 
da Cláusula Primeira do Termo de Concessão de Serviço Público 
n° 578/99 com a redação que lhes foi dada pelo presente 
instrumento, que deverá ser efetivado com observância do 
disposto no cronograma estabelecido no Anexo II.
PARAGRAFO PRIMEIRO -  Constitui prerrogativa do 
MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Fazenda, 
exercer, a qualquer tempo, o controle e a fiscalização da execução 
do presente instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCESSIONÁRIA 
franqueará livre acesso aos servidores do sistema de controle 
interno e externo, ou outra autoridade delegada, devidamente 
identificada, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
praticados, relacionados direta ou indiretamente ao presente 
instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A CONCESSIONARIA deverá apresentar relatórios de prestação 
de contas (indicar periodicidade) com o fim de comprovar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela mesma no presente 
instrumento, tal como consta dos parágrafos Quarto e Sexto da 
Cláusula Primeira do Termo de Concessão de Serviço Público n° 
578/99 com a redação que lhes foi dada por este aditivo e do seu 
Anexo n.
PARAGRAFO PRIMEIRO -  Os Relatórios mencionados no 
caput desta Cláusula deverão conter os seguintes 
documentos/informações, servindo para, em caso de 
inadimplemento, adoção das medidas cabíveis:
(i) resumo do que foi executado no período;
(ii) relação dos pagamentos efetuados com cópia fiel dos 
respectivos comprovantes, devendo ser observada a legislação 
federal, estadual e municipal pertinente, em especial a trabalhista, 
previdenciária e tributária.

| g  PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
J l l  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
i lS t l  PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO

PARAGRAFO SEGUNDO -  Sem prejuízo da imposição das 
demais penalidades cabíveis, o descumprimento do cronograma 
constante do Anexo II poderá resultar na revisão do equilíbrio 
econômico-fmanceiro do presente ajuste, com a redução do prazo 
contratual ou, caso o prazo contratual já tenha se encerrado, no 
pagamento de indenização ao MUNICÍPIO

7. Observados os condicionantes acima e realizadas as alterações

necessárias, entendo não haver óbices jurídicos à celebração do Aditivo, não havendo 

necessidade de retomo a esta PGM.

8 , À SMF, em prosseguimento.
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À C G M ,

Cumpre-nos remeter os presentes autos a esse órgão para pronunciamento em face da 
hipótese de restabelecimento da equação econômico-financeira do Termo de Concessão n^ 
578/1999 -  F/SPA, considerando o previsto no Decreto n2 36.665, de 01 de janeiro de 2013.

Preliminarmente, contudo, se reporta necessário tecer considerações quanto à 
manifestação da d. PGM de fls. 87/102 para posteriormente nos debruçarmos sobre o disposto no 
Decreto ns 36.665, de 01 de janeiro de 2013. .

I) Dos pronunciamentos jurídicos de fls. 87/102

Consoante despacho da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário de fls. 79/81, ratificado à 
fl. 86 por esta Pasta, a relação contratual objeto do Termo de Concessão n? 578/1999 -  F/SPA 
sofreu desequilíbrio econômico-financeiro.

Também na esteira do referido despacho da F/SUBPA, a opção pela prorrogação do prazo 
de vigência contratual, em lugar do ressarcimento pecuniário ou de quaisquer outras alternativas 
capazes de produzir a recomposição, está devidamente justificada, notadamente por melhor 
atender ao interesse público. Vejamos:

"Um aspecto importante que, s.m.j., merece destaque na escolha da forma como o

reequilíbrio contratual poderia ser realizado, diz respeito ao percentual de 40% da receita

bruta da concessionária que é repassado à Prefeitura, conforme estabelecido no contrato.

Ao observar os últimos contratos de concessão que foram celebrados em outros

municípios brasileiros, verificou-se que nenhum se aproxima do percentual praticado neste

contrato.

Podemos considerar que este valor é extremamente vantajoso para Prefeitura, pois 

dificilmente, em uma nova licitação, conseguir-se-ia um percentual nesse patamar, tendo 

em vista que os valores praticados em outros contratos de concessão de mobiliário variam 

entre 6% e 15%. Está informação fo i corroborada pela concessionária ò fl. 35.

Adicionalmente, conforme solicitado pelo senhor Prefeito, existe a proposta de nova 

antecipação dos recebimentos futuros, relativo aos valores a serem repassados à 

Prefeitura, possibilitando um ingresso de recursos a serem compensados em 5 (cinco) 

parcelas iguais, nos anos de 2022 e 2026, diluindo o impacto financeiro, não prejudicando

o fluxo financeiro dos próximos anos.

Como base nos fatores apresentados e, em orientação do senhor prefeito, a concessão de 

prazo como forma de reequilíbrio do contrato apresenta vantajosidade para a 

municipalidade, uma vez que não gera nenhum compromisso financeiro para o Município, 

possibilita a entrada de recursos a partir da antecipação dos repasses e permite maior





Processo
24/000.176/2016
Data da autuação FIS.
07/10/2016 h " ; H
Rubrica

;/ L

vigência de um contrato cujo percentual repassado está acima do atualmente praticado

pelo mercado".

Ainda, alerta a. d. PGM ser mister esclarecer que a extensão da vigência contratual não 
vai de encontro ao princípio licitatório. Não se trata aqui de formalizar instrumento contratual, 
tampouco de prorrogação de vigência, com o fito de beneficiar determinada empresa. Cuida-se, 
na verdade, de reequacionar um contrato lavrado como consectário de procedimento licitatório, 
sendo certo que os eventos que deram azo ao desequilíbrio não eram sequer previsíveis à época 
do certame. A propósito, segundo pontuou o órgão jurídico municipal, há reiteradas decisões 
judiciais, assim como entendimento em sede doutrinária, concluindo pela legalidade do 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro contratual mediante extensão do prazo de 
vigência.

A vantajosidade da prorrogação da contratação também encontra vasta justificativa no 
despacho da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, conforme se depreende do trecho 
transcrito alhures. Com efeito, registre-se, em face do teor de fl. 90, item 14, que não pairam 
dúvidas de que a "decisão de impor a alteração do Termo n- 578/99-F/SPA propicia a contratação 
mais vantajosa e menos onerosa para a Administração".

A correspondência entre o valor devido pelo Município à Concessionária para 
recomposição do equilíbrio contratual, R$ 46.301.000,00 (quarenta e seis milhões trezentos e um 
mil reais), e a ampliação do prazo no patamar de 07 (sete) anos consta ilustrada por meio da 
planilha de fl. 73, objeto de atestado por esta Pasta.

A antecipação do pagamento da receita publicitária encontra justificativa na esfera de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública. Acerca do item 6, de f!. 87, verso, 
salientamos que, por um lapso, deixou de ser acostado aos autos, previamente à análise jurídica 
solicitada à fl. 86, o documento que constituiria o anexo I do termo aditivo cuja celebração é 
aventada. Ajuntada foi providenciada em observância ao sinalizado pela d. PGM.

Quanto ao item 29, de fl. 93, afigura-se mister esclarecer que a diversidade de modelos 
dos equipamentos é crucial na viabilização das instalação de acordo com as condições fáticas. Isto 
porque recorrentemente determinados locais que, por exemplo, correspondem a paradas oficiais 
de ônibus não dispõem de viabilidade técnica para instalação de abrigo em decorrência da largura 
da calçada.

Ainda no tocante ao item 29, de fl. 93, pontuamos que a previsão de deixar a critério da 
Concessionária o modelo de abrigo (Cláusula Primeira, Parágrafo quinto -  fl. 83) tem fundamento 
no seguinte: o modelo Metropolis B é mais simples que o antigo e, por conseguinte, de custo 
inferior, mas não há óbice à instalação de equipamento superior, tampouco razoabilidade em 
haver oposição do Poder Concedente a tal procedimento. Ademais, é forçoso lembrar que os 
equipamentos revertem ao Município por ocasião da extinção do contrato, motivo pelo qual é 
mais vantajoso o recebimento de abrigos de maior qualidade (modelo antigo). { f



(.
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Urge asseverar, considerando o item 32 de fi. 93, verso, que a Concessionária recolheu ao 
erário o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em 30/12/2015 por meio da guia 
DARM ne 3056510. ’

Outrossim, em vista do item 34, de fl. 94, verso, fizemos incluir o anexo II ao aditivo.

II) Breves considerações pertinentes ao Decreto 36.665/2013

O artigo 22, do Decreto ne 36.665/2013 dispõe sobre a instrução dos processos que 
versem sobre revisão contratual. Objetivando facilitar a análise dos autos por essa Controladoria, 
abordaremos, individualmente, cada inciso do dispositivo em tela.

O requerimento da contratada devidamente assinado pelo responsável consta às fls. 
02/07 e 29/35 (artigo 2®, inciso I, do Decreto ns 36.665/2013).

As planilhas de custos demonstrando a equação inicial e a atual do contrato não constam 
destes autos, tampouco no processo que diz respeito à concorrência pública (artigo 22, incisos II e 
III, do Decreto n2 36.665/2013). Na verdade, o quantitativo de mobiliário previsto no Termo de 
Concessão ne 578/99-F/SPA (v. cópia do instrumento nos anexos), guarda relação com a equação 
contratual inicial, ao passo que o quantitativo implantado de fato diz respeito à atual equação do 
contrato.

No que tange ao inciso IV, do artigo 2-, do ato normativo em questão, verifica-se que o 
desequilíbrio está documentalmente ilustrado na tabela de fl. 79, assim como às fls. 71/75, sendo 
certo que, em relação a estas, o Poder Concedente expressou validação ao longo destes autos. 
Não por acaso os valores foram objeto de reiteradas análises e discussões desde o patamar 
indicado inicialmente, R$ 81.322.000,00 (oitenta e um milhões trezentos e vinte e dois mil reais), 
até o definitivo de R$ 46.301.000,00 (quarenta e seis milhões trezentos e um mil reais).

Não há de se falar em ato de ordenador de despesa (inciso V, do artigo 22, do Decreto n2 
36.665/2013). Ressalte-se sobre esse aspecto que os despachos de fls. 17/18 e 86 reconhecem as 
circunstâncias autorizativas da revisão do contrato.

Igualmente, o inciso VI, do artigo 2°, do Decreto ne 36.665/2013, não encontra 
aplicabilidade na hipótese vertente. Imperioso, todavia, reforçar que o percentual de 40% 
(quarenta por cento) do faturamento bruto da Concessionária, de repasse obrigatório ao 
Município, supera sobremaneira os atualmente praticados no mercado.

Em 26 de outubro de 2018.

f  .. -y- .
..... .. '•/ ‘ '

f  CÉSÀR AUGUSTO BARBIERO
Secretário Municipal de Fazenda
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Parecer CGM /2018

A Secretaria Municipal de Fazenda,

O presente administrativo trata de pedido de reequilíbrio econômico- 
financeiro por parte da empresa Clear Channel Brasil, detentora do contrato 
de concessão 579 /99  -  F/SPA para a exploração de publicidade nos 
mobiliários instalados.

Inicialmente as tratativas foram conduzidas pela extinta Secretaria 
Especial de Concessões e Parcerias Público-Privadas, no ano de 2016, 
propondo a renúncia da empresa ao direito de atuar na região do “Porto 
Maravilha”, o fornecimento e manutenção de 250 abrigos do tipo Metropolis 
B e a antecipação a pedido do município, a título de receita publicitária, de 
R$ 24.950.982,00, já tendo sido paga a primeira parcela de 
R $10.000.000,00 em 3 0 /1 2 /2 0 5  e instalados 32 abrigos sem publicidade. 
Com isso, a proposta encaminhada previa a prorrogação do prazo da 
concessão por 10 anos como forma de reequilibrar o contrato ( fls.17/18)

Após considerações da Secretaria Municipal de Fazenda ( fls. 26-28 ) 
ao referido pedido de reequilíbrio, a concessionária efetuou um a série de 
ajustes e apresentou nova proposta de reequilíbrio às fls. 29-41. Este pleito 
também foi objeto de uma série de questionamentos técnicos por parte da 
Secretaria Municipal de Fazenda, em parecer às fls. 42-47, por fim 
chegando-se a um acordo entre a concessionária e aquela secretaria para a 
revisão do pedido de reequilíbrio, sendo efetuados ajustes aos cálculos 
inicialmente apresentados pela concessionária, com os novos cálculos 
encartado às fls. 50-55 e 69-77.

A concessionária elenca em seu pedido de reequilíbrio às fls. 69 a 77, 
uma série de razões que alega terem causado o referido desequilíbrio 
contratual, conforme a seguir citados, totalizando R$ 46.301.000,00.

a) Prejuízo com redução de faces -  Cálculo do prejuízo entre os anos de 
2008 e 2019 pelo déficit de faces entre o mobiliário instalado e o 
determinado no contrato -  valor de R$ 13.726.000

b) Prejuízo com a redução do preço médio -  Cálculo do prejuízo com a 
queda do preço médio em razão da presença de novos competidores 
em área de exclusividade da ClearChannel -  valor de R$ 7.636.000

c) ISS não previsto no momento da concessão -  ISS à alíquota de 3% 
incidente sobre a receita de 2018-2019 -  valor de R$ 5.086.000

d) Atualização monetária sobre antecipações -  Cálculo de atualização 
monetária sobre valores antecipados de R$10 milhões em dezembro de 
2015 e valores a serem antecipados de R$36 milhões em 2018 -  valor 
de R$ 15.013.000
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e) Instalação de abrigos fora do contrato -  Instalação de 32 abrigos, sem  
publicidade por demanda da prefeitura e fora do escopo do contrato ao 
cuato de R$ 20 mil por abrigo -  valor de R$ 640 mil

f) Potencial de Investimento -  Investimento em 20 totens digitais, valor 
de R$ 190 mil cada e 20 abrigos Tipo metropolis B, valor de R$ 20 mil 
cada. -  valor de R$ 4.200.000

A proposta é compensar este valor através da concessão de prazo 
contratual adicional de 7 anos para a concessionária, de forma a reparar as 
perdas assum idas pela empresa.

A ilustre Procuradoria Geral do Município, através da Manifestação 
Técnica de 26 de outubro de 2018, às fls.87-96, e despacho do Procurador- 
Geral às fls.97-102, conclui não haver óbices jurídicos à celebração do 
aditivo, observados os condicionantes e realizadas as alterações necessárias.

Com relação aos valores apresentados, considerando ter havido 
exaustiva análise pela Secretaria Municipal da Fazenda e não havendo 
tempo hábil para realizarmos validações dos mesmos, associada à 
viabilidade jurídica informada pela PGM, não temos ressalvas para a 
lavratura do termo em questão, sem prejuízo das análises posteriores que 
venham a ser feitas por esta CGM sobre a execução do contrato, devendo a 
Secretaria Municipal de Fazenda realizar acompanhamento e fiscalização 
necessários ao cumprimento do presente Termo do contrato.
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Considerando os despachos da Secretaria Municipal de Fazenda, da 
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município;

AUTORIZO a lavratura do Termo Aditivo ao Contrato n° 578/1999 com a 
empresa Brasil Outdoor Ltda.

Pub!ique-se.

Após, à F/SUBPA para providências.

Em Á-Q de CKfV» de 2018.

MARCELO CRIVELLA
Prefeito

Â f f 1 remetido para 
publicação em. "

Em I I

Simone
Assessor I - Casa Civil 

Matr. 11/192600-5
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POSICAO RATR NOME TOTDIAS NASCIMENTO SEXO PROCESSO SITUAÇÃO
1 996717 LILIAN THOMAZINHO DE LACERDA RODRIGUES 4439 21/07/1980 Feminino 3991021252018 auxiliar
2 S11943 ANA LUCIA RODRIGUES MANSO 4416 06/01/1973 Feminino 3991031892018 auxiliar
3 1009951 ROSE VIANA DOS SANTOS 4396 21/04/1970 Feminino 3991005972018 auxiliar
4 1011022 ANA PAULA PRIMO FONSECA 4336 28/05/1976 Feminino 39910178S2018 auxiliar
5 1012320 ANDREIA NAZARETH FERNANDES HEGENDORNE 4271 28/09/1969 Feminino 3991057592018 auxiliar
6 1012401 RAFAELA GONZALVEZ NEVES CARNEIRO 4263 30/12/1987 Feminino 3991011102018 auxiliar
7 1012581 MONICA NILDA MACEDO 4241 15/03/1970 Feminino 3991015462018 auxiliar
8 1006770 ELIANA POZZATO SHPAKOVSKY 4223 02/12/1955 Feminino 3991000092018 auxiliar
9 1013489 LUCIANA SIQUEIRA RIBEIRO 4184 30/05/1976 Feminino 3991011712018 auxiliar
10 1014563 MARCIA PEREIRA RAMALHO MARQUES 4125 08/04/1959 Feminino 3991030812018 auxiliar
11 1014832 ANGELA MARIA SCHWARTZ CUPOLILLO B ARAUJO 4111 06/12/1952 Feminino 3991045902018 auxiliar
12 1015128 MARIA DO AMPARO DE SOUSA DA SILVA 4089 19/12/1971 Feminino 3991077622018 auxiliar
13 1010597 JOSEFA JOCELIA DE SANTANA 4068 12/11/1957 Feminino 3991016532018 auxiliar
14 1008275 MARIA CRISTINA DA SILVA PIRES 3949 20/07/1970 Feminino 3991027332018 auxiiiar
15 1014687 ELUIZA MAINOTH MACHADO DA SILVA PINTO 3935 17/11/1958 Feminino 3991077132018 auxiliar
16 811972 RITA DE CASSIA SOARES DE MIRANDA 3912 11/02/1963 Feminino 3991063972018 auxiliar
17 1017821 TERESA CRISTINA DE ALMEIDA DE ARAUJO 3910 02/09/1969 Feminino 3991009322018 auxiliar
18 598956 DEIVA CARNEIRO ABREU REIS 3S92 12/09/1952 Feminino 3991046782018 auxiliar
19 445087 GLORIA MENDONÇA GUIMARAES 3892 18/09/1958 Feminino 3991032852018 auxiliar
20 1018057 IZAURA CRISTINA DA COSTA MIGUAVACCA 3888 22/12/1964 Feminino 3991045182018 auxiliar

DECRETO  RIO "P” N9 42 OE 10 OE JANEIRO  DE 2019 
O PREFEITO  DA CIDAOE 0 0  RIO DE JANEIRO, no uso dos atribuições 
que lho sóo conforldaa poto logis laçÆo om vigor.

RESOLVE
Nomoor R 0 8 S 0 N  FERUTI SLEIMAN. motrlculo 11/178.003-0. Agonto 
ao Sistomas Administrativos, com validade a partir cc 2 do Janeiro Co 
2019, para oxorcoro Corgo om ComissOc do Coordenador Gorol, símbolo 
OAS-'O.B, código 073764, do Coordonodorio Go^nl cio Corrogecona 0 
Promoção da ÊUco o tnlogrldodo. da Controladôrla Gorai do Município 
do Rio do Janolro.

DECRETO  RIO “PH N» A3 DE 10 OE JAN EtRO OE 201«
O PREFEITO  DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no USO das otrtbuíçôOó 
quo lho súo conformas pota laglsIoçOo om vigor,

RESO LVE
Ooslgnor CLAUDIO MAIA FIGUEIREDO, Maírfajla, 11/108.0t5-9. 
Subsocrotírio. símbolo DAS-10.A. pora. som projubo Co suas funções. 
substlluIrTalmo Romoro Suono, Socrotûrlo Municipal, símbolo S/E. código 
00«951, da Socrotcrio Municipal do Educoçúo, om seus impodlmentos 
ovontuab o afostomontos tegals.

D ECRETO  RIO “P” N" 44 DE 10 DE JANEIRO  DE 2019 
O PREFEITO  DA CIDADE DO RIO D£ JANEIRO, no uso doo atnbutçóos 
que lho i .10 conforidos polo loglsloçSo om vigor,

RESO LVE
Cosaar oo ofeltos do Oocrotc RIO *P‘ N.» 643, do 24 do agosto do 2018. 
publicado no D.O. Rio do 27 do agosto do 2G16.

DECRETO  RIO "P" N# 45 DE 10 DE JAN EIRO  DE 2019 
O PREFEITO  DA CIDADE DO RIO DE JA N EIRO  no USO das otrlbulçíos 
que lho silo confenoets pola loglsIaçOo om vigor,

RESO LVE
Tomar som ofelto o Oocroto RIO ‘P* N,® 1248. do 14 do do2Qmpro do 
2018. publicado no D.O. Rio do 17 do dezembro de 2013.

DECRETO RIO “PM N* 4C DE 10 DE JANEIRO DE 2013 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO OE JANEIRO, no u50 das otribuiçûos 
que lho súo conferidas pela feglslaçflo em vigor,

RESO LVE
Dispensar ANDRÉ MARCIO DA CONCEJÇAO CARVALHO, matriculo 
45/621.832-5, com volldodo o partir do 2 do Janoiro do 2019, do Função 
do Confiança do Assossor Tócnico. código 050920, da Presidóncio, da 
E/nproao Murtldpot do Informótlca S.A..

D ECRETO  RIO "P" N* 47 OE 10 DE JAN EIRO  DE 2019 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JA N EIRO , no uoc 000 atribuições 
quo lho sdo corrfortdas polo loglataçúo om vigor,

RESOLVE
DesJßnor KATIA LEITV G A  MARTINS DE CARVALHO, matriculo 
45/021.070-3, com valídod© a partir do 2 do Janeiro do 2019, paro 
cxorcor a Funçõo do Confiança do AsseoaorTúcnEco, código 050920. do 
ProsIdóncJa, tío Emproso Munldpol d<j Informática S.A..

DECRETO  RJO HP" N*48 DE 10 DE JA N EIR O  DE 2019 
O PREFEITO DA ClOADE DO RIO DE JA N EIRO , nó uso dos atnbulçfloo 
que mo súo conferidas pola leglsloçflo om vigor,

RESO LVE
DesJgnor, no poríodo do 2 do janeiro do 2017 o 17 do janeiro do 2017, 
CLÁUDIO BA R C ELO S OUTRA, Olrotor do Qirotorto do Fundaçio. 
simDoJo DAS-10.B. código 035235, poro respondor polo oxpodionto da 
Fundoçdo Instituto dos Águas do Município do Rio de JonoJro. para efolto 
do rogularizoçúo funcional.

DECRETO  RIO *P" N° 4â DE 10 OE JAN EIRO  DE 2019 
O PREFEJTO DA CJDAOE DO RIO OE JAN EIRO , no uso dos atrlbulçfles 
quo lho sI ío conforldos polo loglsloçúo om vigor,

RESO LVE
Exonorar LUC1ANE SILVA VALENTE, motrículo 70/305.75&-9, do Cargo 
om Comissûo do Assistonto I, símbolo DAS-06, código 0S145S. do 
Gablnoto do Prefolto.

D ECRETO  RIO "P" N* 50 OE 10 DE JA N EIR O  DE 2019 
O PREFEITO  0 A  CIOAOE DO RIO OE JAN EIRO , no uoo dao atf bulçôôa 
quo lho ãúo conforidos polo loglsJoç5o om vigor.

RESOLVE
Nomoor OMAR OE M ELLO GESUALDO, para oxorcor o Corgo om 
ComlssOc de Assistente |, aímoolo O A S-06, código 051455, do Gabinete 
do Profolto.

DECRETO  RJO -P “ N“ 51 DE 10 OE JA N EIRO  OE 2019 
O PREFEITO  DA CIDADE OO RJO OE JAN EIRO , no uso dos atríbulçóes 
quo lho sôo conferidas pela tegíslóçúo em vigor,

RESO LVE
Exonorar MARC1A ANTONIO 0A  SILVA, matrícula 13/050.633-9. 
Engonhdro Civil, com vofldado o porür de 7 do Janeiro do 2019, do 
Cargo de Dlreior do Diretoria do Empresa, código 02047S, da Dlretcna 
Tocnológica o do Projotos, do Compcnhla Municipal do Enorgla o 
IlumineçJo.

DECRETO  RIO "P” N* 52 OE 10 DE JA N EIRO  OE 2019 
O PREFErTO DA CIDADE OO RIO DE JAN EIRO , no uso dos atríbulçâoa 
quo lho sóo confondas pola toçiaíoçáo orn vigor,

RESOLVE
Nomoor JOÃO BÓ SCO  BARRETO  GUIMARÃES, com validado a partir 
do 7 de janolro do 2013. paro exercer o Corço do Dlrowr do Diretoria 
do Emproso. código 020478. do Dlrotcrlo Tocnoióglco o do Pro|oloa, do 
Companhia Municipal do Energia e Iluminação.

DESPACHOS DO PREFEITO

D ESPACH O S OO PREFEITO*
EXPED IEN TE DE 30/10/2010

124<Q0fl. 17 4>‘2016 l

Autorizo.
O  Omitido no D.O R io do 31/10/2018.

D ESPACH O S DO PREFEITO* 
__________________ EXPED IEN TE DE 17/12/201&__________________
[04^551.334/2018 |

Autorizo.
O  Omitido no D.O Rio do 1S/12/2013.

__________________E XPED IEN TE OE 10/01/2019__________________
07^007.895/2018
09/003.083/2Q18________ _______________________________________________
09/200.773/2018________
01/850.145/2019_________ _______________________________________________
01/860.649/2018____________________________________ ____________
01MK620/2017_____________________ ___________________
09/000.040/2019 ______________________________________________
09/000.088/2013 ____________________________________________________
09/000.087/2019__________
09/000.086/2019
09/000.005/2019______________________ __________________________ _
OÔÍQQQ.098/201Q______________________________________________
09/000.118/2019 ______________________________________________
09/000.119/2019________________________________ _______________
OFÍCIO CVUGAB N“ 03/2019 

Autorizo.

Anol^^I^vMgS^iûde^aneÎrol^^^sâyîa^ira^^^^jânôira'd^ÔTs
A.HSÍDado Digitabncctc por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.322/0ÛÛ1-J5 
Data: Sexta-feim, 11 de Janeiro de 20 ] 9 às 0^53:2S 
Código de Auicniicoçúo: 5ele9Gf
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TERMO N° 4 ) /2018-F/SUBPA fp) i0 j ,
3° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO N.° 578/99-F/SPA, ASSINADO EM 
13/12/1999, LAVRADO ENTRE: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO E 2) BRASIL OUTDOOR LTDA, ATUAL 
DENOMINAÇÃO DA ADSHEL LTDA.

Aos ».Ai ( 0 tj E--_________ ) dias do mês de DÇz-fw de 2018, na
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Anexo I - 
7o andar -  ala “B”, presentes: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, doravante designado 
simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Marcelo Bezerra Crivella, 
brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro, engenheiro civil, casado, portador da 
identidade n° 290003003 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 463.923.197-00, residente 
e domiciliado legalmente na Rua São Clemente, n° 360, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ e 2) 
BRASIL OUTDOOR LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 03.689.099/0001-79, com sede 
nesta cidade na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, nesta cidade representada por sua 
administradora, Sra. Maria de Lisandra Napolitano Freitas, brasileira, solteira, executiva, 
portadora da identidade n° 9436403-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 247.933.498
89, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Funchal, n° 551, 9o andar, Vila 
Olímpia, e pelo procurador, Sr. Humberto Gomes Pereira, brasileiro, casado, advogado, 
portador da identidade n° 10.866.245-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128
00, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Funchal, n° 551, 9o andar, Vila 
Olímpia, nos termos da procuração particular firmada em 29/10/2018, doravante designada 
simplesmente CONCESSIONÁRIA, conforme decidido no processo administrativo n° 
24/000.176/2016, é assinado perante as testemunhas abaixo mencionadas, o presente 3o 
TERMO ADITIVO, com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo é aditivo ao Termo n° 578/99-F/SPA -  Termo 
de Concessão de Serviço Público assinado com o Consórcio Adshel em 13.12.1999, às fls. 
230 a 238 do Livro n° 70, Série "B", da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário; ao Termo 
Aditivo n° 266/2000-F/SPA, assinado em 30.05.2000 às fls. 146 e 147 do Livro n° 73, Série 
"B", da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário; e ao Termo Aditivo n° 28/2005-F/SPA, 
assinado em 24.06.2005 às fls. 212 a 215 do Livro n° 85, Serie "B", da Subsecretaria de 
Patrimônio Imobiliário, e tem por objeto alterar a razão social da CONCESSIONÁRIA, de 
ADSHEL LTDA para BRASIL OUTDOOR LTDA, assim como promover o reequilíbrio 
econômico-financeiro da Concessão, conforme Anexo I, que passa a fazer parte integrante 
do presente termo. Desta forma, as partes concordam em acrescentar os Parágrafos 
Terceiro, Quarto, Quinto e Sexto à CLÁUSULA PRIMEIRA, modificar a CLÁUSULA 
SEGUNDA e acrescentar os Parágrafos Nono, Décimo, Décimo Primeiro, Décimo
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Segundo, Décimo Terceiro, Décimo Quarto e Décimo Quinto à CLAUSULA QUARTA do 
citado Termo N° 578/99-F/SPA e seus Aditivos, que passam a ter as seguintes redações:

"CLÁUSULA PRIMEIRA: (DO OBJETO)

(...)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Exclui-se das áreas mencionadas no Parágrafo 
Primeiro a região designada como “Porto Maravilha”, identificada às fls. 11/13 
do processo 24/000.176/2016.

PARÁGRAFO QUARTO: Independente dos itens do mobiliário urbano 
previstos no Parágrafo Segundo, a CONCESSIONÁRIA irá fornecer, instalar, 
manter e conservar 20 (vinte) novos abrigos simplificados do tipo 
METRÓPOLIS B, conforme valores e especificações descritos às fls. 8/9 do 
processo 24/000.176/2016. A instalação dos mesmos será feita a partir de 
2019, de acordo com as solicitações do MUNICÍPIO, obedecida a área de 
atuação da CONCESSIONÁRIA.

PARÁGRAFO QUINTO: Havendo disponibilidade, em vez dos abrigos do tipo 
METRÓPOLIS B, a CONCESSIONÁRIA poderá instalar os abrigos do modelo 
antigo, a seu critério, onde julgar que este equipamento é mais adequado aos 
locais definidos para a sua implantação.

PARAGRAFO SEXTO: Independente dos itens de mobiliário urbano previstos 
no Parágrafo Segundo, a CONCESSIONÁRIA irá modernizar, fornecer, 
instalar, manter e conservar 20 (vinte) colunas multiuso (incluídas as 10 
previstas inicialmente no contrato), que serão instaladas a partir de 2019, em 
locais definidos conjuntamente pelo Município e pela Concessionária.

CLÁUSULA SEGUNDA: (DO PRAZO) -  O prazo da Concessão de Serviço 
Público, inicialmente firmado em 20 (vinte) anos, é prorrogado por 7 (sete) 
anos, ficando o término estabelecido para 12/12/2026.

(...)

CLÁUSULA QUARTA: (DO PAGAMENTO)
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PARÁGRAFO NONO -  A CONCESSIONÁRIA antecipará ao MUNICÍPIO, a 
título de receita publicitária relativa ao período de 13.12.2021 a 12.12.2026, a 
quantia de R$ 46.000.000 (quarenta e seis milhões de reais), correspondente a 
R$ 9.200.000,00 (nove milhões e duzentos mil reais) por ano, sendo o citado 
valor dividido em duas parcelas, a primeira no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), paga em 30.12.2015 e a segunda de R$ 36.000.000,00 
(trinta e seis milhões de reais) paga através das guias DARM nos 213-iZ.i£_ 
e i / i iH  H l  . emitidas pela Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A antecipação de receita prevista no parágrafo nono 
desta Cláusula não eximirá a CONCESSIONÁRIA do cumprimento de suas 
obrigações contratuais anuais, de forma que a cada ano, caso o valor devido 
com base no disposto no caput da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de 
Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo 
Aditivo de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 24/06/2005, 
seja superior a R$ R$ 9.200.000,00 (nove milhões e duzentos mil reais), a 
CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o pagamento da diferença a maior ao 
MUNICÍPIO, observado o disposto nos parágrafos décimo primeiro a décimo 
quarto desta Cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O pagamento de que trata o parágrafo 
décimo desta Cláusula deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) dos meses de 
março dos anos de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026 e, se for o caso, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a contar da data do vencimento do prazo 
contratual, através de guia DARM a ser expedida pela Subsecretaria de 
Patrimônio Imobiliário.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Para fins de cálculo dos valores 
eventualmente devidos ao MUNICÍPIO adotar-se-á o procedimento 
estabelecido nos parágrafos quarto e quinto da Cláusula Quarta do Termo de 
Concessão de Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi 
dada pelo Termo Aditivo de Rerratificação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado 
em 24/06/2005 no que diz respeito aos pagamentos a serem efetuados nos 
meses de março dos anos de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: No que se refere ao pagamento devido 
ao término do prazo contratual, será realizada auditoria especial para fins de 
cálculo dos valores devidos até o dia 12/12/2026. Para fms de contratação da 
citada auditoria, será observado o procedimento previsto no parágrafo quarto 
da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 578/99-
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F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo Termo Aditivo de Rerratifícação do
Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 24/06/2005, devendo o respectivo 
relatório conclusivo ser entregue até o dia 15/01/2027.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Em caso de atraso na entrega dos / 
relatórios conclusivos de auditoria, de atraso de emissão da guia DARM e de 
atraso no recolhimento da citada guia, proceder-se-á na forma prevista nos 
parágrafos quinto, sexto e oitavo da Cláusula Quarta do Termo de Concessão 
de Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo 
Termo Aditivo de Rerratifícação do Termo n° 578/99-F/SPA assinado em 
24/06/2005.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O disposto no parágrafo sétimo da Cláusula 
Quarta do Termo de Concessão de Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a 
redação que lhe foi dada pelo Termo Aditivo de Rerratifícação do Termo n° 
578/99-F/SPA assinado em 24/06/2005 não será aplicável à antecipação 
prevista no parágrafo nono da Cláusula Quarta do Termo de Concessão de 
Serviço Público n° 578/99-F/SPA com a redação que lhe foi dada pelo presente 
instrumento, de forma que somente haverá pagamento adicional ao Município 
quando for apurada diferença a seu favor, renunciando a CONCESSIONÁRIA 
neste ato ao recebimento de eventual diferença apurada em seu favor. ”

CLÁUSULA SEGUNDA: (DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO)

O gerenciamento integral do presente Termo fica a cargo da Secretaria Municipal de 
Fazenda, que nos limites de suas atribuições legais, ficará encarregada de adotar todas as 
providências necessárias ao cumprimento do objeto deste ajuste, controlar e fiscalizar a 
sua fiel execução, especialmente no que se refere ao cumprimento do disposto nos 
parágrafos Quarto e Sexto da Cláusula Primeira do Termo de Concessão de Serviço 
Público n° 578/99 com a redação que lhes foi dada pelo presente instrumento, que deverá 
ser efetivado com observância do disposto no cronograma estabelecido no Anexo II.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui prerrogativa do MUNICÍPIO, através da Secretaria 
Municipal de Fazenda, exercer, a qualquer tempo, o controie e a fiscalização da execução 
do presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONCESSIONÁRIA franqueará livre acesso aos servidores 
do sistema de controle interno e externo, ou outra autoridade delegada, devidamente 
identificada, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados
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direta ou indiretamente ao presente instrumento, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria.

CLÁUSULA TERCEIRA: (DA PRESTAÇÃO DE CONTAS)

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar relatórios de prestação de contas (indicar 
periodicidade) com o fim de comprovar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
mesma no presente instrumento, tal como consta dos parágrafos Quarto e Sexto da 
Cláusula Primeira do Termo de Concessão de Serviço Público n° 578/99 com a redação 
que lhes foi dada por este aditivo e do seu Anexo II.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Relatórios mencionados no caput desta Cláusula deverão 
conter os seguintes documentos/informações, servindo para, em caso de inadimplemento, 
adoção das medidas cabíveis:

(i) resumo do que foi executado no período;

(ii) relação dos pagamentos efetuados com cópia fiel dos respectivos comprovantes, 
devendo ser observada a legislação federal, estadual e municipal pertinente, em especial a 
trabalhista, previdenciária e tributária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Sem prejuízo da imposição das demais penalidades cabíveis, o 
descumprimento do cronograma constante do Anexo II poderá resultar na revisão do 
equilíbrio econômico-financeiro do presente ajuste, com a redução do prazo contratual ou, 
caso o prazo contratual já tenha se encerrado, no pagamento de indenização ao 
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA: (DA RATIFICAÇÃO) - Ficam ratificadas as demais cláusulas 
constantes dos Termos n05 578/99-F/SPA, 266/2000-F/SPA e 28/2005-F/SPA, que não 
colidirem com o disposto no presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA: (DA IRRETRATABILIDADE) - O presente Termo é firmado em 
caráter irrevogável e irretratável, obrigando os sucessores da CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA: (DA DOCUMENTAÇÃO) - A CONCESSIONÁRIA apresentou, neste 
ato, os documentos legais comprobatórios do atendimento das condições jurídico-pessoais 
indispensáveis à lavratura do TERMO.

CLÁUSULA SÉTIMA: (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS) - As obrigações ora assumidas 
reger-se-ão pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do

, y
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MUNICÍPIO. A eficácia deste termo fica condicionada à sua publicaçao, em extrato, n o ' 
Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura. As despesas decorrentes 
da publicação correrão, única e exclusivamente, às expensas da CONCESSIONÁRIA. O 
MUNICÍPIO remeterá informação, nos termos da Deliberação 183 de 12 de setembro de 
2011, ao Tribunal de Contas, não se responsabilizando, porém, por atos ou fatos 
decorrentes do exercício dos controles externo e interno.

Pelas partes foi dito que aceitam o presente instrumento, tal como se acha redigido, 
o qual é assinado em 5 (cinco) vias para um só efeito, na presença das testemunhas.

E para constar, foi o presente lavrado às fls. -í?" a f.?í do Livro n° <jj' , Série "B" 
da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário por mim, Raphael Ramires Lucena, matrícula 
11/246.127-5.

Rio de Janeiro l i  de de 2018.

UNICÍPIO
Prefeito

CONCESSIONÁRIA
Maria de Lisandra Napolitano Freitas

-CONCESSIONÁRIA
Humberto Gomes Pereira

TESTEMUNHAS:
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Resumo ■
Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Concessão de Mobiliário Urbano da Brasil Outdoor

Itens Valor DesoriçSo

(A) Prejuízo com a redução de faces (13.726) Cálculo do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 pelo défldt de faces entre 
0 mobiliário Instalado e 0 determinado no contrato

(B) Prejuízo com 3 redução do preço médío (7,636) Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio em razão da presença de 
novos competidores na área de exclusividade da Brasil Outdoor,

(C ) ISS nâo previsto no momento da Concessão (5.036) ISS à alíquota de 3% Incidente sobre a receita de 2013 e 2019.

(D) Atualização monetária sobre antecipações 
referentes a 2022

Cálculo da atuôltzação monetária sobre os valores antecipados de R$ 10 
(15.013) milhões em dezembro de 2015 e R$ 36 milMes a serem antecipados em 

2018.

(E) Instalação de abrigos fora de contrato (640) Instalação de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefeitura 
e fora do escopo do contrato. Custo por abrigo: R$ 20 mil.

(F) Potencial de Investimento (4.200) Investimento em 20 Colunas Digitais, valor de RS 190 mil cada e 20 Abrigos 
Tipo Metropolis B, valor de R$ 20 mil cada.

Total da Recomposição Financeira do Lorttrat (46301 ')
Extensão do contrato por 10 anos (C.) 
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ANEXO II
Suporte - Opções de Investimento
R$ milhares

Colunas digitais 
Abrigos Metropolis B

20
20

190
20

3.800
400

Colunas Digitais

• 10 (dez) colunas instaladas de agosto a dezembro de 2019 (até 2 equipamentos por mês); e
•  10 colunas instaladas até dezembro de 2020.

Abrigos Metropolis B

•  Validação de desenhos técnicos e fornecedores (janeiro a julho de 2019);
•  Instalação de até 3 (três) equipamentos por mês;
•  Instalação mediante solicitação da Prefeitura, com prazo de 45 dias; e
• Solicitação de instalação ao longo da vigência do Termo de Concessãc '
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Dliirlo OflcJol cio Município do Rio do Janoiro

2017 alcançou o valor do R$ 1.4 bilh3o írcallzaçôo do desposas 
superior o .irrocadaçOo), sondo fator docisivo pera o çrando Jnr.uftclOncia 
de dl&poribUldadt) no uxorcícJo de 2017. Alúm dteoo. o devido do RS 734 
mllhflca (doa quola, RS 457 milnõos roforontos aporia; a desposac 
Incomdas no ono do 2017). trotoco no Procosso n° 40/003.747/2017, que 
n3o ostá exposta no orçamento o n3o osW ovldanaoda no posslvo, 
InHuôiKJo dlrctomonto o dúfick financeiro apresentado; 2.2 -Com  toso no 
ort 5S. § 1°, II, do Lol do RcspcnsriDilldaúO FJscal, do quo a Despesa 
Liquida com Poi^oal do Podar Executivo superou. cm 2017, o Limito 
Prudonelal &staboiuddo no ort. 22 do Lei do Responsabilidade FlscoJ, 
aplicando-se, dosta forma, 02 vodações contidas no porúgrofo único do 
mnwr.o dlcposiUvo; 2.3 • Com base no ort 59. § 1®, V, da Lo> do Rospon- 
uabJlidJde Placai, de que ovjlie o Impacto pnro 0 gostTio municipal, no 
oxorcíao do 2019, Co eventuol cômputo das desposo? com mõo de obra 
Cocorrontoo doa contratos do gostúo flrmodos com entidades som ílns 
lucrotivao. poro as íunçóe*' do segurança, saúoc 0 educação. no limito do 
rpitos provisto no cm, 20. rtt. ». do Lei do RosponsnbJHdado Fiscal; 2,4 - 
Com boso no art. 59, § 1o. V, co Lol do Rosponsobilldcvdo Fiscal, do quo. 
00 rlnol do cadn N mostro. no constatado quo a rootlznç3o do rocolus 
podorú n-lo comportar 0 cumprimento dos motas tío '•oauitado prlmono ou 
nominal, nos tormos ostoDolcddos no Anexo da Motas FJscals, dovuro 
lomor aUtudoa quo corrl|nm os dosvios 0 provinom riscos quo afotem 0 

-jilíprto das ccntaa públicos, nos lormon provistes no $1°, do art. 1o. da 
de Rcsponsabliidado Flscot. conuiCorondoa insufidôncla das dispom- 

-Jpdes financeiras na ordom do R$ 2.3 bilhões; 2.5 »Com boso no art. 
Sô. $ !*, V, da Lei do RcaponsabJlidado Fiscal, do quo O Município ròo 
esti cumpnnco com o roprts^o auromíiiico doa recursos vinculados i  
monutcnçflo o desenvolvimento do ensmo para a Secretario Muníçtpol do 
EducaçOo. dotormlrtodo no art. 69, $5°, da Loi Fodoral n° 9.394/199© - Lei 
do Diretrizes o Bosos do Educaçao Nacional 0 . portanto, r.ujoltor.do os 
recursos ò correção monetária a. aa autorldados Gompetcntos, i  rospor- 
sabtiizaçüo avil o cnmmai; 2.6 > Do auo o Mumcip-o n0o cu/nprtu c  limito 
niíntmc, poro a apltcaç3o om Incon f̂vo ííscal a projotos cultumia. do um 
por conto da rocoita do Imposio ^o&ro Sarvlçotv do Qtialquor Noturozo, 
otV;tivnmonte ^frocíídoda no oxorcíao do ?0^5. fixada no oK. 14 do L«l 
Munlcip<il n® 5.122/2016 (Lol Orçamontinj AnyoJ do Í017); 2.7 -  quo 
0 Munlcíoio núo cumprío o dlspooto no ort. 1*, copot, da Loi Municipol nft 
4.54^/2007. no que so roloro ò aplicação mínimo d* quir29 por canto do 
valor arrocodnoo das multai do trinstto yob rosponüabllidntío 0n 
Profoltura, on> tamponrios oducatlvos do provonçio do addontoo; 2.3 - 
Do quo a conuibuiçíio prov>dondana iuplomon*jr instituído pola Lol 
Wunídpfll n- S.300/2011. para ílns do apUcoçtJo om Manulonç^o 0 Doson- 
volvirmnto do Ensino, foi computada »>m daaacordo com oV'ordodoclsJo 
cresta Corto do Contr.ç noPrccosso n® 40/002.205/2013. o2.9-DoojUfl so 
ab&tonr*n da roolfcoçao do dospocas som prúvio omperho, vodadaa polo 
art. SO da Lol Fodoral n° 4.320/1904. bom como daquotas quo n io  aojom 
SUporJCjdos polo orçamento. 3.0 - DETERM INAÇÕES - Dotormlrva-so 00 
Podor Exocutivo: 3.1 • Quu 0 procosso do cortes do dosposas üoJj foi to 
do monolro clara 0 Irunsparonto, com a o/nplo 0 Dfívlci dJvulsaçio do um 
plano do ação doialhado. a idcntlficaçõo dos motíldos concrotas a sorom 
tomadnr. 0 0 doíalhamento das rostnçflos orçomertirios, do maneira a 
pom^tir i  população o acompanhamonto dos roauRados; 3.2 - Quo 3o)am 
oprosontodos 0 Jdontlflcaçúo o 0 íundamontoçJo dos ronúndaf. tributárias 
opontndfls o quo. dorwnnto. cloboro 0 Projolo do Lei Orçamontârta 
Aouol, ostritamonto do ocordo com a logislaç^o; 3,3 * Ouc pljnojo « 
o»ucuio ou procosaoo aolotivos con b^atante ontocodúncla, do monolía O 
ovlMr 0 nocoscldodo do roaitror nova» contratnç&ca omorgonclois, 
quando estos podom uor porfeltamonto ovitadas. bom como atonto ú 
D^omcçóo do publicidade rio intomot. nos lormos dti ler; 3.4. -  Quo o 

iroinrln Municipal do Fa^ondo, na posson do aou tllulor, sob puno do 
'  ponuabílldado, procodo. do imodituo, ao Irwv^amonto tnbuUirio das 
*'s—cflSrigacâys n jo  qulwdos por omprcsjs concoasionúrios. no quo concomo 

a oxpioroçio do pubtiodado om arcas públicas, noiadamonto no 
mobiliário urbono. bom como por omprosas quo oporom publicldado da 
donomlnada mídia ejeema. dovondo 0 Ccordonadoria de Liconclamonto 
ü FlacaliiraçJo procoder a rigorosa fiscalização cm publiddjJo n io  
licenciada; 3-5 - Quo providoncio ou compiomonto aa mudanças 
nocossünos no siatomo Co prc^dOnda dos funcsoninos (FUNPREV1), 
vlsunoo ostorcor o dôfidt fmancotro, afleq^ndo a lecistaçío mumdpai 
naquilo quo dispOo os Emendas Constituoonai:i n~*. 19. 20.41 ,47 o £3. o 
domais normoa vjgcntoa 000 çisdpilnam a matõrW; 3.ô - Ouo as 
Aud>onclaa Póojlcaa aojam rooilzadas ato 0 (lnal do.‘. mosos do maio. 
Mtómbro 0 fovoroiro, conformo provisto no §4Ü. do art. 9o. da Loi da Rns- 
ponsobllidade Fiscal; 3.7 -Q;jo Incluo uma coluna roforcritooos amponhes 
cancalados por msuflaôndo Tmanccira no Anoxo 5 00 Rolalóho do Gestão 
Fincai; 3.8 - Quo Imptanto o Slstoma do Informação do Custoü do Sotor 
Público, nos turmoa do art, 50, §3°, do Lol do RosponrobnldaCo Fijcoi o 
da RosoluçOo do Consalho Fodora do Comobilicado n® 1,366/2011. 
sondo ImprosanCfvol o urgonte )mplomontnç.>o dos indicadoros do custoa 
na ároa da wúdo; 3.9 - Quo a Procuracoria Gorai do Município «nvído 
ooíorços o aprimoro o processo do goronclomonio, arrocadaçío, 
ÍIscalIzaçiJo o combotc j  sonugaç3o do Imposto sobro Sorvlços do 
Quatquor Noturoso - ISSQN. roiotlvamonto, das Instituições Bancarias o 
Flnancoiras, ostobotocldas no Município do Rio do Janoiro; Adornais, osta 
Corro cc Conos tranefermou om DFTFRIVIINAC O ES ira.3goiilnro^ r»co- 
momlae»-^ pfooM » ;  cola e-jordunadofia tfe Audllorin o D»-'^nvol- 
vlmcnlQ. tendo cm v tja .a e  tmarem-dc.UtMialMadn ou irrmnUrMn- 
flg.3..DÍQ hJvenda mara-im Hc opcüg m>.ae»ter. au^ novori eumprlro 
aoti-milmijo. onr I n m  do .in. 71. IX. da Cormtlrult.Vi F^dnnil: 3.10 - 
Quo onvldo oaforços no sentido do eíotlvar a complota drculaç3o da frota

do ônibu? com ar condloonodo. opomdo polo Sistoma do Tron^porto 
Público por Ônibus; 3.11 * Quo promovn maior íi3call£nçJo om contratos 
o convOnlos com C^DnizacOoo Soda^i 0 OrgontaçOos nòo Govorno- 
montais. ospoclalmonto rokiUvas ú Saúdo, Aastetòncla Social, Educação 
o Eüporto o Lrccn 3.12 »Quo Consta nos Projetos do lo l OrçamonUlrla o 
demonstrativo provisto no gd1 co o n  135 da ConotltUiçOo Fodoral; 3.13 - 
Quo nos próximos oxurctoos, as dosposas desentoa nos Subitens 3.1.1 a 
3.1.6, do Rôlutóro dc Coordonodorla do Auditoria o Ooscnvolvlmonto, 
núo sopm considoradas aara fins da enboroçío do domonatrotivo 
doütlnado U apurjçjo do pcrcontual m nlmo de apliCdçüO no Manutenção 
o Desenvolvimento do Er.sJno: 3.14 - Quo os rocuraos advindos do 
FUNDES sejam aplicados poio Munlcfplo -omonto cm açdosconsidorodas 
como do manutonç5o o douenvolvimorto do onsirto oam o educação 
Ooslcn público, noo termos do art 21. ceput, da L<il Fodoral nB 11.494/2007 
d c  com o nrt, 70. copai c incisos i o Vi ll. da Lol Fodoral nc 9.394/199ò;
3.15 * Quo apuro o contabilco as suas dívidas com terceiros. ;moClata- 
monto, o :n cio um amplo peogrann de roontruturaçâo dos gastos com a 
rode co saúdo murtJcip.il. com o Intuito do Intorrompor o croscimor.to do 
montante ao sua inadlmplindo. bom como promover o qultnçflo doo 
compromissoo prevldonciíno» o trabalhista»; 6 3,16 > Quo, por moio do 
PorWl RJo Tr<irv.por0ncin. di.sponiblllzo mtognlnwnto «i popuiaç^c carioca 
o acosso aos dados contidos no Painel do Gcstflo O S  Irrfo, assírr como Já 
faz com os dodo? os FtNCON, gornntlndo, lamMni, que todau wa 
Organizações Soclols contatados pola Cidade do RJo do Janoiro, noo 
tormos do LaJ Munlcipot ; r  £.026/2009. <ndopond<inmmcnio da aroa d<i 
atvaçJo. utillrom o Pali >oi do Goctüo O S Info como o nvno proforoncLM do 
prcuitaçâo do contas. 4-.0 *■ RECO M EN D A ÇCtS  - Rocomonda-ac ao 
Podor Exocutivo* 4,1 - Qtj/- onvlde esforç-js piro soludonar o carfincia 
do professores, bem corre as quostòcí; rciattvns A Infraostnjtura das 
oscolas; 4.2 • Quo eowboloça roforonciola toemeos mata proclsoo para os 
oiumunios mínimos que dovem compor os projetos básicos, tanto em 
lldtaçôoc de obras públicas, -uonto em concossdas do serviços públJccc 
procodldos do pública^ do fornia quo oo garanta o plono 
cumprlmonto do?> oiomontoa mínimcci Impostos pote Lol Qoral do 
Llotaçôes, bom como po!-.' Deliberação TOMRJ nD 235/2017; 4.3 -  Quo 
atonto para o noccssid.iCd tío acompnnivinvjnto o control« dos Umltos 
logals vincuLndc^ Rocoita CoiTenio Líquido, torwdo om vista sou compor* 
tamonto docroaconto oonswudo noa útómco trfia oxorcfclos; 4.4 - Quo a 
Procuradona Gami do Município o o Controindorla-Goroj do Município, 
junta monto com a Empresa Municipal do Iríformitico S.A., promovam a 
Imograçúo ontro o:i soun r.btomos. do lonna a posaibllltar o contabiliza- 
çôo o a analiso das» ^.‘omraçõos, d« formo automútlca o <m tompo real. 
por tran^ntls^o co dador. vLi nlstomos; 4.5 ■ Quo a Procuradoria Gorol do 
Município, om cen^mo com .i Subsocrotnria dc Patrimônio, da Socrotaria 
Mumdpat do Fazondci. prac-^da OOS ajustoa no Sistema da Divido Ativa, 
cspodaimonto nn bose cas.n-.trot do IPTU, n fim do quo todos as CortldÕca 
do Divido Ativa, quo tunham como sujolto passivo ôrgOos o Entldodos 
jntogrítntos da Adm.nlstrnçrtc Diroa ou Inairota, p<K»í»m sor idontlflcadas, 
o sou montante informado a Controtaúona-Goraí do MunicJpio, a fim do 
quo nJo constom do B^iianço ConaoJIdado; 4,6 * Quo o Procuradoria 
Gorai do Município. n*i qipflidade do í>rgúo ronponttàvol pola cobrança 
doa cróditoo Inscritos om Divido Ativa, adoto modidas visando ao mnior 
ccntrole das crazos pro-:.cjidonals co tais cródttoa e ú maior agilidade nas 
providências necossOnns junlo oo Podor Judiciário, o fim do que sojam 
mlnlmísodoo os rluoos do cancoiomontoa decretados no curso dos 
oxocuçõos ilscal^; 4.7 - Quo a osUmatlva d^:i dbponibllld.^do^ do caixa 
liquidas, utittodn p..»ro fins de elaboração ío  Anexo da Motas Fl&ctiK 
considere o comportamento histórico da toaus «js vnnjvulü onvolvldau o 
n0o aponns o fntor co projoçrío dn Rooniiíi Gorronto Líquldfl sobro o saldo 
apurado no oxercício onwnor; 4.8 - Quo «rvido osforços para o 
cumpdmonto oas f c w l' ostabolecidan na Lol dn Olrofteoc Orça- 
montórias o na Loi Orçamentária Anual, utilizando os forramontas 
provistas no art. 9a do Loi do Rosporwabilfdcde Flscaf; 4.9 - Quo o Con- 
trobdonn Gerai do Munlcfpio ultimo, junto ó Socrotarla Municipal do 
Fazenda, os procedimentos que possibilitem a clatoraçio o a publlcaçúo 
do Demonstrativo do DfepcnIWlldado do Caixa o dos Rostos o Pagar 
(Anexo 5 do Rolotórlo de Qostâo Fbcai), conformo modolo eswboiocido 
no Ma nua doa Demonstrativos Fiscais viQonto, aprovado airavòs do 
Ponana do Socrotnrl.  ̂ do Tesouro Naòooaf; 4.10 -  Quo a Svcrotaria 
Munldpnl d̂ > Saúdo pauso o coüonvolvrjr tious próprios Inaicadorou noa 
contratos do gosüo da -itençOo bíisic.i. publicaandoo. para urna 
nvi>lioçjo contínua o parUr Co dadoa do Palnol, com o Intuito do oforír a 
oconomiddado. ofotlvidado o ofldúnclo da ntuaçòc das Ortjamzaçôoo 
Sodals, pois ostes s3o nocussiríos oora o diagnóstico, o monhoramento 
o a 3vallciç5odo programar, o políticos públicns; 4.11 - Quo a Controlado- 
ria Geral co Município envido osforços no sentido dc aprimorar o acompa
nhamento dos obrlgoçâos do Munidpio, olnda quo docorrcntos do 
dwposas quo n3o posuarrjm pola oxocuçí.7o orçamontorla. para fina tío 
reconhodmento o evldendaçío potnmonial, oboorvando o Roglmo do 
CompetOnda oxlgldo polo on. 50. II. do Lei do Roaponsabllldodo Flacol; 
4,12 * Quo proosiga onvldando esforços no sontldo do moxlmlzar o 
arrocadaçio o roduzlr os gautoa púbUcos, visando a roconduzlr as contas 
da Prefcituro ao oqulffbrlo fiscal, porçuindo peia Lol do Rosponsabliidado 
Fiscal, notadamonto om sou on. 1 ®. §1®; 4,13 - Quo elabore estudos, o fim 
do dar maior acossibltldado oo dotalíiamonto dos doaposos dos contratos 
cclebrados com as Organlzaçòoa Sociais, duranto o oxocuçüo destes 
tormos. do forma a trazer maior qualidode do InformaçOo o transporònda 
o rospolto dos rocursoa públlcoo doo pendidos; 4.14 - Que odoto modldos 
positivas, como as provistas na Loi Ccmpiomontar n* 101^2000, com 
vlatas a  evitar que oe|a otingldo o limite maxlmo de despeso com pessoa ;

4.15 -  Quo rogistro oa profsoionols torcoiníado’:. no Sistema ERGON o 
aprimore os mecanismos de acomoanhamonto e controlo; 4.1 S -  Que, 
considerando o dtíílcit atuarial du RS 31.32 bi bôon, so|a rooii^oda rovIsCio 
do Plano de Capitaltzaçio do FUNPREVt, aprovada pela Lei Munlcipaí nJ 
5.300/2011, sob pena do quo o Tesoure Munidpal soja obrigado, nos 
próximos cxorcídos, a diapor do vuttosos quantias para ccbertura do 
defidt flnoncelfo Ja exlstonto no ftoglme Próprio do Provlddnda des 
Sflrvldoros Públicos do Município do Rio do Joneiro. conformo responsa
bilidade ostlpufada no§1fl do art V  da Lol n4 9,717/1998. S,ô «ABERTURA 
0 £  P R O C ESSO S NO AMSITO DO TCM RJ • Por fim, consldorando quo 
oobtetive princlpalda Loi do Rosponsobllidado Fiscal ybuscoro equilíbrio 
duo contas púbiicor*. por moio de umo gosl&o responsável o transporonte. 
o Tribunal de Contas do Município do Rio du Janoiro decidiu abrir 
procoeaos aportados: 5.1 - Paro apuror so houve responsabilidade do 
Chofo do Exocutivo Mumdpai polo nflo cumprlmonto do quo ó oxprossa- 
monto diüpouto no art. 9g da Loi do RosponsabiUdado Flscat: "A rt 9* - Se 
venfleado, ao final do um bimoatre, quo a reaflzaçâo da receita 
poderi nflo comportar o cumprimento das mota» de rosuttado 
primário ou nomlnâl estabelecidas no Anexo do Mcioa Fiscale, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio o nos. 
montontet nocoaitàrlos, no« trinta dias aubaequontee. JimltaçJo do 
empenho o movimentação flnancolra, segundo os critónoa flxodos 
j>ola lol de diretrizes orçamontarlaa". 5,2 - Para mvostjgar o n3o 
cumprimento do art. 50, tf, da Lol de Rospcnsobilioado Fiscal, tondo em 
vista quo o Munlopio do Rio do J.moiro n3o apiica o Roglmo do 
Competónçia imposto polo Ltíi do Rospcnsotoildodo Fiscal desde 2000, o 
quo nâo pernil^ ovldondar a sua real sltuoçJo, e idontifeor os 
responsáveis por omlasâos ou oçues praticcici^s om desconformidade 
com osta lol. tais como: a; núo contablIizoçJo de dOHpesas o asaunçflo do 
comprcmlouos no momorto da ocorrôncla do fato gorador, lato 6. no 
momynto em quo oataa ocorrom, Indcpondentomento da oxecuç3o 
orçomontúrta du dospv-so: b) n3o ^tondimonto pleno doa Princípios do 
Contabilidade, quando do roconhocimonto o da mencuraçflo dos fotos 
contàoois, goróndo dlstorçíio dos informaçícs contábols quo c3o 
fundamontar. para a adoquaca prostaçüo de cantas o a piona ofotlvidodo 
do controlo externo promovido pelo Tribunal de Contas do Município do 
Rio do Jonoi>o o p«b Cimoro Municipal do Rio de Janeiro; c) outonzcçOo 
de desposas com fomccimemo do bens ou serviços, sem a próvia 
outorisaçiio legislativo contemplado no Jei orçamuntjrla anual ou 
modlanto cn'fdltos adídonols, conforme provisto noc inersos l o II do art. 
167 do ConstltuiçOo Fodoral; d] rodlzcçüo do desposa som o devido pro 
cessomonto o/çamontó^o. pnnclpalmento no quo roforo á necoealdado 
do prúvlo ompenho. conformo previsto no nrt. 6fl da Lei Federal n° 
4.320/19*34. o: o) reconhocEmonto do desposas de oxorcfclos entoriores. 
aom a dovid.i justificativa ou apuraçdo de reiponíobikado. nos termos 
dos arto. 15 a 17 <Ja Loi do Rospon*abl[ldado Fl-xai, e nüo cumprimento 
dos princípios ofçomoniíirtos da Anualidade, Universalidade e LegoUdade 
o daa regras provistas no art. 37 do Lei Federal nJ 4,320/1964. A seguir 
ferom colhidos ar. asumoturaci dos Scnhoros Consorhelros o Procuradores 
prosontos. N<Ado malu havondo a troior, foram encerrodoí oo trobolhos 
om Plonârto üs quinze horas o quarenta o dois minutos. E  paro constar 
ou, (Elizaboto Maria do Souza), SccrotúrJa das Sossdes. lavrol a prosento 
Ata. que vai assinada poio Senhor Conselhorro-ProsJdonta.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
1 .. .

C O N CESSÃ O  DE LICEN ÇA 
PCSTO  DE G ASOU N A GURUPI LTDA inscrito sob o CNPJ: 
42.105.700/0001-90, tomo púciico que rocobou da Subsecretário do 
Moio Amblonte do Cldode do Rio do Janoiro. etravós do procoiiso N-  
26/510^19/2017, Uconça Municipal do QperoçOo N* 2433;'201$. com 
validade do 29/i1/20i6 a 29/11/2023 par<i Revonco do Combustíveis 
Líquidos com Serviços do Troca de òlvo e Uvagom de Vflfculos, no Rua 
Gra|oú 49 o Rua Gurupí na 20 * Gra|aú - Rio do JonoJro/RJ.

S EC R ETA RIA  MUNICIPAL DE TRA N SPO RTES 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PR O C ESSO  INSTRUTIVO: 03/003.460/2010 
TERMO DE CONTRATO SM TR 2G/2012J 
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2013
PARTES: O  Município do Rio do Janoiro. otrovóa do Socrotarla Munlcfpcí 
de Transportos o a omproaa FATTO CONSULTORIA E SISTEM A LTDA. 
0 8 JE T 0 : Prestpçflo do sorviços de medlçõo de slctomas.
PRAZO i 24 (vinte o quatro) moso-j a contar do 07/12/2018 
PROGRAM A DE TRABALHO : 29.01.26.122.0384.2794 
NATUREZA OA O ESPESA : 3.3.90,39.31 
NO TAO S EMPENHO: 2018/000352
VALOR: R$ 3.392,20 (trüa mH, oitocentos o novonta e ooia roois e vinte 
cento vos)
FUNDAMENTO OO INSTRUMENTO: Loi Fodoral n° 10520/02 o suoo 
alteroçíes.

S EC R ETA RIA  MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETAR1A DE PATRIMÔNIO IMOBILtÁRIO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
INSTRUMENTO: Tormo n° 73/2013-F/SUBPA, 3° Tormo Adlívo ao 
Tormo do Concossflo do Serviço Públfco n* 579/99-F/SPA, lavrado em 
11/12/201S, âsfls. 181 o 188 do Livro nc 115 - S írio  B do Sutyjocrctana 
de Potnmônio Imobiliário,
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L .
Dlórlo OflclaJ do Município do Rio do Janoiro

PARTES: 1) Município do Rio do Janoiro 2) Brasil Outdoor LTDA. atual 
donomEnoçúo do Adshol LTDA.
O B JET O iAltorara razflo soclaldo Concosolonúrio; promovoro rooqullíbrto 
oconômico-flnoncolro da Concessão; acreacentar os Parágrafos Terceiro, 
Quono. Quinto o Sexto ú Cláusula Primolra, modificar a Clúusuta 
Sogunda e acrescentar oa Parágrafos Nono, Dódmo, D«clmo Primeiro, 
Dódmo Sogundo, Dóclmo Torcoiro. Dódmo Quarto a Decimo Quinto ù 
Clôusulo Quortû do Tormo n* S78/9Ô-F/SPA o m us Aditivos. 
FUNDAMENJQ: Conforme decidido no procoísc 24/000,178/2016

SECRETA RIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COORDENADOR[A DE ADMINISTRAÇÃO 

ÊXTRATO DO CONTRATO 
Procotieo In&tmtlvo n® 07/007628/2018 
Contrato n® 190/2018 
Dato do assinatura: 28/11/2018
Partos: PCRJ/SM E o ZIULEO  C O PY COM ÊRClO E SERVIÇO S LTDA. 
Objoto: Prostaç3o dc sorvtçoo do Improsoâo o acobomanto do 
docunionios elótrônlcoa, converailo de Imagem. conforencb, distribuição 
o úKpóüiçúo do relatórios do controlo.
Prazo: 28/11/2018 otó 27/11/2020.
Valor Totalr R $ 3 1 .955.00
Programm dc Trabalho; 1 6.01.12,361,0381.2161
Naturoza da Despesa: 3.3.90.39.03
Nota de Empenho: 2018/003036
Fundamonto: Lei Föderal na 10.520/02 (PE-G P/SUSSC/SRP 
N*357/2017) e Lol Fodoral nB 8.666/93 o suas olteoçflas.

REQUERIMENTO DE U CEN ÇA  
ATELIER  FERNANDO MENDES LTDA. • EPP, CNPJ/MF 
14.401.661/0001*33. toma público quo roquorou û Socrotario Municipal 
de Conservação o Meio Ambiento - SMAC. atrovóa do processo n° 
26/510742/2018, Llconço Municipal do Qporacßo. paro o atlvidado do 
Sorvico do Montaçom do Môvola do Qualquer Matoriai, altuodo no Rua 
Ana Neri, 801 - S3o Francisco Xavier ■ Rio do Janeiro - Cep. 20.960-004.

SEC R ETA RIA  MUNICIPAL DE JNFRAESTRUTURA E HABJTAÇÂO 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Pracoaao: 07/001.908/2018 
Instrumento: Contrato n° 032/2010 
Dfttn da aaslnamta: 18/12/2018
Partwi: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  - SMIH 0 CONSTRUTORA 
OOP LTDA
Qbi^te- ODroa ôo Rocuporoçto da Crocho Municipal SJmono do Boauvolr 
Valor RS 583.983,86 
Praze: 120 dias
Proorama do Trabnfhòr 16,01.12.365.0315.1113 
Natureza da dogpcqa: 4.4.90.51.02 
HAtn do rtmrv>nho: 2018/002545 
Valor do Empenho: R$ 519.294,00 
Fundamonto: Loi 8.666/93 o suas altoroçõos.

SEC R ETA RIA  MUNICIPAL DE FAZENDA 
SU BSECRETA RJA  DE PATRIMÔNIO [MOBtLIÁRJO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
INSTRUMENTO: Tormo ne 77/2018-F/SU8PA, 2” Termo Aditivo no 
Tormo do Concosaflo do Sorvlço Público n* 579/99*F/SPA, lovrodo om 
19/12/2018, ia  ils. 203 a 210 do Livro n*115 - Sdno Ê da Subsacretarla 
do PotrlmúnJo Imobiliário.
PARTES: 1 ) Município do Rio tío Janoiro 2} Comuaa Rio S/A.
O BJETO - Promover o rooquílíbrio oconàmlco-flnancairo dû Concossûo; 
ocroacontoros PoniçrafoüTorcolro c Qunrtoû Clûusuta Primolra, modificar 
a  Cláusula Segunda o acroocontor oq Patógraíos Nono. Dóclmo, Dódmo 
Pnmolro. Dóclmo Sogundo. Dôdmo Terceiro, Dedmo Quarto, Dóclmo 
Quinto. Dódmo Sexto e Dócimo Sótimo â Cliusula Quarta do Tormo n° 
579/99-F/SPA o sou Aditivo.
FUNDAMENTO: Conformo docidido no procoaso 04)551.334/2018,

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
INSTRUMENTO: Termo n° 78/2018-F/SUBPA, 2“ Tormo Aditivo ao 
Tormo do Concossào do Sorvlço Público n* 580/99-F/SPA, lavrado om 
19/12/2Û18, às ÍI&. 211 a 218 do Livro n*115'S é r ie  Bda Subsâcretarla 
do Patrimônio ImoblHûrio.
PARTES: 1} Município do Rio do Janoiro 2) Cemuan Rio S/A,
OBJETO - Promovor o rooqultíbno oconúmlco-dnancolro da Concocsüo; 
acroacontorosPartigrafosTorcoIrooQuartoâClûusulû Primolra, modificar 
o ClOusula Sogunda o acrescentar os Parágrafos Nono, Decimo, Dócimo 
Primoiro. Dócimo Sogundo, Dócimo Torcolro. Dódmo Quarto. Dócimo 
QuJnto, Dócimo Soxto o Dóclmo Sótlmo à ClûuôuJa Quarta do Tormo n° 
580/99-F/SPA a sou Aditivo.
FUNDAMENTO: Conformo tíoddldo no procooso 04/551.334/2018.

S EC R ETA RIA  MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
EXTRATO DE SNSTRUMENTO CONTRATUAL 

ProcôMO Inatrutlvo n®: 25/ÛÛ4.4Ô1/201 ô 
Contrato: rfi 057/2018 
Data da assinatura: 17/12/2018
Parto*: Prefeitura da Cldado do Rio de Janolro/SEOP o Çatto Consultoria 
do Slotomoa Ltdo.

Objoto: Proataçûo sorvlços do tocnoiogb da Informação ralatlvos ao 
dosonvolvimonio do slalomas, monutonçflo do obiomos o conmgam do 
pontos do tunçúo, polo porfodo do 24 (vintooauatro) moaos-Sorvlços do 
Modiçâc do Slstamas (500 pontas da função).
Prazo: 24 (vinte o quatro) mosos. a partir da dotado assinatura do contrato.
Valor total: R$4.920.00 (quatro mil novocontoso novonta roais).
Programo do Trabalho: 39.Q4.04.127.0S09.2749
Natureza da Dosposa: 3.3.90.39.31
Nota do Emponho n”: 2018/000105
Fundamonto: Art. 1*. œput da Lol n.° 10.520/93.

CO N CESSÃO  DE LtCENÇA 
Auto Po&to Luar da Rio Santoo li Lida. CN PJ 11.217.306/0001-41. 
1oma público quo rocobou do Socrotarlo Munldpoldo Oonoorvaçúo o Moio 
AmbJontO - SCMAC. otrovús do procooso nfl 14/200814/2009, a Llconço 
Municipal da Opornçúo n" 2434/2018 com vondmonto cm 29.11.2028 
para a otJviCsdo do Revonda do Combustlvols liquldoa o GNVcom uso do 
Goradcr do Enorglo Elótnca om horârlo do ponto, no ondoroço no Estrado 
Rio Sontoa-BR 101. oaqulna com Eatrado do Guandu, a/n’ - Km 388. óroa 
romanasconlo ÍEI * loto 210 - Sonto Cruz - Rio do Janotro-RJ-.

S EC R ETA RIA  MUNICIPAL DE SAÚ DE 
EXTRATO DE [NSTRÜMENTO CONTRATUAL 

(DECRETO  N* 3221, DE 18 OE SETEM BRO  DE 1S81) 
Procoanoa np: 09/31/000.206/2016: 09/51 /000.167/2016; 
09/69/000.326/2016: 06/61/000.388/2016: 09/64/000.278/2016; 
09/79/000.046/2016; 09/72/000.489/2016; 09/71 /0CC.149/2016: 
09/63/000.318/2016; 09/75/000.167/2016
1° T»rmo Aditivo- 014/^018: 014/2018; 026/2018; 026/2018; 036/2018; 
012/2016: 024/2018; 026/2018; 038/2016; 026/2018 
Data da Aaalnaturar 0S/12/2018: 06/12/2018; 17/10/2018; 20/12/2018; 
12/12/2018; 11/12/2018; 13/12/2018; 13/12/2018; 14/12/2018; 13/12/2018 
£aücai_PCRJ/SM $/CAP3.1 : CAP5.1; HMJ; HMSA; HMMC; IMPP: 
HMFST; HMPW: HMLJ: HMHP e 0 firmo ZIU LÉO  C O P Y  COM ÉRCIO E 
SERV IÇO S LTDA
ûtjJiiîflL.Prorrogaçûo do prazo contratual do proôtoçao do serviço do 
locaçúo de improasora3 o sistema do gorondamento de improsstas. 
com fomedmonto do todos oa suprimentos (Inclusivo popol). Incluindo 
manutonçao provontlva o corrotivo com roposiçüo do poços 
E n a & J  5/09/2018 o U/09/2020; 15/09/2018 a 14/09/2020; 15/09/2018 
a 14/09/2020; 15/09/2018 ti t4/09/2020; 15/05/2018 a 14/09/2020; 
15/09/2018 a 14/09/2020; 06/09/2018 a 05/09/2020; 15/09/2018 a 
14/00/2020; 15/09/2018 a 14/09/2020; 15/09/2018 a 14/09/2020 
VhtorTotnl: RS327-&93.96: RS194.940.72; R$109.575,37; RÎ299.882.99: 
RS334.577.25; R$58.116.84; R$87.778,57; R$40.249,59; R$020.263,49; 
RS66.468.22
Proqmma d» Trnbn lho: 18.08.10.302.0512.2647:18.08.10.301.0330^854: 
18.12,10^02,0512^847; 18.67.10.302.0306^009; 18.61.10^0Z0306J009; 
18.64,10.302,0306,2000; 18.84.10.302.04262747:18.76.10.302.0306.2009; 
18.69.10^02.0306^009; 18.78.10.302.0306^009; 18,74.10.302.0306.2151 
Naturoía da Dosoega: 3.3,90,39,78;

Ho Fmnonhn na- 2Q18/347 na valor do RS23.702.55; 2018/348 no 
volor do R$24.570,73; 2018/246 no volor do R$28,266,67; 2018/493 no 
valor do RS15,000.00; 2018/810 no valor do RS150.000.00; 2018/707 no 
volor do RS35.316.49; 2018/168 no valor de R$8.556,29; 2018/411 no 
valor do RS1.Û0: 2018/356 no valor de R$5.925,65; 2018/524 no valor do 
R$50.000.00; 2018/447 no valor do R$10.082.97 
Fundamento: Lei n# â.666/93, com futero no art. 57, Indao II, e oltoraçõoa 
o polo Docroto nc 3^21 Co 18/09/81; Loi 10.520 do 17/07/2002 o o
doddkto rto procosao rfi 01/300.304/2014.

SEC R ETA RIA  MUNICIPAL OE SAÚDE 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(D ECRETO  N° 3221. DE 18 DE SETEM BRO  DE 19Ã1)
n»; 09/51 /000,167/2016 

1° Termo Aditivo: 011/2018 
Data da Aaalnatun: 06/12/2018
Partos: PCRJ/SM S/CAP5.1 o a firmo ZIULÉO  C O P Y  COM ÉRCIO E 
SERV IÇO S LTDA
Obloto: Tormo do Rorratiflcaçao oo Contrato nd017/2016 roforonto ù 
rotlflcûçjlo da Clausulo Soxto do Tormo odltlvo nJ014/2018 
Prft?or 1Ã/Q9/2Qlfla 14/09/2018
Pund^m^nto: Lol nfl 8.666/93, com fulcro no art. 57, IndGO II, o altoro-çôos 
o poio Docroto n° 3.221 do 18/09/81; Lol 10.520 do 17/07/2002 o o 
doddldo no procooso n® 01/300.304,2014.

S EC R ETA RIA  MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO £ MÊIO AMBIENTE 
FUNDAÇÃO PARQUES E JA RD IN S 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Procosao: 14/302.324/2016.2£>TAní  016/2018 ao Contrato n° 105/2016, 
Dato do Assinatura: 02/12/2018
Portoa: F P J e INVESTPUVN COMPUTADORES E SISTEM AS OE 
REFRIG ERAÇÃO  LTDA
Objoto: Prorrogação do prazo contratual do prostaçúo do Sorvlço de 
Locação do Equlpamontos Elotrúnlcos para procoisamontc do dadoa: 
Mlcrocomputadoroa, Notebooks o Estabilizadores, incluindo asslstónclo 
tíjcnico. manutonçâo o substituição do oqulpamontos danificados o todos 
oa acosadnoa o ponfúricoa nocoaaórlos.
Prazo: 24 (vlnto o quatro) mosos
Fundamento: art. 57 Indao 11 Loi Fodoral n# 8.566/93 e suas altoroçõos.

SEC R ETA RIA  MUNICIPAL DE FAZENQA 
EXTRATO OE TERM O ADITIVO 

Procosao Instrutivo: 04/000.438/2013 
4® Tormo Aditivo n.* 118/2018-SMF oo Contrato n* 123/2013.
DaUx da Assinatura: 01/11/2018
Partoa: Munldplo do Rio do Janoiro / Socrotarla Munldpal do Fazenda o 
ZIULEO  C O PY COM ÉRCIO E SERV IÇO S - E|R£U.
Objeto: Prorrogaçüo do prazo por moia 120 (conto o vinte) dias.
Praso: Início: 01/11/2018 o Tórmlno: 28/02^019 
Volor Total: R$ 463.421.52 
Programa do Trabalho: 14.01.04.126.0389.2799 
Natureza da Oo^posa: 3.3,90.39.78.
Nota do Emponho n.4: 2018/000536
Fundamonto: Art. 57. §  4 °. da Lol n.4 8.666/1993 e suas oltoraçfios.

SECRETA RIA  MUNICIPAL OE SAÚOE 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(DECRETO N4 3221, DE 18 DE SETEM BRO DE 1981)
P ro e e ^o  in a c t iv o  n«t 09/005.123/2017 
Tgrma do Contrato: nB 158/2018 
Data da Aaalnatura: 10/12^018
£üÜ£a: P C R J / SMS o PREM IER SERV IÇO S DE SAÚ DE LTDA-ME 
Qbíoto- intomacuo domldliar. contomplondo equipo aasist?o^L. 
motonals. modicomontos, Inaumos o 0qulpnm0nt03, paro aton ' 
padento Matous Oílvoira do Santano,
Prazo -180 (oonto e oltonta) dias do 10/12/2018 a 07/06/2019.
Valor Totah.RS 159.473.25 (cento o cinquonto o novO mil quatrocontos o 
sütenta o trôe reols e vinto e dncc contavos).
Preerama doTrabalho: 16.01.^0.302.0318.2149 
Cód!qo-de_DQ30caa: 3.3.90.39.93
Notado Empenho na: 2018/001397 no valordo RS 159.473.25 
EuflíJACOSfllfli Artigo 24, Inciao IV. om conformidade com o art. 26 da Loi 
fí9 8666/93, oltorada pola Lol 8,883/94 o polo Lol 9648/98, tendo om vista 
o docidido no Proeocuo n109/005.123/2017

EM PRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE 
EXTRATO DE TERMO OE ADfTCVO 
(DECRETO  N ♦ 3J221, OE 18,09,81)

PR O CESSO  ORIGEM: 07/03/002.554/2014
INSTRUMENTO: 14° Tormo Aditivo do Prorrogaçüo n4 083/2018 ao 
Contrato n* 073/20 IS 
ASSINATURA: 07>12/2018
PARTES: EM PRESA MUNICIPAL DE URSANIZAÇAO • RIO-URBE o a 
TRA EL CONSTRUÇÃO, SERV IÇO S Ê EQUIPAMENTOS LTDA 
O BJETO : Prorrogaçüo do prazo o vnJcrdo Contrato na 073/2015 
VALOR DA PRORROGAÇÃO: RS 2.835.750,00 (doia milMos, oltocanws 
o trinta o onco mil, sotocontos o cinquenta roais)
VALOR OO CONTRATO: RS 11.343,000.00 (onzo mllhòos, tro2ontos o 
quaronta o trôs mil rojls)
PRAZO: 360 (trezontos o sosoonto)
PROGRAMA DE TRABALHO : 16,04.12.361.0315.2081 
NATUREZA DA O ESPESA: 3,3,90.39.04 
FONTE DE RECU RSO : 107
VALOR DO EMPENHO: 160,000.00 (conto o sossonta mil roais)
NOTA DE EMPENHO: 2018/000787 
FUNDAMENTO: art 57, II, da Lol na 8.666/93

FUNDAÇÃO INSTITUTO OAS A CU A S DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JAN EIRO  -RtOAGUAS 

EXTRATO OE INSTRUMENTO .— ^
P r o p o r : 26/701.082/2016
Instrumento: 1J Tormo aditivo ao contrato 010/2018 ‘
Dato da.aaaluatura: 10/12/2018
P.irrf»».: RIO-AGUAS / DT ENGENHARIA do omproondlmentos Kda 
Obloto: RoodoquaçOo do Çronogramo Físico Flnancalro,
Fun^amonio: Artigo 65 da Lol Federal n 8.666/93 o suas olteraçôoa.

RENOVAÇÃO DE LICEN ÇA  
MUCAM80 S-A. - C N PJ 15.107.246/0004*87 toma público quo roquorou 
da Socrotorla Municipal do Moio Ambiento - SMAC, atravOs do procosao 
n° 14/201,319/2012, a ronavaçJo do sua Llconça Munitípol do Oporaçüo
- LMO n° 001322/2014 paro atlvidadodo fabricação de artigos o poçoa do 
motortal plástico o di^tnbuiçúo o ostocagem de cosméticos e saneantes, 
situada na Avonlds Brasil, 50701 - PortOo A • Padôncta -RladeJondro/RJ.

RENOVAÇÃO DE LICEN ÇA  
LILLO  DO B R A S IL  INDÚSTRIA É COMÉRCIO DE PRODUTOS 
INFANTIS LTDA • CNPJ; 08,895.390/0001-17 toma público quo roquorou 
da Socrotana Municipal do Moio Ambiento - SMAC, atravôo do procosao 
n° 14/200J98/2007, a ronovaçJo do suo Licença Munictpal do Oporaçio
- LMO n" 001335/2014 para atividade de fabricação do arteíatea pliaticos 
paro uso Infantil, situada no Avonldo Brasil. 50701 -  Campo Grando - Rio 
de Janolro/FU.

RIOTUR EM PRESA DE TURISMO DO MUNICÍPIO 
DO RIO OE JA N EIR O  S A .

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PR O C ESSO  lNSTFU-nvO N»: 01/221.016/2018 
INSTRÜVÜNTO: Termo do Contrato na 101/2018 
DATA DA ASSINATURA: 20.12.2018 
VALOR: RS 1.472.900.00

Ano XXXII • Na 189 * Rio de Janeiro S U  Quarta-feira, 26 dû DôZômbrode20l8

Afinado Digitalmcoic por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A • 6S.697.J33/OOOl-SS 
Data: Súbado, 22 do Dezembro dc 20IS is 8:50:09 
Códir-o dc Autenticação: c3cdcbSJ



PREFEITURA DA C IDADE DO RIO DE JAN EIR O
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO iMOBILIÁRIO

FORMULÁRIO DE SOLICITACÄO
Nom e do req ue ren te  ou re p re se n ta n te  lega !:

\CVu jjo^  dA- k \a M À o  lO/r-cU&Sfcft

t f
N° do processo/ano:

MOCO- IUIW16
Id e n tid a d e :

D D D /T e le fone :

f z j )
íl: M c-ftw  &o 5 i ^ S ,  oofru

D D D /C e lu ls r:

ÇZ-Q °i ^Z jqI  SHOS
E-m a

V enho  reque re r:

□  vista ao processo acima citado.

| 1 cópia de folhas______________
I I desarquivamento 

inteiro teor.

M otivo :

I ^  I Particular.

I 1 Fins judiciais contra terceiros.

1 i Fins judiciais contra o município.

Justificativa:_ ^0/rfO ( t e r  ÇuÊ&f tg jjx  cho ^ c õ t o u x ) .

No caso de rep resentação le g a l: | ^| procuração anexa, DARM E n tregue  ? Sim 1 1

Mão m

A ssina is jra  do P róprio  ou R epresen tan te  Legal: Data:

fl /  Oi i W
1 )

ENTREGA DE CERTIDÃO
A ss in a tu ra  de R eceb im ento :

UyKQ - C&iM L- l.  COy\dJ^X%
D ata :

1 0  , O Z , f f

/  - /  '

CVLVCEG1
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SUBSTABELECI MENTO

Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram outorgados nos 

autos do Processo Administrativo ns 24/000.176/2016, em trâmite perante a 

Superintendência de Patrimônio Imobiliário da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, 

a André Luiz Cintra Santos (OAB/RJ ne 102.169), Fabiana Dickstein (OAB/RJ n2 155.377) 

e Maria Olívia de Araújo Candolato (OAB/RJ n2 215.648-E), para praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019.

HUMBERTO GOMES PEREIRA 

CPF n2 172.821.128-00

/
T A B ÍL lA O p L iy íIftA  LIMA 
I  (Ja r tó tio  J* '■•:■
Uel. Joao Kúbona ao ütlroi/a lhu»:-

|Av- Or. C o r& sõ  iio Mofo,^ 8 5 5 , Ç ÉP: 045491)05
•Vila - equina cori\a Rua Funchal-;í:1o Paulo- SP

PABX: {1^1 3053-5100 'WW\*í, 1 S n o U itt.c o n i.b r :........................
------- x . . _ -------— ------- —

Reconheco par SBIELfeCá SE$ V A U 3 Í f  ECOHOJíICíj àfs) Finsits)de» 
HüüBERTO Gü!'ES FÇREI&£, s suaLconfere cosj saarâo deposúaao em

4fáverdade» Total Ri- 6.25 
RBKIBO «EUGAR &píRr- |SCREVEKTE M.

Etiqueta: 218313Í - Selos; AB 8394

cartono. /  \  ... ,
Sêo Paulo/SP» >)i/02/'i0iy\- Jft(i06j5l/ - —..............

&n'Iç5teitiLi&ho\iy' Tfa■■■verdade. Total -Bi ajãas

uAuuo -OWCrJ t L (,UMoa^uo UC AyVCNiiClOADti' AD7 8 Í 9 SÓ S H 05'9AB0.0 0 8 3 9 4 ^a(ga
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Comprovante de Pagamento RIO DE JANEIRO 
Agente arrecadador Banco Itaú S/A CNC:341

Código de barras: 816800000001 564036592017 902188470022 019319286001
Data do pagamento: 15/02/2019

Valor total R$ 56,40
Autenticação:

479A66E56D076D61533B91670FF0198792040E4A
Operação efetuada via Internet, CTRL 201902155902728.

Dados da conta debitada:
Aqência/Conta: 0310 37331-1

Nome da empresa: S.D.C.LINS E SILVA ADVOGADOS
- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.

.eliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 
por ele inseridas.

IbüÁx CW CoífXU ( 3 .

Q iu js -X

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue pana o SAC Itaú: 0800 728 0723 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br. 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).

http://www.itau.com.br
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ANEXOS
DECRETO N° 2.477 DE 27 DE JANEIRO DE 1980
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

09/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.689.099/0001-79 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE A8ERTURA
13/03/2000

NOME EMPRESARIAL 
BRASIL OUTDOOR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
68.21-8-J2 - Corretagem no aluguel de imóveis______________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SAO FRANCISCO XAVIER

NUMERO
866

COMPLEMENTO
PARTE

CEP
20.550-018

BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO XAVIER

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@CLEARCHANNEL.COM.BR

TELEFONE
(11)2133-5812

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL ,
ATIVA J

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DÊ SITUAÇAO CADASTRAL

l_
SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/10/2018 às 14:48:39 (data e hora de Brasília), v / Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social~| Voitar

J  Preparar Página 
Ç- g  para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

mailto:FISCAL@CLEARCHANNEL.COM.BR
https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

■pffl3nCy>rpa

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CNPJ/CPF
03.689.099/0001-79

Inscrição Estadual
77.100.091

Data da concessão da inscrição
08/11/2000

Nome empresarial
BRASIL OUTDOOR LTDA
Título do estabelecimento

Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada
Regime de apuração Tipo de unidade do estabelecimento
Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito Unidade Operacional

lereço do estabelecimento
RÖA SAO FRANCISCO XAVIER, 866 PARTE 
MARACANÃ - RIO DE JANEIRO RJ 20.550-018

Situação cadastral
Habilitada

f  ........  ...... ...... .......... .................---------------------------------- ■----------

Data da situação cadastral
■ “ .......... ' \

123/03/2001

Atividades econômicas (CNAE) 
Principal
73.12-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO

Secundárias
33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE
33.29-5/99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
68.21-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

Unidade de cadastro
AFR 64.02 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Norte

1 ■■■■ —  >

Unidade de fiscalização
AFR 64.02 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Norte

N..........
Observação
Regime normal desde 08/11/2000. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito. 

-̂-----------------

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n° 720/2014, Parte II, Anexo I , em 15/10/2018 10:50:34. 

Código de autenticidade: 77100091011526103.





PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

Certidão F/SUBPA/CIM n° 128/2018

RAZÃO SOCIAL: BRASIL OUTDOOR LTDA.

CNPJ: 0 3 .6 8 9 .0 9 9 /0 0 0 1 -7 9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

CERTIFICAMOS, para fins de direito, e de acordo com as informações 

registradas no Sistema de Gestão do Patrimônio Im obiliário Municipal, que, 

até a presente data, NÃO CONSTA DÉBITO perante a Subsecretaria de 

Patrimônio Imobiliário em nome do requerente acima identificado, ressalvado 

o direito de esta Subsecretaria cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

A presente certidão não alcança os débitos eventualmente inscritos em 

Dívida Ativa.

EMITIDA EM: 30/10/2018.

VÁLIDA ATÉ: 29/11/2018.

RODRIGO C A ^R O  PIRES
Coordenador de jrnóvçis Municipais 

Mat.Ml/247,426-0
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CAI K A
CAIXA ECONÕMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03 689099 /0001 -79  
Razão Social: b r a s il  o u t d o o r  l t d a

Endereço: R s a o  Fr a n c is c o  x a v ie r  866 p a r t e  /  s a o  Fr a n c is c o  x a v ie  /  r io
DE JANEIRO /  RJ /  20550-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A rt. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempò de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 11 /10 /2018  a 09 /11 /2018  

Certificação Número: 2018101114265250477256

Inform ação obtida em 3 0 /1 0 /2 0 18 , às 09 :22 :34 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




17/08/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRASIL OUTDOOR LTDA 
CNPJ: 03.689.099/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:25:50 do dia 17/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2019. ^
Código de controle da certidão: 22C3.3A13.E541.C9F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br




j f lF B ll  PREFE,TURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle
VBM w ' Procuradoria Geral do Munícipio

SXC19CX99C
Procuradoria da Dívida Ativa

• '' Página 1 de 1

CERTIDAONEGATÍVA
' Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro, cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo identificado neste documento que vierem a -ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA' DO MUNICÍPIO 
PO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a- BRASIL 
OUTDOOR LTDA „ inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas, - CNPJ sób o n° 03.689.099/0001-79, com 
endereço no(a) RUASAO FRANCISCO XAVIER, n° 866 - PARTE - RJ Cep: 20550-011, certifica que

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA ^

Observações Complementares _______ ■ ' ________ 1_______________________________, ________

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e.é válida por 120 dias, a contar desta data.

Observações _ " Rio de Janeiro, RJ, 17/07/2018 \J

1. Esta certidão refere-se exclusivamente á situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida' ativa do 
Município cfo Rio de Janeiro. .

■1
2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida -ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. \ •

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 01/11/2018. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de. 10 dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa, NSo sâo^ceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode. ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação-de procuradoK -

5. Regularize sua situaçáo -fiscai imediatamente: - efetue ò pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento, ou de inicio de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 
acima no endereço daminteVnet.rlo.rj.gov.br '

Clovis de Albuquerque Moreira Neto 
Procurador-Chefe 

Procuradoria da Dívida Ativa 
Mat. 11/238907-0





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRASIL OUTDOOR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.689.099/0001-79 

Certidão n°: 155996387/2018 
Expedição: 13/08/2018, às 12:17:00 d
Validade: 08/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  B R A S I L  O U T D O O R  L T D A
(MATRIZ e FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03 . 689 . 099/0 001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2 011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndtfiitst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMÓVEL NO MUNICÍPIO DO RIO DE IANEIRO

28 Clear Channel Where brands meet people

A BRASIL OUTDOOR LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.689.099/0001-79, com 

sede à Rua São Francisco Xavier, n° 866, Maracanã, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20550-018, intermédio de seus 

representantes legais, a Sra. MARIA LISANDRA NAPOLITANO FREITAS, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade RG n°. 943 6403-S SP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda CPF/MF sob o n°. 247.933.498-89 e HUMBERTO GOMES PEREIRA, brasileiro, casado, 

advogado, portador da cédula de identidade RG n° 10.866.245-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 

172.821.128-00, residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ambos com escritório 

na Rua Funchal, 551, 9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui 

imóveis no Município do Rio de Janeiro.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

BRASIL OUTDOOR LTDA.

MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO 
FREITAS

HUMBERTO GOMES PEREIRA

C lear C hannel Brosîl
Sõo Paulo Matriz
Rua FunchoL. 551 - 9o andar
Vila Olímpia - Sâo Pcuto, SP
CEP 04551-060
T. 55112133.5800
clea rcha nneLcom.br

Rio do Janeiro
Rua São Francisco Xavier, 366 
Maracanã * Rio d« Janeiro, RJ 
CEP 20550-018 
T. 55 212220.8220

Curitiba
Rua Dante Angelote. 391 
Bairro Alio • Curitiba. PR 
Cep: 82820-470 
T. 55 413277.4545

CHP: 13082-030 
T. 5519 32413231 
T. 0800770.3454

São Paulo Interior
Rua Francisco Ceará Barbosa. 526
Amarais - Campinos. SP

Uma divisco tíc Cleor Channeí Outdoor. possibilitando quú marcos encontrem mais de 500 milhots cie pessoas foro do coso em 28 países em todo o mundo.





PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de mandato, firmado em 29 de outubro de 2018, 

BRASIL OUTDOOR LTDA., sociedade lim itada brasileira, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 03.689.099/0001-79, com sede na Rua São Francisco Xavier, 866 -  Maracanã 

- CEP 20550-018 - Rio de Janeiro/RJ, neste ato, representada por seus 

Administradores, a Sra. MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO FREITAS, 
brasileira, solteira, executiva, portadora da cédula de identidade RG n°9.436.403- 

5 e inscrita no CPF/MF sob o n°247.933.498-89 e a Sra. ADRIANA GASPAR DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n°28559682 

SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n°269.189.218-27, ambas residentes e 

domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 

Funchal, n° 551, 9o andar - Vila Olímpia » CEP 04551-060, constituem e nomeiam 

seu bastante procurador o, Sr. HUMBERTO GOMES PEREIRA, brasileiro, casado, 

advogado, portador da cédula de identidade RG n°10.866.245-7 e inscrito no 

CPF/MF sob n°172.821.128-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n° 551, 9o andar -  Vila Olímpia -  CEP 04551- 

060; com poderes para, em conjunto com um dos Administradores, assinar o 3o 

Termo Aditivo ao Termo de Concessão de Serviço Público N.° 578/99-F/SPA, 

assinado em 13/12/1999, a ser lavrado entre o Município do Rio de Janeiro e a 

Brasil Outdoor Ltda., incluindo os poderes especiais para transig ir e/ou firm ar 

compromisso, bem como tudo o mais que seja necessário para o bom e fiel 

cumprimento do mandato.

O presente instrumento não poderá ser substabelecido a terceiros e terá validade 

de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser revogado a 
qualquer tempo.

V6V A- ... - ..^ ______________
BRASIL OUTDOOR LTDA 

MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO FREITAS ACADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA
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CARTA DE ANUÊNCIA CONSENT LETTER

São Paulo/SP, 29 de outubro de 2018.

A
Prefeitura do Rio de Janeiro

Ref.: Anuência dos Sócios
Prezado(a) Sr.(a),

Por meio do presente instrumento,

OUTDOOR (BRASIL) LTDA., sociedade 
constituída e existentes de acordo com 
as leis do Brasil, com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua São 
Francisco Xavier, 866 -  Maracanã ~ CEP 
20550-018, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.143.893/0001-12, neste ato 
representada pelos seus administradores, 
Sra. MARIA DE LISANDRA 
NAPOLITANO FREITAS, brasileira, 
solteira, executiva, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 247.933.498-89 e portadora do 
RG de n° 94.364.03 SSP/SP, e Sra. 
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, economista, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 269.189.218-27, e 
portadora do RG de n° 28559682 SSP/SP 
(“OUTDOOR (BRASIL)"), assinando a 
presente como sócia majoritária da 
sociedade BRASIL OUTDOOR LTDA., 
sociedade com sede na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua São Francisco 
Xavier, 866, parte, Maracanã, CEP 
20550-018, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.689.099/0001-79 (“Sociedade”); e

CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO 
LLC, uma sociedade constituída e 
existente sob as leis do Estado de 
Delaware, com sede em 2711 Centerville 
Road, suíte 400, na cidade de 
Wilmington, Estado de Delaware, 
190808, Estados Unidos da América, 
inscrita como investidora estrangeira no 
CNPJ/MF sob o n° 07.134.733/0001-68, 
neste ato representada por seu bastante 
procurador Sr. HUMBERTO GOMES 
PEREIRA, brasileiro, casado, advogado,

São Paulo/SP, October 29th, 2018. 

To
Municipality Rio de Janeiro

Ref.: Quotaholders’ Consent
Dear Sir or Madam,

Via this private instrument,

OUTDOOR (BRASIL) LTDA., a company 
incorporated and existing under the laws 
of Brazil, headquartered at Rua São 
Francisco Xavier, 866 -  Maracanã -  ZIP 
Code 20550-018, enrolled in the 
CNPJ/MF under no. 03.143.893/0001-12, 
herein represented by their general 
managers, MARIA DE LISANDRA 
NAPOLITANO FREITAS, Brazilian 
citizen, single, executive, enrolled with the 
CPF/MF under no. 247.933.498-89 and 
bearer of the RG no. 94.364.03 SSP/SP, 
and Mrs. ADRIANA GASPAR DE 
OLIVEIRA, Brazilian citizen, single, 
executive, enrolled with the CPF/MF 
under no. 269.189.218-27 and bearer of 
the RG no. 28559682 SSP/SP 
(“OUTDOOR (BRASIL)”), signing this 
instrument as the majority shareholder of 
the company BRASIL OUTDOOR LTDA., 
company headquartered in the City and 
State of Rio de Janeiro, at Rua São 
Francisco Xavier, 866, part, Maracanã, 
ZIP Code 20550-018, enrolled in the 
CNPJ/MF under no. 03.689.099/0001-79 
(“Company”); and

CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO
LLC, a company organized under the 
laws of the State of Delaware, 
headquartered at 2711 Centerville Road, 
suite 400, na cidade de Wilmington, State 
of Delaware, 190808, United States of 
America, enrolled in the CNPJ/MF under 
no. 07.134.733/0001-68, herein 
represented by its attorney-in-fact, Mr. 
HUMBERTO GOMES PEREIRA, 
Brazilian citizen, married, lawyer, enrolled 
with CPF/MF under no. 172.821.128-00,



( ' (



inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128- 
00, e na OAB/SP sob o n° 146.564 
(“CLEAR CHANNEL”), assinando a 
presente como sócia majoritária da 
OUTDOOR (BRASIL), acima qualificada;

and before OAB/SP under no. 146.564 
(“CLEAR CHANNEL”), signing this 
instrument as the majority shareholder of 
OUTDOOR (BRASIL), qualified above;

AUTORIZAM, para todos os fins de 
direito admitidos e a quem possa 
interessar, a celebração do 3o Termo 
aditivo ao Termo de Concessão de 
Serviço Público N.° 578/99-F/SPA, 
assinado em 13/12/1999, a ser lavrado 
entre o Município do Rio de Janeiro e a 
Brasil Outdoor Ltda., incluindo os poderes 
especiais para transigir e/ou firmar 
compromisso, bem como tudo o mais que 
seja necessário para o bom e fiel 
cumprimento do mandato, bem como a 
outorga de procuração pelos 
administradores da Sociedade para fins 
de assinatura do Contrato, e, por fim, a 
tomada de todas e quaisquer medidas 
correlatas necessárias para a assinatura 
e execução do Contrato.

AUTHORIZE, for ail legal purposes 
accepted under the law and to whom it 
may concern, the execution of the 3° 
Addendum to Public Service Concession 
Agreement No. 578/99-F/SPA, signed on 
December 13, 1999, to be drawn up 
between the Municipality of Rio de 
Janeiro and Brasil Outdoor Ltda., 
Including powers to compromise and / or 
enter into a commitment, as well as 
everything else necessary for the proper 
and faithful fulfillment of the mandate, as 
well the granting of power of attorney by 
the general managers of the Company 
for the purposes of signing the 
Agreement, and, finally, the 
implementation of any and all other 
necessary measures for the signing and 
performance of the Agreement.

I&,

A f /

Desde já agradecendo por sua atenção, Thanking you 
attention,

in advance for your

Atenciosamente/Cordially,

f" ■.„A
pc

'OUTDOOR (BRASIL) LTDÃT r
p./by Maria De Lisandra Napolitano Freitas / Adriana Gaspar De Oliveira

CLEAR eâAïQNEL BRAZIL HOLDCO LLC
p.p./by Humberto Gomes Pereira

Dr. Catéoao ilù MolV. 1855, CÊP: (HSiB-QQj
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00-2018/372932-3 Recebido em 25/10/2018

NIRE (DA SEDE OU OA FIUAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UH Útímo arquivamento: OrgSo Calculado Pago

33.2.0646474-3 00003116595 -16/11/2017 Junta 387,00 387,00
lipo Jurídico NIRE: 33.2.0646474-3 DNRC 21,00 21,00

Sociedade empresária limitada

Porte Emjsresarlnl

Normaf

BRASIL OUTDOOR LTDA 

Boleto(s): 102S09423

Hash: CBB81974-5858~4D85-92E6-821DS9F7E855

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
BRASIL OUTDOOR LTDA

Código Ato

I 002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteraçío !  Alteração do Dados (Exceto Nome Empresarial)
028 2 AlteraçSo / ExtinçSo de Filial em outra UF
051 1 AltoraçSo / ConíoüdaçSo de Contrato / Estatuto
XXX XX XXJOOOOOOWXXXXXXXXJOOOOOOOootxxxxxxxxxxxxx
XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ADILERSON SILVEIRA AVILLA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE /  Arquivamento CNPJ Endereço /  Endereço completo no exterior Bairro Munidpto Estado

00003410962 03.689.099/0001-79 Rua SAO FRANCISCO XAVIER 866 Maracana Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx XX. xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx XX .XXX .xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

/
Be Tia rd o Feljó S tmpalo Borwanger
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Sociedade empresária limitada
Boleto(i): 102809423

CBÍBlS74-5S58-4D95-92£6-S2105?f7E8SS

Portf EmorcMrUl

Normal

REQUERIMENTO

timo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

BRASIL OUTDOOR LTDA
requer a v, sa o deferimento do seguinte ato:

Código 
do Ato

002

Código
Evento Qtde. Descrição do ato /  Descrição do evento

021 1 Alteração /  Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
028 2 Alteração /  Extinção de Filial em outra UF
0S1 1 Alteração /  Consolidação de Contrato J  Estatuto
XXX XXX

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXSOOOCXXmSOOOOOOOOOOCXJOOOiXXXMOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOtXXXXJOeXX

J á L
Representante legal da empresa

Locai

2 5 l \ o i n
Data

Nome: W?>AfO XÒCCMA "2 ^0  CJ£Ú?<Vao
Assinatura:

Telefone de contato:

E-matl: > Pt  CWAl L .Cc m

Tipo de documento: Híbrido

Data de criação: 24/10/2018

Data da entrada;
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BRASIL OUTDOOR LTDA.

CNPJ no 03.689.099/0001-79 
NIRE 33.206.464.74-3

24a Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: (a) OUTDOOR (BRASIL) LTDA., 
sociedade limitada brasileira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua São Francisco Xavier, 866 -  Maracanã - CEP 20550-018, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 03.143.893/0001-12, 
NIRE n° 33.206,281.27-4, neste ato representada por seus administradores, a Sra. 
Maria de Llsandra Napolitano Freitas, brasileira, solteira, executiva, inscrita 
junto ao CPF/MF sob o n° 247.933.498-89 e portadora de cédula de identidade RG 
n° 94.364.03 SSP/SP, e o Sr. Humberto Gomes Pereira, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG n° 10.866.245-7 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 172.821.128-00, ambos residentes e domiciliados em São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, conjuntos 91 e 
92, Vila Olímpia, CEP 04551-060; e (b) OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA., 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede na Rua 
Funchal, 551, salas 91 e 92, parte II, Vila Oltmpía, CEP 04551-060, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.347.459/0001-17, neste ato representada por seus 
representantes legais, a Sra. Maria de Lisandra Napolitano Freitas, acima 
qualificada, e o Sr. Humberto Gomes Pereira, acima qualificado, únicas sócias da 
BRASIL OUTDOOR LTDA., sociedade limitada brasileira, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, 
Maracanã, CEP 20550-018, com seu Contrato Social e última alteração 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob os 
n°s 33.206.464.74-3 e 2990442, em sessões realizadas em 13 de março de 2000 e 
27 de dezembro de 2016, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.689.099/0001-79 ("Sociedade"), têm entre si justo e acertado alterar o 
Contrato Social da Sociedade, procedendo para tanto da seguinte forma:
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1. Inicialmente, as sócias resolvem, por unanimidade, encerrar as atividades de 
suas filiais:

(a) Na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Dona Julia 
Cesar Ferreira, n° 39, Lote 36, Baeta Neves, CEP 09760-300, inscrita no CNPJ sob 
o n° 03.689.099/0005-00 e NIRE 35904875180.

(b) Na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, Rua Antônio Carlos de Barros 
Bruni, 196, Jardim Centro Empresarial Alfa, Quadra B, Lote 11, CEP: 18052-017, 
com endereço suplementar: galpão localizado no lote 11 da planta desmembrada 
das glebas ''A" e ‘ rB-l", do Jardim Centro Empresarial Alfa, situada no Jardim Nova 
Manchester, inscrita no CNPJ sob o n° 03.689.099/0007-64 e NIRE 35905255908.

2. Em seguida, as sócias resolvem, por unanimidade, transferir o capital 
destacado das referidas filiais para a sede situada no Rio de Janeiro, que passará a 
ter o capital de R$ 54.448.523,48 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos).

3. Em virtude das deliberações acima, as sócias decidem alterar os parágrafos I o 
e 2o da Cláusula 2 do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a 
seguinte e nova redação:

" § 1 -  A sede da sociedade terá o capitai destacado de 
R$54.448.523,43 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mit, quinhentos e vinte e três reais e quarenta 
e oito centavos)."

"§2° - A sociedade possui filiais nos seguintes endereços:

(a) Na Cidade de Curitibaf Estado do Paraná, à Rua Fúivio 
José Atice, n° 350, Curitiba/PR, CEP: 82820-450, 
devidamente registrada na Junta Comercia) do Estado do 
Paraná sob o NIRE 41900798401, e CNPJ sob o n° 
03.689.099/0004-11, com o capitai destacado de 
R$12.877.866,56 (doze milhões, oitocentos e setenta e sete 
mH, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos);

(b) Na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauio, à Rua 
Funchal, n° 551, conjuntos 91 e 92, Bairro Vila Olímpia, CEP 
04551-060, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35 9 02367071 e no CNPJ
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sob o n° 03.689.099/0003-30, com o capita/ destacado de 
R$ 338.891,22 (trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
noventa e um reais e vinte e dois centavos);

(c) Na Cidade de Campinas, Estado de São Pauto, na Rua 
Francisco Ceará Barbosa, 526 - Bairro Chácara Campo dos 
Amarais, CEP 13082-030; CNPJ sob o n° 03.689.099/0006- 
83, e NIRE: 35904875180 com o capitai destacado de 
R$112.963,74 (cento e doze mii, novecentos e sessenta e 
três reais e setenta e quatro centavos);"

4. Resolvem as sócias, ainda, aceitar a renúncia do Sr. Humberto Gomes 
Pereira, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 
10.866.245-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128-00, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchaí, 551,
9o andar, Vila Oíímpia, CEP 04551-060, ao cargo de administrador da Sodedade, 
designado Diretor sem designação específica, conforme carta de renuncia 
apresentada à Sociedade nesta data, a qual fica arquivada na sede da Sociedade.

5. A Sociedade, as sócias e o administrador renunciante, neste ato, outorgam- 
se mutuamente a mais ampla, rasa, plena, irrevogável e irretratável quitação com 
relação a todos os direitos e obrigações decorrentes de lei ou do exercício do cargo 
de administrador, com relação ao período durante o qual exerceu referida função, 
para nada mais reclamarem a qualquer tempo, a que título for.

6. Em virtude a deliberação constante do item 4 acima, as sócias resolvem, por 
unanimidade, nomear a Sra. Adriana Gaspar de Oliveira, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob n° 269.189.218-27, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 28559682 SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, 9o andar, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060, ao cargo de administradora da Sociedade, tendo o título 
de Diretora sem designação específica. A administradora é nomeada com mandato 
por prazo indeterminado, dispondo dos poderes necessários à administração da 
Sociedade, conforme previsto no Contrato Social e na legislação aplicável.

7. A administradora ora eleita declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da Sodedade: (a) por lei espedal; (b) em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em 
virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia poputer, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

8. Em consequência da deliberação acima, as sócias decidem alterar o parágrafo 
8o da Cláusula 6 do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a 
seguinte e nova redação:

"§ 8o - A Sra. MARIA DE USANDRA NAPOLITANO FREITAS, 
brasileira, solteira, executiva, inscrita no CPF/MF sob n° 
247.933.498-89, portadora de cédula de identidade RG n°
94.364.03 SSP/SP, designada Diretora Presidente, e a Sra.
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob n° 269.189.218-27, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 28S59682 SSP/SP, 
designada Diretora sem designação especifica, ambas 
residentes e domiciliadas na Cidade de São Pauto, Estado de 
São Paulo, com escritório na Rua Funchal n° 551, 9® andar,
Vila Olímpia, CEP 04551-060, são as atuais administradoras 
da sociedade, com mandato válido por prazo indeterminado."

9. Por fim, considerando a conveniência de evitar a fragmentação do Contrato 
Sodal em mais de um documento, as sócias decidem consolidar o Contrato Social 
da Sociedade na forma que se segue:

"CONTRATO SOCIAL 
DA

BRASIL OUTDOOR LTDA,"

DENOMINAÇÃO £ SEDE

1. - A sociedade tem a denominação de BRASIL OUTDOOR LTDA.

2. - A sodedade tem sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, Maracanã, CEP 20550*018, podendo 
manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do 
exterior, por deliberação do sócio ou sócios representando a maioria do capftal 
sodal.

§1°. -  A sede da sociedade terá o capital destacado de R$ 54.448,523,48 
(dnquenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e oito mH, quinhentos e vinte e 
três reais e quarenta e oito centavos).

§2° - A sociedade possui filiais nos seguintes endereços:

(a) Na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Fúlvio José Alice, n° 350,
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Curitiba/PR, CEP: 82820-450, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41900798401, e CNPJ sob o n° 03.689.099/0004-11, 
com o capital destacado de R$12.877.866,56 (doze milhões, oitocentos e setenta e 
sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)-,

(b) Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Funchal, n° 551, conjuntos
91 e 92, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35 9 02367071, e CNPJ sob o n° 
03.689.099/0003-30, com o capital destacado de R$338.891,22 (trezentos e trinta 
e oito mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos);

(c) Na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Ceará Barbosa, 
526 - Bairro Chácara Campo dos Amarais, CEP 13082-030; CNPJ sob o n° 
03.689.099/0006-83, e NIRE: 35904875180 com o capitai destacado de 
R$112.963,74 (cento e doze mH, novecentos e sessenta e três reais e setenta e 
quatro centavos);

OBJETO SOCIAL

3. - O objeto social compreende:

(a) a . execução do Termo n° 578/99-F/SPA -  Termo de Concessão de 
Serviço Público assinado com o Município do Rio de Janeiro, cujo objeto consiste na 
concepção, desenvolvimento, fabricação, fornecimento, instalação, manutenção e 
conservação de mobiliário urbano de uso e de utilidade publica;

(b) a participação em licitações e a execução de contratos com órgãos da 
Administração Pública em todo o Brasil, para a concepção, o desenvolvimento, a 
fabricação, o fornecimento, a instalação, a manutenção e a conservação de 
mobiliário de uso e de utilidade pública, tais como totens, relógios, abrigos de 
ônibus, dentre outros;

(c) Agenciamento de espaços para publiddade, inserção de textos, desenhos 
e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita);

(d) a representação de outras sociedades, brasileiras ou estrangeiras, em 
seu próprio nome ou em nome de terceiros; e

(e) a participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como sócia, 
acionista ou quotista.
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(f) Aluguel de espaços para instalação de equipamentos.

DURAÇÃO

4 . - 0  prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

5,. - 0 capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$67.778.245/00 (sessenta e sete milhões, setecentos e setenta e oito mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais divididos em 67.778.245 quotas idênticas de 
R$1,00 (um reat) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

(a) OUTDOOR (BRASIL) LTDA., possui 47.444.772 quotas, no valor 
total de R$ 47.444.772,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e setenta e dois reais); e

(b) OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA., possui 20.333.473 quotas, no 
valor total de R$ 20.333.473,00 (vinte milhões, trezentos e trinta e três mil e 
quatrocentos e setenta e três reais).

§ 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas no 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela sua integraüzação.

§ 2° - A sociedade reconhece um só proprietário para cada quota, e a cada quota 
corresponderá um voto nas deliberações sociais.

ADMINISTRAÇÃO

6. - A administração da sociedade será exercida por 1 (um) ou mais 
administradores, pessoas naturais, residentes no País, designados pelos sócios,

§ I o - Os sócios poderão designar terceiros não-sócios para exercerem a 
administração social.

§ 2o - A designação dos Administradores dependerá da aprovação da unanimidade 
dos sócios, caso o capital não esteja totalmente integralizado, ou de sócios 
titulares, no mínímo, de 2/3 (dois terços) do capital social, caso o capital esteja 
integralizado.

§ 3o - Os Administradores serão designados pelos sócios no próprio contrato social
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ou em reunião de sócios, cuja ata, levada a arquivamento no Registro Público de 
Empresas Mercantis, valerá como comprovante adequado da designação.

§ 4° - Os Administradores terão as designações que lhes forem atribuídas no ato 
de sua designação e serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse, devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus respectivos 
sucessores.

§ 5°- Os mandatos dos Administradores serão estabelecidos no momento de suas 
respectivas designações, sendo admitida a recondução.

§ 6° - A destituição de qualquer dos Administradores poderá se dar a qualquer 
tempo, mediante aprovação, em reunião, por sócio ou sódos titulares de mais da 
metade do capital social.

§ 7o - A remuneração dos Administradores será estabelecida por deliberação de 
sódo ou sócios titulares de mais da metade do capital social, podendo a defiberação 
estabelecer que os Administradores não perceberão qualquer remuneração.

§ 8® -  A Sra, MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO FREITAS, brasileira, solteira, 
executiva, inscrita no CPF/MF sob n° 247.933.498-89, portadora de cédula de 
Identidade RG n° 94.364.03 SSP/SP, designada Diretora Presidente, e a Sra. 
ADRIANA GASPAR ÖE OLIVEIRA, brasileira, casada, economista, Inscrita no CPF/MF 
sob n° 269.189.218-27, portadora da Cédula de Identidade RG n° 28559682 
SSP/SP, designada Diretora sem designação específica, ambas residentes e 
domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Funchal, n° 551, 9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, são as atuais 
administradoras da sodedade, com mandato válido por prazo indeterminado.

7. - Compete aos Administradores a gestão dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, 
ressalvadas as restrições indicadas neste contrato social, para tanto dispondo, 
entre outros poderes, dos necessários para:

(a) zelar pela observância da tel, deste contrato social e pelo cumprimento das 
deliberações dos sócios;

(b) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, podendo comprar, 
vender, permutar, onerar ou por qualquer outra forma adquirir bens móveis ou 
imóveis da sociedade, determinando os respectivos preços, termos e condições; e

(c) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma
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natureza no tocante à administração da sociedade.

8. - A representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, 
perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, compete, 
isoladamente, a qualquer Administrador.

9. - Os Administradores reunir-se-ão sempre que necessário, mediante 
convocação escrita de qualquer de seus membros. Para que possa se instalar e 
validamente deliberar, é necessária a presença na reunião da maioria dos 
Administradores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, 
se só houver dois Administradores em exercício.

§ 1° - A convocação deverá ser feita mediante aviso escrito enviado com, pelo 
menos, 5 (cinco) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o avíso escrito 
quando os Administradores se reunirem com a presença ou a representação da 
totalidade de seus membros.

§ 2° - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes e serão 
registradas em ata lavrada nc livro de atas da administração.

§ 3o - Qualquer Administrador poderá ser representado por outro Administrador, 
sendo então considerado presente à reunião, hipótese em que o substituto votará 
por si e por aquele que estiver substituindo. Da mesma forma serão considerados 
presentes os Administradores que transmitirem seu voto por carta, telegrama, fac- 
símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita.

10. - A outorga de procurações ficará condicionada à prévia autorização, por 
escrito, de sócia quotista ou sócias quotistas representando mais da metade do 
capital social manifestada em reunião de sócias quotistas, declaração, carta, fac- 
símile, correio eletrônico, telegrama ou qualquer outra forma escrita. As 
procurações outorgadas em nome da sociedade o serão sempre por Administrador 
ou Administradores, observados os incisos (I) ou (II) da Cláusula 11a deste Contrato 
Social, e deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para 
fins judiciais, terão um período de validade limitado.

11. -Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação da 
sociedade, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, promissórias, letras 
de câmbio, ordens de pagamento e outras movimentações financeiras, 
empréstimos, financiamentos e títulos de dívida em geral, serão obrigatoriamente 
assinados por:
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(i) um único Administrador, caso haja apenas um administrador em exercício;

(ii) dois administradores em conjunto; ou

(iii) um Administrador em conjunto com um procurador da Sociedade, devidamente 
constituído na forma da cláusula anterior.

12. -  São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
sociedade, os atos de qualquer dos sócios, Administradores, procuradores, 
prepostos ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social.

13. - A prática de qualquer ato ou negócio que envolva montante superior a 
R$600,000,00 (seiscentos mil reais), em uma única operação ou em uma série de 
operações relacionadas em um período de 12 (doze) meses, ficará condicionada à 
prévia autorização, por escrito, de sócia quotista ou sócias quotistas representando 
mais da metade do capital social, manifestada em reunião, declaração, carta, 
telegrama, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita.

RESPONSABILIDADE POR SERVIÇOS TÉCNICOS

14. - A responsabilidade pelos serviços técnicos da sociedade estará a cargo de 
um profissional habilitado, registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Rio de Janeiro - CREA, que gozará de inteira autonomia 
relativamente à sua função técnica, de acordo com a legislação vigente. Constarão 
sempre dos trabalhos técnicos e especializados a assinatura e a identificação do 
profissional responsável-

DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS

15. - As deliberações dos sócios, quer previstas em lei ou neste Contrato Social, 
serão tomadas em reuniões de sócios, em alterações do contrato social ou outros 
atos de deliberação.

§ I o - A reunião de sócios poderá ser dispensada nos casos expressamente 
previstos neste Contrato Social, assim como no caso de todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria a ela sujeita.

§2° - As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos do sócio ou sócios 
titulares de mais da metade do capital social, nos casos em que não estiver 
expressamente previsto em fei ou neste Contrato Social maior quórum.
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§ 3o - Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por outro sócio ou 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos poderes.

§ 4o - Serão considerados presentes os sócios que transmitirem seu voto por carta, 
telegrama, fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita.

16. - As reuniões de sócios serão convocadas pela administração da sociedade por 

escrito, mediante carta registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias de 
antecedência em primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 (cinco) 
dias de antecedência.

§ I o - A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem 
como a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que todos 
os sócios acordem diferentemente.

§ 2 ° “ Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que todos os 
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e 
ordem do dia da reunião.

17. - A reunião dos sócios instai a-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares de, no mínimo, mais da metade do capital social, e, em segunda 
convocação, com qualquer número,

18. - As reuniões serão presididas por sócio, representante de sócio, 
Administrador ou terceiro designado pela maioria dos presentes, cabendo ao 
presidente da reunfão a escolha do secretário.

§ 1° - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata 
assinada pelos membros da- mesa e pelos sócios presentes, quantos bastem à 
validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

§ 2o - Cópia da ata autenticada pela administração, ou pela mesa, será 
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e 
averbação.

§ 3o - A administração da sociedade entregará cópia autenticada da ata ao sócio 
que a solicitar.

MODIFICAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

19. - O presente Contrato Sociai poderá ser livremente alterado, a qualquer 
tempo, por deliberação do sócio ou sócios que representem, no mínimo, % (três
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quartos) do capital social, saivo nos casos de modificação do Contrato Social para 
refletir matérias cuja deliberação dependa de quórum especial previsto neste 
Contrato Social, hipótese em que prevalecerá o quórum especial, ainda que Inferior 
ao quórum geral de V4 (três quartos).

CESSÃO DE QUOTAS

20. - Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou de qualquer forma onerar 
qualquer de suas quotas ou direitos a elas inerentes aos demais sócios ou a 
terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de sócio ou sócios titulares de 
mais da metade do capital social.

Parágrafo Único - A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à 
sodedade e terceiros a partir da averbação no Registro Público de Empresas 
Mercantis do respectivo instrumento subscrito pelo sócio ou sócios anuentes.

EXCLUSÃO DE SÓCIO

21. - É permitida a exclusão de sócio por justa causa, desde que aprovada por 
sódo ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

22. - O exercício social terá início em I o de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro.

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social os Administradores farão 
elaborar 0 balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as 
demais demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação 
societária (Lei das Sociedades por Ações) e os princípios de contabilidade 
geralmente aceitos no Brasil.

23. - As contas da administração e a destinaçao dos lucros líquidos anualmente 
obtidos serão aprovados por sódo ou sócios titulares de mais da metade do capital 
social, garantida a todos os sócios a sua participação proporcional.

§ 1° - Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja 
adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação.

§ 2o - A sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em 
períodos menores, e, com base nesses balanços, distribuir lucros.
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§ 3o - A sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme 
deliberação de sócios titulares de mais da metade do capital social.

FUSÃO E INCORPORAÇÃO

24. - A sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócio ou sócios titulares de, no mínimo, % (três quartos) do capital 
social.

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO

25. - A sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

26. - Em caso de dissolução da sociedade, o Hquidante será indicado pela sócia 
OUTDOOR (BRASIL) LTDA. Nessa hipótese os haveres da sociedade serão 
empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será 
rateado entre os sócios em proporção ao número de quotas que cada um possuir. 
Encerrada a liquidação, a sociedade será declarada extinta por deliberação do sócio 
ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

27. - A retirada, dissidência, extinção, morter exclusão, falência ou concordata de 
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguira com os 
remanescentes, a menos que estes, desde que representem mais da metade do 
capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio retirante, dissidente, 
extinto, morto, excluído, falfdo ou concordatário serão caícuíados com base no 
último balanço patrimonial levantado pela sociedade, e serão pagos a quem de 
drreito, no prazo de 6 {seis) meses contados do evento.

CONSELHO FISCAL

2S- - A sociedade não terá conselho fiscal.

CONCORDATA

29. - A sociedade poderá pedir concordata por deliberação de sócio ou sócios 
titulares de rnaís da metade do capital social, salvo se houver urgência, caso em 
que os Administradores podem requerer concordata preventiva, com autorização de 
sócios titulares de mais da metade do capital social.

Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro
Empresa: BRASIL OUTDOOR LTDA
NIRE: 332.0646474-3 Protocolo: 00-2018/372932-3 Data do protocolo: 25/10/2018
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/10/2018 SOB O NÚMERO 00003410962 o  demais constantes do termo de
autenticaç3o.
Autenticação: 0BCC809C90E3D0DD3C5C89C86EDEC6DB4E921DB6CCCBE03A9B2BF2A32F0D4 9AB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.g0v.br/servic0 3/chanceladigital, informe o n"

P U C 0 ;! ..IA

do protocolo. Pag. 14/18

http://www.jucerja.rj.g0v.br/servic03/chanceladigital




REGÊNCIA

30. - A sociedade será regida pelo disposto neste contrato sociai, bem como pelo 
estabelecido nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), apllcando-se, nos casos omissos, exclusiva e supleti vãmente a Lei 
n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades por 
AçÕes).

ALTERAÇÃO DE QUORUM POR LEI SUPERVENIENTE

31. - Os quóruns de deliberação de sócios indicados neste Contrato Soctal serão 
automaticamente reduzidos para os mínimos permitidos em lei, mas nunca 
inferiores a mais da metade do capital soda!, no caso de modificação iegat que 
autorize a sua redução.

FORO
32. - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja."

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2018. 
{Página de assinaturas s  seguir)
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(Este página de assinaturas é parte da 24a Alteração do Contrato Soda! da BRASIL 
OUTDOOR LTDA. realizada em 30 de Julho de 2018)

MARIA DE USANDRA NAPOLITANO FREITAS HUMBERTO GOMES PEREIRA

OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA.
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HutáÉERTO GOMES PEREIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados peto seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CÓDIGO DE ACESSO
RJ.31.91.24.59 -  03.689.099.000.179

01. IDENTIFICAÇÃO
[nom e EM PRESARIAL (ttmw ou denominação) N* OE IN SCRIÇÃ O  NO C N PJ
(BRASIL OUTDOOR LTDA 03.639.099/0001-79

02. MOTIVO OO PREENCHIMENTO
RELAC A O  oas EV EN TO S SO U  CITADO S /D A TA  0 0  EVENTO

202 Alteração da pessoa física responsável perante o  CNPJ 
Quadro de Sócios e Adm inistradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

04. IDENTIFICAÇÃO PO PREPOSTO
^OME OO PREPOSTO CPF 00 PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

■  RospcnsAveJ Q  Preparsto

NOME
ADRIANA GASPAR OE OLIVEIRA ^

CPF
269.189.218-27

LOCALE DATA- ^
<=-a o  O Aüuú 9$ ó t o i ô

ASSINATURA <CCrrrfflmfp-W rx ^ -
06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTRgGf /

Aprovado pdo tnsvuçôo Normativa R F B n ° 1.53*. do 08 ( » « ir o  da 2016
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CARTA DE ANUÊNCIA

São Paulo/SP, 29 de outubro de 2018. 

À
Prefeitura do Rio de Janeiro

Ref.: Anuência dos Sócios
Prezado(a) Sr.(a),

Por meio do presente instrumento,

OUTDOOR (BRASIL) LTDA., sociedade 
constituída e existentes de acordo com 
as leis do Brasil, com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua São 
Francisco Xavier, 866 -  Maracanã -  CEP 
20550-018, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.143.893/0001-12, neste ato 
representada pelos seus administradores, 
Sra. MARIA DE LISANDRA 
NAPOLITANO FREITAS, brasileira, 
solteira, executiva, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 247.933.498-89 e portadora do 
RG de n° 94.364.03 SSP/SP, e Sra. 
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, economista, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 269.189.218-27, e 
portadora do RG de n° 28559682 SSP/SP 
(“OUTDOOR (BRASIL)"), assinando a 
presente como sócia majoritária da 
sociedade BRASIL OUTDOOR LTDA., 
sociedade com sede na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua São Francisco 
Xavier, 866, parte, Maracanã, CEP 
20550-018, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.689.099/0001-79 (“Sociedade”); e

CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO
LLC, uma sociedade constituída e 
existente sob as leis do Estado de 
Delaware, com sede em 2711 Centerville 
Road, suíte 400, na cidade de 
Wilmington, Estado de Delaware, 
190808, Estados Unidos da América, 
inscrita como investidora estrangeira no 
CNPJ/MF sob o n° 07.134.733/0001-68, 
neste ato representada por seu bastante 
procurador Sr. HUMBERTO GOMES 
PEREIRA, brasileiro, casado, advogado,

CONSENT LETTER

São Paulo/SP, October 29th, 2018. 

To
Municipality Rio de Janeiro

Ref.: Quotahoiders’ Consent
Dear Sir or Madam,

Via this private instrument,

OUTDOOR (BRASIL) LTDA., a company 
incorporated and existing under the laws 
of Brazil, headquartered at Rua São 
Francisco Xavier, 866 -  Maracanã -  ZIP 
Code 20550-018, enrolled in the 
CNPJ/MF under no. 03.143.893/0001-12, 
herein represented by their general 
managers, MARIA DE LISANDRA 
NAPOLITANO FREITAS, Brazilian 
citizen, single, executive, enrolled with the 
CPF/MF under no. 247.933.498-89 and 
bearer of the RG no. 94.364.03 SSP/SP, 
and Mrs. ADRIANA GASPAR DE 
OLIVEIRA, Brazilian citizen, single, 
executive, enrolled with the CPF/MF 
under no. 269.189.218-27 and bearer of 
the RG no. 28559682 SSP/SP 
(“OUTDOOR (BRASIL)”), signing this 
instrument as the majority shareholder of 
the company BRASIL OUTDOOR LTDA., 
company headquartered in the City and 
State of Rio de Janeiro, at Rua São 
Francisco Xavier, 866, part, Maracanã, 
ZIP Code 20550-018, enrolled in the 
CNPJ/MF under no. 03.689.099/0001-79 
(“Company”); and

CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO 
LLC, a company organized under the 
laws of the State of Delaware, 
headquartered at 2711 Centerville Road, 
suite 400, na cidade de Wilmington, State 
of Delaware, 190808, United States of 
America, enrolled in the CNPJ/MF under 
no. 07.134.733/0001-68, herein 
represented by its attorney-in-fact, Mr. 
HUMBERTO GOMES PEREIRA, 
Brazilian citizen, married, lawyer, enrolled 
with CPF/MF under no. 172.821.128-00,

è





inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128- 
00, e na OAB/SP sob o n° 146.564 
(“CLEAR CHANNEL”), assinando a 
presente como sócia majoritária da 
OÜTDOOR (BRASIL), acima qualificada;

and before OAB/SP under no. 146.564 
(“CLEAR CHANNEL”), signing this 
instrument as the majority shareholder of 
OUTDOOR (BRASIL), qualified above;

AUTORIZAM, para todos os fins de 
direito admitidos e a quem possa 
interessar, a celebração do 3o Termo 
aditivo ao Termo de Concessão de 
Serviço Público N.° 578/99-F/SPA, 
assinado em 13/12/1999, a ser lavrado 
entre o Município do Rio de Janeiro e a 
Brasil Outdoor Ltda., incluindo os poderes 
especiais para transigir e/ou firmar 
compromisso, bem como tudo o mais que 
seja necessário para o bom e fiel 
cumprimento do mandato, bem como a 
outorga de procuração pelos 
administradores da Sociedade para fins 
de assinatura do Contrato, e, por fim, a 
tomada de todas e quaisquer medidas 
correlatas necessárias para a assinatura 
e execução do Contrato.

AUTHORIZE, for all legal purposes 
accepted under the law and to whom it 
may concern, the execution of the 3° 
Addendum to Public Service Concession 
Agreement No. 578/99-F/SPA, signed on 
December 13, 1999, to be drawn up 
between the Municipality of Rio de 
Janeiro and Brasil Outdoor Ltda., 
Including powers to compromise and / or 
enter into a commitment, as well as 
everything else necessary for the proper 
and faithful fulfillment of the mandate, as 
well the granting of power of attorney by 
the general managers of the Company 
for the purposes of signing the 
Agreement, and, finally, the 
implementation of any and all other 
necessary measures for the signing and 
performance of the Agreement.

Desde já agradecendo por sua atenção, Thanking you in advance for your
attention,

Atenciosamente/Cordially,

m W ....
OUTDOOR (BRASIL) LTD«./

p./by Maria De Lisandra Napolitano Freitas / Adriáría Gaspar De Oliveira

CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO LLC
p.p./by Humberto Gomes Pereira





LEDA RIBEIRO MOREIRA
Tradutora Pública e Intérprete Comercial 
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do Estado de São Pavio sob n? 1133, RG. 6.152.646 SSP/SP CPF/MF 050.142.058-44
nomeada pela Portaria n* 68/2000 CCM 9.787.900-2
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Riia Bergamota, 497, apto. 102,05468-000, São Paulo, SP, Brasil 
Tel. e fax: (11) 3022-9140 ledann@terra.coxn. br

Tradução nr 10363 Livro n° gg Folhas
Translation it Book n° Pages

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que as versões em português e em inglês da procuração que me foi 
apresentada nesta data conferem, procuração essa outorgada pela CLEAR CHANNEL BRAZSL HOLDCO LLC, 
cuja legalização em inglês passo a traduzir para o vernáculo no seguinte teor.

S°Of?cütd
Sa n Anton i o, Texas, 22 de agosto de 2018. rttutof
CLEAR CHANWEL BRAZSL HOLDCO LLC. *

(ass.) 56
Por: Sra. Lynn A. Feldman 

Cargo: Vice-Presidente Executiva, Consultora Jurídica e Secretária Assistente

RECONHECIMENTO 
Estado de Nova York, Condado de Nova York ) ss;
No dia 22 de agosto do ano de 2018, perante mim, a abaixo assínacfa, Tabeítã Pública no e pana o aludido 
Estado, compareceu pessoalmente Lynn A. Feldman, pessoalmente conhecida por mim ou comprovada a mim 
com base em prova satisfatória como sendo a pessoa cujo nome está subscrito no instrumento anexo, e 
reconheceu a mim tê-lo firmado em sua capacidade, e que, por sua assinatura no instrumento, a pessoa física, 
ou a pessoa em cujo nome a pessoa física agiu, firmou o instrumento.
(ass.) [ilegível] Tabeliã Pública. CANDACE CUNTON, Tabeliã Pública, Estado de Nova York. N° 01CL6266209. 
Habilitada no Condado de Kings. Mandato vence em 23/07/2020.

[Procuração da Clear Channei Brazil Holdco LLC, 22 de agosto de 2018]
ESTADO DE NOVA YORK, CONDADO DE KINGS, CARTÓRIO DO CONDADO SS:
Eu, Nancy T. Sunshine, Escrivã de Condado do Condado de Kings, Estado de Nova York, e também Escrivã da 
Suprema Corte nos e para os referidos Condado e Estado, tendo eles competência para registrar e seio; PELO 
PRESENTE CERTIFICO QUE CANDACE LEIGH CUNTON, 01CL6266209, mandato de 23/7/2016 a 23/7£020, 
cujo nome está subscrito no depoimento, declarado juramentada, certificado de reconhecimento ou prova 
anexo, era, na ocasião de sua celebração, TABEUA PÚBLICA no e para o Estado de Nova York. devidamente 
comissionada e juramentada e habilitada a agir como tal em todo o Estado de Nova York; que, nos termos da lei, 
uma comissão, ou uma certidão de seu caráter oficial, e assinatura de próprio punho, foram arquivados em meu 
cartório; que, nessa qualidade de Tabeliã Pública, estava devidamente autorizada pelas leis do Estado de Nova 
York a administrar juramentos e declarações, receber e certificar o reconhecimento ou a prova de escrituras, 
hipotecas, procurações e outros instrumentos por escrito referentes a terrenos, imóveis e heranças a serem lidos 
como prova ou registrados neste Estado, protestar títulos e tomar e certificar declarações juramentadas e 
depoimentos; e que conheço bem a letra dessa Tabeliã Pública, ou comparei a assinatura no instrumento anexo 
com sua assinatura de próprio punho mantida em meu cartório. EM TESTEMUNHO DO QUÈ, apus minha 
assinatura e afixei meu selo oficial neste instrumento no Brooklyn, Condado de Kings, Nova York, em 24 de 
agosto de 2018. (ass.) Nancy T. Sunshine, Escrivã do Condado de Kings.

APOSTILA
(Convenção de Haia, de 5 de outubro de 1961)

1. País: Estados Unidos da América. O presente documento público 2. foi assinado por Nancy T. Sunshine, 3. 
agindo na qualidade de Escrivã de Condado, 4. tem o selo/carimbo do Condado de Kings. Certificado 5. na 
Cidade de Nova York, Nova York, 6. no dia 24 de agosto de 2018, 7. pela Secretária de Estado Especial Adjunta,
Estado de Nova York. 8. Número: NYC-1084139. 9. Selo: [Se/o do Departamento de Estado ~ Estado de Nova 
York]. 10. Assinatura: (ass.) Whitney A. Clark, Secretária de Estado Especial Adjunta.

NADA MAIS. Conferi e dou fé. São Paulo, 12 de setembro de 2018. v S -& L -
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(Convention de La Haye du 5 Octobre 1961)

Country: United States of America 

This public document <Jç ry,-. ,
sas».

' ” -6562. has been signed by Nancy T. Sunshine

3. acting in the capacity of County Clerk

4. bears the seal/stamp of the county of Kings

Certified

5. at New York City, New York 6. the 24th day of August 2018

7. by Special Deputy Secretary of State, State of New York

8. No. NYC-1084139

9. Seal/Stamp 10. Signature

r gd/ > a  A  a

0
* «V

• A N .  StiV

* * * * * * * *

Whitney A. Clark 
Special Deputy Secretary of State

Apostille (REV: 09/25/12)



STATE OF NEW YORK
COUNTY OF KINGS SS:
COUNTY CLERK'S OFFICE

I, Nancy T. Sunshine, County Clerk of the County of Kings, State of New 
York and also Clerk of the Supreme Court in and for said County and State, 
the same being a Court of Record and having a seal;

DO HEREBY CERTIFY THAT CLINTON, CANDACE LEIGH 01CL6266209
Term 7/23/2016 to 7/23/2020

wtfhose name is subscribed to the annexed affidavit, deposition, certificate 
of acknowledgment or proof, was at the time of taking the same a NOTARY 
PUBLIC in and for the State of New York, duly commissioned and sworn and 
qualified to act as such throughout the State of New York; that pursuant to 
law a commission, or a certificate of their official character, and autograph 
signature, have been filed in my office; that as such the Notary Public was 
duly authorized by the laws of the State of New York to administer oaths and 
affirmations, to receive and certify the acknowledgment or proof of deeds, 
mortgages, powers of attorney and other written instruments for lands, 
tenements and hereditaments to be read in evidence or recorded in this State, 
to protest notes and to take and certify affidavits and depositions; and that I 
am well acquainted with the handwriting of such Notary Public or have 
compared the signature on the annexed instrument with their autograph 
signature deposited in my office,

^fN WITNESS WHERE OF, I have hereunto set my hand and affixed my official 
seal at Brooklyn, Kings County, New York on August 24, 2018

a
NANCY T. SUNSHINE 

KINGS COUNTY CLERK

G> Oflctol de fteglstro de Tttutas e Documentas e 
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Microfilme N. 1.853.656



6’  Oficial dc Registro de Títulos e Documentos e 
Clvll <lo Pessoa Jurídica dc S3o Paulo / SP

Microfilme N. 1.853.656

POWER OF ATTORNEY P R O C U R A Ç Ã O

By this power of attorney, CLEAR 
CHANNEL BRAZIL HOLDCO LLC, an entity 
organized and existing in accordance with 
the laws of Delaware, United States of 
America, headquartered at 2711 Centerville 
Road, 400, Wilmington, Delaware, ZIP 
CODE 19801, ("PRINCIPAL"), by its legal 
representative signed hereunder, hereby 
appoint and retain as its attorney-in-fact 
("ATTORNEY-IN-FACT") Mr. Humberto 
Gomes Pereira, Brazilian, married, bearer 
of the OAB/SP 146.564 and enrolled with the 
CPF/MF under number 172,821.128-00, 
resident and domiciled in the City of São 
Paulo, State of São Paulo, with offices at Rua 
Funchal, 551, suites 91 and 92, Vila Olímpia, 
Zip Code 04551-060, to, on behalf of 
PRINCIPAL and in its name shall perform 
any and all of the following acts: (1) 
pursuant to article 1074, paragraph 1 of the 
Brazilian Civil Code and article 126, 
paragraph 1 of Law No. 6404 of December 
15, 1976, as amended ("Corporation Law") 
to represent PRINCIPAL before Brazilian 
companies of which PRINCIPAL is or may 
become a partner, owner or shareholder, 
whether currently existing or to be 
organized ("COMPANIES") as well as 
before the other partners of said 
COMPANIES, being authorized, upon oral or 
written instructions from PRINCIPAL, to (a) 
participate in meetings, general meetings or 
other resolution events, with powers to 
propose and vote on any matter; (b) 
subscribe for, acquire, dispose of, assign or 
transfer shares or quotas, giving and 
receiving release therefor; and (c) exercise 
all other rights inherent to PRINCIPAL'S 
status as partner, shareholder or owner of 
the COMPANIES; (2 ) to represent and 
defend PRINCIPAL before federal, state and 
municipal government authorities and 
agencies, including the Central Bank of

Pelo presente instrumento de mandato, 
CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO LLC,
sociedade constituída e existente de acordo 
com as leis do Estado de Delaware, Estados 
Unidos da América, com sede na 2711 
Centerville Road, 400 Wilmington, 
Delaware, CEP 190808,
("OUTORGANTE"), por seu representante 
legal abaixo assinado, nomeia e constitui 
seu procurador ("PROCURADOR") o Sr, 
Humberto Gomes Pereira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
172.821.128-00, portador OAB/SP 
146.564, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Rua Funchal, 551, conjuntos 
91 e 92, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para 
representar a OUTORGANTE e em seu 
nome praticar todos e quaisquer dos 
seguintes atos: (1 ) conforme estabelecido 
nos artigos 1.074, §1° do Código Civil 
Brasileiro e 126, §1° da Lei n° 6.404, de 
15.12.1976 ("Lei das Sociedades por 
Ações")/ representar a OUTORGANTE 
perante sociedades brasileiras, ora 
existentes ou que venham a ser 
constituídas, em que a OUTORGANTE seja 
ou venha a ser sócia, acionista ou quotista 
("SOCIEDADES") e perante os demais 
sócios dessas SOCIEDADES, podendo para 
tanto, no exclusivo cumprimento de 
instruções verbais ou escritas da 
OUTORGANTE, (a) participar de reuniões, 
assembleias ou outros atos de deliberação, 
com poder para propor e votar qualquer 
matéria; (*>) subscrever, adquirir, alienar, 
ceder ou transferir ações ou quotas, dando 
e recebendo quitação, e (c) exercer todos 
os demais direitos inerentes à condição de 
sócio, acionista ou quotista das 
SOCIEDADES; (2 )  representar e defender 
a OUTORGANTE perante repartições e 
autoridades públicas federais, estaduais e
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Brazil, the Brazilian Securities Commission, 
the Administrative Council for Economic 
Defense and other independent agencies, on 
any legal matters; (3 ) to receive service of 
process in lawsuits filed against PRINCIPAL 
based on the provisions of article 119 of the 
Corporation Law; and (4) at his discretion, 
to delegate all or any portion of the powers 
granted hereunder on the conditions that 
said ATTORNEY-IN-FACT shall deem proper, 
as well as to relinquish the powers granted 
hereby at any time.

This power of attorney may be delegated to 
any other person with PRINCIPAL'S prior 
written approval.

This power of attorney shall be valid for a 
period of three (3) years counted as of the 
date hereof.

By this act, the power of attorney issued by 
the PRINCIPAL in favor of Mr. Guillaume 
Bomflm Rochy, French, married, executive, 
bearer of the Foreign Identity Card -  RNE 
number V.399857-F issued by 
CGPI/DIREX/DPF and enrolled with the Tax 
Payer Registry - CPF/MF under number 
228.995.438-14, on April 11, 2016, is 
revoked.

municipais, incluindo o Banco Central do 
Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, o 
Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica e demais entidades autárquicas, 
em quaisquer questões de natureza 
jurídica; (3 )  receber citação em ações 
judiciais instauradas contra a 
OUTORGANTE com fundamento nos 
preceitos do Artigo 119 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (4 )  a seu critério, 
substabelecer, no todo ou em parte, 
qualquer dos poderes aqui conferidos, nas 
condições que julgar apropriadas, assim 
como, pode, a qualquer tempo, renunciar 
aos poderes aqui recebidos.

Esta procuração poderá ser substabelecida a 
qualquer outra pessoa com a prévia 
aprovação por escrito da OUTORGANTE.

Esta procuração tem prazo de validade de 3 
(três) anos a contar da presente data.

Por este ato, fica revogada a procuração 
emitida pela OUTORGANTE em favor do Sr. 
Guillaume Bomfim Rochy, francês, 
casado, executivo, portador do Registro 
Nacional de Estrangeiros -  RNE n° V.399857- 
F Órgão Emissor CGPI/DIREX/DPF e inscrito 
no CPF/MF sob no 228.995.438-14, em 11 de 
abril de 2016.

San Antonio, Texas, August 22, 2018 San Antonio, Texas, 22 de agosto de 2018

CLE^tf CHANNEL BRAZIL HOLDCO LLC,

jBy/P$r: Sra. Lynn A. Feldman 
Position/Cargo: Executive Vice President, General Counsel and Assistant Secretary

- 2 -
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ACKNOWLEDGMENT

6» Ofldal de Rcqbixo de Títulos e DoeumenWs e
0 , , r-T .T  -\r 1 \ civil dc Pessoa Jurfdiea de Sõo Paulo/SP
State of New York ) Miaofitme N. 1 .8 5 3 .6 5 6

) ss
County of New York )

On the 22th day of August in the year 2018 before me, the undersigned, a Notary Public in and for 
said State, personally appeared Lvnn A. Feldman personally known to me or proved to me on the 
basis of satisfactory evidence to be the individual whose name is subscribed to the within instrument 
and acknowledged to me that she executed the same in her capacity, and that by her signature on the 
instrument, the individual, or the person upon behalf of which the individual acted, executed the 
instrument.
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CANDACE CUNTOM 
Notary Public. State of New Yorfe 

No. 01CL6266209 
Qualified in Kings County 

Commission Expires 07/23/2020

6® Oficial dc Registro de Titulos c Documentos c 
Civil de Pessoa Jurídica da Capital * CNPJ: 45.565,314/0001-70 

Rndislau Lamotta - Oficial
r$ 65,16 Protocolado e prenotado sob o n. 1.853.731 em 
R$ 18,50 20/09/2018 e registrado, hoje, em microfilme 
r$ 12,70 sob o n, 1.853.657 ( em títulos e documentos. 

3 ^ 4 2  São Paulo, 20 de setembro de 2018
R$4,47 

R$3,14

Totat R$ 108,75
Selos etaxas 

Recomidos p/verta
Rjidöliu Lanrat&i • Oficial

Edson Aparcddo dl Silva- Eacrc vente Autonz-.ido

A tradução deste original consta sob o n° )Q  3  <c,3
folha(s) nS(s) ____________ , do iivron2 ,

de LEDA RIBEIRO MOREIRA 
TRADUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE COMERCIAL ú 

JUCESP ns 1133

[Power of Attorney for Clear Channel Brazil Holdco LLC, August 22, 2018]



6° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Ra d is lau Lamotla

Rua Bcnjamin Conslant, 1 5 2 -Centro 
Tel.: (X X I1) 3107-0031 - (X X I1) 31.06-3142 - Email: 6rtd@6rtdxom.br - Site: www.6rtd.coiri.br

REGISTRO PARA FINS BE 
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

N° 1.853.656 de 20/09/2018

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 20/09/2018, o qual foi protocolado sob n°
1.853.730, tendo sido registrado sob n° 1.853.656 e averbado no registro n° 1.798.008 no Livro de Registro B 
deste 6o Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data.

Natureza:
REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO

São Paulo, 20 de setembro de 2018

-i^teorr^pare^^ 
"Escrevente Autorizado

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Ipesp Registro Civil Tribunal de Justiça
R$ 45,29 R$ I2.K6 R$8,83 R$2,37 R$ 3,10

Ministério Público [SS Condução Outras Despesas Total
RS 2 ,i9 R$ 0,04 R$ 0,00

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site: 

se rv ico s .cd tsp .co m .b r/va lid a rre g is tro  
e informe a chave abaixo ou utilize um 

leitor de qrcode.

00171772643619056

RS 0,00 R$ 75,58

Para verificar a autenticidade do 
documento, acesse o site da 

Corregedoria Geral da Justiça:
https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital 
1136544TIDA000004961CF18F

mailto:6rtd@6rtdxom.br
http://www.6rtd.coiri.br
https://selodigital.tjsp.jus.br


6° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Ofiriiil: Radixlau l,amo!ta
Rum Kcnjamiii Constam, 152 - Centro 

d.: (XX11) 3107-0031 - (XX11) 3 106-3142 - ümail: 6rtd(a}6rtd.com.br - Site: www.6rtd.cooi.br

REGISTRO PARA FINS DE 
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

N° 1.853.657 de 20/09/2018

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 20/09/2018, o qual foi protocolado sob n°
1.853.731, tendo sido registrado sob n° 1.853.657 no Livro de Registro B deste 6o Oficial de Registro de Títulos 
e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data.

Natureza:
TRADUÇÃO DE PROCURAÇÃO

São Paulo, 20 de setembro de 2018

Edson-Apareci do da Silva 
Escrevente Autorizado

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Ipesp Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 6S,\6 RS 18,50 R$ 12.70 R$3,42 R$4,47

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
R$ 3,14 R$1,36 R$ 0.00 R$0,00 R$ 103,75

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site: 

se rv ico s .cd tsp .com .b r/va tid a rreg is tro  
e informe a chave abaixo ou utilize um 

leitor de qrcode.

00171772643720016

Para verificar a autenticidade do 
documento, acesse o site da 

Corregedoria Geral da Justiça:
https://selodigital.tjsp.jus.br

Seio Digital 
1136544TICB0000Ö4962ED18G

http://www.6rtd.cooi.br
https://selodigital.tjsp.jus.br
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NIKE [OA SEOEOU OA FIUAI QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0646474-3

Sociedade empresária limitada
Porte Emprcmrlgl

Normal

N8 do Protocoto

00-2018/372932-3
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003116595 - 16/11/2017 
NI RE: 33.2.0646474-3 

BRASIL OUTDOOR LTDA

Bo!eto{s): 102809423

Hash: CBB31974-585S-4DB5-92E6-S21D59F7E855

Recebido em 25/10/2018

OrgSo Calculado Pago

Junta 387,00 337,00

DNRC 21,00 21,00

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
BRASIL OUTDOOR LTDA

Cód Qtde. Descrição do A to /  Evento
021 1 AltoraçSo /  Alteração da Dados (Excoto Nome Emprasarial)
028 2 Wtoraçüo/ Extinç3o do Filial «m outra UF
051 1 AltoroçSo /  Consolidação do Contrato /  Estotuto
XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XX x x x x x x x x x x x x x x  x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ADILERSON SILVEIRA AV1LLA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE / Arquivamento CNPJ Endoroço / Ende roço complato no oxterior Bairro Munldplo Estado

00003410962 03.639.099/0001-79 Rua SAO FRANCISCO XAVIER 866 Ma ra ca na Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx XX .xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx,xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

/
Be 'nardo Feljó S jmpolo Berwangcr

SECRETÁRIO GERAI 

Observação:

Deferido em 26/10/2018 e arquivado em 26/10/2018

N9 dc Pilglnai Copa Na Pilglnja

18 1/1
00-2018/372932-3

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro
Empresa: BRASIL OUTDOOR LTDA i  f
NIRE: 332.064 6 ■l 74-3 Protocolo: 00-2019/372932-3 Data do protocolo: 25/10/2018 lv 1 1 ̂
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/10/2018 SOB 0 NÚMERO 00003410962 e demais constantes do termo de amMmwny
autenticação.
Autenticação: OBCC0O9C9OS3DODD3C5C69CS6BDEC6DB4S921DB6CCCBEO3A9B2BF2A32FOD4 9AB
Para validar o docurcento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/
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Príítdõnda da Republics 
Seereurta de Mlc/o o Pequena Empreso 
Secreta ris de RadcneilioçSo * SimpllficaçSo 
Déports me nto de Registre Emprasoriol o frrtcgreçSo 
Juntt Comorcial do Estado do Rio de Janeiro

Kftt (CA SEDC OU M  «UAL QUANDO A SCDC f<JR CM OI/TUA UF)

33.2.0646474-3

0 0 - 2 0 1 8 / 3 7 2 9 3 2 - 3  
JUCERJA
ÚWmo Arqulv«mento;
000031165SS -16/13/2017 

MIRE; 33.2.0646474-3 

BRASIlOUTDOOftLTDA

Z5/10/201S-11:57:50

órgfio Calcufarfo Pego
Junta 387. 00 387,00

.OREI [ 21,00 21,00

Tipo lurttiko

Sociedade empresária limitada
Bolrtof»): 102809423

Nwb: C B &fHS74.585$-4DB5*92E6-8210S9F7 E855

l>ortc £mpr«i(líl
Normal

REQUERIMENTO

Hmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

BRASIL OUTDOOR LTDA

requer a v. sa o deferim ento do seguinte ato:

código 
do Ato

002

Código
Evento Qtde. Descrição do ato /  Descrição do evento

021 1 Alteração /  Alteração de Oados (Exceto Nome Empresarial)
028 2 i Alteração /  Extinção de Filial em outra UF
051 1 Alteração /  Consolidação de Contrato /  Estatuto
XXX X XX xxxxxx>o«xxxxxxxxxxxx:ococcaxxxxxxxxxxx)axxxxxxxxxxxxxcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmx
sooc XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XX XXXX X KX XXX XXX XXX XXX X X

Representante legal da empresa

Local

2 5 | \ o M *
Data

Nome: *V?oA fO CPiprvAo
Assinatura:

Telefone de contato:

E-mail: t  .C o w
Tipo de documento: Híbrido

Data de criação: 24/10/2018
Data da 12 entrada:

00-2018/372932-3

Junta Comarcial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BRASIL OUTDOOR LTDA
NIRE: 332.06464 74-3 Protocolo: 00-2018/372 932-3 Data do protocolo: 25/10/2018
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/10/2013 SOB 0 NÚMERO 00003410962 e demais constantes do termo de __
autenticaçSo.
Autenticação: OBCC8O9C9OE3DODD3C5C89C06BDEC6DB4E921DB6CCCBEO3A9B2BF2A32rOD4 9A3
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,. informe o n° de protocolo.
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BRASIL OUTDOOR LTDA.

CNPJ no 03.689.099/0001-79 
NIRE 33.206.464.74-3

24a Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: (a) OUTDOOR (BRASIL) LTDA., 
sociedade limitada brasileira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua São Francisco Xavier, 866 -  Maracanã - CEP 20550-018, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 0 n° 03.143.893/0001-12, 
NIRE n° 33.206.281.27-4, neste ato representada por seus administradores, a Sra. 
Maria de Lisandra Napolitano Freitas, brasileira, solteira, executiva, inscrita 
junto ao CPF/MF sob o n° 247.933.498-89 e portadora de cédula de identidade RG 
n° 94.364.03 SSP/SP, e 0 Sr. Humberto Gomes Pereira, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG n° 10.866.245-7 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob 0 n° 172.821.128-00, ambos residentes e domiciliados em São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, conjuntos 91 e 
92, Vila Olímpia, CEP 04551-060; e (b) OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA., 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede na Rua 
Funchal, 551, salas 91 e 92, parte II, Vila Olímpia, CEP 04551-060, inscrita no 
CNP3 sob 0 n° 04.347.459/0001-17, neste ato representada por seus 
representantes legais, a Sra. Maria de Lisandra Napolitano Freitas, acima 
qualificada, e o Sr. Humberto Gomes Pereira, acima qualificado, únicas sócias da 
BRASIL OUTDOOR LTDA., sociedade limitada brasileira, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, 
Maracanã, CEP 20550-018, com seu Contrato Social e última alteração 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob os 
n°s 33.206.464.74-3 e 2990442, em sessões realizadas em 13 de março de 2000 e 
27 de dezembro de 2016, devidamente Inscrita no CNPJ/MF sob 0 n© 
03.689.099/0001-79 ("Sociedade")/ têm entre si justo e acertado alterar 0 
Contrato Social da Sociedade, procedendo para tanto da seguinte forma:

Junta Comercial do Estado do Rio do Janoiro
Enpresa: BRASIL OUTDOOR LTDA f f
NIRE: 332.0646474-3 Protocolo: 00-2018/372932-3 Data do protocolo: 25/10/2010 ; - ®  á j-JLJCZE! 1 IA
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/10/2019 SOB O NÚMERO 00003410962 e demais constantes do termo de ^
autenticação. ^
Autenticação: 0BCC809C90E3DQDD3C5C89C86BDSC6D84E921DB6CCCBE03A932BF2A32F0D4 9AB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 3/19
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1. Inicialmente, as sócias resolvem, por unanimidade, encerrar as atividades de 
suas filiais:

(a) Na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Dona Julia 
Cesar Ferreira, n° 39, Lote 36, Baeta Neves, CEP 09760-300, inscrita no CNPJ sob 
o n° 03.689.099/0005-00 e NIRE 35904875180.

(b) Na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, Rua Antônio Carlos de Barros 
Bruni, 196, Jardim Centro Empresarial Alfa, Quadra B, Lote 11, CEP: 18052-017, 
com endereço suplementar: galpão localizado no íote 11 da planta desmembrada 
das glebas WA" e ''B -l", do Jardim Centro Empresarial Alfa, situada no Jardim Nova 
Manchester, inscrita no CNPJ sob o n° 03.689.099/0007-64 e NIRE 35905255908.

2. Em seguida, as sócias resolvem, por unanimidade, transferir o capital 
destacado das referidas filiais para a sede situada no Rio de Janeiro, que passará a 
ter o capital de R$ 54.448.523,48 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos).

3. Em virtude das deliberações acima, as sócias decidem alterar os parágrafos I o 
e 2o da Cláusula 2 do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a 
seguinte e nova redação:

"§1 - A sede da sociedade terá o capita/ destacado de 
R$54.448.523,48 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta $ oito mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta 
e oito centavos)."

"§2° - A sociedade possui filiais nos seguintes endereços:

(a) Na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Fúivio 
José Alice, n° 350, Curitiba/PR, CEP: 82820-450, 
devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do 
Paraná sob o NIRE 41900798401, e CNPJ sob o n° 
03.689,099/0004-11, com o capitai destacado de 
R$12.877.866,56 (doze milhões, oitocentos e setenta e sete 
mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos);

(b) Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua 
Funchal, n° 551, conjuntos 91 e 92, Bairro Vila Olímpia, CEP 
04551-060, devidamente registrada na Junta Comercia! do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35 9 02367071 e no CNPJ

Junta Comorcial do Estado do Rio do Janoiro
Empresa: BRASIL OUTDOOR LTDA
NIRE: 332.064 64 74-3 Protocolo: 00-2018/372932-3 Data do protocolo: 25/10/2018
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/10/2018 SOB 0 NÚMERO 00003410962 e demais constantes do termo de 
autenticação.
AutonticaçSo: OBCC8O9C90E3D0DD3C5C89C86BDEC6DB4E921DB6CCCBEO3A9B2BF2A32FOD49AB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o
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sob o n° 03.689.099/0003-30, com o capitai destacado de 
R$ 338.891,22 (trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
noventa e um reais e vinte e dois centavos);

(c) Na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua 
Francisco Ceará Barbosa, 526 - Bairro Chácara Campo dos 
Amarais, CEP 13082-030; CNPJ sob o n° 03.689.099/0006- 
83, e NIRE: 35904875180 com o capita/ destacado de 
R$112.963,74 (cento e doze mil, novecentos e sessenta e 
três reais e setenta e quatro centavos);"

4. Resolvem as sócias, ainda, aceitar a renúncia do Sr. Humberto Gomes 
Pereira, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 
10.866.245-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128-00, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 551,
9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, ao cargo de administrador da Sociedade, 
designado Diretor sem designação específica, conforme carta de renúncia 
apresentada à Sociedade nesta data, a qual fica arquivada na sede da Sociedade.

5. A Sociedade, as sócias e o administrador renunciante, neste ato, outorgam- 
se mutuamente a mais ampla, rasa, plena, irrevogável e irretratável quitação com 
relação a todos os direitos e obrigações decorrentes de lei ou do exercício do cargo 
de administrador, com relação ao período durante o qual exerceu referida função, 
para nada mais reclamarem a qualquer tempo, a que título for.

6. Em virtude a deliberação constante do item 4 acima, as sócias resolvem, por 
unanimidade, nomear a Sra. Adriana Gaspar de Oliveira, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob n° 269.189.218-27, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 28559682 SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Pauto, com escritório na Rua Funchal, n° 551, 9o andar, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060, ao cargo de administradora da Sociedade, tendo o título 
de Diretora sem designação específica. A administradora é nomeada com mandato 
por prazo indeterminado, dispondo dos poderes necessários à administração da 
Sociedade, conforme previsto no Contrato Social e na legislação aplicável.

7. A administradora ora eleita declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da Sociedade: (a) por lei especial; (b) em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em 
virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

Junta Comercial do Estado do Rio do Janoiro **---------------- -n.
Empreso : BRASIL OUTDOOK LTDA f f  : \
NIRE: 332.064 64 74-3 Protocolo: 00-2018/372932-3 Data do protocolo: 25/10/2018 \ @  ; J U C E :  I A
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/10/2019 SOB O NÚMERO 00003410962 o denais constantes do termo de ■’*/ owii.iim.nt.y
autenticação. "
Autenticação: 0BCC809C9CE3DODD3C5C89C86BDEC6DB4E921DB6CCCBEO3A9B2BF2A32FOD4 9AB
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

8, Em consequência da deliberação acima, as sócias decidem alterar o parágrafo 
8o da Cláusula 6 do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a 
seguinte e nova redação:

"§ Ô° - A Sra. MARIA DE USANDRA NAPOUTANO FREITAS, 
brasileira, solteira, executiva, inscrita no CPF/MF sob n° 
247.933.498-89, portadora de cédula de identidade RG n°
94.364.03 SSP/SP, designada Diretora Presidente, e a Sra.
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob n° 269.189.218-27, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 28SS9682 SSP/SP, 
designada Diretora sem designação especifica, ambas 
residentes e domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, 9o andar,
W/a Olímpia, CEP 04551-060, são as atuais administradoras 
da sociedade, com mandato válido por prazo indeterminado."

9. Por fim, considerando a conveniência de evitar a fragmentação do Contrato 
Social em mais de um documento, as sócias decidem consolidar o Contrato Social 
da Sociedade na forma que se segue:

"CONTRATO SOCIAL 
DA

BRASIL OUTDOOR LTDA,"

DENOMINAÇÃO E SEDE

1. - A sociedade tem a denominação de BRASIL OUTDOOR LTDA.

2. - A sociedade tem sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, Maracanã, CEP 20550-018, podendo 
manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do 
exterior, por deliberação do sócio ou sócios representando a maioria do capital 
social.

§1*. -  A sede da sociedade terá o capital destacado de R$ 54.448,523,48 
(cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quinhentos e vínte e 
três reais e quarenta e oito centavos).

§2® - A sociedade possui filiais nos seguintes endereços:

(a) Na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Fúlvio José Alice, n° 350,
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Curitiba/PR, CEP: 82820-450, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41900798401, e CNPJ sob o n° 03.689.099/0004-11, 
com o capital destacado de R$12.877.866,56 (doze milhões, oitocentos e setenta e 
sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos);

(b) Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Funchal, n° 551, conjuntos
91 e 92, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, devidamente registrada na Junta 
Comercia! do Estado de São Paulo sob NIRE 35 9 02367071, e CNPJ sob o n° 
03.689.099/0003-30, com o capital destacado de R$338.891,22 (trezentos e trinta 
e oito mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos);

(c) Na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Ceará Barbosa, 
526 - Bairro Chácara Campo dos Amarais, CEP 13082-030; CNPJ sob o n° 
03.689.099/0006-83, e NIRE: 35904875180 com o capital destacado de 
R$112.963,74 (cento e doze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e 
quatro centavos);

OBJETO SOCIAL

3 . - 0  objeto social compreende:

(a) a. execução do Termo n° 578/99-F/SPA -  Termo de Concessão de 
Serviço Público assinado com o Município do Rio de Janeiro, cujo objeto consiste na 
concepção, desenvolvimento, fabricação, fornecimento, instalação, manutenção e 
conservação de mobiliário urbano de uso e de utilidade pública;

(b) a participação em licitações e a execução de contratos com órgãos da 
Administração Pública em todo o Brasil, para a concepção, o desenvolvimento, a 
fabricação, o fornecimento, a instalação, a manutenção e a conservação de 
mobiliário de uso e de utilidade pública, tais como totens, relógios, abrigos de 
ônibus, dentre outros;

(c) Agenciamento de espaços para publicidade, inserção de textos, desenhos 
e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita);

(d) a representação de outras sociedades, brasileiras ou estrangeiras, em 
seu próprio nome ou em nome de terceiros; e

(e) a participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como sócia, uv 
acionista ou quotista.
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(f) Aluguel de espaços para instalação de equipamentos.

DURAÇAO

4 . - 0  prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

5. . - O capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$67.778.245,00 (sessenta e sete milhões, setecentos e setenta e oito mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais divididos em 67.778.245 quotas idênticas de 
R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

(a) OUTDOOR (BRASIL) LTDA., possui 47.444.772 quotas, no valor 
total de R$ 47.444.772,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e setenta e dois reais); e

(b) OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA., possui 20.333.473 quotas, no 
valor total de R$ 20.333.473,00 (vinte milhões, trezentos e trinta e três míl e 
quatrocentos e setenta e três reais).

§ I o - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas no 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela sua integralização.

§ 2° - A sociedade reconhece um só proprietário para cada quota, e a cada quota 
corresponderá um voto nas deliberações sociais.

ADMINISTRAÇÃO

6. - A administração da sociedade será exercida por 1 (um) ou mais 
administradores, pessoas naturais, residentes no País, designados pelos sócios.

§ I o - Os sócios poderão designar terceiros não-sócios para exercerem a 
administração social.

§ 2o - A designação dos Administradores dependerá da aprovação da unanimidade 
dos sócios, caso o capital não esteja totalmente integralizado, ou de sócios 
titulares, no mínimo, de 2/3 (dois terços) do capital social, caso o capital esteja 
integralizado.

§ 3o - Os Administradores serão designados pelos sócios no próprio contrato social
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ou em reunião de sócios, cuja ata, levada a arquivamento no Registro Público de 
Empresas Mercantis, valerá como comprovante adequado da designação.

§ 4 o - Os Administradores terão as designações que lhes forem atribuídas no ato 
de sua designação e serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse, devendo perm anecer em seus cargos até a posse de seus respectivos 
sucessores.

§ 5 °- Os mandatos dos Administradores serão estabelecidos no momento de suas 
respectivas designações, sendo admitida a recondução.

§ 6° - A destituição de qualquer dos Administradores poderá se dar a qualquer 
tempo, mediante aprovação, em reunião, por sócio ou sócios titulares de mais da 
metade do capital social.

§ 7o - A remuneração dos Administradores será estabelecida por deliberação de 
sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, podendo a deliberação 
estabelecer que os Administradores não perceberão qualquer remuneração.

§ S* -  A Sra. MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO FREITAS, brasileira, solteira, 
executiva, inscrita no CPF/MF sob n° 247.933.498-89, portadora de cédula de 
identidade RG n° 94.364.03 SSP/SP, designada Diretora Presidente, e a Sra. 
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA, brasileira, casada, economista, Inscrita no CPF/MF 
sob n° 269.189.218-27, portadora da Cédula de Identidade RG n° 28559682 
SSP/SP, designada Diretora sem designação específica, ambas residentes e 
domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Funchal, n° 551, 9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, são as atuais 
administradoras da sociedade, com mandato válido por prazo indeterminado.

7. - Compete aos Administradores a gestão dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, 
ressalvadas as restrições indicadas neste contrato social, para tanto dispondo, 
entre outros poderes, dos necessários para:

(a) zelar pela observância da lei, deste contrato social e pelo cumprimento das 
deliberações dos sócios;

(b) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, podendo comprar, 
vender, permutar, onerar ou por qualquer outra forma adquirir bens móveis ou 
imóveis da sociedade, determinando os respectivos preços, termos e condições; e

(c) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma
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natureza no tocante à administração da sociedade.

S. - A representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, 
perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, compete, 
isoladamente, a qualquer Administrador.

9. - Os Administradores reuni r-se-ão sempre que necessário, mediante 
convocação escrita de qualquer de seus membros. Para que possa se instalar e 
validamente deliberar, é necessária a presença na reunião da maioria dos 
Administradores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, 
se só houver dois Administradores em exercício.

§ I o - A convocação deverá ser feita mediante aviso escrito enviado com, pelo 
menos, 5 (cinco) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o aviso escrito 
quando os Administradores se reunirem com a presença ou a representação da 
totalidade de seus membros.

§ 2° - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes e serão 
registradas em ata lavrada no livro de atas da administração.

§ 3o - Qualquer Administrador poderá ser representado por outro Administrador, 
sendo então considerado presente à reunião, hipótese em que o substituto votará 
por si e por aquele que estiver substituindo. Da mesma forma serão considerados 
presentes os Administradores que transmitirem seu voto por carta, telegrama, fac- 
símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita.

10. - A outorga de procurações ficará condicionada à prévia autorização, por 
escrito, de sócia quotista ou sócias quotistas representando mais da metade do 
capital social manifestada em reunião de sócias quotistas, declaração, carta, fac- 
símile, correio eletrônico, telegrama ou qualquer outra forma escrita. As 
procurações outorgadas em nome da sociedade o serão sempre por Administrador 
ou Administradores, observados os incisos (i) ou (ii) da Cláusula 11a deste Contrato 
Social, e deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para 
fins judiciais, terão um período de validade limitado.

11. -Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação da 
sociedade, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, promissórias, letras 
de câmbio, ordens de pagamento e outras movimentações financeiras, 
empréstimos, financiamentos e títulos de dívida em geral, serão obrigatoriamente 
assinados por:
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(i) um único Administrador, caso haja apenas um administrador em exercício;

(ii) dois administradores em conjunto; ou

(iii) um Administrador em conjunto com um procurador da Sociedade, devidamente 
constituído na forma da cláusula anterior.

12. - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
sociedade, os atos de qualquer dos sócios, Administradores, procuradores, 
prepostos ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social.

13. - A prática de qualquer ato ou negócio que envolva montante superior a 
R$600.000,00 (seiscentos mil reais), em uma única operação ou em uma série de 
operações relacionadas em um período de 12 (doze) meses, ficará condicionada à 
prévia autorização, por escrito, de sócia quotista ou sócias quotistas representando 
mais da metade do capital social, manifestada em reunião, declaração, carta, 
telegrama, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita.

RESPONSABILIDADE POR SERVIÇOS TÉCNICOS

14. - A responsabilidade pelos serviços técnicos da sociedade estará a cargo de 
um profissional habilitado, registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Rio de Janeiro - CREA, que gozará de inteira autonomia 
relativamente à sua função técnica, de acordo com a legislação vigente. Constarão 
sempre dos trabalhos técnicos e especializados a assinatura e a identificação do 
profissional responsável.

DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS

15. - As deliberações dos sócios, quer previstas em lei ou neste Contrato Social, 
serão tomadas em reuniões de sócios, em alterações do contrato social ou outros 
atos de deliberação.

§ I o - A reunião de sócios poderá ser dispensada nos casos expressamente 
previstos neste Contrato Social, assim como no caso de todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria a ela sujeita.

§2° - As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos do sócio ou sócios 
titulares de mais da metade do capital social, nos casos em que não estiver 
expressamente previsto em feí ou neste Contrato Social maior quórum.
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§ 3o - Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por outro sócio ou 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos poderes,

§ 4° - Serão considerados presentes os sócios que transmitirem seu voto por carta, 
telegrama, fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita.

16. - As reuniões de sócios serão convocadas pela administração da sociedade por 
escrito, mediante carta registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias de 
antecedência em primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 (cinco) 
dias de antecedência.

§ I o - A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem 
como a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que todos 
os sócios acordem diferentemente.

§ 2o - Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que todos os 
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e 
ordem do dia da reunião.

17. - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares de, no mínimo, mais da metade do capital social, e, em segunda 
convocação, com qualquer número.

18. - As reuniões serão presididas por sócio, representante de sócio, 
Administrador ou terceiro designado pela maioria dos presentes, cabendo ao 
presidente da reunião a escolha do secretário.

§ I o - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata 
assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes, quantos bastem à 
validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

§ 2° - Cópia da ata autenticada pela administração, ou pela mesa, será 
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e 
averbação.

§ 3o - A administração da sociedade entregará cópia autenticada da ata ao sócio 
que a solicitar.

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

19. - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a quaiquer 
tempo, por deliberação do sócio ou sócios que representem, no mínimo, % (três
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quartos) do capital social, salvo nos casos de modificação do Contrato Social para 
refletir matérias cuja deliberação dependa de quórum especial previsto neste 
Contrato Social, hipótese em que prevalecerá o quórum especial, ainda que inferior 
ao quórum geral de % (três quartos).

CESSÃO DE QUOTAS

20. - Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou de qualquer forma onerar 
qualquer de suas quotas ou direitos a elas inerentes aos demais sócios ou a 
terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de sócio ou sócios titulares de 
mais da metade do capital social.

Parágrafo Único - A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à 
sociedade e terceiros a partir da averbação no Registro Público de Empresas 
Mercantis do respectivo instrumento subscrito pelo sócio ou sócios anuentes.

EXCLUSÃO DE SÓCIO

21. - É permitida a exclusão de sócio por justa causa, desde que aprovada por 
sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

22. - 0 exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro.

Parágrafo Único - Ao fím de cada exercício social os Administradores farão 
elaborar o balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as 
demais demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação 
soctetárta (Lei das Sociedades por Ações) e os princípios de contabilidade 
geralmente aceitos no Brasil.

23. - As contas da administração e a destinaçao dos lucros líquidos anualmente 
obtidos serão aprovados por sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital 
social, garantida a todos os sócios a sua participação proporcional.

§ 1° - Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja 
adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação.

§ 2o - A sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em 
períodos menores, e, com base nesses balanços, distribuir lucros.
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§ 3 o - A sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme 
deliberação de sócios titulares de mais da metade do capital social.

FUSAO E INCORPORAÇÃO

24. - A sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócio ou sócios titulares de, no mínimo, % (três quartos) do capital 
social.

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO

25. - A sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

26. - Em caso de dissolução da sociedade, o llquidante será indicado pela sócia 
OUTDOOR (BRASIL) LTOA. Nessa hipótese os haveres da sociedade serão 
empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será 
rateado entre os sócios em proporção ao número de quotas que cada um possuir. 
Encerrada a liquidação, a sociedade será declarada extinta por deliberação do sócio 
ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

27. - A retirada, dissidência, extinção, morte, exclusão, falência ou concordata de 
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os 
remanescentes, a menos que estes, desde que representem mais da metade do 
capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio retirante, dissidente, 
extinto, morto, excluído, falido ou concordatário serão calculados com base no 
último balanço patrimonial levantado pela sociedade, e serão pagos a quem de 
direito, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento.

CONSELHO FISCAL

28. - A sociedade não terá conselho fiscal.

CONCORDATA

29. - A sociedade poderá pedír concordata por deliberação de sócio ou sócios 
titulares de mais da rrretade do capital social, salvo se houver urgência, caso em 
que os Administradores podem requerer concordata preventiva, com autorização de 
sócios titulares de mais da metade do capital social.
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REGÊNCIA

30. - A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem como pelo 
estabelecido nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), apllcando-se, nos casos omissos, exclusiva e supletivãmente a Lei 
n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades por 
Ações).

ALTERAÇÃO DE QUORUM POR LEI SUPERVENIENTE

31. - Os quóruns de deliberação de sócios indicados neste Contrato Social serão 
automaticamente reduzidos para os mínimos permitidos em lei, mas nunca 
Inferiores a mais da metade do capital social, no caso de modificação legal que 
autorize a sua redução.

FORO
32. - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja."

E, por estarem assim justos e contratados, os sódos assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2018,
(Página de assinaturas a seguir)
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(Esta página de assinaturas é parte da 24a Alteração do Contrato Social da BRASIL 
OUTDOOR LTDA. realizada em 30 de julho de 2018)

MARIA D£ LISANDRA NAPOLITANO FREITAS HUM8ERT0 GOMES PEREIRA

OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA.

MARIA DE USANDRA NAPOLITANO FREITAS HUMBERTO GOMES PEREIRA

Administrador Renunclante:

HUMBERTO GOMES PEREIRA

Testemunhas:

1.
Nome: Cintia Taeko H ara^

KG:

2.

Nome- Marijene©liveíraBucciní 
RG ■ RG/46.531.910-5 SSP/SP 

,PF. 384.316.838-56
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Receita Federa! do Brasil
1

Page 1 o f J

azenda
M Vilsiírlo  da F»z«nda

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A  análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgSo:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CÓDIGO DE A C E S S O

01. IDENTIFICAÇÃO
RJ.31.91.24,59 - 03.6S9.099.000.179

NOME EM PRê S A R IA I  (Arms ou ôírvomlftaçso)
BRASIL OUTDOOR LTDA

N“ DE IN SCRICA O  NO C N PJ
03.689.099/0001 -79

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇ Ã O  D O S EV EN TO S SO LIC ITA D O S / DATA D 0 EVENTO

202 Alteracao da pessoa fisrca responsável perante o CNPJ 
Quadro de Sócios e Adm inistradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

y ■  F C P J ■  QSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO P R EP O STO C PF  DO P R EP O STO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

|  Responsável !~1 Pre posto

NOME
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA ^

CPF
269.189.218-27

L0CÂE£ & b  d a ü d o  a s M & D )Ô
ASSINATURA (cotlÿhnjiy

06. RECONHECÍMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE E N T R g í í / / ^
CARIMBO COM DATA E A SSIN ATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDAOE 

CADASTRADORA

Aprovado pela Instnjçflo Normativa RFB  n° 1.1534, dc 08 de maio de 2016

Praparor P á g in a  
/~rv)l para  Im p re ss io

http://wWW.receita.fa2enda.g0V.br/PeSS0aJuridica/CNPJ/fcpj/conSUlta.asp 23/08/2018
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PT I  f l T " "FF7!  ^  A
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NIRE (DA SEOE OU DA PILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

Nfi do Protocolo

00-2018/372772-0
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003116173 - 16/11/2017 

NIRE: 33.2.062S 127-4 

OUTDOOR BRASIL ITDA

Recebido em 25/10/2018

OrgSo Calculado Pago

Junta 387,00 337,00

DNRC 21,00 21,00

Boteto{s): 102S09416

Hash: FD3639FA-C1CC-4FD9-AB25-3260C19S7242

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
OUTDOOR BRASIL LTDA

CtSdlgoATO

I 002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

021 1 AttoraçSo / Alteração do Dados (Hxcoto Noma Empresarial)
051 1 AltoraçSo / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xx xxxxxwo<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXX XX xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR OSÍRES VALDEVINO SOARES SOB O NUMERO E DATA ABAIXO:

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endoreço completo no exterior Bairro Município Estada

00003410887 03.143.893/0001-12 Rua SAO FRANCISCO XAVIER 866 Sao Francisco Xavier Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx .xxx.xxx/xxxx-XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX XX. xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

' W ' l /
Be rnardo Fcljó S >mpoío Berwanger

SECRETÁRIO GERAL 

Observação:

Deferido em 26/10/2018 e arquivado em 26/10/2018

N° dc PJglnas Capo N® Pdglnos

00-2018/372772-0

17 1/1
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OUTDOOR (BRA SIL) LTDA.

CNPJ 03.143.893/0001-12 
NIRE 33.206.281.27-4

33a Alteração e Consolidação do Contrato Social

(i) CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO, LLC, sociedade organizada e existente de 
•acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 
2711 Centerville Road, suíte 400, na cidade de Wilmington, Estado de Delaware, CEP 
190808, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob on° 07.134.733/0001- 
68, neste ato representada por seu procurador Sr. Humberto Gomes Pereira, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 172,821.128-00, portador 
da OAB/SP 146.564, residente e domiciliado em São Pauío, Estado de São Paulo, com 
escritório na Rua Funchal, 551, conjuntos 91 e 92, Vila Olímpia, CEP 04551-060 r c c  
SrazlLHoIdCo"^  e

(ii) OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA., sociedade limitada brasileira, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 551, conjuntos 91 e 
92, parte II, Vila Olímpia, CEP 04551-060, Inscrita no CNPJ sob o n° 
04.347.459/0001-17 e com seu Contrato Social registrado na JUCESP sob o NIRE 
35216817420, neste representada por seus representantes legais, a Sra. Maria De 

Lisandra Napolitano Freitas, brasileira, solteira, executiva, inscrita no CPF/MF sob 
n° 247.933.498-89, portadora da cédula de identidade RG n° 9436403, e o Sr. 
Humberto Gomes Pereira, acima qualificado ("CC BrasiH:

Sócias representando a totalidade do capital social da OUTDOOR (BRASIL) LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, Maracanã, CEP 20550-018, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.143.893/0001-12, com seu Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Rïo de Janeiro -  JUŒRJA sob o rt° 33.206.281.27- 
4 P Sociedade'H, decidiram aditar o Contrato Social da Sociedade, conforme segue;

1. Inicialmente, as sócias resolvem, por unanimidade, aceitar a renúncia do Sr. 
Humberto Gomes Pereira, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG n° 10.866.245-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 172.821.128-00, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório' 
na Rua Funchal, 551, 9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, ao cargo de 
administrador da Sociedade, designado Diretor sem designação específica, conforme 
carta de renúncia apresentada à Sociedade nesta data, a qual fica arquivada na sede
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da Sociedade.

2. A Sociedade, as sócias e o administrador renunciante, neste ato outorgam-se 
mutuamente a mais ampla, rasa, plena, irrevogável e irretratável quitação com 
relação a todos os direitos e obrigações decorrentes de lei ou do exercício do cargo 
de administrador, com relação ao período durante o qual exerceu referida função, 
para nada mais reclamarem a qualquer tempo, a que título for.

3. Em virtude a deliberação constante do item 1 acima, as sócias resolvem, por 
unanimidade, nomear a Sra. Adriana Gaspar de Oliveira, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob n° 269-189.218-27, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 28559682 SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, 9o andar, Vila Olímpia, 
CEP 04551-060, ao cargo de administradora da Sociedade, tendo o título de Diretora 
sem designação específica. A administradora é nomeada com mandato por prazo 
indeterminado, dispondo dos poderes necessários à administração da Sociedade, 
conforme previsto no Contrato Social e na legislação aplicável.

4. A administradora ora eleita declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da Sociedade; (a) por lei especial; (b) em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

5. Em virtude da deliberação acima, as sócias decidem alterar o parágrafo 8o da 
Cláusula 6 do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte e nova 
redação:

"§ 8o - A Sra. MARIA DE LISANDRA NAPOLITANO FREITAS, 
brasileira, solteira, executiva, inscrita no CPF/MF sob n° 
247.933.498-89, portadora de cédula de identidade RG n°
94.364.03 SSP/SP, designada Diretora Presidente e a Sra.
ADRIANA GASPAR DE OUVEIRA, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob o nc 269.189.213-27, 
portadora da cédula de identidade RG n° 28559682 SSP/SP, 
designada Diretora sem designação específica, ambas 
residentes e domiciliadas na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, 9a andar,
Vila Olímpia, CEP 04551-060, são as atuais administradoras 
da sociedade, com mandato válido por prazo indeterminado."
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6. Por fim, considerando a conveniência de evitar a fragmentação do Contrato 
Social em mais de um documento, as sócias decidem consolidar o Contrato Social da 
Sociedade na forma que se segue:

"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO"

DENOMINAÇÃO E SEDE

1. A sociedade tem a denominação de "OUTDOOR (BRASIL) LTDA."

2. A Sociedade tem sede na Rua São Francisco Xavier, 866, parte, Maracanã, 
CEP 20550-018, Rio de Janeiro - RJ.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá manter filiais, escritórios e representações em 
qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação de-sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social.

OBJETO SOCIAL

3. 0 objeto social compreende:

(a) A participação em licitações e a execução de contratos com órgãos da 
Administração Pública em todo o Brasil, para a concepção, o desenvolvimento, a 
fabricação, o fornecimento, a lnstalaçãor a manutenção e a conservação de mobiliário 
de uso e de utilidade pública, tais como totens, relógios, abrigos de ônibus, dentre 
outros;

(b) O agenciamento de espaços para publicidade, inserção de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita);

(c) A representação de outras sociedades, brasileiras ou estrangeiras, em seu 
próprio nome ou em nome de terceiros; e

(d) A participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como sócia, 
acionista ou quotista.

(e) O aluguel de espaços para instalação de equipamentos.

autenticaçào.
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DURAÇÃO

4. O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

5. O capital da sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional/ é de R$58.004.680,00 (cinquenta e oito milhões, Quatro mil, 
seiscentos e oitenta reais), dividido em 58.004.680 (cinquenta e oito milhões, quatro 
mil, seiscentas e oitenta) quotas idênticas de R$ 1,00 (um Real) cada uma, assim 
distribuídas entre as sócias quotistas:

(a) CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO, LLC possui 58.004.679 (cinquenta e 
oito milhões, quatro mil, seiscentas e setenta e nove) quotas, no valor total de 
R$58.004.679,00 (cinquenta e oito milhões, quatro mil, seiscentos e setenta e nove 
reais); e,

(b) OUTDOOR BRASIL HOLDING LTDA. possui 1 (uma) quota, no valor total 
de R$1,00 (um real).

§ 1 - A responsabilidade de cada sócia quotista é restrita ao valor de suas quotas no 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela sua integralizaçao.

§ 2 - A sociedade reconhece um só proprietário para cada quota, e a quota 
corresponderá um voto nas deliberações sociais.

ADMINISTRAÇÃO

6. A administração da sociedade será exercida por 1 (um) ou mais 
administradores, pessoas naturais, residentes no País, designados petas sócias 
quotistas.

§ I o - As sócias quotistas poderão designar terceiros não-sócios para exercerem a 
administração social.

§ 2o ~ A designação dos administradores dependerá da aprovação da unanimidade 
das sócias quotistas, caso o capital não esteja totalmente integralizado, ou de sócias 
quotistas titulares, no mínimo, de 2/3 (dois terços) do capital social, caso o capitat 
esteja integralizado.
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§ 3o - Os Administradores serão designados pelas sócias quotistas em reunião, cuja 
ata levada a arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, valerá como 
comprovante adequado da designação.

§ 4o- Os Administradores terão as designações que lhes forem atribuídas no ato de 
sua designação e serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de 
posse, devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus respectivos 
sucessores.

§ 5o - Os mandatos dos Administradores serão estabelecidos no momento de suas 
respectivas designações, sendo admitida a recondução.

§ 6° - A destinação de qualquer dos Administradores poderá se dar a qualquer tempo, 
mediante aprovação, em reunião, por sócia quotista ou sócias quotistas titulares de 
mais da metade do capital social.

§ 7o - A remuneração dos Administradores será estabelecida por deliberação de sócia 
quotista ou sócias quotistas titulares de mais da metade do capital social, podendo a 
deliberação estabelecer que os Administradores não perceberão qualquer 
remuneração.

§ 8° - A Sra. MARIA DE UISANDRA NAPOLITANO FREITAS, brasileira, solteira, 
executiva, inscrita no CPF/MF sob n° 247.933.498-89, portadora de cédula de 
identidade RG n° 94.364.03 SSP/SP, designada Diretora Presidente e a Sra. ADRIANA 
GASPAR DE OLIVEIRA, brasileira, casada, economista, inscrita no CPF/MF sob o n° 
269.189.218-27, portadora da cédula de identidade RG n° 28559682 SSP/SP, 
designada Diretora sem designação específica, ambas residentes e domiciliadas na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, n° 551, 
9o andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, são as atuais administradoras da sociedade, 
com mandato válido por prazo Indeterminado.

7. Compete aos Administradores a gestão dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, 
ressalvados as restrições indicadas neste contrato social, para tanto dispondo, entre 
outros poderes, dos necessários para:

(a) zelar pela observância da lei, deste contrato social e pelo cumprimento das 
deliberações das sócias quotistas;
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(b) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, podendo comprar, vender, 
permutar, onerar ou por qualquer outra forma adquirir bens móveis ou imóveis da 
sociedade, determinando os respectivos preços, termos e condições, e

(c) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma natureza 
no tocante à administração da sociedade.

8. A representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, 
perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, competem 
isoladamente, a qualquer Administrador.

9- Os Administradores reunir-se-ão sempre que necessário, mediante 
convocação escrita de qualquer de seus membros- Para que possa se instalar e 
validamente deliberar, é necessária a presença na reunião da maioria dos 
Administradores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, 
se só houver dois Administradores em exercício.

§ I o- A convocação deverá ser feita mediante aviso escrito enviado menos, 5 (cinco] 
dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o aviso escrito quando os 
Administradores se reunirem com a presença ou a representação da totalidade de 
seus membros.

§ 2o - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes e serão 
registradas em ata lavrada no iivro de atas da administração.

§ 3o - Qualquer Administrador poderá ser representado por outro Administrador, 
sendo então considerado presente à reunião, hipótese em que o substituto votará 
por si e por aquele que estiver substituindo. Da mesma forma serão considerados 
presentes os Administradores que transmitirem seu voto por carta, telegrama, fac- 
símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita.

10. A outorga de procurações ficará condicionada à prévia autorização, por 
escrito, de sócia quotista ou sócias quotistas representando mais da metade do 
capital social manifestada em reunião de "sócias quotistas, declaração, carta, fac- 
símile, correio eletrônico, telegrama ou qualquer outra forma escrita. As procurações 
outorgadas em nome da sociedade o serão sempre por Administrador ou 
Administradores, observados os incisos (i) ou (ii) da Cláusula 11a deste Contrato 
Social, e deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para 
fins judiciais, terão um período de validade limitado.
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11. Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação da 
sociedade, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, promissórias, letras 
de câmbio, ordens de pagamento e outras movimentações financeiras, empréstimos, 
financiamentos e títulos de dívida em geral, serão obrigatoriamente assinados por:

(í) um único Administrador, caso haja apenas um administrador em exercício;

(ii) dois administradores em conjunto; ou

(iii) um Administrador em conjunto com um procurador da Sociedade, 
devidamente constituído na forma da cláusula anterior.

12. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
sociedade, os atos de qualquer dos sócios, Administradores, procuradores, prepostos 
ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto sociai.

13. A prática de qualquer ato ou negócio que envolva montante superior a 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), em uma única operação ou em uma série de 
operações relacionadas em um período de 12 (doze) meses, ficará condicionada à 
prévia autorização, por escrito, de sócia quotista ou sócias quotistas representando 
mais da metade do capital social, manifestada em reunião, declaração, carta, 
telegrama, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita.

RESPONSABILIDADE POR SERVIÇOS TÉCNICOS

14. A responsabilidade pelos serviços técnicos da sociedade estará a cargo de um 
profissional habilitado, registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, que gozará de inteira autonomia relativamente à sua função 
técnica, de acordo com a legislação vigente. Constarão sempre dos trabalhos técnicos 
e especializados, a assinatura e a identificação do profissional responsável.

DELIBERAÇÃO DAS SÓCIAS QUOTISTAS

15. As deliberações das sócias quotistas, quer prevista em lei ou neste Contrato 
Social, serão tomadas em reuniões de sócias quotistas, em alterações do contrato 
social ou outros, atos de deliberação.
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§ I o - A reunião de sócias quotistas poderá ser dispensada nos casos expressamente 
previstos neste Contrato Social assim como no caso de todos as sócias quotistas 
decidirem por escrito, sobre a matéria a ela sujeita.

§ 2o - As deliberações das sócias quotistas serão tomadas pelos votos da sócia 
quotista ou sócias quotistas titulares de mais da metade do capital social, nos casos 
em que não estiver expressamente previsto em lei ou neste Contrato Social maior 
quórum.

§ 3° - Qualquer sócia quotista poderá ser representada na deliberação por outro, 
sócia quotista ou advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos 
poderes.

§ 4o - Serão considerados presentes sócias quotistas que transmitirem seu voto por 
carta, telegrama, fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita.

16. As reuniões de sócias quotistas serão convocadas pela administração da 
sociedade por escrito, mediante carta registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias 
de antecedência em primeira convocação e, em seguida convocação, com cinco dias 
de antecedência,

§ I o - A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem como 
a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que todos as sócias 
quotistas acordem diferentemente.

§ 2a - Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que todos as sócias 
quotistas comparecerem ou se declararem, por escrito, dentes do local, data e hora 
e ordem do dia da reunião.

17. A reunião das sócias quotistas instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de, no mínimo, mais da metade do capital social, e, em 
segunda convocação, com qualquer número.

18. As reuniões serão presididas por sócia quotista, representante de sócia 
quotista, Administrador ou terceiro designado pela maioria dos presentes, cabendo 
ao presidente da reunião a escolha do secretário.

§ I o - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata 
assinada pelos membros da mesa e pelas sócias quotistas presentes, quanto bastem 
à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.
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§ 2° - Cópia da ata autenticada pela administração, ou pela mesa, será, apresentada 
ao Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e averbação.

§ 3® - A administração da sociedade entregará cópia autenticada da ata a sócia 
quotista que solicitar.

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

19. O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo 
por deliberação da sócia quotistas ou sócias quotistas que representarem, no mínimo, 
3A  (três quartos) do capital social, salvo nos casos de modificação do Contrato Soctal 
para re f le tir  matérias cuja deliberação dependa de quórum especial previsto neste 
Contrato Social, hipótese em que prevalecerá o quórum especial, ainda que inferior 
ao quórum geral de 3A  (três quartos).

CESSÃO DE QUOTAS

20. Nenhuma das sócias quotistas poderá ceder, transferir ou de qualquer forma 
onerar qualquer de suas quotas ou direitos a elas inerentes às demais sócias 
quotistas ou a terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de sócia quotista 
ou sócias quotistas titulares de mais da metade do capitai social.

Parágrafo único - A cessão ou oneraçao de quotas terá eficácia quanto à sociedade e 
terceiros a partir da averbação no Registro Público de Empresas Mercantis do 
respectivo Instrumento subscrito pela sócia quotista ou sócias quotistas anuentes.

EXCLUSÃO DE SÓCIA QUOTISTA

21. É permitida a exclusão de sócia quotista por justa causa, desde que aprovada 
por sócia quotista ou sócias quotistas titulares de mais da metade do capital social.

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

22. O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro.

Parágrafo único - Ao fim de cada exercício social os Administradores farão elaborar o 
balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as demais 
demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação societária (Lei 
das Sociedades por Ações) e os princípios de contabilidade geralmente aceitos no 
Brasil.
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23. As contas da administraçao e a destinação dos lucros líquidos anualmente 
obtidos serão aprovadas por sócia quotista ou sócias quotistas titulares de mais da 
metade do capital social, garantida a todas as sócias quotista ou sócias quotistas a 
sua participação proporcional.

§ I o - Nenhuma das sócias quotistas terá direito a qualquer parcela dos lucros até 
que seja adotada deliberação expressa sobre sua aplicação.

§ 2° ■ A sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em 
período menores, e, com base nesses balanços, distribuir lucros.

§ 3o - A sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme 
deliberação de sócias quotistas titulares de mais da metade do capital social.

FUSÃO E INCORPORAÇÃO

24. A sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócia quotista ou sócias quotistas titulares de, no mínimo, 3/4 (três 
quartos) do capital social.

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO

25. A sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócia quotista ou sócias quotistas titulares de mais da metade do 
capital social. A sócia quotista ou sócias quotistas renuncia ao direito de retirada no 
caso de transformação em companhia, nos termos do que faculta o parágrafo untco 
do artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações.

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO.

26. Em caso de dissolução da sociedade, o liquidante será indicado pela sócia 
CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO, LLC. Nessa hipótese os haveres da sociedade 
serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, 
será rateado entre as sócias quotistas em proporção ao número de quotas que cada 
um possuir. Encerrada a liquidação, a sociedade será declarada extinta por 
deliberação de sócia quotista ou sócias quotistas titulares de mais da metade do 
capital social.

27. A retirada, dissidência, extinção, morte, exclusão, falência ou concordata de 
qualquer das sócias quotistas não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os
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remanescentes, a menos que estes, desde que representem mais da metade do 
capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres da sócia quotista retirante, dissidente, 
extintos, mortos, excluídos, falido ou concordatário terão calculados com base no 
último balanço patrimonial levantado pela sociedade, e serão pagos a quem de 
direito, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento.

CONSELHO FISCAL

28. A sociedade não terá conseiho fiscal.

CONCORDATA

29. A sociedade poderá pedir concordata por deliberação de sócia quotista ou 
sócias quotistas titulares de mais da metade do capital social, salvo se houver 
urgência, caso em que Administradores podem requerer concordata preventiva, com 
autorização de sócios titulares de mais da metade do capital social.

REGÊNCIA

30. A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem como pelo 
estabelecidos nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), aplicando-se, nos casos omissos exclusiva e supletiva mente a Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades por 
AçÕes).

ALTERAÇÃO DE QUORUM POR LEI SUPERVENIENTE

31. Os quóruns de deliberação de sócias quotistas indicados neste Contrato Social 
serão automaticamente reduzidos para os mínimos permitidos em lei, mas nunca 
Inferiores a mais da metade do capital social, no caso de modificação legal que 
autorize a sua redução.

FORO

32. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e ou controvérsias oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja."
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para 
todos os propósitos e fins legais.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2018. 

(Página de assinaturas a seguir)
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(Esta página de assinaturas é parte da 33a Alteração do Contrato Social da OUTDCOR 
(BRASIL) LTDA. realizada em 30 de julho de 2018)

CLEAR CHANNEL BRAZIL HOLDCO, LLC.

S*
HUMBERTO GOMES PEREIRA

Administradora Eleita:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CÔOIGO D E  A C E S SO
RJ.1G.13.40.33 - 03.143.893.000.112

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EM PRESARIAL (firma ou denominação)
OUTDOOR (BRASIL) LTDA.

N" D E  IN SCRIÇÃO  NO CN PJ 
03.143.893/0001-12

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃ O  0 0 5  EVEN TO S SO LIC ITA D O S 1 DATA DO EVENTO

202 Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ 
Quadro dc Sócios e Adm inistradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

■  F C P J ■  q s a

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPO STO C P F  0 0  P R EP O STO

0S. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

B I Responsável □  Preposw

NOME
ADRIANA GASPAR DE OLIVEIRA ^ ^

C PF
269.189.218-27

LO CAL E  DATA‘S . _

S f t Ú  ? A G L O  , a s c q j o i 8
ASSINATURA

É P 5---------------
06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREG/

IDENTIF! CACAO DO CARTORJO

Aprovado pela Instrução Normativa R FB  n° 1.634, de 03 da maio de 2Q1Q

CARIMBO COM DATA E  ASSINATURA OO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE 
CADASTRADO RA

jfffV Preparar P ig ln a  
r n f ll para Im pressen

http://www.receita.fezenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 23/08/2038
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COLUNA MULTI USO

RIO®
P R E F E IT U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO / SUBSECRETARIA DE URBANISMO





( (

RJMCIOMÂLIÜADES

. WI-FI

. CÂMERA
i

.ILUMINAÇÃO

. BOTÃO DE PÂNICO / INTEGRAÇÃO COM CENTRO DE OPERAÇÕES RIO 

. ENTRADA USB / CARREGADOR DE CELULAR 

. SAÍDA DE ÁUDIO 

. MONITOR (TOUCH SCREEN)

. SENSOR DE QUALIDADE DO AR 

. SENSOR DE RUÍDO 

. PAINÉIS FOTOVOLTAICOS

mow
P R E F E IT U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO t SUBSECRETARIA DE URBANISMO





. PÁGINA INICIAL COM LINKS PARA SITES DA PCRJ: 

- CARIOCA DIGITAL 

-  1746

- TAXI RIO

- DATA RIO

- COR RIO

- AGENDA CULTURAL

- RIOTUR

- PATRIMÔNIO CULTURAL CARIOCA

ETC.

. ACESSO À INTERNET (FILTRO DE CONTEÚDO)

R IO tP i
P R E F E IT U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA /SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I SUBSECRETARIA DE URBANISMO





. PRÓXIMOS A EQUIPAMENTOS DA PCRJ: ESCOLAS, HOSPITAIS, 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS, SEDES DE REGIÕES 

ADMINISTRATIVAS, SEDE DA PREFEITURA (CASS), ETC.

. PRÓXIMOS A PONTOS DE MOBILIDADE: ESTAÇÕES DE METRÔ, 

ESTAÇÕES DE TREM, PARADAS DE ÔNIBUS, ETC.

. PRÓXIMOS A PONTOS TURÍSTICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SUBSECRETAR1A DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I SUBSECRETARIA DE URBANISMO
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ECReTARIA m u n ic ip a l  DE
WSANISM0- ' ^ s mTURA

e habitação / subsecretária
DE Ur&AN!SMo
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COLUNA MULTI USO . 8f.f:£R?NCIAS (CLKAR a w j w a i

RIO SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I SUBSECRETARIA DE URBANISMO
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COLUNA MULTIUSO . ÍUMRÊMCIÂS (CLEAR CHANNEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / SUBSECRETÁRIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I SUBSECRETARIA DE URBANISMOmom/
P R E F E IT U f t A
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COLUNA MULTIUSO . RGKRÊNCSÂS (ClS-AH CHANNEL)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO / SUBSECRETARIA DE URBANISMO





COLUNA MULTIUSO ÍÊNCIAS (SANTA MONICA, CA)

R I O ‘$ /
P R E F E IT U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / SUBSECRETAR1A DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, 1NFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO ! SUBSECRETARIA DE URBANISMO





COLUNA MULTIUSO . REPERKNCIAS {SA N TA  iV iON ICA. CA

RIO<
P R E F E IT U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I  SUBSECRETARIÂ“DE~URBANISMO
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COLUNA MULTIUSO . REFKRÊNCSAS (SOI.AR flJüC ™ ílOSS LOVERGROVE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I SUBSECRETARIA DE URBANISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FA2ENDAI SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO I SUBSECRETARIA DE URBANISMO





COLUNA MUITIUSO . REFERÊNCIAS (ClEAR CHANNEL)

RIO'
P R E F E IT U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA I SU BSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO . SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, 1NFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO / SU BSECRETARIA DE URBANISMO
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Processo rc 24/000.

Documento n? 2

CLÁUSULA SEXrftr^^fDA^T-VENTUAl^ÁinTÉRAÇÃO E EXP DOS
SERVIÇOS) - Nos ternos da legísIaçãçKém vigor, especialmente a Lei 8666/93 e

RUBRICA

suas alterações posteriores, poderá ser autorizado um acréscimo ou redução de 
25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos elementos especificados, limita
da essa alteração a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato estimado 
em 166.713.941 (cento e sessenta e seis milhões, setecentas e treze mil nove- 
centas e quarenta e uma) UFIRs, conforme item 9 do mencionado Edital de Con
corrência.

CLÁUSULA SÉTIMA: - (DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS) - Sem
prejuízo do estabelecido na Lei Federal n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
são direitos e obrigações dos usuários os estabelecidos no artigo 7o da Lei Fede
ral n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

CLÁUSULA OITAVA: - (DO REAJUSTE) - O valor da presente Concessão de 
Serviço Público poderá ser reajustado pelo menor período previsto na legislação, 
aplicando-se o índice IGP-DI - Coluna 2 da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua 
ausência, outro índice a ser fixado pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA: - (DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO) - A presente Concessão não poderá ser objeto de ces
são, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia autoriza
ção do MUNICÍPIO, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: - (DA GARANTIA) - A CONCESSIONÁRIA prestou ga
rantia no valor de R$ 3.257.590,40 (três milhões duzentos e cinqüenta e sete mil 
quinhentos e noventa reais e quarenta centavos), equivalente a 3.334.278,81 
(três milhões, trezentas e trinta e quatro mil duzentas e setenta e oito vírgula oi
tenta e um) UFIRs, mediante seguro garantia contratado com a empresa CHUBB 
DO BRASIL CIA. DE SEGUROS com sede na Av. Maria Coelho Aguiar, 215, BI -  
F -  4o andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CGC/33.170.085/0001-05, conforme apólice n.° 6.131.188, emitida em 13.12.99, 
com vigência até 13.12.2000, juntada no citado processo administrativo n. 0 
01/002.833/98. .
Parágrafo único - A garantia prestada pela CONCESSIONÁRIA somente será 
restituída após o integral cumprimento do Termo de Concessão de Serviço Públi
co, podendo ser retida pelo MUNICÍPIO, se necessário, para quitar eventuais 
obrigações da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - (DAS PENALIDADES) - O atraso na execu
ção de qualquer obrigação pactuada acarretará pena de multa moratória de 0,2% 
(dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do Termo de Concessão 
de Serviço Público, estimado em 166.713.941 (cento e sessenta e seis milhões, 
setecentas e treze mil novecentas e quarenta e uma) UFIRs, conforme item 9 do 
referido Edital de Concorrência, aplicada mediante processo administrativo e 
descontada da garantia prestada pela contratada, até o limite de 20% (vinte por 
cento), caso em que poderá ser rescindida a Concessão de Serviço Público.
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Parágrafo Primeiro: Se a muíta alcançaj^ajSF^&epenor a garapííáf além da per
da desta, responderá a CONCESSIONÁRIA pela sua diferença, que será des
contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, caso 
necessário, cobrada judicialmente.
Parágrafo segundo: Pela inexecução total ou parcial da Concessão de Serviço 
Público, a Administração poderá, garantida prévia defesa, ou declarar a caduci
dade da concessão, na forma prevista no artigo 38, da Lei Federa! n.° 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, ou aplicar à CONCESSIONÁRIA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no caput;
III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de con
tratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria entidade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.
Parágrafo terceiro: As sanções previstas nos incisos I e III do § 2o poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interes
sado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Parágrafo quarto: A sanção estabelecida no inciso IV do parágrafo segundo, 
que poderá ser aplicada juntamente com a do inciso I! do mencionado dispositivo, 
é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: -  (DO REGIME DE EXECUÇÃO) - A instala
ção do mobiliário será iniciada 60 (sessenta) dias após a publicação do extrato do 
Termo da Concessão de Serviço Público no Diário Oficial, correndo às expensas 
da CONCESSIONÁRIA todas as despesas com a concepção, desenvolvimento, 
fabricação, fornecimento, instalação, manutenção e conservação do mobiliário 
urbano.
Parágrafo Primeiro: A instalação obedecerá ao cronograma mínimo fixado no 
item 2.3.1 do aludido Edital de Concorrência, parte integrante do presente instru
mento.
Parágrafo segundo: A manutenção seguirá o caderno de encargos de manuten
ção previsto na Proposta Técnica da CONCESSIONÁRIA.
Parágrafo terceiro: Antes da instalação de qualquer mobiliário, a 
CONCESSIONÁRIA deverá obter as licenças junto às autoridades federais, esta
duais e municipais e pagar todos os tributos, incluindo a taxa de publicidade. 
Parágrafo quarto: Todas as ligações de água, luz, telefone, esgoto e gás deve
rão ser realizadas pela CONCESSIONÁRIA às suas expensas, que ficará com o 
ônus de pagar pela utilização.
Parágrafo quinto: Todo e qualquer mobiliário que for danificado, a que título for, 
destruído parcial ou totalmente, pichado, arranhado, por atos de vandalismo, ca
sos fortuitos ou força maior, deverá ser substituído no prazo de até 5 (cinco) dias,
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sob pena de ser aplicada uma multa cMwa no valor de R$1.0pJWT0 (mil reais), 
atualizado de acordo com a variaçã^díruFIR.
Parágrafo sexto: Os sanitários não poderão permanecer fechados, interditados 
ou impedidos de funcionar por mais de 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao 
MUNICÍPIO, a seu critério, através das Secretarias e Órgãos Municipais compe
tentes, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da 
execução dos serviços objeto da presente licitação, bem como do comporta
mento do pessoal da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da obrigação desta de 
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.
Parágrafo Primeiro: A CONCESSIONÁRIA declara aceitar integralmente todos 
os métodos e processos de inspeção, verificação e controle, a serem adotados 
pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo segundo: A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em 
nada restringe a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, no que concerne aos 
serviços contratados e às suas conseqüências e implicações próximas ou remo
tas.
Parágrafo terceiro: Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade 
para resolver quaíquer caso de omissão ou dúvida não prescrito nas especifica
ções dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - (DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO) - A extin
ção da presente Concessão se dará nas hipóteses previstas no artigo 35, da Lei 
Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - (DA REVERSÃO DOS BENS) - A reversão no 
advento do Termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos inves
timentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualida
de do serviço concedido:
Parágrafo Primeiro: - Findo o prazo da concessão, todos os mobiliários urbanos 
que estiverem instalados passarão a pertencer ao MUNICÍPIO, a menos que 90 
(noventa) dias antes do final do prazo, este declare formalmente não ter interesse 
na aquisição.
Parágrafo segundo: - Se o MUNICÍPIO, a seu exclusivo critério, não se interes
sar pela propriedade dos equipamentos, deverá a CONCESSIONÁRIA retirá-los 
dos locais onde se encontrarem, sem quaisquer ônus para a Administração Pú
blica, devendo promover a imediata recuperação dos locais.
Parágrafo terceiro: - A CONCESSIONÁRIA deverá conservar os bens, trazen
do-os limpos e em bom estado, às suas expensas, incumbindo-lhe também a sua 
guarda, e devolvê-los, ao final da concessão, em perfeitas condições de conser
vação, sob pena de, a critério da fiscalização, pagar os prejuízos, ou reparar os 
danos.

n / \ Processo n5 24/000/

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - (DAS INDENIZAÇÕES) - A CONCESSIONÁRIA
é responsável por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da concessão, por qualquer dano causado a terceiros*



j Procw tao n.'  ̂ i " ' ' *---

I  Üate da autuaçà* T , , _-> _
PREFEITURA jj ! LIVfZO N°:j r O  SERIE *'&"
DA CIDADE DO RIO DE. JANEIRO---------------- ------- J ^ 4 4 fL3:
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bem como por indenização a estes em d e c o ^ r^a ^ te  dlus dé seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: - (DA PRESTAÇÃO DE CONTAS) - A 
CONCESSIONÁRIA se obriga a apresentar, trimestralmente, relatório circuns
tanciado relativamente a instalação e manutenção dos elementos de mobiliário 
urbano instalados e ainda quanto aos contratos de publicidade assinados, neste 
último caso, encaminhando cópia dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - (DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) -
As demonstrações financeiras deverão ser apresentadas na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: - (DAS DISPOSIÇÕES FINAIS) - Na execução da 
Concessão de Serviço Público serão obedecidas as exigências estabelecidas no 
Editai, no presente Termo, e em toda legislação aplicável à espécie.
Parágrafo Primeiro: Ao MUNICÍPIO fica assegurado o direito de regresso por 
quaisquer vícios, defeitos ou incorreções resultantes da Concessão. A 
CONCESSIONÁRIA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs
tituir, às suas expensas, na forma estabelecida nos parágrafos 5o e 6o, da cláu
sula décima segunda, ficando assegurado o direito de regresso do MUNICÍPIO. 
Parágrafo segundo: A CONCESSIONÁRIA fica ciente de que deverá respeitar 
toda a legislação municipal acerca da matéria, bem como a cumprir as exigências 
das leis e normas de segurança e higiene no trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual a todos os seus empregados, que estiverem 
ligados à execução do objeto da presente concessão.
Parágrafo terceiro: Deverá a CONCESSIONÁRIA manter, durante toda a exe
cução da concessão, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na íicitação.
Parágrafo quarto: Compete à CONCESSIONÁRIA fazer minucioso exame das 
especificações dos serviços, de modo a poder, a tempo e por escrito, apresentar 
à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o 
devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho da con
cessão. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo quinto: A CONCESSIONÁRIA deverá arcar com os custos de confec
ção e colocação de placas de sinalização para proteção das equipes de trabalho 
no trânsito, quando for o caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: - (DA COBRANÇA JUDICIAL) - O MUNICÍPIO poderá 
cobrar judicialmente os valores correspondentes às importâncias decorrentes da 
imposição de quaisquer penalidades, inclusive multas, provenientes do inadim- 
plemento da presente concessão, ou da execução do mesma, os quais serão 
inscritos como dívida ativa e cobrança em processo de execução (Lei Federal n.° 
6.830/80).
Parágrafo único - Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer aos meios judiciais para 
haver o que lhe for devido, ficará a CONCESSIONÁRIA, além das cominações 
previstas neste instrumento, sujeita ao pagamento da pena convencional de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do litígio, além das perdas e danos que serão cal-
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culados na forma da lei, juros de mora aêj y o por cento) aojTíés; das despe
sas do processo, da correção monetária^^áos honorários de advogados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: - (DO CONTROLE) - Serão remetidas cópi
as autênticas deste Termo ao Tribuna! de Contas do Município do Rio de Janeiro 
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua publicação, e à Ge
rência Setorial de Contabilidade do Gabinete do Prefeito no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: - (DA PUBLICAÇÃOO - Até o vigésimo dia 
posterior à sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação, em extrato, do 
presente Termo, no Diário Oficia! do Município do Rio de Janeiro - D.O.RIO, cor
rendo os devidos encargos por conta da CONCESSIONÁRIA.
Parágrafo único - Ocorrendo qualquer aditamento à presente concessão, deve
rá ser observada a formalidade arrolada no caput desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: - (DO FORO) - O foro da presente Conces
são será o da Cidade do Rio de Janeiro, renunciando a CONCESSIONÁRIA, por 
si e seus sucessores, a qualquer outro que tenha, ou venha a ter, por mais privi
legiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente, em 5 (cin
co) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins de direito.

E para constar, foi o presente lavrado às f!s. 230 a 238 do Livro 
n.° 70 - Série "B" da Superintendência de Patrimônio por mim Fábio Heronides 
Silva, matrícula 12/164.033-3

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1999.

TESTEMUNHAS:

SÀRBa RA CRISTINA CARDOSÖ'MACMajOC 
Agente da Administração 

Matr. 10/197.553-1 
F/SPA/DPM



, ANEXO A Quantitativo dos ^.ementos de Mobiliário Urbano
A cidade do Kit» de Janeiro apresenta caracleristicas geográficas, econômica* e sócio cu lturais diferenciadas, tendo sido d iv id idas em cinco Áreas de 
Planejamento { APs). Esta defin ição fo i u tilizada na criação das tres áreas (Areas 1 ,2 ,3 )  da concorrência.

A)ELEM ENTOS OBRIGATÓRIOS COM  PUBLICIDADE 

(A p o r te s  de  receita )

QUANTIDADE DE ELEMENTOS TO TA L

Arca 1 Area 2 Area 3 Quantidade
dc
Elemenfos

Area dc Publicidade 
( Total max. eni mJ)API AP2 AP4 AP5 AP3

l-ABRIGOS DE ON1BUS
área ilc publicidade, painel dupia face até 4 m2 (max 2nr/Iace) 240 400 280 540 540 2.000 8.000

2 -SANITARIOS PÚBLICOS
área tie publicidade: até 4 ni1 08 10 08 12 12 50 200

3 -TOTENS INFORM ATIVOS OU MUPIS (M O BILIÁRIO  URBANO 
COM INFO RM AÇÃO )
Área de publicidade: uma das faces até 2 m2

35 125 75 100 165 500 1000

4- RELOGIO ELETRONICO
área de publicidade até 4 m2 (max 2 mVface) 50 120 60 90 80 400 L 6 0 o \  1

5- COLUNAS MULTIUSO 
área de publicidade até 8 niJ 5 5 4 6 5 25

\  f
200

TO TA L  DE ELEMENTOS
338 6 6 0 4 2 7 7 4 8 8 0 2

2.975 11 000 \  '
998 1175 8 0 2

TO TA L  DE AREA DE PUBLICIDADE 1 3 0 2 m ï  1 2 4 1 0 m l lS14m2 i 2 8 1 6 m 2 2 8 9 8 m l V j

B)ELÈMENTOS DE CONTRAPARTIDA OBRIGATORIA SEM 
PUBLICIDADE- Contra partidas de utilidadepúblicaí*Ou 
previstas para áreas nas quais a jpublicidade(é vedada1 po^.ièi; ̂

■: •>

QUANTIDADE DE ELEMENTOS
TOTAL

Area 1 Area 2 Area 3

API AP2 AP4 AP5 AP3
1. PLACAS DIRECIONAIS 100 100 Î00 100 100 500 unidades
2. TOTENS DE IDENTIFICAÇAO DE BENS CULTURAIS 50 50 50 25 25 200 unidades
3. CABINES DE SEGURANÇA 3 4 3 5 5 20 unidades
4. ABRIGOS DE ONIBUS ONDE NAO FOR PERMITIDA A 

PUBLICIDADE
20 30 15 15 20 100 unidades

5. SANITARIOS ONDE NAO FOR PERMITIDA A PUBLICIDADE 10 10 10 10 10 50 unidades
6. BANCAS DE JORNAL 75 25 50 150 unidades

C) ELEMENTO OBR1GATORIO COM POSSIBILIDADE DE 
VE1CULAÇÃO DE PUBLICIDADE, respeitada a legislação v,.. v:;

- vi-! ■ . -'''v'! ■? . ;i ; »'''c.; 1 '■

QUANTIDADE DE ELEMENTOS \
TOTAL

20 unidades

Area 1 Area 2 Area 3

API AP2 AP4 AP5 AP3
SANITARIOS PÚBLICOS MOVEIS ( módulos duplos)
área de publicidade, por módulos duplos até 1,00 m2
cada área (Área i ,2 e3) deverá ter um módulo de acesso universal

2 3 4 5 6

O BS: Os itens B )-6 ,7 ,8 }9 ,10 respectivamente frades» defensas, bancos de praça, b ic ic letários e postes de ilum inação, da tabela anterior foram suprim idos 
desta tabela (revisão do E d ita l) e incluídos em fo rm a de contrapartida financeira para os elementos de projetos de reurbanização especiais prio ritá rios da 
Prefeitura.



TERMO/DÉ/CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
QUE £NTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO E CONSÓRCIO ADSHEL, CONFORME 
CONCORRÊNCIA CPL/CN N.° 05/98.

Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 1999, no Palácio da 
Cidade, na Rua São Clemente n.° 360, presentes: O MUNICÍPIO DO RíO 
JANEIRO, doravante simplesmente designado MUNICÍPIO, representado pelo 
Excelentíssimo Sr. Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro Dr. Luiz Paulo Fernandez 
Conde, doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, CONSÓRCIO 
ADSHEL, com sede nesta cidade na Av. Rio Branco, 131/13° andar, parte, inscrito 
no CNPJ sob o n.° 03.546.386/0001-20 e registrado na Junta Comercial do Esta
do do Rio de Janeiro, em 09.12.99, sob o n.° 33.500013966, constituído pelas 
empresas ADSHEL (BRASIL) LTDA. sociedade brasileira por quotas de respon
sabilidade limitada, com sede nesta cidade na Avenida Rio Branco, 131, 13° an
dar, parte, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.143.893/0001-12, e MORE 
GROUP UK LIMITED, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da 
Inglaterra, com sede em Londres, Inglaterra, em 33 Golden Square, W1R, regis
trada junto ao Ofício de Registro de Companhias para a Inglaterra e o País de 
Gales (“Companies Registration Office for England and Wales") sob o n.° 950526, 
sendo líder do consórcio a ADSHEL (BRASIL) LTDA*, que o representa, neste 
ato, na forma da cláusula sétima de seu contrato social, por seu Gerente- 
Delegado, Dr. Marcello Alfredo Bernardes, brasileiro, casado, advogado, residente 
e domiciliado na Cidade do R;o de Janeiro, com escritório na Av. Nilo Peçanha, 
11,8° andar, Edifício Jockey Club, portador da carteira de identidade 06.264.193- 
1 expedida pelo IFP/RJ e do CIC n.° 776.778.207-78, doravante denominado 
CONCESSIONÁRIA, tendo em vista a decisão proferida no processo administra
tivo n.° 01/002.833/98, assinam o presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO, o qual reger-se-á por toda a legislação aplicável em espé
cie, particularmente pela Lei Municipal n.° 207, de 19/12/80, e respectivo regula
mento editado com o Decreto n 0 3/221, de 18/09/81, pela Lei Federal n.° 
8.987/95, pelas normas gerais consolidadas da Lei Federal n.° 8.666/93, de 
22/06/93, alterada pela Lei Federal n.° 8.883/94, bem como pelo respectivo Edital 
da Concorrência CPL-CN n.° 05/98, e mediante as seguintes cláusulas e condi
ções.

CLÁUSULA PRIMEIRA: - (DO OBJETO) - Constitui objeto da presente a 
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA A CONCEPÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO, FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO DE USO E DE 
UTILIDADE PÚBLICA.
Parágrafo primeiro: As áreas e os quantitativos do mobiliário urbano a ser ins- 
;alaüo, esLão especificados nos Anexos “A” e “B" que fazem parte integrante deste 
Termo.
Parágrafo segundo: O mobiliário urbano previsto por este Termo compreende:
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„ ,  • . a  Rubricaa) Abrigo de Ombus
b) Sanitário Públtco“Sía77cfartf
c) Sanitário Público Especial
d) Sanitário Público Com Acesso Universal
e) Sanitário Público Móvel (para feiras livres e eventos)
f) Totem Informativo (ou MÜPl)
g) Relógio Eletrônico
h) Placa Direcional
i) Totem de Identificação de Bens 
j) Cabine de Segurança
I) Banca de Jornal (doação ao MUNICÍPIO)
m) Coluna Multiuso

CLÁUSULA SEGUNDA: -  (DO PRAZO) - O prazo da Concessão de Serviço Pú
blico será de 20 (vinte) anos, a contar da data da assinatura deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA: - (DA QUALIDADE DO SERVIÇO) - A 
CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a realizar a manutenção e limpeza do mobi
liário urbano, conforme constante de sua proposta técnica, obrigando-se à repo
sição dos elementos danificados em, no máximo, 72 (setenta e duas) horas de 
sua ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA: - (DO PAGAMENTO) - A CONCESSIONÁRIA pagará ao 
MUNICÍPIO, após transcorrido o período de carência, que será de 5 (cinco) anos,
o valor correspondente ao montante apurado pela aplicação de 40% (quarenta 
por cento) sobre o faturamento bruto relativo à exploração publicitária prevista 
para a área 1 que compreende as AP*'s 1 e 2, cujos contratos de publicidade as
sinados deverão ter uma via arquivada no MUNICÍPIO.
Parágrafo primeiro -  A CONCESSIONÁRIA pagará 8.357.420,70 (oito milhões 
trezentas e cinqüenta e sete mil quatrocentas e vinte vírgula setenta) UFIR, equi
valente a R$ 8.165.200,00 (oito milhões cento e sessenta e cinco mil e duzentos 
reais), a título de contrapartida, em 5 (cinco) parcelas anuais cada uma equiva
lente a 20% (vinte por cento) do valor proposto para a área objeto deste Termo, 
vencendo-se a primeira em 90 (noventa) dias após a assinatura deste Termo de 
Concessão e as demais após transcorrido cada período de 12 (doze) meses do 
vencimento da primeira.
Parágrafo segundo - O pagamento mencionado no “capu? desta cláusula deve
rá ser realizado até o 2o (segundo) dia útil de cada mês vencido, devendo ser 
efetuado na Secretaria Municipal de Fazenda ou em outro local por esta indicado. 
Parágrafo terceiro - Em caso de atraso no pagamento, a CONCESSIONÁRIA 
pagará, além do principal corrigido monetariamente.xjuros de 1% (um por cento) 
ao mês e multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, se o 
atraso exceder 30 (trinta) dias, sem prejuízo da aplicação de demais penalidades.

CLÁUSULA QUINTA: - (DA TARIFA) - Para utilização dos sanitários públicos a 
CONCESSIONÁRIA poderá cobrar, no máximo, o valor equivalente a 1 (uma) 
LjFIR, devendo o valor definido vigorar por, no mínimo, 12 (doze) meses.
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TERMO APfTlV^DE RE^RATIFICÁÇÃO DO TERMO 
N.° 57$ró9-F/SPA - TERMO DE CONCESSÃO DE 
SERVÍÇO PÚBLICO, ASSINADO EM 13.12.99, 
LAVRADO ENTRE: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO 2) ADSHEL LIDA.

Aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 2000, na Superinten
dência de Patrimônio da Secretaria Municipal de Fazenda, situada na Rua Afonso 
Cavalcanti, 455, Anexo I - 7o andar, presentes: 1) O MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representa
do peio Dr. José Paulo Junqueira Lopes, Superintendente da citada Superinten
dência, e, de outro lado, ADSHEL LTDA., com sede nesta cidade na Av. Almirante 
Barroso, 139, sala 1002(parte), Centro, inscrita no CNPJ sob o n.° 
03.689.099/0001-79 e registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, 
em 13.03.2000, sob o n.° 3320646474-3, constituída pelas empresas ADSHEL 
(BRASIL) LTDA. sociedade brasileira por quotas de responsabilidade limitada, 
com sede nesta cidade na Avenida Almirante Barroso, 139, sala 1002, Centro, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 03.143.893/0001-12, e MORE GROUP UK LIMITED, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Inglaterra, com sede 
em Londres, Inglaterra, em 33 Golden Square, W1R 3PA, registrada junto ao Ofí
cio de Registro de Companhias para a Inglaterra e o País de Gales (“Companies 
Registration Office for England and Wales”) sob o n.c 950526, representada, neste 
ato, na forma da cláusula sétima de seu contrato social, por seu Gerente- 
Delegado, Dr. Marceiío Alfredo Bernardes, brasileiro, casado, advogado, residente 
e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Nilo Peçanha, 
11, 8o andar, Edifício Jockey Club, portador da carteira de identidade 06.264.193-
1 expedida pelo IFP/RJ e do CIC n.° 776.778.207-78, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, tendo em vista o decidido no processo administrativo n.° 
01/002.833/98, assinam o presente TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO DO 
TERMO N.° 578/99-F/SPA - TERMO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PUBLICO, 
ASSINADO EM 13.12.99, com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O presente Termo é aditivo de RE-RATIFICACÃO do 
TERMO N,° 578/99-F/SPA - TERMO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, 
assinado em 13.12.99, com o Consórcio Adshel, às fls. 230 a 238, do Livro n.° 70, 
Série "B", da Superintendência de Patrimônio e te m  p o r  o b je to  constar doravan
te, como CONCESSIONÁRIA, a ADSHEL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: -- As demais cláusulas e condições do Termo n.° 
578/99-F/SPA - TERMO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, assinado em 
13.12.99, permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: - (Irretratabilidade) - O presente Termo é firmado em 
caráter irrevogável e irretratável, obrigando sucessores da CONCESSIONÁRIA.
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iNÁRIAaCLAUSULA QUARTAt̂ ipocmT^S^pf̂ ^Jb^NCESS\OH \̂A apresentou, 
neste ato, os documentos legais corp^roJ^tónos do atendimento das condições 
jurídico-pessoais indispensáveis àJávratura do TERMO.

CLÁUSULA QUINTA: - (Disposições Gerais) - As obrigações ora assumidas re- 
ger-se-ão pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do 
MUNICÍPIO. A eficácia deste termo fica condicionada à sua publicação, em ex
trato, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura. Em 5 
(cinco) dias contados da mencionada assinatura e em 10 (dez) dias contados da 
publicação, o MUNICÍPIO remeterá cópias deste, respectivamente, à Gerência 
Setorial de Contabilidade e Auditoria competente e ao Tribunal de Contas, não se 
responsabilizando, porém, por atos ou fatos decorrentes do exercício dos contro
les externo e interno.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente, em 5 
(cinco) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins de direito.

E para constar, foi o presente lavrado às fls. 146 a 147 do Li
vro n.° 73 - Série "B" da Superintendência de Patrimônio por mim Marcelo Braga 
Moléri, matrícula 11/161.978-2.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2000.
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presente cópia é fiel reprodução do 
original e parte do instrumento com 
folhas numeradas de 146 a 147 que 
integra o Livro N° 73 SÉRIE “ B” , da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
(Decreto N° 796 de 05.01.1977) e 
Resolução SMF N° 96/77).

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2000.
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TERMO N.° 28/2005 - F/S PA.
TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO N.° 
578/99-F/SPA - TERMO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO, ASSINADO EM 13/12/99, E DO TERMO 
ADITIVO N° 266/2000-F/SPA, ASSINADO EM 30/05/2000, 
LAVRADO ENTRE: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E
2) ADSHEL LTDA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2005, na
Superintendência de Patrimônio Imobiliário da Secretaria Municipal de Fazenda, situada 
na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Anexo - 7o andar -  ala “B”, presentes: 1) O MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Sr. Marcelo Braga Moléri, respondendo pelo expediente da citada 
Superintendência: 2) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
doravante designada GESTORA deste contrato por força do Decreto 19.900 de 
15/05/2001, neste ato representada por seu Secretário Sr. Éider Ribeiro Dantas Filho e
3) ADSHEL LTDA , com sede nesta cidade na Av. Almirante Barroso, 139, sala 1002 - 
parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 03.689.099/0001-79, neste ato 
representada por seu Administrador Sr. Emílio Medina Lopez, brasileiro, casado, 
publicitário, portador da carteira de identidade n.° 451.036-2, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 597.672.357-87, residente e domiciliado na Av. Almirante 
Barroso, 139, sala 1002, Centro, doravante designada simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, tendo em vista a autorização do Exmo Prefeito da Cidade do Rio de 
Janeiro, às fls. 17, em 22/06/2005, decidido no processo 04/550.675/2005 é assinado 
perante as testemunhas abaixo mencionadas, o presente TERMO ADITIVO DE RE- 
RATI FICAÇÃO, com as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA: -  O presente Termo é aditivo de RE-RATI FICAÇÃO ao Termo 
n° 578/99- F/SPA e Termo Aditivo 266/2000 — F/SPA, Termo de Concessão de Serviço 
Público, assinado com ADSHEL LTDA., no dia 13 de dezembro de 1999, às fls. 230/238, 
do Livro n° 70, Série “B'\ da Superintendência de Patrimônio Imobiliário e tem por objeto 
modificar a cláusula quarta e seus parágrafos, e a cláusula décima terceira do citado 
Termo n° 578/99-F/SPA e Termo Aditivo 266/2000 -  F/SPA considerando a possibilidade 
de recolhimento antecipado dos valores devidos pela CONCESSIONÁRIA. Desta forma, 
as citadas cláusulas passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA: - (Do Pagamento) - A CONCESSIONÁRIA pagará 
ao MUNICÍPIO, após transcorrido o período de carência, que será de 5 
(cinco) anos, o valor correspondente ao montante apurado pela aplicação 
de 40% (quarenta por cento) sobre o faturamento bruto, relativo à 
exploração publicitária da Área 1, que compreende as AP’s 1 e 2, cujos 
contratos de publicidade assinados deverão ser apresentados ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 10 dias, quando solicitado.

Parágrafo primeiro -  A CONCESSIONÁRIA pagará, ainda, 8.357.420,70 
(oito milhões, trezentos e cinqüenta e sete mil quatrocentos e vinte virgula 
setenta) UFIR, equivalente a R$ 8.165.200,00 (oito milhões, cento e 

/sessenta e cinco mil e duzentos reais), à título de contrapartida, em 5 
/  (cinco) parcelas anuais cada uma equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor proposto para a área objeto deste termo, vencendo-se a primeira 
em 90 (noventa) dias após a assinatura deste Termo de Concessão e as
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demais após transcorrido cada período de 12 (doze) meses do vencimento 
da primeira.

Parágrafo segundo - O pagamento mencionado no caput desta cláusula 
será antecipado, devendo o valor ser recolhido em uma única parcela, no 
dia 15 do mês de março de cada ano, a partir de 2006, através de guia 
DARM expedida pela Superintendência de Patrimônio Imobiliário da 
Secretaria Municipal de Fazenda observada a forma de cálculo prevista no 
Parágrafo Terceiro desta cláusula. O prazo e a forma de cálculo previstos 
neste parágrafo não se aplicam, excepcionalmente, ao valor da 
antecipação de 2005, que será de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais) devendo ser recolhido até 01/07/2005. A CONCESSIONARY 
informará o valor da antecipação de 2006 e 2007, que não poderá ser 
inferior ao antecipado no ano anterior.

Parágrafo terceiro -  O cálculo do valor da antecipação anual referida no 
parágrafo anterior, será apurado pela aplicação do percentual de 40% 
(quarenta por cento) sobre a média de faturamento bruto relativo à 
exploração publicitária dos três anos anteriores ao da apuração.

Parágrafo quarto -  A CONCESSIONÁRIA apresentará, até 1o de 
novembro de cada ano, no mínimo duas propostas de empresas de 
auditoria, dentre as denominadas "Big Four”, para que o MUNICÍPIO 
escolha até 1o de dezembro de cada ano, mediante sorteio realizado em 
audiência pública, uma das empresas para a realização de trabalho de 
auditoria na contabilidade, nos  ̂contratos de publicidade ou em outros 
documentos da CONCESSIONÁRIA, de modo a confirmar e demonstrar, 
a cada ano, qual o valor efetivamente devido pela aplicação do 
percentual 40% (quarenta por cento) sobre o faturamento bruto relativo à 
expforação publicitária prevista no caput desta cláusula.

Parágrafo quinto -  A empresa de auditoria escolhida pelo MUNICÍPIO e 
contratada pela CONCESSIONÁRIA, às suas expensas, deverá entregar 
à Superintendência de Patrimônio Imobiliário relatório conclusivo até o dia 
15 de fevereiro de cada ano. Caso o relatório de auditoria não seja 
entregue na data aprazada e sem prejuízo dessa obrigação, a 
Superintendência de Patrimônio Imobiliário emitirá guia DARM no valor da 
antecipação do ano anterior, corrigida pelo IPCA-E e acrescida do 
percentual de 20% sobre o valor corrigido, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.

Parágrafo sexto -  Caso a Superintendência de Patrimônio Imobiliário não 
emita a guia DARM para recolhimento da antecipação até o dia 10 de 
março de cada ano, a CONCESSIONÁRIA poderá efetuar, após aquela 
data e até o dia 15 de março, depósito no valor equivalente ao 
recolhimento antecipado do ano anterior, corrigido pelo IPCA-E, junto à 
Superintendência do Tesouro Municipal, evitando incorrer nas penalidades 
devidas pelo atraso no recolhimento da antecipação.

Parágrafo sétimo - Caso a auditoria realizada constate diferença a maior 
< ou a menor entre o valor recolhido a título de antecipação e o valor 
i , , efetivamente faturado pela CONCESSIONÁRIA, a diferença será
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compensada ou completada na próxima antecipação a ser realizada pela 
CONCESSIONÁRIA em 15 de março de cada ano.

Parágrafo oitavo -  Em caso de atraso superior a 30 dias no recolhimento, 
a CONCESSIONÁRIA pagará, além do principal corrigido monetariamente, 
juros de 1% (um por cento) ao mês e multa equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, sem prejuízo da aplicação de demais 
penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — (Da Fiscalização) — A fiscalização da 
execução do presente Termo cabe ao MUNICÍPIO, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, GESTORA do presente Termo, 
por força do Decreto 19.900 de 15/05/2001 e da Superintendência de 
Patrimônio Imobiliário da Secretaria Municipal de Fazenda.

Parágrafo primeiro: Cabe à GESTORA exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços 
objeto do presente Termo, bem como do comportamento do pessoal da 
CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus 
empregados, prepostos e subordinados, devendo comunicar formalmente 
à Superintendência de Patrimônio Imobiliário qualquer descumprimento de 
obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA, para que aquela | 
Superintendência adote as medidas cabíveis.

Parágrafo segundo: Cabe à Superintendência de Patrimônio Imobiliário 
da Secretaria Municipal de Fazenda fiscalizar o recolhimento do valor 
antecipado anualmente, bem como a entrega e conteúdo dos relatórios de 
auditoria com a adequação do valor devido pela CONCESSIONÁRIA, 
devendo, ainda, aplicar as penalidades previstas na cláusula décima 
primeira do presente Termo e outras previstas na legislação que regula a 
matéria, quando houver descumprimento de obrigações assumidas no 
presente Termo, após prévia defesa da CONCESSIONÁRIA.

Parágrafo terceiro: A CONCESSIONÁRIA declara aceitar integralmente 
todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle, a 
serem adotados pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo quarto: A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO 
em nada restringe a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, no que 
concerne aos serviços contratados e às suas conseqüências e implicações 
próximas ou remotas.

arágrafo quinto: Ficam reservados à Fiscalização o direito e a 
autoridade para resolver qualquer caso de omissão ou dúvida não 

, prescrito nas especificações dos serviços.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do mencionado Termo
p erma necenàha Iterad as.
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l l l l l l l l  SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA: - (Documentação) -  A CONCESSIONÁRIA apresentou, neste 
ato, os documentos legais com probatórios ao atendimento das condições jurídicos- 
pessoais indispensáveis à íavratura do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA: - (Disposições Gerais) - As obrigações ora assumidas reger-se- 
ão pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do MUNICÍPIO. A 
eficácia deste termo fica condicionada à sua publicação, em extrato, no Diário Oficial, no 
prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura. As despesas decorrentes da publicação 
correrão, única e exclusivamente, às expensas da CONCESSIONÁRIA O MUNICÍPIO 
remeterá informação, nos termos da Deliberação 127 de 11 de junho de 1999, ao 
Tribunal de Contas, não se responsabilizando, porém, por atos ou fetos decorrentes do 
exercício dos controles externo e interno.

Pelas partes foi dito que aceitam o presente instrumento, tal como se acha 
redigido, o qual é assinado em 05 (cinco) vias para um só efeito, na presença de 
testemunhas.

E para constar, foi o presente lavrado às fls. 212 a 215 do Livro n.° 85 , Série "B" 
da Superintendência do Patrimônio Imobiliário por mim, Beatrice Fontes, agente de 
fazenda, matrícula n.° 12/156.115-8.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2005

CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

Barbara Cristina Cardoso tachado 
Agente de Administração 

Matr. 10/197.553-1

2). y
Danis! íríma Silusi 

F/S i-.( ui / 
fc:atr. 4G/S22.422 2
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Oportunidade Porto Maravilha cedida

Faces Publicitárias perdidas até 2019 (receita perdida)

47.355 ! Ver planilha suporte 

28.967 Ver planilha suporte





c

OPORTUNIDADE PORTO MARAVILHA

f í f l l l l l ’/  J m&MãÈMéÊ.wímíjiiímim 1111
Receita 8.119 18.116 20.887 21.931 23.043 24.195 25.405 26.675
Site Lease (40%) (3.248) (7.246) (8.355) (8.772) (9.217) (9.678) (10.162) (10.670)
PIS/COFINS (589) (1.313) (1.514) (1.590) (1.671) (1.754) (1.842) (1.934)
BV (406) (906) (1.044) (1.097) (1.152) (1.210) (1.270) (1.334)
ISS - - (1.044) (1.097) (1.152) (1.210) (1.270) (1.334)
Receita Líquida 3.877 8.650 8.929 9.375 9.851 10.343 10.861 11.404
Custo operacional (390) (1.101) (1.452) (1.521) (1,589) (1.661) (1.736) (1.814)
Custo administrativo (126) (263) (277) (289) (302) (316) (330) (345)
Margem Operacional 3.361 7.286 7.200 7.566 7.960 8.367 8.795 9.245
Margem Operacional% 41,4% 40,2% 34,5% 34,5% 34,5% 34,6% 34,6% 34,7%

Margem Total 59.780
CAPEX _ (12.425)'IËSBSI3M . S H

O
Esta estimativa de receita considera as 560 faces outorgadas com ocupação e precificação condizentes com nossa operação atual no produto mobiliário c  §

urbano no RJ. ã  $ZJ o
A margem é sensivelmente melhor que o mobiliário atual pelo fato de maximizar nossa estrutura existente e requerer apenas funcionários incrementais ^  ^

na operação. O resto do custo já está internalizado. "
IV)

rv>

o

o
ív5
c:>
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FACES PUBLICITÁRIAS PERDIDAS

Incremento de Preço Clear Channel 10,00% 12,00% 10,00%
Preço tabela (166 faces por semana) 222.689 244.958 274.353
Desconto 10% 10% 10%
Preço Final 200.420 220.462 246.918
Receita 10.421.845 11.464.030 12.839.713
Ocupação Média 66% 78% 82%
Receita Liquida (ex. 40%, PIS/COFINS, ISS, BV) 3.146.876 4.090.939 4.816.818



/V

10,00%
301.788

10%
271.609

14.123.685
84%

5.427.732

6,00% 
331.967 

10% 
298.770 

15.536.053 
86% 

5.444.610

6,00%
351.885

10%
316.696

16.468.216
90%

6.039.718

'•iOl
CD_V<y>
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^  ABRIGO
JANEIRO: 638 641 641 627 624 616 603 582 583 572 572
JULHP: 638 641 641 627 623 615 588 582 583 574 574
DEZEMBRO: 638 641 641 629 621 615 587 582 577 574 574

TOTAL: 6 3 8 B4I 041 623 615 593 5 8 2 581 5 7 3 5 7 3
RELDGIO

JANEIRO: I4B 153 152 131 131 129 196 195 174 (74
JULHO: 143 153 152 156 131 129 128 196 194 (74 174
DEZEMBRO: 149 153 152 150 13Í 129 129 196 194 174 174

TOTAL: 149 153 152 150 131 130 129 196 194 174 174
TDTEM

JANEIRO: 166 165 165 105 165 160 160 159 159 155 155
JULHO: 166 165 165 165 164 160 150 159 157 (55 (55
DEZEMBRO: 166 165 165 165 162 160 159 159 157 155 155

TDTAL: IBB IB5 165 !6 5  ,164 160 159 159 158 Í5 5 155
: ' "  COLUNA ■ ....  ' ' '
JANEIRO: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
JULHO: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
DEZEMBRO: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8

TDTAL: 7 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.589.099/0001-79 Inscrição Municipal: 0.284.465*$ Inscrição Estadual: —
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: AVN ALMTE BARROSO 139, SAL 1002 - CENTRO - CEP: 20031-005
Município: RIO DE JANEIRO UF; RJ E-mail: fIscal@ciearchannel.com.br

CPF/CNPJ: 42.S91.651/0001 -43
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscriçáo Municipal: 0.116.343-4 Inscriçáo Estadual: 81169551
Nome/Razão Social: MCDONALD S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AVN RIO BRANCO 99, AND 15 - CENTRO - CEP: 20040-C04 Tel.: —

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail:-----

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JAN tiKu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2011 roi7u03689099onoi79iD3gBgoggonoi 79
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

-N O TA  CA RIO CA -

00000020
Data © Hora de Emissão 
17/08/2011 16:42:44
Código de Verificação 

8QUR-9AK5

DISCRIMÍNAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM M03ILIARI0 URBAWO DE 200 FACE(S) NA SEMANA 32/11. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "MCDONALD5 - CBD". PI NO.: 019045-022

VB: 76.56D r 00 
AG: 15.212,00 
ORIGEM: 0300RJ

VENCIMENTO: 15/11/2011

AOS CUIDADOS DE TATEKKA COMUN. S/A 
PRACA SAO MARCOS, 766/774 - SAO PAULO/SP

ATIVIDADE NAO SUJEITA AO ISS CONFORMS VETO DO ITEM 17.07 - DA LC 116/2Q02 DE 31/07/2003.

VALOR DA NOTA = R$ 61.248,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ ÍPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Est3 NFS-e foi emitida com respaldo na U i ^5 .093 d© 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 d© 11/05/2010
- Os serviços referentes a esta NFS-e sáo Isentos ou não incidentes do iSS.

mailto:fIscal@ciearchannel.com.br
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Docum ento n° 19 \

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscnção Municipal: 0.284.465-6 Inscnçâo Estadual: —
Nome/Razáo Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: AVN ALMTE BARROSO 139, SAL 1002 - CENTRO - CEP: 20031-005
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail:flscal@clearchannel.com.br

CPF/CNPJ: 27.002.849/0001-50
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.024,982-3 Inscrição Estadual: —
Nome/Razáo Social: DELL ARTE SOLUCOES CULTURAIS LTDA

Endereço: RUA MARQSA DE SANTOS 16, CASA - LARANJEIRAS - CEP: 22221-080 Tel.: 3235-8500

Município: RIO DE JANEIRO UF; RJ E-mail: dellarte@dellarte.com.br

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANfciku 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

00000041
Data © Hora de Emissão 
18/08/2011 15:39:38
Código de Verificação 

26RC-HAR7

DISCRIIVIINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE EUELICIDADE EM MOBILIÁRIO UREANO DE 100 FACE(S) NA SEMANA 35/11. PRODUTO {NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "DELL ARTE" - MOBILIÁRIO URBANO PARA PROJETO KIROV BALLET PRONAC 
10 5927

V.B : 
AG : 
ORIGEM

30.000,00 
0 3 0 0 RJ 

VENCIMENTO: 05/10/2011

Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/G7/2GG3

VALOR DA NOTA = R$ 30.000,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na L©i n° 5.093 d© 15/10/2009 e no Decreto n° S2.250 d© 11/05/2010
- Os serviços referentes a esta NFS-e sâo Isentos ou náo Incidentes do ISS,

mailto:flscal@clearchannel.com.br
mailto:dellarte@dellarte.com.br
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.099/0001 -79 Inscrição Municipal: 0.284.465-6 insenção Estadual: —
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: AVNALMTE BARROSO 139, SAL 1002 - CENTRO - CEP: 20031-005
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail: fiscai@cIearchannel.com.br

CPF/CNPJ: 04.017.777/0001-10
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: — Inscrição Estadual: —
Nome/Razáo Social: CAMPO DA PROD EVENTOS E PROM LTDA

Endereço: RUA GRAO PARA 398 - SL 2 - CENTRO - CEP: 90850-170 Tel.: —

Município: PORTO ALEGRE UF: RS E-mail: aiine@opuspromocoes.com.br

701113913ij03SS909g000179iCl3e89099DÜ0179

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
-NOTA CARIOCA-

00000098
Data e Hora de Emissáo 
13/09/2011 17:00:08
Código de Verificação 

QNSC-82RP

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 10 0 FACE(S) NA SEMANA 35/11. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "DELL ARTE - DISNEY" - MOBILIÁRIO URBANO PARA ESPETÁCULO AS MAGICAS 
DO MICKEY REFERENTE AO PROJETO DISNEY LIVE 2011 - PKONAC 1011273 - 1/2 pare.

VB: 15.000,00 
AG.
ORIGEM: 0300RJ 

Vencimento: QUITADA

Atividade nao sujeita ao ISS confonde veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/0 7/20 03.

VALOR DA NOTA = R$ 15.000,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p! IPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Loi rí> 5,098 d© 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 d® 11/05/2010
- Os serviços referentes a esta NFS-e sáo Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e substitui o RPS N0 98 Série RJ. emitido em 13/09/2011.

mailto:fiscai@cIearchannel.com.br
mailto:aiine@opuspromocoes.com.br
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24/0 00.176/2016

%
20111017uQ3595099niTl179iCI3l?Bg09g000179

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANElKü 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
-NOTA CARIOCA -

00000169
Data 9 Hora de Emissão
17/10/2011 17:20:58
Código de Verificação 

5X4Y-KQPG
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscrição Municipal; 0.284.465-6
Nome/Razáo Social: ADSHEL LTDA 
Nome Fantasia: Clear Channel

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município; RIO DE JANEIRO UF:RJ E-mail: nscal@dearchannel.com.br

Inscnçâo Estadual: —

Tel.: 1121335834

Inscriçáo Estadual: 81169551
TOWIADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 42.591.651/0001 -43 Inscriçáo Municipal: 0.116.343-4
Nome/Razâo Social: MCDONALD S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AVN RIO BRANCO 99, AND 15 - CENTRO - CEP: 20040-004 Tel.: -
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail: valda.santos@taterka.com.br

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 20 0 FACE(S) NA SEMANA 41/11. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "MC ESCOLHAS". PI N O 019299-005

VB: 76.560,00 
AG: 15.312,00 
ORIGEM: 03 00RJ

Vencimento: 15/11/2011

A t i v i d a d e  n a o  s u j e i t a  a o  IS S  c o n fo r m e  v e t o  do Item  17.07 - da LC 116/03 d e  31/07/2003. 
A /C :
TATERKA COMUN S/A  
PRACA SAO MARCOS 766/774 
SAO PAULO/SP C E P:05455050

VALOR DA NOTA -  R$ 61.248,00
Serviço Prestado

17,06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5.093 de 15/10/2009 © no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- Os sen/iços referentes a esta NFS-e sáo Isentos ou náo Incidentes do ISS,
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 169 Série RJ, emitido em 17/10/2011.

mailto:nscal@dearchannel.com.br
mailto:valda.santos@taterka.com.br
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.589.099/0001 >79 inscrição Municipal; 0.284.465-6 Inscnçâo Estadual; —
Nome/Razáo Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mall: fIscal@clearchannel.com.br

CPF/CNPJ: 42.591.651/0001 -43
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscriçáo Municipal; 0,116.343-4 Inscrição Estadual: 81169551
Nome/Razão Social: MCDONALD S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: AVN RIO BRANCO 99, AND 15 - CENTRO - CEP: 20040-004 Tel.; —

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail: valda.santos@taterka.com.br

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
nRnanaannni70 -NOTA CARIOCA -

Número de Nota
00000173

Data e Hora de Emissáo 
20/10/2011 15:28:02
Código de Verificação 

STGB-ZMJ4

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 2 0 0  FACE(S) NA SEMANA 42/11. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "MC ESCOLHAS n- PI NO.:0 1 9 2 9 9 - 0 0 6

VB: 76.560,00 
AG: 15.312,00 
ORIGEM: 0300RJ

Vencimento: 15/11/2011

Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/07/2003. 
A/C:
TATERKA COMUN S/A 
PRACA SAO MARCOS 766/774 
SAO PAULO/SP CEP:05455050

VALOR DA NOTA = R$ 61.248,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/IFTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Ler n° 5.093 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.rj.gov,br
- Os serviços referentes a esta NFS-e são Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 173 Série RJ, emitido em 20/10/2011.

mailto:fIscal@clearchannel.com.br
mailto:valda.santos@taterka.com.br
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Processo n°

Docum ento ns 23

24/0 00.176/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscrição Municipal: 0,284.465-6 Inscrição Estadual: —
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail.flscal@clearchanneI.com.br

CPF/CNPJ: 27.002.849/0001 -50
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.024.982-3 Inscrição Estadual: —
Nome/Razáo Social: DELL ARTE SOLUCOES CULTURAIS LTDA

Endereço: RUA MARQSA DE SANTOS 16, CASA - LARANJEIRAS - CEP: 22221-080 Tel,: 3235-8500

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail: deIlarte@dellarte.com.br

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000196

Data e Hora de Emissão 
21/10/2011 15:49:27
Código de Verificação 

DNUQ-Y5T9

DISC RI MIN AÇ AO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACE(S) NA SEMANA 35/11. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "DELL ARTE" - ESPETÁCULO "KIROV OPEN AIR".

VB: 30.000,00 
AG. :
ORIGEM: 0300RJ 

Vencimento: 07/11/2011

Atividade nao sujeita ao ISS confoane veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/07/2003. 
A/C:
DELLARTE SOLUCOES CULT LTDA 
RUA MARQUESA DE SANTOS 16 
RIO DE JANEIRO/RJ CEP:22221080

VALOR DA NOTA = R$ 30.000,00
Servípo Prestado
17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5,098 d© 15/10/2009 © no Decreto n° 32.250 d© 11/05/2010
- PROCQN-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.rj.gov.br
- Os ser/lços referentes a esta NFS-e são Isentos ou náo Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e foi emitida em substituição á NFS-e 00000195, emitida em 21/10/2011,

mailto:E-mail.flscal@clearchanneI.com.br
mailto:deIlarte@dellarte.com.br
http://www.procon.rj.gov.br




Processo n?

Docum ento n°- 24

24/000.176/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscrição Municipal: 0.284.465-6 Inscnçâo Estadual: —
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO ÜF: RJ E-mail: nscal@dearchannel.com.br

CPF/CNPJ: 02.221.531/0001-30
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscriçáo Municipal: — Inscrição Estadual: —
Nome/Razáo Social: RODONORTE CONCESSIONARIA DE ROD INTEG

Endereço: RUA AFONSO PENA 87 - VILA ESTRELA - CEP: 84040-170 Tel.: —

Município: PONTA GROSSA UF: PR E-maii: angelicasoares@agenciamood.com.br

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
î cncirrciannni ra -NOTA CARIOCA -

00000229
Data e Hora de Emissão 
08/11/2011 11:15:34
Código de Verificação 

AAKP-X6JA

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 33 FACE(S) NA SEMANA 36/11. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "CCR RODONORTE". PI NO.:1203 - CEWTRO DE CUSTO: RODONORTE 
4600013459 4500093B79

VB: 12.155,00 
AG: 2.431,00
ORIGEM: 0300RJ

Vencimento: 15/01/2012

A t iv id a d e  n ao  s u j e i t a  a o  IS S  conforrine v e t o  do Item  17.07 - da LC 116/03 d e  31/07/2003 . 
A/C:
AGENCIA MOOD DE COMUN INTEG LTDA 
AVENIDA NACOES UNIDAS 7815 - T2 - B. AND 
SAO PAULO/SP CEP:05425070

VALOR DA NOTA = R$ 9.724,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alícuota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IFTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5.098 d© 15/10/2009 e no Decreto n° 32,250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.ij.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sâo Isentos ou náo incidentes do ISS.
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 229 Série RJ, emitido em 03/11/2011.

mailto:nscal@dearchannel.com.br
mailto:angelicasoares@agenciamood.com.br
http://www.procon.ij.gov.br
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98 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVER. SG6 -  SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ 
S 5 -2 I-2220S 220  -  wvvw.clcarchannel.com.br
C .N .PJ.: 03 .639 ,0 9 9 /0 0 0 1 -7 9  -Incricuo Estaduul: 77100091 -Incriffio M unicipal: 02S 44656

Uma Divisao da Clear Channel C om unications Inc

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVTÇOS VALOR TOTAL

PARTE DE EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACE(S) NA SEMANA 40/12 - 5.000,00
MOBILIÁRIO URBANO PARA 0 PROJETO TEMPO FESTIVAL DAS ARTES FATE 2012

V.B : 5.000,00
AG : 0,00
ORIGEM : 0300RJ

o b s e r v a ç ã o
Atividade njo sujeita ao ISS e o n í o m t  veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor Aproxinado de Tributos (Lei 12.7J1) R$3.422,50(9") Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 5.000,00

Processor 24/000.170/2016
Documento n° 26 j

NATUREZA DA OPERAÇACk FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO:24/10/12

FATU R A J> ESER _V ICO S 000170 _________

FATURA DE SERVIÇO

000170

VALOR RS

5.000,00

VENCIMENTO

16/11/12

NOME DO CLIENTE: BUENOS DIAS PROJ E PROD CULT LTDA 
AOS CUIDADOS DE: BUENOS DIAS PROJ E PROD CULT LTDA 
ENDEREÇO: RUA CARDOSO JUNIOR, 13 CEP:
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 01. 645.513/0001-45
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA CARDOSO JUNIOR, 13 - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22245000

SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

SS Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000170

Where brands moot people /
DATA ASSINATURA





98 Clear Channel BrasiL
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO X.WER, 866 - SAO FRANCISCO XAVER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-2220S220 - www.cleaj-channd.com.br
C.N.P.J.; 03,689.099/0001-79 - Incriçíío Estadual: 77100091 - Incriçfio Municipal: 02S44656

Uma Divisão da CIcar ChanncI Comunications Inc

FATURA DE SERVIÇOS 00017J---- ------------

Prooes so n0 24/Oü0.1 » 6/ 2 0 '• 6

Documento n°- 27 j

NATUREZA DA w ^r a v a u  FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO: 24 /10/12

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

PARTE DE EXIBICAO DE PUELICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACE(S) NA SEMANA 40/12 - 
MOBILIÁRIO URBANO PARA O PROJETO TEMPO FESTIVAL DAS ARTES AUTORIZACAO DE PATROCÍNIO No.

30.000,00
AP 380]

V.B : 30.000,00
AG : 0,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇAO
Ati.vidüde njo sujeito a o  ISS conformo veto do Item 17,07 - dû LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor Aproximado de Tributos (Loi 12.7-111 R$11.492,9í(9Î) Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 30.000,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000171 30.000,00 16/11/12

VOME DO CLIENTE: BUENOS DIAS PROJ E PROD CULT LTDA 
' AOS CUIDADOS DE: BUENOS DIAS PROJ E PROD CULT LTDA 

ENDEREÇO: RUA CARDOSO JUNIOR, 13 CEP:
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C.N.P-J.: 01. 645.518/0001-45
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA CARDOSO JUNIOR, 13 - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22245000

SUJEITO A PROTESTO SE NÄ0 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA. OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

S3 Clear Channel BrasiL CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N" 000171Whore brands meet people / /

DATA ASSINATURA

http://www.cleaj-channd.com.br


e e



fäg Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

BRAS DL OUTDOOR LTDA
j  RUA SAO FRANCISCO XAVER. 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ ■ 
I 55-21-22208220 -wvvw.dearchnnnd.com.br
I C.N.P.J.; 03 .689 .0 9 9 /0 0 0 1 -7 9  -In cn ç io  Estadual: 77100091 -IncriçSo M unicipal: 0 2 8 44656

TJma Divisao da Clear Channel C om unications Inc

FATURA DE SERVI COS 000185 ---

Processor^ 24/000.176/2016

Documento ne 28 j j

NATUREZA DA OPERAÇÁO: FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO; 14/11/12

d is c r im t n a ç a o d o s  SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOEILIARIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 44/12. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) “ MOTIVO ”IETV’\

VALOR TOTAL

33.750,00

V.B : 33.750,00
AG : 0,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS coníorme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 dc 
31/07/2003.

Valor Aproximado de Tributo? iLci 12.741) R$24.í43,25(91) Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 33.750,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000135 33.750,00 17/12/12
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: INST DE EST DE TELEVISÃO LTDA 
AOS CUIDADOS DE: INST DE EST DE TELEVISÃO LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO FLAMENGO, 32-3.
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 04 . 612.138/0001-00
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA 3ARA0 DO FLAMENGO, 32 - 3. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22220080

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
! PA G ÁVEL NA PRA ÇA E VEN CTMENTO(S) IN Dl CA DO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

28 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000185

Where brands meet people _./ /
DATA ASSINATURA





: 98 Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

BRASIL OUTDOOR LTDA
; RUA SAO FRANCISCO XAVER, S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ ■i S5-2I-2220S220 - wvw.cleiirchanncl.com.br

C.N.P.J.: Ü3,689.099/0001 “79 - Ingriçüo Esraduul: 77100091 -Incnçto Municipal: 02S44656

Uma D ivisao da Clear Channel Com uni cations Inc

FATURA DE SERVI COS 000187 . ___

Processo ne 24/000.175/2018

Documento n? 29

NATUREZA DA OPERA ÇA O: FATURAMENTO 
DATA DE EMISSÃO: 14/11/12

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUELICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 44/12. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "FAGGA EVENTOS".

35.000,00

V.B : 35.000,00
AG : 0,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade njo r.ujeito oo ISS coníorme veto do Item 17,07 - da LC 116/03 dc 
31/07/2003.

Valor Aproximado de Tributo? (Lei 12.741) R$10.156,50(?") Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 35.000,00

FATURA DE SERVIÇO

000187

VALOR RS

35.000,00

VENCIMENTO

17/12/12
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

V ..' NOME DO CLIENTE: FAGGA PROM DE EVENTOS S/A 
AOS CUIDADOS DE: FAGGA PROM DE EVENTOS S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA SALVADOR ALLENDE, 6555 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 

: INSCR. NO C.N.PJ.: 05.494.572/0001-98 
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA CONDE DE IRAJA,260 - 1. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22271020

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCTMENTO(S) INDICADO(S).

1 DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

■ Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000187

W here brands m eet people / /
DATA ASSINATURA 1





Where brands meet people 

BRASIL OUTDOOR LIDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-ZI-2220S220 - www.clcarchanrtcl.corn.br
C.N.P.;.: 03.689.099/0001-79 -Incnçilo Estadual: 77100091 - Incriçüo Municipal: 02844656

Uma Divisao da Clear Channel C om unications Inc

@8 Clear Channel Brasil
FATUKa  r»f.ã v r v i r n ^  _ nnm a a

Processo n? 

Documente n“ 30

NATUREZA DA OPERAÇAO: FATURAMENTO 
DATA DE EMISSÂO:22/ll/12

24/000.176/20:6

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 47/12. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "ZOOCOM". PI NO.:18847-12

67.704,00

V.B : 84.630,00AG : 16.926,00
ORIGEM : 0300RJ

O BSER V A Ç A O
Atividade r4jo sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 dc 
31/07/2C03.

Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.7J1) R$11.535,12(91) Fonte: IEPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 67.704,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000199 67.704,00 04/06/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: ZOOCOM EVENTOS LTDA 
AOS CUIDADOS DE: ALTERMARK COMUN LTDA 
ENDEREÇO: RUA JARDIM BOTÂNICO, 600 - SL 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C .N .PJ.: 0S.267. 971/0001-77
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA DAS AMERICAS - EDIF TORONTO 3000,3S00 - BL D - SLS 310 A 315 - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 

22640102

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

28 Clear Channel Brasil
Whore brands moot people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA. OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N° 000199

http://www.clcarchanrtcl.corn.br




96 Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. S66 - SAO FRANCISCO XAVIER -R IO  DE JANEIRO -R J - 
55-21 -2220&2Z0  - wivw.clcarchannd.eom.br
C.N.PJ,: 03.689,099/0001-79 - Incriçio Estadual: 77100091 ~tncriç3o Municipal: 02S44656

Uma Divisão da Clear Channel C om unications Inc

FATURA ^ -^ J ï-V x c n s .

Processo w-000231
24/000.176/2016

NATUREZA DA OPERAÇÃO; FATURAMENTO 
DATA DE EMISSÃO: 03/12/12

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOEILIARIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 51/12. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "AS AVENTURAS DE PI". PI NO.:64.689

VALOR TOTAL

70.400,00

V.B :AG :
ORIGEM :

8 8.0 0 0 , 0 0
17.600,000300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividado r-.ao sujeita ao IS3 conforme veto do Itera 17.07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor Aproximado dc Tributos (Lei 12.741) R$6.560,10i9") Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 70.400,00

FATURA DE SERVIÇO

000231

VALOR RS

70.400,00

VENCIMENTO

15/01/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: FOX FILM DO BRASIL LTDA 
AOS CUIDADOS DE: LODUCCA PUB LTDA 
ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO, 585 CEP:
MUNICÍPIO: EARUERI
INSCR. NO C.N.PJ.: 33.110.420/0001-80
PRAÇA DEPAGAMENTO: AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 4980 - SAO PAULO/SP CEP: 01402002

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICA DO (S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N" 000231

■ Where brands meet people / /
DATA ASSINATURA
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BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCíSCO XAVIER. 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21*22208220 - vavw,clearchannel.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçuo Estadual: 77100091 - Incriçâo Municipal: 02S44656

Uma D ivisao da CIcar ChanncI C om unications Inc

FATURA DE SERVIÇOS

Processo n° 
Documento n°- 32

000273
24/000.176/2016

NATUREZA DA OPERAÇAO: FATURAMENTO 
DATA DE EMISSÃO: 17/12/12

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAQ DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 50/12. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "SHREK RJ". PI N0.:270.945

V.B :AG :ORIGEM :
84.800.00
16.960.00 0300RJ

VALOR TOTAL

67.840,00

OBSERVAÇAO
Atividade nao sujeita ao ISS conformo veto do Iteir. 17.07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor Aproximado de Tributo?. (Lei 12.741) R$8.125,20 CS") Fante: ISPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 67.840,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000273 67.840,00 02/01/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

V ^ _____
NOME DO CLIENTE: KABUKI PROD ARTÍSTICAS LTDA 
AOS CUIDADOS DE: DDE BPASIL PUB LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR GASTAO VIDIGAL,
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.P.J.: 08.541.572/0001-90
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 5013 - SAO PAULO/SP CEP: 01401002

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

1------------------------------------------ . . . .  1
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1

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

/  /'
DATA ASSINATURA

FATURA D E SERVIÇOS

N" 000273





Processo n=

Documento 33

24/00C 176/2016

V

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
05̂ 036990390001 79iP3PR9099000179 - NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000365

Data © Hora do Emissão 
05/01/2012 16:28:12
Código de Verificação 

N3I2-G939
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.284.465-6CPF/CNPJ: 03.689.09370001 -79
Nome/Razâo Social: ADSHEL LTDA 
Nome Fantasia: Clear Channel

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: R!0 DE JANEIRO UF: RJ E-mail:flscal@clearchanneI.com.br

Inscnção Estadual:

Tel.: 1121335834

TOIVIADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.110.420/0001-80 Inscrição Municipal: —
Nome/Razáo Social: FOX FILM DO BRASIL LTDA

Endereço: AVENIDA TUCUNARE 550 - 3. A -TAMBORE - CEP: 06460-020
Município: BARUERi UF: SP E-mail: nfc@ioducca-com.br

Inscrição Estaduai: —

Tel.:

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACE(S) NA SEMANA 01/12. PRODUTO (NETWORK RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "ALVIN OS ESQUILOS 3'r. EI NO.: 47.0 48

VB: 80.500,00 AG: 16.100,00 
ORIGEM: 03 00RJ
Vencimento: 01/02/2012

Atividade nao sujeita ao ISS confocme veto do Item 17.0 7 - d« LC 116/03 de 31/0 7/20 03.
A / C :LODUCCA PUB LTDA
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO 49BO SAO PAULO/SP CEP:014020 02

VALOR DA NOTA = R$ 64.400,00
Servipo Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 0,00 0 ,00% 0,00

Crédito p/ IPTU (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇOES
- Esta NFS-e foi omitida com respaldo na Lei n° 5.098 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.rj.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sâo Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-& substitui o RPS N° 365 Série RJ, emitido em 05/01/2012.

mailto:flscal@clearchanneI.com.br
mailto:nfc@ioducca-com.br
http://www.procon.rj.gov.br


('



Processo n3

Documento n° 34

24/000.176/2016

\
u

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.039/0001 >79 lnscnçáo Municipal: 0.284.465-6 lnscnçáo Estadual: —
Nome/Razéo Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335834

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-maíl:flscal<g>clearchanneI,com,,br

CPF/CNPJ: 07.296.319/0001 -55
TOlVIADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: — Inscriçáo Estadual: —
Nome/Razão Social: WBR IND E COM DE VESTUÁRIO LTDA

Endereço: RUA DR OTÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS 42 - BROOKLIN - CEP: 04558-070 Tel.: —

Município: SAO PAULO UF: SP E-maiübira.oIiveira@wecomunicacao.com.br

; Â Í i PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000389

Data © Hora de Emissáo 
17/01/2012 17:09:33
Código de Verificação 

DIZA-G6GR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 20 0 FACE (S) NA SEMANA 02/12. PRODUTO (NETWORK RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "CALVIN KLEIN JEANS". PI NO.:0 09209

VB: 81.550,00 
AG: 10.310,00 
ORIGEM: 03 00RJ
Vencimento: 15/02/2012

Atividade nao sujeita ao ISS confocme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/0 7/20 03. 
A/C:ME COMUN
RUA QUATA 909SAO PAULO/SP CEP:04546044

VALOR DA NOTA = R$ 65.240,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond, (R$) Base da Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IFTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-© foi emitida com respaldo na Lei n° 5.098 d© 15/10/2009 © no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.rj.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sâo Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-© substitui o RPS N° 389 Série RJ, emitido em 17/01/2012.

mailto:bira.oIiveira@wecomunicacao.com.br
http://www.procon.rj.gov.br




Processo n° 24/000.176/2016

Documento n̂  35

2O12Ct2O2'jO3609Q93noni 79103889099000179

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
-NOTA CARIOCA -

Numero da Nota
00000438

Data e Hora de Emissão 
02/02/2012 14:27:37
Código de Verificação 

LV4A-AHXN
PRESTADOR DE SERVIÇOS

inscnçâo Municipal: 0.284.465-6CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79
Nome/Razáo Social: ADSHEL LTDA 
Nome Fantasia: Clear Channel

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF:RJ E-mail.flscal@clearchannel.com.br

Inscnçáo Estadual: —

Tel.: 1121335834

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 08.257.054/0001-49 Inscrição Municipal:—  Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: SM DIST DE FILMES LTDA

Endereço: CALCADA DAS MARGARIDAS 163 - SL 2 - ALPHAVILLE - CEP: 06453-038 Tel.: —
Município: BARUERI UF:SP E-mail: roberto@parisfilmes.com.br

DISC RIMIN AÇ AO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 TACES NA SEMANA 05/12. PRODUTO {NETWORK RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "A BEIRA DO ABISMO" .PEDIDO DE COMPRAS: 002300

VB: 32.164,00 AG:ORIGEM: 0300RJ 
Vencimento: 01/03/2012

Atividade nao sujeita ao 15S confocme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/G7/2G03.
A / C :
SM DIST DE FILMES LTDA 
AVENIDA PACAEMBU 1702 SAO PAULO/SP CEP:01234911

VALOR DA NOTA = R$ 32.164,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$)
0,00

Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 0 ,00% 0,00

Crédito pt IPTU (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇOES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei rf= 5,09$ de 15/10/2009 © no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo: vwM.procon.rj.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e são Isentos ou náo Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 438 Série RJ, emitido em 02/02/2012.

mailto:E-mail.flscal@clearchannel.com.br
mailto:roberto@parisfilmes.com.br




Processo

Documento 36

24/000.176/20

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-©
- NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000495

Data e Hora de Emissão 
13/03/2012 15:12:20
Código d© Verificação 

JJAC-PHZY
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscrição Municipal: 0.284.465*6
Nome/Razáo Social: ADSHEL LTDA 
Nome Fantasia: Clear Channel

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031

Município: RJO DE JANEIRO UF:RJ E“imail:flscal@clearchannel.com.br

Inscnçáo Estadual: —

Tel.: 1121335834

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.110.420/0001-80 Inscriçáo Municipal:—  Inscrição Estadual:
Nome/Razáo Social: FOX FILM DO BRASIL LTDA

Endereço: AVENIDA TUCUNARE 550 -3 . A - TAMBQRE - CEP: 06460-020 Tel.: —
Município: BARUERI UF: SP E-mail: nfe@loducca.com.br

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO UR3AN0 DE 200 FACE(S) NA SEMANA 10/12. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "GUERRA E GUERRA". PI NO.:51.9 07

VB: 80.500,00 AG: 16.100,00 ORIGEM: 0300RJ
Vencimento: 15/04/2012

Atividade nao sujeita ao ISS confonrie veto do Item 17.07 - da LC 115/03 de 31/07/2003.
A/C:
LODUCCA PUB LTDA
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO 4980 5AO PAULO/SP CEP:014020 02

VALOR DA NOTA = R$ 64.400,00
Serviço Prestado
17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

Crédito pí IPTU (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇOES
- Esta NFS-e foi ©mitida com respaldo na Loi n° 5.093 d© 15/10/2009 a no Decreto n° 32,250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.rj.gov,br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sáo Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 495 Série RJ, emitido em 13/03/2012.

mailto:flscal@clearchannel.com.br
mailto:nfe@loducca.com.br




Processo n?

Documenta n? 37

24/000.176/201

\
?012032?i/?3S89Cg9i:Gni79i03æ9ri990rini 79

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000521

Data © Hora de Emissão 
22/03/2012 16:38:01
Código de Verificação 

RTAX-LMLA
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.284.465-6CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA 
Nome Fantasia: Clear Channel

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mall:físcai@clearchannel.com.br

Inscnçâo Estadual: —

Tel.: 1121335834

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.347.577/0001-62 Inscriçáo Municipal:—  Inscnçâo Estadual:
Nome/Razáo Social: FOX LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL LT

Endereço: RUA DAS OLIMPÍADAS 66, 6o. AND. - VILA OLÍMPIA - CEP: 04547-006 Tel.: —
Município: SAO PAULO UF:SP E-maii: rtfe@loducca.com.br

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACE{S) NA SEMANA 10/12. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "FOX LATIN - NAT GEO". PI NO.:52.3 00

VB: 88.550,00 AG: 17.710,00 
ORIGEM: 0300RJ
Vencimento: 15/04/2012

Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Itera 17.07 - da LC 116/03 de 31/07/2003 . 
A/C:
LODUCCA PUB LTDA
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO 49B0 SAO PAULO/SP CEP:01402002

VALOR DA NOTA = R$ 70.340,00
Servifo Prestado
17.06.12 - serviços ©specials ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Vator do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0 ,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-© foi omitida com respaldo na Lei n° 5.093 de 15/10/2009 © no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda. 5 subsolo: www.procon.rj.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sâo Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e foi emitida em substituição á NFS-e 00000504, emitida em 16/03/2012.

c
o

mailto:scai@clearchannel.com.br
mailto:rtfe@loducca.com.br
http://www.procon.rj.gov.br




Processo vß

Documento ne 38

24/000.176/201

20120417UCOE990990QQ179105589099000179

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000548

Data © Hora de Emissão 
17/04/2012 17:15:27
Código de Verificação 

X927-BDRP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.284.465-6CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79
Nome/Razáo Social: ADSHEL LTDA 
Nome Fantasia: Clear Channel

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail:f!scaJ@cIearchannel.com.br

Inscrição Estadual: —

Tel.: 1121335800

Inseriçáo Estadual: 84780677
TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 00.811.990/0001-48 Inscriçáo Municipal: 0.148.198-3
Nome/Razão Social: GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA
Ender0 . AVN DAS AMÉRICAS 1650, BL1 SL 304A308 BL2 SL 103A111 - BARRA DA TIJUCA Te, . 21-2145-7632 

V ' CEP: 22640-101
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail: centraldereeebimentosrj@globosat.com.br

DISCR1MINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EH MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACE(5} NA SEMANA 16/12. PRODUTO (NETWORK RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "MULTISHOW". PI NO.:17443-12

VB: 88.000,00 AG: 17.600,00 ORIGEM: 03 00RJ
Vencimento: 01/06/2012

Atividade nao sujeita ao ISS confonme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/07/2003. 
A/C:ALTERMARK COMUN LTDA
AV. DAS AMERICAS - EDIE TORONTO 3 000 350 0 - BL D - SLS 310 A 315 RIO DE JANEIRO/RJ CEP:22640102

VALOR DA NOTA = R$ 70.400,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos
Deduções (R$) Desconto Incond, (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NFS-e foi ©mitida com respaldo na Lei n° 5.093 de 15/10/2009 © no Docreto n° 32.250 d© 11/05/2010
- PROCQN-RJ: Rua da Ajuds, 5 subsolo: www.procon.rj.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sáo Isentos ou náo Incidentes do ISS.
- Esta NFS-© substitui o RPS N° 543 Série RJ, emitido em 17/04/2012.

co

mailto:scaJ@cIearchannel.com.br
mailto:centraldereeebimentosrj@globosat.com.br
http://www.procon.rj.gov.br




Processo ns

Documento 39

24/000.176/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscnçâo Municipal: 0.284.465-6 Inscrição Estadual: —
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335800

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail:flscal@clearchannel.com.br

CPF/CNPJ: —
TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscriçáo Municipal: — Inscriçáo Estadual: —
Nome/Razão Social: HBO LAPS

Endereço: 4000 PONCE DE LEON BLVD ,800 US, C - - CEP: 00000-000 Tel.: —

Município: — ÜF: —  E-mail: edvaldo@altermark.com.br

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

Número da Nota
00000581

Data © Hora de Emissão 
10/05/2012 09:48:02
Código de Verificação 

U2A2-VWIPF

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACE(S) NA SEMANA 18/12. PRODUTO (NETWORK 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "HBO". PI NO.:17125-12

VB: 82.500,00 
AG: 16.500,00 ORIGEM: D300RJ
V e n c im e n to :  0 1 /0 6 /2 0 1 2

Atividade nao sujeita ao ISS confocme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/07/2003. 
A/C:
ÄLTERMARK COMUN LTDA
AV DAS AMERICAS - SDIF TORONTO 30 00 3500 - BL D - SLS 310 A 315 RIO DE JANEIRO/RJ CEP:22640102

VALOR DA NOTA = R$ 66.000,00
Serviço Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IFTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5.QÔ8 d© 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.ri.gov.br
- Os serviços referentes a esta NFS-e sâo Isentos ou náo Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e náo gera crédito para abatimento no IPTU.
- Esta NFS-© substitui o RPS N° 581 Série RJ, emitido ©m 10/05/2012.

mailto:flscal@clearchannel.com.br
mailto:edvaldo@altermark.com.br
http://www.procon.ri.gov.br




Processo n°

Documento n° 40

24/000.176/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.689.099/0001-79 Inscrição Municipal: 0.284.465-6 Inscrição Estadual; —
Nome/Razão Social: ADSHEL LTDA
Nome Fantasia: Clear Channel Tel.: 1121335800

Endereço: RUA DA PASSAGEM 123, AND 2 - BOTAFOGO - CEP: 22290-031
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mall: fiscal@cIearchannel.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.110.420/0001 -80 Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: —
Nome/Razão Social: FOX FILM DO BRASIL LTDA

Endereço: AVENIDA TUCUNARE 550 - 3. A - TAMBORE - CEP: 06460-020 Tel.: —
Município: BARUERI UF: SP E-mail: nfe@loducca.com.br

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
-NOTA CARIOCA -

IM UIIIW IU u a  IMÜU3

00000697
Data © Hora de Emissão 
21/06/2012 17:03:55
Código de Verificação 

6NQL-N5CI

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
EXIBICAO MOBILIÁRIO URBANO - SEMANA 25/2 D12 (25/06 A 02/07/2 012) £ SEMANA 27/2012 <03/07 A 09/07/2012) - PRACA: RIO DE JANEIRO - £TDEl 20 0 FACES POR SEMANA - CAMPANHA A ERA DO GELO 4 PI NO.:57.237

VB: 176.ODD,00 AG: 35.200,00 
ORIGEM: 0300RJ
Vencimento: 01/08/2012

Atividade nao sujeita ao ISS confocme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 31/0 7/20 03. 
A/C:LODUCCA PUB LTDAAVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO 45 8 0 SAO PAULO/SP CEP:014020 02

VALOR DA NOTA = R$ 140.800,00
Servipo Prestado

17.06.12 - serviços especiais ligados à atividade de publicidade e propaganda, não especificados em outros códigos

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/  IPTU (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5.093 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Rua da Ajuda, 5 subsolo; www.procon.rj.gov,br
- Os serviços referentes a esta NFS-e são Isentos ou não Incidentes do ISS.
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 697 Série RJ, emitido em 21/05/2012.

mailto:fiscal@cIearchannel.com.br
mailto:nfe@loducca.com.br
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38 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM, 123 2 ANDAR - BCHÀFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-2220S22Ü - www.clearcKimnel.coiTi.br
C.N.P.J.: 03,689,099/0001-79 -JncriçSo Estuei uai: 77100091 - Incriçüo Municipal: 02S44Õ5Õ

Uma D ivisão da CIcar Channcl Com unications Inc

FATUr

rfocessc n?

Documento n? 42

24/000 176/2016

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICÜLACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 0 3 / 0 1 / 1 3

DISCRIMTNAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 03/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "SAMMiT A GRANDE FUGA". PI NO.:2012.05951.00006.001

42.400,00

V.B : 
AG : ORIGEM

53.000,00 
10.600,00 03 OORJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$37,133,20(9̂ ) Fonte:

VALOR TOTAL DA FATURA

000315 42.400,00 15/02/13

42.400,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: WARNER BROS SOUTH INC 
A OS CUIDADOS DE: J WALTER THOMPSON PUB LTDA 
ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO, 585 - BL B - 
MUNICÍPIO: BARÜERI 
INSCR. NOC.N.P.J.: 33 . 015 . 827/0 001-28
PRAÇA DE PAG AMENTO: RUA MARIO AMARAL, 50 - SAO PAULO/SP CEP: 04002020

VALORPOR
.EXTENSO

QUARENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

+ **■■*■**■* + **■** + •*■** + ***■**•*• + *■***•*■ + + + ** *  + * + ***■*■*** + ★ + *•*

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCI MENTO(S) INDICADO(S).

Clear Channel Brasil
W here b ran d ; m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
___ / ___ / ___  _________________________

FATURA DE SERVIÇOS
Nu 000315

ASSINATURA

http://www.clearcKimnel.coiTi.br




Where brands meet people

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM, 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO-RJ - CEP:22290031 
5S-21-2220S220 > www.dearchannd.com.br
C.N.PJ,: 03.089.099/0001-79 - Jncriçíío Estadual: 77100091 - In criçSo Municipal: 0284-4656

Uma Divisao da  Clear Channel C om unications Inc

58 Clear Channel Brasil
FATT .. ivnj\3.o.n-.

Processo as 
Documento n°- 43

24/GOO, " 76/2016
\

i\

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICUIACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 0 3 / 0 1 / 1 3

DlSCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUELICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 04/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO ”0 RESGATE".

42.930,00

V.B : 42.930,00AG :ORIGEM : 03 00RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Iteirt 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.301,03(9%) Ponte:

VALOR TOTAL DA FATXJRA 42.930,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000320 42.930,00 01/03/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: ANTONIO FERNANDES FILMES 
AOS CUIDADOS DE: ANTONIO FERNANDES FILMES 
ENDEREÇO: AVENIDA REDENCAO, 466 CEP:
MUNICÍPIO: SAO BERNARDO DO CAMPO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 02.663.665/0 003-65
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA REDENCAO, 466 - SAO BERNARDO DO CAMPO/SP CEP: 0 725680

VALOR
POREXTENSO

QUARENTA E DOIS MIL 
* * 
* *

NOVECENTOS S
■>*r * * + ★ * + 
******** *

TRINTA REAIS +  +  +  +  +  +  *  

■ f r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * ' * *

DEVEM A ADSHEL LTDA.A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS
28 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS. N“ 000320Where brands meet people / / _ .

DATA. ASSINATURA

http://www.dearchannd.com.br
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SS Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - B O W O G O  - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-2220 S22Q -wvAv.clcarchanncl.coni.br
C.N.P.J,: 03.6S9.099/0001-79-Jncriçtlo Estadual; 77100091 -IncriçSo Municipal: 02844(556

Um a D ivisão da  CIcar ChanncI Conuinicatioits Inc

FA IT R A DF, SF.RVT rn s  -ci/xo-o-c*—--------- --------—

Processo nú- Í 4/OOO. 176/2015
Documento 44

NATUREZA DA OPERAÇÃO; VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO. 1 5 / 0 1 / 1 3

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 02/13 . PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "JACK REACHER". PI NO.:585.917

42.400,00

V.B : 
AG : ORIGEM

53.000,00 
10.600,00 03 00RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17,07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Vaior Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$9.383,20(9%) Fonte:

VALOR TOTAL DA FATURA 42.400,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000351 42.400,00 01/02/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLTENTE: PARAMOUNT PICTURES BRASIL Dl ST FILM LTDA 
A OS CUIDADOS DE: Y&R PROP LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 311 - 11.
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NOC.N.P.J.: 27.654.722/0 001-16
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1473 - 16. AND - SAO PAULO/SP CEP: 01451001

VALORPOR
EXTENSO

QUARENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS REAIS * * * * * * * * * *  + ***■* + * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA. CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

2ÜS Clear Channel Brasil
Where brands moot people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS 
N“ 000351





36 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHEL LTDA
R uA  DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RJO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
S5-2I-2220S220 - www.clearchannel.com.br
C,N,?,J.: 03.689,099/0001-79 - íncriçâo Estadual: 77100091 -IncriçGo Municipal: 02844656 

Uma Divisão da Clcar Channcl C om unications Inc

FATURA DE SERVIÇOS C C 02S S

Procssson? 24/000.176/2016 

Documento n? 45 \  a

\
NATUREZA DA OPERAÇAO: VEICÜLACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 1 7 / 0 1 / 1 3

DÍSCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 400 FACES NA SEMANA 03/13 - 04/13. PRODUTO 
(NETWORK RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "CCAA" . PI NO.: 2962

169.600/00

V.B : 
AG : ORIGEM

212.000/00 
42.400,00 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos {Lei 12.741) R$18.463,00 (9̂) Fonte:

VALOR TOTAL DA FATURA 169.600,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000356 169.600,00 15/02/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOMEDOCUENTE: IICL INST DE IDIOMAS COTA LTDA 
AOS CUIDADOS DE: PRIME SHARE PROP E MKT LTDA 
ENDEREÇO: RUA HADDOCK LOBO, 397 CEP:
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
INSCR. NO C.N.P.J.: 04.734.883/0001-00
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 347 - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 20 50090

VALOR
POREXTENSO

CENTO E SESSENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
a’ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) ÍNDICADO(S).

32 Clear Channel Brasil
W hore brand : m oot people

DECLARO (AMOS) Q ÜE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS
000356

http://www.clearchannel.com.br




98 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVfER, 8G6 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-22208220 - www.clearchanricl.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79-IncriçSo Estadual: 77100091 -IncHçJo Municipal: 02844656

Uma Divisão da O ca r  Channel C om unications Inc

FATURA DE SERVIÇOS 0 0 0 4 1 5  . _

Processo ns 24/000.176/2016
Documento ns 46 M

NATUREZA DA OPERAÇAO: FATURAMENTO 
DATA DE EMTSSÀO: 20/02/13

I

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 400 FACES NA SEMANA 06/13 - 07/13. PRODUTO 
(NETWORK RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "UNIMED CARNAVAL" - PI NO.:91.064

VALOR TOTAL

81.216,12

V.B :
AG :
ORIGEM :

101.520,1520.304,0303Q0RJ

o b s e r v a ç ã o
Atividade nao sujeita ao ISS conforma veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.968,91(9?,) Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 81.216,12

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000415 81.216,12 15/03/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: UNIMED RIO COOP DE TRAB MEDICO DO RJ LTD
AOS CUIDADOS DE: F/NAZCA SAATCHI & SAATCHI PUB LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA ARMANDO LOMBARDI, 400
MUNICÍPÍO: RIO DE JANEIRO
INSCR. N O C .N .PJ.: 42.163.881/0001-01
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA HUMAITA, 275 - 5. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22261005

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS

SB Clear Channel BrasiL j c o n s t a n t e s  d e s t a  f a t u r a  d e  s e r v i ç o s .

W here brands m eet people / ■

DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

Nn 000415

http://www.clearchanricl.com.br
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SB Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO X.W ER, 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21 -2220 S220 - www.clearchanncl.com.br
C.N.P.J.: 03,689.099/0001-79 - Incrição Estadual: 77100091 -Incriçiío Municipal: 02S44656

Uma Divisão da Clcar Cbannc! C om unications Inc

Processo n? 
Documento rt° 47

FÂ TUR A DE SERVIÇOS 000424

24/000.176/2016

NATTJREZ A UA uKtKAVAW e'ATUKAKUSNTU 

DATA DE EMISSÃO: 20/02/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVTÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO 
(NETWORK

DE PDELICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 400 FACES NA SEMANA 06/13 - 07/13. PRODUTO 
RIO DE JANEIRO) - MOTIVO "UNIMED CARNAVAL" - PI NO.:91.064

81.215,12

V.B : 101.520,15
AG : 20.304,03ORIGEM : 0300RJ

OBSERVACAO
Atividüde njo sujeita io ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor Aproximado de Tributes (Lei 12.741) R$ll .212,50(9t) Forte; IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 81.216/12

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000424 31.216,12 15/04/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

'pNO M E DO CLIENTE: UNIMED RIO COOP DE TRA3 MEDICO DO RJ LTD 
: AOS CUIDADOS DE: F/NAZCA SAATCHI & SAATCHI PÜB LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA ARMANDO LOMBARDI, 400 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 42.163.881/0001-01 

. PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA HUMAITA,275 - 5. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22261005

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA
I PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

28 Clear Channel Brasil
1 W here brands m eet people

’

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

/  /
DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS |

N° 0 0 0 4 2 4  j

------------------------------- ----------  1

http://www.clearchanncl.com.br




SB Clear Channel BrasiL
Where brands meet people

BRASIL OUTOOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-2220S220 - www.clearchanncl.com.br
C.N.P.J.: 03,689.099/0001 “79 - Incrição Estadual: 77100091 - Incriçûo Municipal: 02S44656

Uma Divisao da Q ca r  Channel C om unications Inc

FA TI IRA DF. SERVI COS 000438 ...... ... ___ j

Processo n? 24/000.175/2016 ; 
: Documento n? 48 M

\
NATUREZA DA OPE RAÇA O: FATURAMENTO 
DATA DE EMISSÃO; 08/03/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 10/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "VEGAS". PI NO.:26213

V.B :AG :ORIGEM ;
50.400.0010.080.00 0300RJ

VALOR TOTAL

40.320,00

OB SERVA C AO
Atividade noo sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

V o io r  Aproxim ado de T r ib u to s  (L e i 12 .741) R $6 .704 ,77 [9", 1 F o n te : IBP7

VALOR TOTAL 
DA FATURA 40.320,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR r s VENCIMENTO

000438 40.320,00 01/04/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÂO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: TURNER INTERN DO BRASIL LTDA 
AOS CUIDADOS DE; TG2 PROP E MKT LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.P.J.: 31.433.592/0001-69
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA NICOLAU BARRETO, 90 - SAO PAULO/SP CEP: 04583000

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTOOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

@ 2  Clear Channel BrasiL CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000438

Where brands meet people /
DATA ASSINATURA

. .

http://www.clearchanncl.com.br
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@S Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER, S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO -R J  - 
55-21 -22208220 - www.clcarchannd.com.br
C.N.PJ,: 03.689,099/0001-79 - Incriçùo Estaduul: 77100091 - In criçüo Municipal: 02844656

Uma Divisao da Clcar ChanncI C om unications Inc

Processo n° 
DocuiTîsnto n? 49

FATURA DE SERVIÇOS 000440

^4/000.176/2016

NATUREZa u a  oniK A CAO : FATURAMENTO 
DATA DE EMrSSÀO:0S/03/13

DISCRIMINAÇÃODOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 09/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "INSTITUCIONAL". PI NO.:326.737

V.E :
AG :ORIGEM :

107.325,00 21.465,00 0300RJ

VALOR TOTAL

85.860,00

o b s e r v a ç ã o
Atividade nao sujeiti ao 1SS conforme veto do Item 17.07 - da LC 116/03 dc 
31/07/2003.

V a lo r  Aproxim ado de T r ib u to s  (L e i 12.741) R$15.315, 41 [97.) F ortte : IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.650,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR rs VENCIMENTO

000440 85.860,00 01/04/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: EDIT CNA CULT NORTE AMERICANA LTDA 
AOS CUIDADOS DE: GIOVANNI + DRAFTFCB LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEL OSCAR PORTO, 800 - 1.
MUNICÍPIO: SAO PAULO 
INSCR. N O C.N.P.J.: 58.062.779/0001-50 

, PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12901 - 17. AND - SAO PAULO/SP CEP: 04578000

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA. OS SERVIÇOS

3S Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
FATURA DE SERVIÇOS j

N “ 000440
Whoro brands m eet people

/
DATA ASSINATURA

http://www.clcarchannd.com.br


(



Where brands meet people 

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-222Ü 8220 - www.cle;irchanncl.com.br
CX P.J.: 03.6s9.099/0c01 -79 - Incrição Estadual: 77100091 -tncriçüo Municipal: 02S44656

Uma D ivisão da G ea r  Channel Com unications Inc

38 Clear Channel Brasil FA TURA.DE SERVIÇOS 000462

Processo n? 
Documento n? 50

24/000.176/2016

NATUREZA DA OPERAÇAO: FATURAMENTO 
DATA DE EMISSÃO: 19/03/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUELICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 11/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO ”GEO EVENTOS".

VALOR TOTAL

21.000/00

V.B : 21.000,00
AG : 0,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS coníorme veto do Item 17,07 - da LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor Aproximado de Tributos (L<ii 12.7J1Í R$8.800,00 (S*) Fonte: IBPT

I SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
1 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: GEO EVENTOS S/A 
AOS CUIDADOS DE: GEO EVENTOS S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 311 - 5.
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
INSCR. NO C.N.P.J.: 11.196. 660/0002-97
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA LAURO MULLER, 116, SALA 1303 - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22290972

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS 1 VENCIMENTO

000462
i

21.000,00 !
-....  i

11/04/13

VALOR TOTAL 
DA FATURA 21.000,00

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q l'E  FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA. OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

2S Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N" 0004 62

Whoro b rands m eet people / /
DATA ASSINATURA





Where brands meet people 

BRASIL OUTDOOR LIDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. S66 - SAO FRANCISCO XAVER * RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-2220S220 - w vw.dcarchannd.cain.br
C.N.P.J.: 03,089.099/0001-79 - Incriçüo Estadual: 77! 00091 - tncriçùo Municipal: 02844656

Uma Divisão da G ea r  Channel Com unications Inc

98 Clear Channel Brasil
Prccssso p.° \24;G00 175/2010 
Documento n°-51

FA TURAJDESERVICOS 000481

NATUREZA DA OPERAÇAO: FATURAMENTO 
DATA DE EMTSSÂO: 19/03/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 13/12 
DE JANEIRO) - MOTIVO "GI JOE: RETALIATION". PI NO.:601.195

PRODUTO (NETWORK RIO
VALOR TOTAL

65.360,00

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇAO
A t iv id a d e  n jo  s u je i t a  ao IS3 conform e v e to  do I te m  17.07 -  da LC 116 /03 dc 
3 1 /0 7 /2 0 0 3 .

V a lo r  Aproxim ado de T r ib u to s  (L e i 12.741) R$10.2 3 1 ,4 3 1 9 ” ) F o n te : I3PT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.660,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000481 85.860,00 15/04/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

! NOME DO CLIENTE: PARAMOUNT PICTURES BRASIL DIST FILM LTDA 
AOS CUIDADOS DE: Y&R PROP LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 311 CEP:
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
INSCR. NO C.N.P.J.: 27. 654 .722/0001-16
PRAÇA DE PAG A MENTO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1478 - 16. AND - SAO PAULO/SP CEP: 01451001

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

35 Clear Channel Brasil
W here brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTOOOR LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS,

FATURA DE SERVIÇOS

N" 000461

ASSINATURA



(

f,' '



Where brands meet people 

BRASIL, OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER, S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO -R J - 
55-21-22208220 - www.clcarchannci.com.br
C.N.PJ,: 03.689,099/0001-79 -Incriçío Esuduul: 77100091 - In criçûo Municipal: 02S44656

Uma Divisao da Clear Channel Com uni cations Inc

B  Clear Channel Brasil Processo n° 24/000.176/2016 
Documento 52

NATUREZA DA OPERAÇAO: FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO: 12/04/13

FA TURA DE SERVI COS 000511

d is c r j m in a ç a o  d o s  s e r v iç o s

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 14/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO "VAI QUE DA CERTO". PI NO.:P.O. 32151

VALOR TOTAL

42.350, 00

V.B :
AG :
ORIGEM :

42.350,00
0,00

0300RJ

OBSERVAÇÃO
A t iv id a d e  na o s u je i t a  ao ISS conform e v e to  do I te m  17.07 -  da LC 116 /03 dc 
31 /0 7 /2 0 0 3 .

V a lo r  Aproxl:nado dc T r ib u to s  (L e i 12.741) R $ 5 .870,30 19") F o n te : ISPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 42.350,00

SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

| NOME DO CLIENTE: WMIX Dl ST LTDA 
AOS CUÍDADOS DE: WMIX DIST LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA ANDROMEDA, 2000 - BL 26 
MUNICÍPIO: BARUERI 
INSCR. NO C.N.P.J.: 03.91B. 609/0006-47 

! PRACA DE PAGAMENTO: AVENIDA ANDROMEDA, 2000 - BL 26 - 2. AND - BARUERI/SP CEP: 06473900

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000511 42.350,00 02/05/13

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000511I Where brands meet people / /

! DATA ASSINATURA

http://www.clcarchannci.com.br


(



@8 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUIDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER, S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-2 I-222ÙS220 -wvw.clcarchanncl.com.br
C.N.P.J.; 03,659.099/0001-79 - Incriçuo Estadual: 77100091 - Incriçûo Municipal: 02S44656

Uma Divisao da Clcar Ch arm cl Cornu nications Inc

Processo nc- \ 
Documento n° 53

NATUREZA Da  v i - i k a ^ a u :  FATURAMENTO 

DATA DE EMTSSÂO: 24 /04 /13

FATURA DE SERVI COS 0005.43

24/000.176/2016

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE 
DE JANEIRO)

PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 17/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
- MOTIVO "IRON MAN 3”. PI NO.:373.911

35.660,00

V.B :
AG :ORIGEM :

107.325,00
21.465,00

0300RJ

OBSERVAÇAO
A t iv id a d e  nao s u je i t a  io  ISS conform e v e to  do I te m  17.07 -  dû LC 116 /03  de 
3 1 /0 7 /2 0 0 3 .

V a lo r  Aproxim ado de T r ib u to s  (L e i 12.741) R$10.7 1 7 ,0 5 (9 Î)  F o n te : TB?T

VALOR TOTAL 
DA FATURA 35.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000549 85.860,00 15/05/13

SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA 
AOS CUIDADOS DE: LEO EURNETT PUB LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.PJ.: 73.042.962/0004-20
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA BREJO ALEGRE, 93/99 - SAO PAULO/SP CEP: 04557050

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

22 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS,
N" 000549

W here brands m eet people /
DATA ASSINATURA





SB Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO -R J  - 
55-21-22208220 - wvvw.clearchannel.ccm.br
C.N.P.J.: 03.6S9.099/0001-79 -Incriçûo Estadual: 77100091 -Incriçûo Municipal: 02844656

Um a Divisao da Clcar ChanncI Comunications Inc

Processo p.5 
Documento n° 54

NATUREZA DA OPERAÇÃO: FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO:2 4  / 0 4 / 1 3

FATURA DF..SFRYICOS 000550

24/000.176/2016

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUELICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 17/13. PRODUTO (NETWORK RIO 
DE JANEIRO) - MOTIVO ”VAI QUE DA CERTO". PI NO.:P.O. 32402

42.350,00

V.B :
AG :ORIGEM :

42.350,00
0,00

0300RJ

OBSERVAÇÃO
A tividade.- nao  s u j e i t a  cio IS3 conform o v e to  do Item  17 .07  -  da LC 116/03  de 
3 1 /0 7 /2 0 0 3 .

V a lo :  Aprox im ado de T rib u to ? . (L e i 12.7411 R $ 5 .582 ,38 O?,) F o n te : IBP7

VALOR TOTAL 
DA FATURA 42.350,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000550 42.350,00 20/05/13

SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

I NOME DO CLIENTE: WMIX DIST LTDA 
AOS CUIDADOS DE: WMIX DIST LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA ANDROMEDA, 2000 - BL 26 
MUNICÍPIO: BARUERI 
1NSCR. NO C.N.P.J.: 03 . 918.609/0006-47
PRACA DE PAGAMENTO: AVENIDA ANDROMEDA, 2000 - BL 26 - 2. AND - BARUERI/SP CEP: 06473900

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

I DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS

i 23 Clear Channel Brasil c o n s t a n t e s  d e s t a  f a t u r a  d e  s e r v i ç o s .

| W here brands moot peop le J / /
DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N" 000550





Where brands meet people 

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER, 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-22208220 - www.cIearchannd.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçüo Estaduul: 77100091 -Incriçüo Municipal: 02S4465G

Uma Divisao da Clear Channel Com uni cations Inc

@8 Clear Channel Brasil
pi ocesso n° \ 24/000.176/2016 
Documento n° 55 \

NATUREZA DA OPERAÇAO; FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO: 05/06/13

FATURA DE SERYÍCOS 000616.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 600 FACES NA SEMANA 19/13 - 20/13 - 27/13. 
PRODUTO NETWORK RIO DE JANEIRO - MOTIVO "PIRAQUE”.

VALOR TOTAL

164.800,00

V.B : 164.800,00
AG : 0,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
A t iv id a d e  ru o  s u je i t o  ao ISS conform e v e to  do Ite m  17.07 -  da LC 116 /03  de 

| 3 1 /0 7 /2 0 0 3 .

; V a lo r  Aproxim ado de T r ib u to s  (Lei. 12.741) R $ 18 .695 ,3 6 (9 ^ ) F o n te : IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 164.800,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000616 164.800,00 31/07/13

SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

! NOME DO CLIENTE: IND DS PROD ALIM PIRAQUE 
; AOS CUIDADOS DE: SARAVA COM E DESIGN LTDA 

ENDEREÇO: RUA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA, 335 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 33. 040.122/0001-60
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA GOETHE, 54 - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22281020

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

3S Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N” 0 0 0 6 1 6

Where brands meet people
/  /

DATA ASSINATURA

http://www.cIearchannd.com.br


í



SS Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRAS BL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER, 866 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ 
55*21 -222CISC20 - wvvw.clearchanncl.com.br
C.N.P.J.: 03.639,099/0001-79 - Incriçio Estnduul: 7710009! - Incriçúo Municipal: 02844656

üm a D ivisão da G ea r  Channcl C om unications Inc

..■■■■ .....  ... . ..
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 22/13. PRODUTO NETWORK RIO 
DE JANEIRO - MOTIVO "SE EEBER NAO CASE3". PI NO.:2013.02145.00002.001

V.B : 53.652,50 
AG : 10.732,50 
ORIGEM : 0300RJ

42.930,00

OBSERVAÇÃO
A t iv id a d e  r i jo  s u je i t a  ao ISS conform e v e to  do I t^ in  17,07 -  da LC 116 /03 de 
3 1 /0 7 /2 0 0 3 .

V a lo r  Apro.xirtw.do de T r ib u to s  (L e i 12.741) R$4.7 8 5 ,0 3  { 9 1 ) F o n te : I3PT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 42.930,00

Processo r£ 24/000.176/2016 
Documento n? 56 ^

NATUREZA DA OPERAÇÃO: FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO: 11/05/13

FATURA DE SERVI COS 000639 ,

FATURA DE SERVIÇO

000639

VALOR RS

42.930,00

VENCIMENTO

15/07/13

SUJEITO A PROTESTO SE NÄO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

; NOME DO CLIENTE: WARNER BROS SOUTH INC 
' AOS CUIDADOS DE: J WALTER THOMPSON PUB LTDA 

ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO, 585 CEP:
MUNICÍPIO: BARUERI 
INSCR. NO C.N.P.J.; 33.015.827/0001-28 

; PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA MARIO AMARAL, 50 - SAO PAULO/SP CEP: 04002020

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICA DO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

23 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N" 0 0 0 6 3 9

Where brands meet people
/

DATA ASSINATURA



\y \ »* III > ’ ,



3§ Clear Channel Brasil
Where brands meet people

BRASIL OUTDOOR LTDA
RUA SAO FRANCISCO XAVIER. S66 - SAO FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO - RJ - 
55-21-2220S220 - www.cicarchartnel.com.br
C.N.P.J.: 03,659,099/0001-79 -Incnção Estadual: 7710009! - tncriçüo Municipal: 02844656

Uma Divisao da Clcar Channcl C om unications Inc

Processo ns '24/000.176/2016 
Documento n° 57 ^

NATUREZA Da  unuKAi^AU: FATURAMENTO 

DATA DE EMISSÃO: 18/06/13

FATURA DE SERVIÇOS 000650

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO UREANO DE 200 FACES NA SEMANA 25/13. PRODUTO NETWORK RIO 
DE JANEIRO - MOTIVO "UNIVERSIDADE MONSTRO". PI NO.:387.309

V.B :
AG :
ORIGEM :

107.325,00
21.465,00

030QRJ

VALOR TOTAL

85,860,00

OBSERVAÇÃO
Atividade ruo sujeita ao ISS conformo veto do Item 17.07 - da. LC 116/03 de 
31/07/2003.

Valor AproxiTnado de Tributos (Lei 12.741) R$11,198,05 (91) Fonte: IBPT

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

! FATURA DE SERVIÇO VALOR RS VENCIMENTO

000650 35.860,00 15/07/13

SUJEITO A PROTESTO SE NÄ0 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA 
AOS CU tDADOS DE: LEO BURNETT PUB LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.P.J.: 73.042.9 62/00 04-20
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA BREJO ALEGRE, 93/99 - SAO PAULO/SP CEP: 04557050

DEVEM A BRASIL OUTDOOR LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA 
PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR BRASIL OUTDOOR LTDA, OS SERVIÇOS

3% Clear Channel Brasil c o n s t a n t e s  d e s t a  f a t u r a  d e  s e r v i ç o s .

W here brands m eet peop le / /
DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N° 000650

http://www.cicarchartnel.com.br




Where brands meet people 

ADS HEL LTDA
RUA DA PASSAGEM, 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.cleardianncI.cora.br
C.N.P.J.: 03.6S9.099/0001-79 -Incriç3o Estadual: 77100091 -IncriçC to Municipal: 02844656

Uma D ivisao da Clear C hannel C om unications In c

98 Clear Channel Brasil
P rcoessc , 24/000.176/2016

FATURA DE SERVIÇOS 000682 _  -----

Documento ri5 53

NATUREZA DA UPKRAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 04/07/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO NO RIO DE JANEIRO DE 200 FACES NA SEMANA 28/13 - 
MOTIVO "O HOMEM DE ACO". PI NO.:2013.02213.00004.001

85.860,00

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000682 85.860 r 00 15/08/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: WARNER BROS SOUTH INC
AOS CUIDADOS DE: J WALTER THOMPSON PUB LTDA
ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO, 585 - BL B -
MUNICÍPIO: BARUERI
INSCR. NO C.N.P.J.: 33. 015.827/0001-28
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA MARIO AMARAL, 50 - SAO PAULO/SP CEP: 04002020

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * *  + * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEMA ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA BVGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMO® Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

Clear Channel Brasil CONSIÂNTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS
N" 000682

W here brands m eet people / _./
DATA ASSINATURA

http://www.cleardianncI.cora.br


c



2S Clear Channel BrasiL
Where brands meet people 

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
SS-21-2 2208220 - w w .  dearch aim cl. co m. br
C.NJU.: 03.6S9.099/0001-79 -Incriçüo Estadual: 77100091 -Incriçüo Municipal: 02844656 

Uma D ivisão da Clear C hannel Com unications In c

FATURA DE SERVIÇOS 000715

Processo ns > 24/000.176/2015 

Documento 59

NATUREZA D a unKRAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 28/13. 
DE JANEIRO - MOTIVO "CAVALHEIRO SOLITÁRIO”. PI NO.:391.176

PRODUTO NETWORK RIO 85.860,00

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC VALOR TOTAL116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$8.635,80(9%) Fonte:

DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO

000715

VALOR R$

85.860,00

VENCIMENTO

30/07/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: THE WALT DISNEY COMPANY BRASIL LTDA 
AOS CUIDADOS DE: LEO BURNETT PUB LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.PJ.: 73.042.962/0004-20
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA BREJO ALEGRE, 93/99 - SAO PAULO/SP CEP: 04557050

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHELLTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA. OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

3S Clear Channel BrasiL CONFIANTES DESTA. FATURA DE SERVIÇOS.
N” 000715

Whore brands meet people / . /
DMA ASSIN/OTJRA





9B Clear Channel BrasiL
Where brands meet people

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
S5-21-2220S220 - www.clcarclimnc3.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçao Estadual: 7710009: -fticriçao Municipal: 02S44656 

Uma Divísao da Clear Channeí Comunications Inc

Processos 24/000.176/2013 

Documento n? 50 \  \

\
NATUREZA DA O M iKA ÇA O : VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 13/07/13

FATURA DE SERVIÇOS 000725

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO NO RIO DE JANEIRO DE 100 FACES NA SEMANA 30/13. 
MOTIVO "SONY MUSIC- CD JMJ" .

21.250,00

V.B :
AG :ORIGEM :

21.250,00
0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$3.815,63 (9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 21.250,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000725 21.250,00 15/08/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRA IND COM LTD 
AOS CUIDADOS DE: SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRA IND COM LTD 
ENDEREÇO: RUA LAURO MULLER, 116 - 40 . AND 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NOC.N.PJ.: 43.203.520/0001-04
PRAÇA DE PAGAMENTO: PRAIA DE BOTAFOGO, 300 - 12. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22795295

VXNTE E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHEL LTDA.A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

58 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000725

Whore brands moot people ......../ /
D AIA ASSINATURA

http://www.clcarclimnc3.com.br


(



36 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-2220S220 - www.deaJclnmnei.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -IncriçSo Estadual: 77100091 -Incriçto Municipal: 02844656

Uma Divisao da Clear Channd Comunications Inc

NATUREZA DA UPfcRAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO; 1 3 /0 7 /1 3

FATURA DE SERVIÇOS 000726 .

Processo n? 24/000.176/2016

Documento n? 61

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO NO RIO DE JANEIRO DE 100 FACES NA SEMANA 30/13. 
MOTIVO "SONY MUSIC- CD JMJ".

21.250,00

V.B :
AG ;ORIGEM :

21.250/00 
030OBJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproxixnado de Tributos (Lei 12.741) R$1.965,63(9%) Fonte;

VALOR TOTAL 
DA FATURA 2 1 .2 5 0 ,0 0

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000726 21.250,00 16/08/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRA XND COM LTD
* OS CUIDADOS DE: SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRA IND COM LTD

__-ÍDEREÇO: RUA LAURO MULLER, 116 - 40 . AND
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR.NOC.N.P.J.: 43.203.520/0001-04
PRAÇA DE PAGAMENTO: PRAIA DE BOTAFOGO, 300 - 12. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22795295

VINTE E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
***■*■■***■******•**** + **•**■***■*•■***********■*■*■**■******* + * 

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA EATURA E\GÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

SB Clear Channel Brasil CONSIANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N* 000726

W here brands m oot people
_ _ _ v  . . . . /  ...

Data a s sin a t u r a

http://www.deaJclnmnei.com.br




SB Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM, 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - w ww.clc3jdiannel.com.br
C.N.P.J.: 03.689,099/0001-79 -IncriçSo Estadual: 77100091 - Incriçüo Municipal: 02844S5C

Uma Divisão da Clear Channel Comunicatíons Inc

FATURA DE SERVIÇOS 000733.

Processo ne

Documento n° 62

24/000.176/2016

NATUREZA DA OPKRAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO; 23/07/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 29/13. MOTIVO "BB - ROCK IN 
RIO". PI NO.:88.999

8 5 .8 6 0 /0 0

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$8.451,91(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO

000733

VALOR R$

85.860,00

VENCIMENTO

15/08/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: MONDELEZ BRASIL LTDA 
*OS CUIDADOS DE: F/NAZCA SAATCHI & SAATCHI PUB LTDA 

v^íDEREÇO: RUA SURUBIM, 373 CEP: 04571-050 
MUNICÍPIO: SAO PAULO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 33. 033.028/0040-90
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA REP DO LIBANO,253 - SAO PAULO/SP CEP: 04501000

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA E\GÁVFX NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q XJE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

SB Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS. NT 000733
W hore brands m eet people / /

D AIA ASSINATURA



(



@8 Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RI - CEP:2 2290031 
55-21-22208220 - www. dearch an n el. co m. br
C.N.P.J.: 03 .6S9.099/0001-79 -tocriçüo Estadual: 77100091 -Incriçüo Municipal: 02844656 

Uma D ivisão d a  Clear Channel Com uni cations In c

FATURAJDE SERVICOS 000735 _

Processo n° 24/000,176/2016

Documento nn 63

NATUREZA DA OPERAÇAO: VEICULACAO KJBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 23/07/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 30/13. MOTIVO "CNA''. PI 
NO.:338.690

35.860,00

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO

Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$8.386,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO

000735

VALOR R$

85.860,00

VENCIMENTO

15/08/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: EDIT CNA CULT NORTE AMERICANA LTDA 
A OS CUIDADOS DE: GIOVANNI + DRAFTFCB LTDA 

_^DEREÇO : RUA CEL OSCAR PORTO, 800 - 1.
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.PJ.: 58.062.779/0001-50
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12901 - 17. AND - SAO PAULO/SP CEP: 04578000

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
Í t ' k i r ' k * ‘f r ‘k ' t i , *  +  ' k i t ' k i t i r * ‘f r i ( 1 r  +  ' k i r 1 r i r 4 r ' k ' k i r ' k ' k i r 1 f i r i ? i r ' k - k i r i < 1 t i r i r i r 1 r i t - k i e i r i r 4 e

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA ÍATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POREXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

28 Clear Channel Brasil CONSIANTES D ESTIA FATURA DE SERVIÇOS.
N* 000735

Whore brands meet people / /
DATA ASSINATURA



(



3S Clear Channel Brasil
W here brands m eet peop le  

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.dcarchannel.cora.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -IncriçOo Estadual: 77100091 - Incriçlo Municipal: 02844656

Uma Divisao da Clear Channel Comunications Inc

24/000.176/2016
FATURA DE SERVIÇOS 000744

Processo ne

Documento r s  64

NATUREZA DA OPERAÇAO: VEIQJLACAO PUBLICITARIA 

DATA DE EMISSÃO: 05/08/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 31/13. "BATISMO: APOSENTADOS 
E AINDA MAIS PERIGOSOS". PI NO.:PED. COMPRA 008772

85.860,00

V.B : 85.860,00
AG :
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$8.432,30(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.360,00

FATURA DE SERVIÇO

000744

VALOR R$

85.860,00

VENCIMENTO

02/09/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: SM DIST DE FILMES LTDA
* OS CUIDADOS DE: SM DIST DE FIDÍES LTDA

__-íDEREÇO: CALCADA DAS MARGARIDAS, 163 -
MUNICÍPIO: BARUERI
INSCR. N O C.N.PJ.: 08.257. 054/0001-49
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA PACAEMBU, 17 02 - SAO PAULO/SP CEP: 01234000

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA BVGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

38  Clear Channel Brasil
W here brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

____ /____ / _____________________________
DMA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N® 000744

http://www.dcarchannel.cora.br




SB Clear Channel Brasil
W here brands m eet peop le  

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.clearchanncl.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçüo Estadual: 77100091 - Inciiçüo Municipal: 02844-656

Uma D ivisão da Clear Channel C om unications In c

\
NATUREZA DA OPERAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 

DATA DE EMISSÃO: 13/08/13

FATURA DE SERVIÇOS 000775 .

Processo ns 24/000.176/2016

Documento n° 65

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 32/13. 
ALUGOn . PI NO.-.2013.05322.00010.001

MOTIVO "VENDO OU 42.930,00

V.B : 
AG : 
ORIGEM

53.662.50
10.732.50 

0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17,07 - da LC VALOR TOTAL
116/03 de 31/07/2003. DA FATURA 42.930,00
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$15.893,91(9%) Fonte:

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000775 42.930,00 16/09/13
SUJEITO A PROTESTO SE NAO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: CANNES PROD S/A
AOS CUIDADOS DE: GREY 141 GROUP BRASIL COMUN LTDA 
•ÍDEREÇO: ALAMEDA ITAPECURU, 320 CEP:

MUNICÍPIO: BARUERI
INSCR. NO C.N.P.J.: 72. 672.017/0001-04
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA JAGUARÉ, 1485 - 1.ANDAR - JAGUARÉ - SAO PAULO/SP CEP: 05346902

VALOR QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

POR 
EXTENSO

a - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * » * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
♦ • i r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA BVGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS
3B Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

N° 000775
W here brands m eet people / /

DA3A ASSINATURA

http://www.clearchanncl.com.br




96 Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21 -2 220 S2 20 - www. clcarch an ncl. co in  br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -IncriçOo Estadual: 77100091 - Incriçüo Municipal: 02844656

Uma Divisão da Gear Channel Comunications Inc

FATUR >— ____ .fxnjvz.i.o___

Processo r° 

Documento n° 66
24/000.176/2016

NATUREZA DA OPERAÇÃO; VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 14/08/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 33/13. MOTIVO 
”PERCYJACKSON". PI NO.:74.486

85.860,00

V.B : 107.325,00AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$11.198,05 (9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000778 85.860,00 16/09/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: FOX FILM DO BRASIL LTDA 
AOS CUIDADOS DE: LODUCCA FUB LTDA 
___/ÍDEREÇO: AVENIDA TUCUNARE, 550 - 3. AND 
MUNICÍPIO: BARUERI 
INSCR.N O C.N.P.J.: 33.110.420/0001-80
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 4980 - SAO PAULO/SP CEP: 01402002

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEMA ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA EATCRA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA. OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

5S Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS. 000778
Where brands meet people

.... / ../ ...

DATA ASSINATURA





92 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21 -2220 S220 - www.dearchanneI.cora.br
C.N.P.J.: 03.639.099/0001-79 -Incriçao Estadual: 77100091 -Incriçüo Munidpa): 02844656 

Uma D ivisão d a  Clear Channel Com unications Inc

FATURA DE SERVIÇOS c c .c .P .? A

Processo n° v 24/000.176/2016 

DocüíTísnío n? 6?

NATUREZA DA OPERAÇÃO VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 12/09/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 37/13. MOTIVO "PLANES". PI 85.860,00
NO.:399.804

V.B : 107.325,00AG : 21.465,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO

Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Vcilor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942, 05 (9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000823 85.860,00 15/10/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

I  NOME DO CLIENTE: THE WALT DISNEY COMPANY BRASIL LTDA 
í AOS CUÏDADOS DE: LEO BURNETT PUB LTDA 
WiN'DEREÇO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,

MUNICÍPIO: SAO PAULO
EVSCR. NO C.N.P.J.: 73. 042.962/0004-20
P R A Ç A  DE PAGAMENTO: RUA BREJO ALEGRE, 93/99 - SAO PAULO/SP CEP: 04557050

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA I&GÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

32 Clear Channel BrasiL
W here brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS.

ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N" 000823

http://www.dearchanneI.cora.br


í



SB Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21*22208220 - www.clcarcbanncl.combr
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçío Estadual: 77100091 -IncriçÜo Municipal: 02844656

Uma D ivisão d a  Clear Channel Com unications Inc

FATURA DE SERVIÇOS 000824 ____

Processo n? 24/000.176/2016

Documento n°- 68 \

NATUREZA DA W hmvav; vfiHJULAUAU PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 12/09/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 100 FACES NA SEMANA 37/13. MOTIVO "RUSH: NO 42.930,00
LIMITE DA EMOCAO".

V.B : 42.930,00
AG :
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741} R$3.971,03(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 42.930,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000824 42.930,00 15/10/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: ANTONIO FERNANDES FILMES 
AOS CUIDADOS DE: ANTONIO FERNANDES FILMES 
^SJDEREÇO: AVENIDA REDENCAO, 466 CEP:
MUNICÍPIO: SAO BERNARDO DO CAMPO 
INSCR. NO C.N.P.J.: 02. 668. 665/0003-65
PRAÇA DE PAG AMENTTO: AVENIDA REDENCAO,466 - SAO BERNARDO DO CAMPO/SP CEP: 0 725680

QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * ’« ' * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA EATURA RVGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

3S Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000824

Where brands moot people /.. /
D AIA ASSINATURA

http://www.clcarcbanncl.combr




92 Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.cleaithannc1.com.br
C.N.P.J,: 03.689.099/0001-79 -Incriçflo Estadual: 77100091 - Incnçüo Municipal: 02844656

Uraa D ivisão d a  Clear C hannel Com unicatíons In c

EVTURA DF.SKUVirnR ..nnn
^rocesso .

Documento n? 68

■24/000.176/2016

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 20/09/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 33/13. MOTIVO 
’’INSTITUCIONAL". PI N0.:443910

85.860,00

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A

000841 85.860,00 15/10/13 FOR PAGO

NOME DO CLIENTE: INFOGLOBO COMUN E PARTIC S/A 
AOS CUIDADOS DE: ARTPLAN COMUN S/A 

__^NDEREÇO: RDA IRINECT MARINHO, 35 PARTE 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NO C.N.PJ.: 60.452.752/0001-15 
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA DAS AMERICAS, 4430 2. AND -  RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22640102

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA BVGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

5üS Clear Channel Brasil CONSTANTES D ESTIA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000841

Whore brands moot people J  /
DXC\ ASSINATURA

http://www.cleaithannc1.com.br
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98 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

FATURA DE SERVIÇOS 000845

Processo n? 24/000.176/2016 

Documento n? 70

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
5 5 -21-2220 8220 - www.dearclianncI.cora.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçao Estadual: 77100091 -Incriçao Munidpal: 02844656 

Uma D ivisão d a  Clear Channel C om unications Inc

NATUREZA UA U KtKA^Aü: VEICULACAO F U B L IC IT A R IA  

DATA DE EMISSÃO: 23/09/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVtÇOS VALOR TOTAL

E X IB IC A O  DE PU B L IC ID A D E EM M O B IL IÁ R IO  URBANO NO R IO  DE JA N E IR O  DE 400 FACES NA SEMANA 37/13 - 171.720,00
39/13 - MOTIVO "AIR FRANCE". PINO.:82.170

V.B : 214.650,00
AG : 42.930,00
ORIGEM : 030ORJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Trü>utos (Lei 12.741) R$15.884,10 (9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 171.720,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A

000845 171.720,00 15/10/13 FOR PAGO

j NOME DO CLIENTE: SOCIETE AIR FRANCE 
i AOS CUIDADOS DE: EURO RSCG BRASIL E 4D COMUN LTDA 

NDEREÇO: AVENIDA CHEDID JAFET, 222 2.
MUNICÍPIO: SAO PAULO
INSCR. NO C.N.P.J.: 33. 013 .988/0001-82
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA SAO GABRIEL, 301 - SAO PAULO/SP CEP: 01435001

VALOR
POR

EXTENSO

CENTO E SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

a - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

2H2 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS.
N° 000845

Where brands meet poopto ./ /
DATA ASSINATURA

http://www.dearclianncI.cora.br
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3S Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.cleardiannel.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçflo Estadual: 77100091 -Incriçüo Municipal: 02844656

Uma Divisão da Clear Channd Comunications Inc

NATUREZa t/A v rtK A V A u : VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 18/10/13

JATURA DE SERVIÇOS 000912

Processo n? 24/000.176/2016

Documento ri° 71

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

E X IB IC A O  DE PU B L IC ID A D E EM M O B IL IÁ R IO  URBANO DE 200 FA CES NA SEMANA 42/13 -  MOTIVO "SEMANA DO 85.860,00
D E S IG N " . P I  N O .: 443917

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 8 5 .8 6 0 ,0 0

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000912 85.860,00 02/12/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: INFOGLOBO COMUN E PARTIC S/A 
j AOS CUIDADOS DE: ARTPLAN COMUN S/A 
v, >SDEREÇO: RUA IRXNEU MARINHO, 35 PARTE 
! MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NOC.N.P.J.: 60.452.752/0001-15
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA DAS AMÉRICAS, 4430 - 2. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22640102

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
a - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA M G  ÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS
22 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS N° 000912
Whore brands meet people / /

D AIA ASSINATURA

http://www.cleardiannel.com.br
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98 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.dcarelianncl.cora.br
C.N.PJ,: 03.689.099/0001-79 - Incriçüo Estadual: 77100091 - Incriçüo Municipal: 02844656 

Uma Divisão da Clear Channel Comunications Inc

FATURA DK.SF.RVICOS 000931.
Processo 

Docu'-Tiento n? 72

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EM 1SSÃO: 05/11/13

24/000.178/2016

\

DISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL
EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 44/13 - 45/13 - MOTIVO 85.860,00
"BONS DE BICO".

V.B : 85.860,00
AG :ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000931 85.860,00 02/12/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: WMIX Dl ST LTDA 
AOS CUIDADOS DE: WMIX DIST LTDA 

v^VDEREÇO: AVENIDA ANDROMEDA, 2000 - BL 26 
MUNICÍPIO: BARUERI 
XNSCR. NOC.NJP.J.: 03. 918. 609/0006-47
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA ANDROMEDA, 2000 - BL 26 - 2. AND - BAKUERI/SP CEP: 06473900

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
• a - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA RVGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALORPOR
EXTENSO

33  Clear Channel Brasil
W hore brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSIXNTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS
N° 000931

http://www.dcarelianncl.cora.br
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28 Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ABSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.dcarcbannel.COra.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -Incriçao Estadual: 77100091 -Incriçüo Municipal: 02844656 

Uma D ivisão d a  Clear C hannel Com unicatíons Inc

V
NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 

DATA DE EMISSÃO: 12/11/13

FATURA DE SERVIÇOS. .onocuLa. ------------------ -

Processo W - 24/000.176/2016

Docurnento n? 73 \

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 45/13 - 46/13 - MOTIVO 85.360,00
nBLUE JASMINE".

V.B : 85.860,00
AG :ORIGEM : 030ORJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

000949 35.860,00 05/12/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: WMIX DIST LTDA 
\OS CUIDADOS DE: WMIX DIST LTDA 

v-NDEREÇO: RUA ALTAMIRO Dl BERNARDI, 65 - 
MUNICÍPIO: SAO JOSE 
INSCR. NO C.N.P.J.: 03. 913.609/0001-32!
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA ALTAMIRO Dl BEKNARDI, 65 - 1. AND - SAO JOSE/SC CEP: 88101250

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEMA ADSHEL LTDA,A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

SB Clear Channel Brasil CONSTANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N” 000949

Whore brands meet people / /
DATA ASSINATURA

http://www.dcarcbannel.COra.br
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@8 Clear Channel Brasil
W here brands m eet peop le  

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP;22290031 
55-21-22208220 - www.clearchannel.cora.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 - Irscriçao Estadual: 77100091 - Incriçio Municipal: 02844656

Uma Divisão da Clear Channel Comunications Inc

FATURA

Processo 24/000.176/2016 

Documento n°- 74 \

NATUREZA DA OPE RAÇA O: VEICTJLACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 12/11/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 46/13 - MOTIVO "JOGOS 
VORAZES EM CHA". PI NO.:009762

85.860/00

V.B : 85.860,00AG :ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Itera 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05 (9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 85.860,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000951 85.860,00 06/12/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: SM DIST DE FILMES LTDA 
AOS CUIDADOS DE: SM DIST DE FILMES LTDA 
^'DEREÇO: CALCADA DAS MARGARIDAS, 163 - 
MUNICÍPIO: BARUERI 
INSCR. NO C.N.P.J.: 08.257. 054/0001-49
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA PACAEMBU, 1702 - SAO PAULO/SP CEP: 01234911

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEMA ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

Clear Channel Brasil CONSTANTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS
N° 000951

Where brands meet people

DÄE\ ASSINATURA

http://www.clearchannel.cora.br
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SB Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - w ww. cl earcli an ncl.com. br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 -IncriçSo Estadual: 77100091 -Incriçlo Municipal; 02844656

Uma D ivisão da Clear Channel Cornunications In c

FATURA DE SERVIÇOS OOOSSi

Processo n? 
Documento 75

.. 24/000.176/2016

V
NATUREZa  ua WKKAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO; 26/11/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 400 FACES NA SEMANA 47/13 - 48/13 - MOTIVO 
"CLASSIFICADOS”. PI NO.:3.930

171.718,40

V.B : 214.648,00
AG : 42.929,60ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741} R$15.883,95(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 171.718,40

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A

000981 171.718,40 30/12/13 FOR PAGO

NOME DO CLIENTE: OLX INC
AOS CUIDADOS DE: WE COMUN
.̂ÍDEREÇO: 7TH AVENUE, 485, SUITE 507 CEP:

MUNICÍPIO: NEW YORK CITY 
INSCR. NO C.N.P.J.:

PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA QUATA,909 - SAO PAULO/SP CEP: 04546044

CENTO E SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA BVGÁVEL NA 
PRAÇA EVENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

SB Clear Channel Brasil CONS1XNTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.
N" 000981

Whore brands moot people / /
DATA ASSINATURA





9 fi Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR ■ BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55*21-22208220 “www.clearchanncl.c0n1.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 - Incriçüo Estadual: 77100091 -Inçriçüo Municipal: 02844656

Uma D ivisão d a  Clear C hannel Com unications Inc

FATURA D E S E R V rCOS OOO.QÄA

Processo n° 24/000.176/2016 

Documento rrê 76

NATUREZA DA OPERAÇAO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 26/11/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES - PERÍODO DE 26 DE NOVEMBRO A 09 DE 
DEZEMBRO 2013 - BI-SEMANA 48 E 49 - FILME: COMO NÃO PERDER ESSA MULHER?

85.860,00

V.B : 85.860,00
AG :
ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741} R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL DA FATURA 85.360,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000988 85.860,00 26/12/13
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

NOME DO CLIENTE: WMIX DIST LTDA 
f AOS CUIDADOS DE: WMIX DIST LTDA

-ÍDEREÇO: RUA ALTAMIRO Dl BERNARDI, 65 - 
MUNICÍPIO: SAO JOSE 
INSCR. NOC.N.P.J.: 03.918. 609/0001-32
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA ANDRCMEDA, 2000 BL 26 2. AND - BARUERI/SP CEP: 06473900

VALOR
POR

EXTENSO
OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA RYGÂVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S)INDICADO(S).

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA. OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS
3fi Clear Channel Brasil CONSIANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS. N° 000988
Whore brands meet people

. .. / /
D AIA ASSINATURA

http://www.clearchanncl.c0n1.br
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SB Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHBLLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22203220 ' www.clearcl1annel.c0m.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001 -79 -IncriçJo Estadual: 77100091 - IncriçSo Municipal: 02844656

Uma D ivisão da Clear Channel C om unicatíons In c

FATURA DE SERVIÇOS 000995 ...
Processo ns 24/000.176/2016 

Documento n°- 77

NATUREZA UIXKAVACK VEICTJLACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 04/12/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 600 FACES - CONTRATO A EXIBIR NO PERÍODO 
10/12/2013 - 16/12/2013 24/12/2013 - 30/12/2013 . PI NQ.:4.095

257.577,60

V.B : 321.972,00AG : 64.394,40ORIGEM : 0300RJ
OBSERVAÇÃO

Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Itera 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003-
Valor Aproximado de Tributos {Lei 12.741) R$23.825,93(9%) Fonte*.

VALOR TOTAL 
DA FATURA 257.577,60

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO

000995 257.577,60 15/01/14
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO 
FOR PAGO NO VENCIMENTO.

>ME DO CLDENTE: OLX INC 
AOS CUIDADOS DE: WE COMUN 
ENDEREÇO: 7TH AVENUE, 485, SUITE 507 CEP:
MUNICÍPIO: NEW YORK CITY 
INSCR. NO C.N.P.J.:

PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA QUATA,909 - SAO PAULO/SP CEP: 04546044

DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS * * * * * *
♦ ★ V e * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * ' * * * - * ' * * ' * * * - * ' * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA E4.G ÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

3S Clear Channel Brasil
W hore brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES D ESTIA FATURA DE SERVIÇOS.

____ /____ /____  ______________________________
ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N® 000995

http://www.clearcl1annel.c0m.br
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3  Clear Channel Brasil
Where brands meet people

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM, 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.clcanchannel.com.br
C.N.P.J.: 03.689.099/0001-79 ~Incriç3o Estadual: 77100091 -InciiçSo Municipal: 02844656

Uma D ivisão da Clear Channel C om unications In c

FATURA DR SERVI COS 0.010.1.0 __ ___

Processo m 24/000.176/201õ

■ Documente n° 78

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 

DATA DE EMISSÃO: 1 0 / 1 2 / 13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 50/13 - MOTIVO "O HOBBIT 

2 " .  P I N O .:2013.06437.00002.001
85.860,00

V .B  : 
AG : 
ORIGEM

107.325,00 
21.465,00 0300RJ

OBSERVAÇAO
Atividade nao sujeita ao I S S  conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05 (9%) Fonte:

VALOR TOTAL DA FATURA
8 5 .8 6 0 ,0 0

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A

001010 85.860,00 15/01/14 FOR PAGO

■)MEDO CLIENTE: WARNER BROS SOUTH INC 

AOS CUIDADOS DE: J  WALTER THOMPSON PUB LTDA 

ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO, 585 -  BL B -  

MUNICÍPIO: BARUERI 

INSCR. NO C.N.P.J.: 33. 015.827/0001-28
PRAÇA DE PAGAMENTO: RUA MARIO AMARAL, 50 - SAO PAULO/SP CEP: 04002020

VALORPOR
EXTENSO

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA EATURA BVGÀVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

ffS Clear Channel Brasil
W here brands m oot people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS 
CONSTANTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS

____ /____ /____  _____________________________
DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS
N° 001010

http://www.clcanchannel.com.br




92 Clear Channel Brasil
W here brands m eet peop le  

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP-.22290031 
55-21-22203220 - www.cleareh3nncl.c0m.br
C.N.P.J.: 03.6S9.099/0001-79 -Incriçüo Estadual: 77100091 - Incriçüo Municipal: 02844656

Uma Divisão da Clear Channel Comunicaüons Inc

FATURA:

t-Tocesso n-°-

Documento n° 79

24/000.175/2016

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 

DATA DE EMISSÃO: 1 0 /1 2 /1 3

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES NA SEMANA 50/13 - 
SECRETA DE WALTER MITTY". PI NO.:79.402

MOTIVO "A VIDA 85.860,00

V.B : 107.325,00
AG : 21.465,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.942,05(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 8 5. 8 6 0 , 0 0

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

001011 85.860,00 15/01/14 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

TME DO CLIENTE: FOX FILM DO BRASIL LTDA 
''AOS CUIDADOS DE: LODUCCA PUB LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA TUCUNARE, 550 - 3. AND 
MUNICÍPIO: BARUERI 
INSCR. NOC.N.PJ.: 33.110.420/0001-80
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTON!0,4980 - SAO PAULO/SP CEP: 01402002

OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA EATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

SB Clear Channel Brasil
W hore brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA. OS SERVIÇOS 
CONSIANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

____ ! ____ ! ____  _____________________________
DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N* 001011

http://www.cleareh3nncl.c0m.br




28 Clear Channel BrasiL
W here brands m eet people  

ADSHELLTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.clcarchannel.com.br
C.N.PJ,; 03.589.099/0001-79 -IncriçSo Estadual: 77100091 -IncriçSo Municipal; 02S44656

Uma Divisão da Clear Channel Comunications Inc

FATURA------ — ----- —

Processo n? 

Documento n* 3(

24/000.176/2013

NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 18/12/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 400 FACES NA SEMANA 50/13 - 51/13. MOTIVO "GLADE 
SENSATIONS”. PI N O 2013.06269.00001-001

171.720,00

V.B : 214.650,00
AG : 42.930,00ORIGEM : 0300RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$15.884,10(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 171.720,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A PROTESTO SE NÃO

001034 171.720,00 30/12/13 FOR PAGO NO VENCIMENTO.

>ME DO CLIENTE: CERAS JOHNSON LTDA 
AOS CUIDADOS DE: OGILVY & MATHER BRASIL COMUN LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMERICAS, 500 BL 12 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO 
INSCR. NOC.N.P.J.: 33.122.466/0001-19
PRAÇA DE PAGAMENTO: PRAIA DE BOTAFOGO, 228 - 9. AND - RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22359900

CENTO E SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E VXNTE REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
★ ■ t f * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

DEVEM A ADSHEL LTDA» A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA FATURA PAG ÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

S3 Clear Channel BrasiL
W liere brands m eet people

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA. OS SERVIÇOS 
CONSIANTES DESTA FATURA DE SERVIÇOS.

DATA ASSINATURA

FATURA DE SERVIÇOS

N" 001034

http://www.clcarchannel.com.br




98 Clear Channel Brasil
Where brands meet people 

ADSHEL LTDA
RUA DA PASSAGEM. 123 2 ANDAR - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO -R J  - CEP:22290031 
55-21-22208220 - www.clearchanncI.cora.br
C.N.P.J.: 03,689.099/0001-79 - IncriçUo Estadual: 77100091 -taciiçao Municipal: 02844656

Uma D ivisão d a  Clear Channel Com unications In c

FATURA D*- « ■ » v r /m c  oauuh.--------

Processor* 24/000.178/20' 

Documento SI \,\
NATUREZA DA OPERAÇÃO: VEICULACAO PUBLICITARIA 
DATA DE EMISSÃO: 23/12/13

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

EXIBICAO DE PUBLICIDADE EM MOBILIÁRIO URBANO DE 200 FACES - CONTRATO A EXIBIR NO PERÍODO 
31/12/2013 - 06/01/2014 .

81.090,00

V.B : 81.090,00
AG :ORIGEM : 030 0RJ

OBSERVAÇÃO
Atividade nao sujeita ao ISS conforme veto do Item 17.07 - da LC 
116/03 de 31/07/2003.
Valor Aproximado de Tributos (Lei 12.741) R$7.500,83(9%) Fonte:

VALOR TOTAL 
DA FATURA 81.090,00

FATURA DE SERVIÇO VALOR R$ VENCIMENTO
SUJEITO A

001041 81.090,00 31/01/14 FOR PAGO

">ME DO CLIENTE: SM DIST DE FILMES LTDA 
"AOS CUIDADOS DE: SM DIST DE FILMES LTDA 
ENDEREÇO: CALCADA DAS MARGARIDAS, 163 - 
MUNICÍPIO: BARUERI 
INSCR. NOC.N.PJ-: 08. 257.054/0001-49 
PRAÇA DE PAGAMENTO: AVENIDA PACAEMBU, 1702 SAO PAULO/SP CEP: 01234911

OITENTA E UM MIL E NOVENTA REAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DEVEM A ADSHEL LTDA, A IMPORTÂNCIA ACIMA CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTA ÍATURA PAGÁVEL NA 
PRAÇA E VENCIMENTO(S) INDICADO(S).

VALOR
POR

EXTENSO

DECLARO (AMOS) Q UE FORAM PRESTADOS POR ADSHEL LTDA, OS SERVIÇOS FATURA DE SERVIÇOS

25 Clear Channel Brasil CONSTANTES DESIA FATURA DE SERVIÇOS
N° 001041

Where brands meet people / / . . . .
DA3A ASSINATURA

http://www.clearchanncI.cora.br
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Processo n°

Documento ne 82

DOC. 03

\

24/000.176/2016

ob





\Processo n5 24/000.176/201

Documento n? 83 \

[Ano / Numero da Fatura | Valor Quant PrecoJVledio
2008 2.087.137 8.250 252,99

005512 (15/02/2008) 104.416 400 261,04
005513 (05/02/2008) 52.500 200 262,50
005521 (31/01/2008) 52.000 200 260,00
005536 (15/02/2008) 51.283 200 256,41
005538 (15/02/2008) 50.000 200 250,00
005539 (15/02/2008) 50.000 200 250,00
005555 (15/02/2008) 104.000 400 260,00
005559 (20/02/2008) 100.000 400 250,00
005580 (05/03/2008) 52.500 200 262,50
005593 (15/03/2008) 72.570 300 241,90
005598 (17/03/2008) 52.200 200 261,00
005617 (15/04/2008) 48.720 200 243,60
005668 (15/04/2008) 51.200 200 256,00
005725 (15/05/2008) 51.283 200 256,41
005734 (15/05/2008) 51.200 200 256,00
005735 (15/05/2008) 51.200 200 256,00
005794 (15/06/2008) 350.271 1.400 250,19
005821 (30/06/2008) 52.304 200 261,52
005831 (15/07/2008) 51.017 200 255,08
005851 (31/07/2008) 25.000 100 250,00
005966 (15/09/2008) 51.080 200 255,40
005972 (08/09/2008) 50.000 200 250,00
006529 (15/10/2008) 50.800 200 254,00
006540 (30/10/2008) 51.017 200 255,08
006600 (30/11/2008) 12.480 50 249,60
006626 (15/11/2008) 51.200 200 256,00
006634 (15/11/2008) 12.800 50 256,00
006673 (15/12/2008) 12.158 50 243,15
006697(15/12/2008) 12.800 50 256,00
006726 (23/12/2008) 50.000 200 250,00
006760 (30/01/2009) 12.800 50 256,00
(vazio) 246.340 1.000 246,34

2009 1.066.478 4.100 260,12
006865 (01/05/2009) 1 12.600 50 252,00
006885 (23/03/2009) 50.720 200 253,60
006930 (15/04/2009) 12.600 50 252,00
007039 (15/06/2009) 50.720 200 253,60
007102(15/07/2009) 51.200 200 256,00
007103 (15/07/2009) 100.781 400 251,95
007175 (15/08/2009) 50.390 200 251,95
007201 (31/08/2009) 50.720 200 253,60
007216 (30/09/2009) 101.939 400 254,85
007275 (30/10/2009) 101.939 400 254,85
007342 (15/11/2009) 54.400 200 272,00
007343 (15/11/2009) 54.400 200 272,00
007396 (15/11/2009) 54.400 200 272,00



(



jAno / Numero da Fatura Valor Quant PrecoJVIedio |
007421 (30/11/2009) 54.474 200 272,37
007433 (15/12/2009) 51.200 200 256,00
007477 (15/12/2009) 50.720 200 253,60

007485 (22/12/2009) 54.400 200 272,00
007530 (15/01/2010) 54.400 200 272,00
007543 (15/01/2010) 54.474 200 272,37

2010 1.788.278 6.675 267,91
007610 (30/03/2010) 13.802 52 265,43
007699 (15/03/2010) 27.000 100 270,00
007702 (15/03/2010) 55.040 200 275,20
007717(15/04/2010) 27.000 101 267,33
007721 (29/03/2010) 54.400 200 272,00
007733 (16/04/2010) 54.000 201 268,66
007745 (15/04/2010) 108.800 400 272,00
007859 (15/06/2010) 108.800 400 272,00
007878(15/06/2010) 54.427 200 27 244
007952 (15/08/2010) 54.208 200 271,04
007970 (15/07/2010) 54.400 200 272,00
008004 (15/08/2010) 51.200 200 256,00
008015 (15/08/2010) 54.400 200 272,00
008018 (15/08/2010) 104.000 400 260,00
008042 (15/09/2010) 51.200 201 254,73
008064 (23/08/2010) 54.400 203 267,98
008539 (24/09/2010) 008540 (15/10/2 25.000 100 250,00
008555 (16/11/2010) 54.000 200 270,00
008556 (16/11/2010) 27.000 100 270,00
008562 (15/11/2010) 54.400 204 266,67
008563(15/11/2010) 54.400 204 266,67
008585 (30/11/2010) 110.080 407 270,47
008597 (10/12/2010) 50.720 200 253,60
008619 (05/01/2011) 104.000 400 260,00
008645 (30/12/2010) 55.040 200 275,20
008652 (15/12/2010) 54.400 200 272,00
008677(13/12/2010) 52.000 200 260,00
008729 (30/12/2010) 55.040 200 275,20
008730 (30/12/2010) 55.040 201 273,83
008731 (15/01/2011) 55.040 201 273,83
008753 (15/01/2011) 55.040 200 275,20

2011 1.619.880 5.333 303,75
000020 (15/09/2011) j 61.248 200 306,24
000041 (05/10/2011) 1 30.000 100 300,00 /
000098 (14/09/2011) 000099; (01/10/2 30.000 100 300,00 y
000169 (15/11/2011) 1 61.248 200 306,24 /
000173 (15/11/2011) 61.248 200 306,24 /
000196 (07/11/2011) ! 30.000 100 300,00 /
000229(15/01/2012) | 9.724 33 294,67 /
008777 (30/01/2011) | 59.168 200 295,84





Processo n °- \  24/000.176/^01 o

Documento n° 85 V

Ano / Numero da Fatura j Valor Quant Preco_Medio |

008793 10/02/2011} 60.000 200 300,00
008796 15/02/2011) 59.168 200 295,84
008797 15/02/2011) 60.000 200 300,00

008800 15/02/2011) 59.520 200 297,60
008805 25/02/2011) 30.000 100 300,00
008814 15/02/2011) 61.920 200 309,60

008815 15/02/2011) 59.520 200 297,60
008836 28/02/2011) 59.520 200 29760
008845 09/03/2011) 61.920 200 309,60
008868 15/03/2011) 62.087 200 310,44
008882 20/03/2011) 60.000 200 300,00
008902 30/03/2011) 62.338 200 311,69
008926 30/03/2011) 30.000 100 300,00
008935 15/04/2011) 59.520 200 297,60
008959 25/04/2011) 60.560 200 302,80
009121 25/06/2011) 58.590 200 292,95
009178 05/08/2011) 186.800 600 311,33
009179 05/08/2011) 124.534 400 311,33
009225 15/08/2011) 61.248 200 306,24

2012 951.138 2.800 339,69 /
350,00 y000170 16/11/2012) 000171 (16/11/2 35.000 100

000175 01/12/2012) 67.200 200 336,00 /
000185 15/12/2012) 33.750 100 3 3 7 ,5 0 /  

350,00 ̂000187 15/12/2012) 35.000 100
000199 02/01/2013) 67.704 200 338,52 Z
000231 15/01/2013) 70.400 200 352,00/
000273 02/01/2013) 67.840 200 339,20 / / "
000365 01/02/2012) 64.400 200 322,00 y
000389 15/02/2012) 65.240 200 326,20 sy  

321,64 /000438 01/03/2012) 32.164 100
000495 15/04/2012) 64.400 200 322,00 '  /
000521 15/04/2012) 70.840 200 354,20 y
000548 01/06/2012) 70.400 200 352,00
000581 01/06/2012) 66.000 200 330,00 / /
000697 01/08/2012) 140.800 400 352,00 /

2013 3.758.991 8.800 427,16
000315 15/02/2013) 42.400 100 424,00 ^
000320 01/03/2013) j 42.930 100 429,30 /
000351 01/02/2013) j 42.400 100 424,00 /
000356 15/02/2013) 169.600 400 424,00 /  y
000415 15/03/2013) 000424 (15/04/2 162.432 400 406,08 /
000434 25/03/2013) 85.860 200 429,30 /
000438 01/04/2013) j 40.320 100 403,20 /
000440 30/03/2013) | 85.860 200 429,30 /
000462 21/03/2013) 000463 (01/04/2! 42.000 100 420,00 / ,
000481 15/04/2013) | 85.860 200 429,30 /
000511 02/05/2013) 42.350 100 423,50 /

I





Processo n- 24/000.176/2016

Documento 86

|Ano / Nume ro da Fatura Valor Quant Preco_Medío f /

000549 15/05/2013) 85.860 200 429,30 A 
423,50 /000550 20/05/2013) 42.350 100

000583 31/05/2013) 000616 (31/07/2 263.680 600 439,47 /
000638 15/07/2013) 42.930 100 429,30 /
000639 15/07/2013) 42.930 100 429,30 /
000650 15/07/2013) 85.860 200 429.30 / /

429.30 /000682 15/08/2013) 85.860 200
000715 30/07/2013) 85.860 200 429,30 /
000725 15/08/2013) 000726 (16/08/2 1 42.500 100 425,00 ^
000733 15/08/2013) 85.8601 200 429.30

429.30 S
429.30 /
429.30 ^

000735 15/08/2013) 85.860 200
000744 01/09/2013) 85.860 200
000775 15/09/2013) 1 42.930 100
000778 15/09/2013) 85.860 200 429.30 ^

429.30 ^
. . .  y*000823 15/10/2013) 85.860 200

000824 15/10/2013) 42.930 100 429.30 O
429.30 /000841 15/10/2013) 85.860 200

000845 15/10/2013) 171.720 400 429,30 /
000912 30/11/2013) 85.860 200 4 2 9 ,3 0 / /
000931 30/11/2013) 85.860 200 429,30
000949 05/12/2013) 85.860 200 429,30 <
000951 06/12/2013) 85.860 200 429,30 / >
000981 30/12/2013) 171.718 400 429,30
000988 26/12/2013) 85.860 200 429,30 //
000995 15/01/2014) 257.580 600 429,30 /
001010 15/01/2014) 85.860 200 429,30 /
001011 15/01/2014) 85.860 200 429,30 ■/
001034 30/12/2013) 171.720 400 429,30 / y
001041 31/01/2014) 81.090 200 405,45 x
001118

2014
15/03/2014) 83.280

5.878.690
200

11.100
416,40
529,61

001054 23/01/2014) 001061 (30/03/2 104.940 200 524,70
001063 15/02/2014) 107.320 200 536,60
001081 03/03/2014) 107.325 200 536,63
001083 15/02/2014) 202.620 400 506,55
001087 15/02/2014) 201.762 400 504,40
001115 15/03/2014) 107.320 200 536,60
001125 15/03/2014) 53.662 100 536,62
001126 15/03/2014) ! 100.881 200 504,40
001128 15/03/2014) i 53.660 100 536,60
001129 15/03/2014) ! 53.662 100 536,62
001133 15/03/2014) 107.320 200 536,60
001149 15/03/2014) 107.325 200 536,63
001178 15/04/2014) I 100.881 200 504,40
001182 15/04/2014) I 107.320 200 536,60
001187 15/04/2014) ) 50.000 100 500,00
001225 15/05/2014) j 107.320 200 536,60

<1
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001238 (15/05/2014) 107.320 200 536,60
001243 (15/05/2014) 103.032 200 515,16
001244 (15/05/2014) 108.000 200 540,00
001251 (15/05/2014) 107.320 200 536,60
001259 (15/05/2014) 53.660 100 536,60
001264 (15/05/2014) 107.320 200 536,60
001286 (15/06/2014) 107.320 200 536,60
001307 (15/06/2014) 52.000 100 520,00
001308 (15/06/2014) 107.320 200 536,60
001349 (15/06/2014) 214.640 400 536,60
001350(15/06/2014) 50.000 100 500,00
001394 (15/08/2014) 214.640 400 536,60
001395 (15/08/2014) 214.640 400 536,60
001397 (15/08/2014) 107.320 200 536,60
001418 (15/08/2014) 107.320 200 536,60
001438 (15/08/2014) 53.660 100 536,60
001444 (15/09/2014) 107.320 200 536,60
001461 (15/09/2014) 107.320 200 536,60
001502 (15/10/2014) 108.000 200 540,00
001504 (15/10/2014) 214.640 400 536,60
001505 (15/10/2014) 50.000 100 500,00
001510 (15/10/2014) 107.320 200 536,60
001530 (15/10/2014) 107.320 200 536,60
001537 (15/10/2014) 53.660 100 536,60
001538 (15/10/2014) 107.320 200 536,60
001547 (15/10/2014) 107.320 200 536,60
001561(15/11/2014) 50.000 100 500,00
001567 (15/11/2014) 107.800 200 539,00
001598 (15/11/2014) 53.660 100 536,60
001599 (15/12/2014) 53.660 100 536,60
001612 (15/12/2014) 107.320 200 536,60
001642 (15/12/2014) 107.320 200 536,60
001643 (15/12/2014) 103.032 200 515,16
001654 (15/12/2014) 150.248 300 500,83
001704 (15/01/2015) 107.320 200 536,60
001719 (15/01/2015) 107.320 200 536,60
001740 (15/01/2015) 107.320 200 536,60
001751 (15/01/2015) 107.320 200 536,60
001754 (15/01/2015) 107.320 200 536,60
001756 (15/01/2015) 50.000 100 500,00

2015 7.129.363 13.424 531,09
001763 (15/02/2015) ' 108.180 200 540,90
001768 (15/02/2015) 001787 (15/02/2! 108.180 200 540,90
001771 (15/02/2015) 107.320 200 536,60
001772 (15/02/2015) 53.660 100 536,60
001786(15/02/2015) 1 53.660 100 536,60
001850(15/03/2015) j 107.320 200 536,60
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001859(15/04/2015) 100.968 200 504,84
001860 (15/04/2015) 100.968 200 504,84

001866 (15/03/2015) 100.968 200 504,84

001868 (15/03/2015) 100.968 200 504,84

001897 (15/04/2015) 201.936 400 504,84

001908 (15/04/2015) 53.660 100 536,60
001909 (15/04/2015) 107.320 200 536,60
001910 (15/04/2015) 1 107.320 200 536,60
001911 (15/04/2015) 107.320 200 536,60
001926 (15/04/2015) 216.360 400 540,90
001929 (15/04/2015) 54.090 100 540,90
001990 (15/05/2015) 108.180 200 540,90
001995 (15/05/2015) 216.360 400 540,90
001998 (15/05/2015) 162.270 300 540,90
001999 (15/05/2015) 53.660 100 536,60
002008 (15/05/2015) 108.180 200 540,90
002030 (15/06/2015) 100.968 200 504,84
002037 (15/06/2015) 108.180 200 540,90
002041 (15/06/2015) 108.180 200 540,90
002054 (15/06/2015) 108.180 200 540,90
002109 (15/07/2015) 107.320 200 536,60
002133 (15/07/2015) 53.660 100 536,60
002135 (15/07/2015) 53.660 100 536,60
002173 (15/07/2015) 53.660 100 536,60
002199 (15/08/2015) 53.660 100 536,60
002217 (15/08/2015) 53.660 100 536,60
002276 (15/08/2015) 101.132 200 505,66
002277 (15/08/2015) 101.132 200 505,66
002281 (15/09/2015) 54.600 100 546,00
002282 (15/09/2015) 53.660 100 536,60
002295 (15/09/2015) 314.042 624 503,27
002307 (15/09/2015) 110.000 200 550,00
002314 (15/09/2015) 216.360 400 540,90
002315 (15/09/2015) 108.180 200 540,90
002340 (15/09/2015) 216.360 400 540,90
002394 (15/11/2015) 100.968 200 504,84
002409 (15/10/2015) 435.084 800 543,85
002411 (15/10/2015) 108.180 200 540,90
002430 (15/10/2015) 108.180 200 540,90
002459 (15/10/2015) 53.660 100 536,60
002506 (15/11/2015) 108.180 200 540,90
002541 (15/11/2015) 108.180 200 540,90
002543 (15/11/2015) 54.090 100 540,90
002582 (15/12/2015) 002583 (15/01/2' 100.968 200 504,84
002598 (15/12/2015) ! 108.180 200 540,90
002634 (15/12/2015) 324.540 600 540,90
002659(15/12/2015) 108.180 200 540,90

ê
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ÖÖ2686 ( 15/01/2016) 108.180 200 540,90
002689(15/01/2016) 100.968 200 504,84
002710 (15/01/2016) 107.320 200 536,60
002712 (15/01/2016) 100.968 200 504,84
002771 (15/01/2016) 52.588 100 525,88
002788 (15/01/2016) 108.180 200 540,90
002789 (15/01/2016) 216.360 400 540,90
002790 (15/01/2016) 100.968 200 504,84

2016 4.945.205 6.700 738,09
002674 (15/03/2016) 144.240 200 721,20
002677 (15/03/2016) 144.240 200 721,20
002832 (15/02/2016) 153.352 200 766,76
002893 (15/03/2016) 429.715 600 716,19
002905 (15/03/2016) 152.000 200 760,00
002936 (15/03/2016) 77.010 100 770,10
002963 (15/04/2016) 152.000 200 760,00
003031 (15/04/2016) 304.000 400 760,00
003066 (15/05/2016) 304.000 400 760,00
003108 (15/05/2016) 145.420 200 727,10
003109 (15/05/2016) 72.000 100 720,00
003123 (15/05/2016) 71.707 100 717,07
003145 (15/06/2016) 145.420 200 727,10
003149 (15/06/2016) 72.000 100 720,00
003151 (15/06/2016) 71.707 100 717,07
003180 (15/06/2016) 152.000 200 760,00
003213 (15/06/2016) 304.000 400 760,00
003239 (15/06/2016) 145.421 200 727,10
003332 (15/07/2016) 290.840 400 727,10
003398(25/07/2016) 152.000 200 760,00
003584 (02/03/2017) 290.840 400 727,10
003665 (02/04/2017) 145.420 200 727,10
003676 (15/12/2016) 145.420 200 727,10
003692 (15/12/2016) 145.420 200 727,10
003767 (15/01/2017) 436.260 600 727,10
003791 (28/02/2017) 153.352 200 766,76
003792 (15/01/2017) P 72.710 100 727,10
003793(15/01/2017) 72.710 100 727,10

2017 4.268.892 6.500 656,75
003809 (15/02/2017) 132.200 200 661,00
003812 (15/03/2017) 132.200 200 661,00
003817 (15/02/2017) 66.100 100 661,00
003820 (30/01/2017) 004284 (28/08/2 264.480 400 661,20
003843 (15/02/2017) 132.200 200 661,00
003857 (15/02/2017) 130.878 200 654,39
003881 (20/03/2017) 132.200 200 661,00
003906 (15/04/2017) j 132.200 200 661,00
003907 (20/04/2017) | 132.200 200 661,00
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003920 (15/05/2017) 132.200 200 661,00
003957 (15/04/2017) 261.720 400 654,30
003996 (15/05/2017) 261.756 400 654,39
004085 (15/06/2017) 261.720 400 654,30
004156 (26/07/2017) 130.860 200 654,30
004200(10/08/2017) 65.430 100 654,30
004267 (15/09/2017) 130.860 200 654,30
004299 (31/08/2017) 130.878 200 654,39
004343 (15/10/2017) 130.860 200 654,30
004345 (15/10/2017) 261.720 400 654,30
004372 (15/10/2017) 132.350 200 661,75
004382 (05/10/2017) 004390 (15/01/2 67.000 100 670,00
004384 (02/11/2017) 65.430 100 654,30
004392 (25/10/2017) 004401 (25/11/2 261.720 400 654,30
004409 (09/11/2017) 65.430 100 654,30
004455 (15/11/2017) 130.860 200 654,30
004461 (15/11/2017) 130.860 200 654,30
004531 (15/12/2017) 004546 (15/01/2 261.720 400 654,30
004580 (15/01/2018) 130.860 200 654,30
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ooloau«O AOU lOfiO SPA2IL XNTERKATIONAL CONSOLIDATE
DT.Rcí.t 31/12/11

SIGA /CTBR04 O/v.12 BALANCSTE DE VBRIKICACAO ANALÍTICO DE , DE 01/Dl/17 ATS 31/12/17 , EM REAL
£m±5fl3o: 06/00/1$

Conta Dfncricao __ Saldo antoxior_ Debito Crodito Mov poriodo Saldo jtual

4.3.1.01.0009 SEGURO SAUDE 0, 00 20.205 00 0 00 26.205 80 D 26.205 80 D
4.3,1.01,0011 VALE TRANSPORTE 0,00 3.727 00 0 00 3.727 00 D 3.727 00 D

4,3.1.01,0012 VALE REFKICAO 0, 00 12.744 00 0 00 12.744 oo D 12.744 00 D
<1.3.1*02.0001 ALUGUEIS DE LOCAI? - OUTDOOR - PBCOOAS F 0,00 1,350.270 50 721.776 00 620.500 42 D 628.500 42 D

4.3.1. 02.0002 ALUGUEIS DE LOCAI$ - OUTDOOR - PESSOAL -J 0,00 1 053 407 95 10,131 26 1.043.330 69 D 1.643.336 6? D
4.3.1*02.0003 ALUGUEIS DE LOCAIS - PAINÉIS - rESSOAS F 0,00 40.B26 4G Q 00 40.92$ 46 0 40. S2S 40 O

4 .3.1.02.0004 ALUGUEIS DE LOCAIS - PAINÉIS - PESSOAS J 0,00 04 .210 03 0 00 04 .218 03 D 84.210 63 D

4,3.:.02.0000 outras d e f e s a s  dk locacao 0, 00 0.240 00 0 00 0.246 00 D 6.240 80 D
4.3,1,02.0000 CONCESSOES PUBLICAS - RIO 0, 00 40 443.724 13 0.7 90«955 71 33.652.768 42 D 33.652,760 42 D

4.3.1.02.0007 CONCESSÕES PUBLICAS - CU RI TI GA VARIAVEL 0,00 1 494.150 99 531-437 12 962.71? 07 D 962.719 07 D
4.3.1.02.0000 COWCEGSOES PUÍiLICAS - CURITIBA FIXA 0, 00 3 193.565 71 236.561 00 2.957,004 71 0 2.957.004 71 D

4.3.1, 02. 000?* CONCESSOES PUBLICA3 - SOROCABA <3,00 490.410 01 0 00 490.410 01 V 480.410 01 D
LOCACAO SSPACOS - REPASSE MI NIMO 0,00 13.191 97 0 00 13.191 97 D 13.191 97 D

4.3-1.02.0015 ALUGUEL DE LOCAIS - DANCA DE JORNAL 0, 00 3 340.161 20 4. 009 23 3.344.151 97 D 3,344.151 97 D
4.3.1.02.0017 ASPESORES 0, oo 1 816.944 06 0 00 li 010.944 06 V I.010.944 00 D
a .3,í.04,oooo TELEFONIA MOVEL 0, 00 156.023 49 13.194 70 142.028 79 D 142.820 79 D
4 . 3.1.04 .0007 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 100.570 98 0 00 100,570 98 D 100.570 98 D
4.3.1.04.0011 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 0,00 450.309 72 10.061 35 445.440 37 D 445.448 37 D
4.3.1.04.0012 PRODUCAO GRAFICA 0,00 92.723 40 0 00 92,723 40 D 92.723 40 D
4.3.2.01.0001 SALÁRIOS 0,00 3 268.ISO 20 305.470 20 2.962.702 00 D 2,902.702 00 D
4.3.2.01,0002 FERIAS 0, 00 51?,153 15 140,021 04 372.337 11 D 372.337 11 D
4.3.2.01.0003 13o SALÁRIO 0, 00 368.007 59 47,432 63 320.574 90 D 320.574 96 D
A.3.2.01.0004 HORAS EXTRAS 0, 00 280,293 43 8.439 50 271,Ü53 07 D 271.353 87 D
■3 .3.2.01,0005 INDENIZAÇÕES 0,00 150.823 01 130.825 24 19,9?7 77 D 19.997 77 0
4.3.2.01.000C BONUS 0,00 328.251 87 175.552 92 152.690 95 D 152.698 95 D
4.3.2.01.0007 0,00 1 417,102 5* 370.B61 77 1.046.240 32 D 1.040.240 02 0

01.0000 0, 00 668.205 53 306.547 73 361.657 00 D 301.657 80 D
01.000? SEGURO SAUDE 0,00 060,545 03 35,162 59 825.302 44 D 825.302 44 D

4.^-2.01.0011 VALE TRANSPORTE 0, 00 ISO.144 55 02.345 63 127.790 92 D 127.798 92 D
4 .3,2.01,0012 VALE R.EFEICAO 0, 00 605.904 75 0.139 01 597.645 74 D 597.845 74 D
4.3.2.03.0003 DEPRECIACOÜS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0, 00 1.385 50 20 01 1.350 09 D 1.358 89 D
4.3.2.03,0005 AMORTI2ACOES DE SOFTWARE 0,00 2 629 53 350 69 2.27 8 84 D 2.270 04 D
4.3.2 * 03.000Ú D^PRECIACOES EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 0,00 29,990 4.0 134 *6 2^.803 &0 :> 29.863 50 D
4.3,2.03.0009 DEPRECIACOES PAINÉIS 0, 00 166,313 80 105,204 96 1.028 84 D 1,028 64 D
4.3.2.03.0010 DEPRECIACOSS MOBILIÁRIO URBANO - CQNCESS 0, 00 320.432 90 3. 931 73 311.501 17 D 311.501 17 D
4.3,2.03.0011 DEPP.SC MUD E BANCAS DEEMED COST METODO 0, 00 0 3159.440 50 609.053 07 7,779,587 43 D 7.779.587 43 D
4. 3. 2. 03. 001 5 AMORITZ.ACAO CONTRATOS DE CONC. PUBLICA 0, 00 i 345,000 60 0 00 1.345.060 60 D 1.345.060 60 D
4.3.2.03.0016 OEPP.ECIACAO VEÍCULOS 0, 00 376.045 79 9.550 00 360.495 7? D 300.495 79 D
4.3,2.03.0020 DEPRECIACAO OUTDOOR 0,00 3 189,110 54 3.150.019 88 33.090 66 D 33.090 66 0

4.3.2.03.0021 DEPRECIACOES RELOCIO? DIGITAIS 0, 00 4 686,000 05 0 00 4.000.008 05 D 4.686.008 05 D
4.3.2.03.0099 DESPESA DE DEPRECIACAO ÍARO) 0,00 005,273 89 0 oo 005.273 89 D 805.273 89 D
4.3.2.04.0001 ENERGIA ELETRICA 0, 00 3 139,£46 20 240,860 00 2.091.080 20 D 2.091.006 20 D
4.3.2.04.0002 ACUA E GAS 0, 00 154,951 69 0 00 154,951 6? D 154.951 6? 0
4.3.2.04.0004 FRETES B MOTOFRETES 0, 00 07.250 10 17,930 00 69.320 10 D 09.320 10 D
4.3.2.04.OOOS TELEFONIA FIXA 0,00 20.130 47 4. 305 21 15.825 26 D 15,825 26 D
4.3.2.04.0006 TELEFONIA MOVEL 0,00 120.629 00 0 00 120.029 60 D 120.629 60 D
4.3.2.04.0007 MATERIAL DE ESTRUTURA 0, oo : 709,005 30 92,030 54 1.017.054 34 D 1.017,054 04 D
4.3.2.04.0000 MATERIAL DE LIMPEZA 0,00 9.241 04 000 9.241 04 D 9.241 04 D
4.3.2,04.0009 MATÉRIAS DE SEGURANÇA 0, 00 45.309 17 0 00 45.309 17 D 45.309 17 D
4,3.2.04.0011 SERVIÇOS DE MANUTENCAO DE ESTRUTURA 0, oo 2 117.345 93 396.<101 02 1,720.744 91 D 1.720.744 91 0
4.3.2,04.0012 PRODUCAO GRAFICA 0, 00 4 160 90 0 00 4 .100 90 D 4 .160 90 D
4,3.2.04.0014 LOCACAO DE VEÍCULOS 0,00 399 00 0 00 399 00 D 399 00 D
4.3.2.04.0015 LOCACAO DE MAQUINAS e EQUIPAMENTOS 0,00 30,310 es 22,091 84 7. 027 04 D 7.627 04 D
4.3.2.04.0017 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0, 00 241,173 79 7.140 45 234.025 34 D 234 .025 34 D
4,3.2.04.0010 MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 6.205 01 0 00 6.285 01 D 6.265 01 D
4.3.2,04.0020 CUSTO DO SERVIÇO VENDIDO - CSV 0, 00 07.350 50 0 00 67.350 50 D 67.350 58 D
4.3.2.04.0021 MATERIAL ELETRICO 0,00 156,000 46 0 oo 150,080 46 D 150.680 46 D
4.? 2.04.0022 MATERIAL DE CINTURA 0,00 20.735 90 0 00 20,735 96 D 28.735 96 D

04.0023 MATERIAL DE OBRA CIVIL 0,00 11.469 03 0 00 11.469 03 D 11.409 03 D
__/. 05. 0002 TAXIS 0r00 13,293 99 4.73$ 95 0,554 04 D 8.554 04 D

4 , 3.2.05. 0003 PASSAGENS AEREAS 0, 00 31.500 68 000 31.588 68 D 31.508 60 D
4.3.2.05.0004 HOSPEDAGEM 0,00 23 907 02 8. 919 62 14.900 20 D 14 .986 20 D
4,3.2.05.0005 REFEIÇÕES EM VIAGENS 0,00 20.461 14 10,652 77 9. 000 37 D 9.Q08 37 D
4.3.2*05*0000 TEDACIÒS 0, 00 22.474 13 2,176 09 20.298 04 D 20.290 04 0
4,3.2.05.0007 COMCJUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0, 00 34 1,04 6 09 27.372 7? 314 .474 10 D 314.474 10D
4,3.2,05.0006 PECAS E ACESSORIOS 0,00 155,935 90 1-298 62 154.637 28 D 154.637 28 D
4.3.2-05,0033 REEMBOLSO 104 0,00 073 25 000 673 25 D 67 3 25 D
4.3.2,05.0034 REEMBOLSO REFEIÇÕES 0, oo 1.641 75 0 00 1.041 75 D 1.641 75 D
4.3.2.05,004 6 ESTACIONAMENTOS 0,00 2.265 ?: 541 66 1,724 25 D 1.724 25 D
4. 4.1,01.0001 SALAR.IOS 0,00 5 603.590 55 21,500 81 5,502.015 74 D S.582.015 74 D
4,4.1.01.0002 FERIAS 0, 00 1 214.203 05 250,904 3S ?57,299 47 D 957.299 47 D
4,4.1,01.0003 13o SALARIO 0,00 900.277 09 270,823 52 701.454 37 D 701.454 37 D
4.4.1,01.0004 HORAS EXTRAS 0,00 44,404 57 101 52 44 .243 05 D 44.243 05 D
4,4.1.01,0005 IND EN12ACOES 0, oo 24 0.44 0 00 05.105 61 155,334 99 D 155.334 99 D
4.4,1.01.000C BONUS o, oo 2 942.89? 13 2.064.903 94 377,935 1? D 077.935 19 D
4.4.1,01.0007 I,N.S,S 0, 00 3 095,900 00 1.121.291 87 2-574,676 93 D 2,574.676 93 D
4.4.1.01,000« F.G.T.S, 0,00 1 467.920 24 334,955 00 1.132.972 64 D 1.132.972 64 D
4.4.1.01.000? SEGURO SAUOIi 0, 00 1 114.527 30 441,241 oo 673.206 24 D 673.286 24 0
4.4,1.01,0010 SEGURO DE VIDA EM GRUPO 0,00 22.020 25 50 00 22.570 25 D 22.578 25 D
4.4.1,01.0011 VALS TRANSPORTE 0,00 78.0&0 01 37,025 14 41.024 07 D 41.024 07 D
4.4.1.01-0012 VALE REFEICAO 0, oo 414 â17 43 18.292 51 396.524 92 D 396.524 92 D
4.4.1,01.0013 SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 0, 00 12,320 06 0 ao 12.320 ec D 12.320 00 D
4.4.1.01.0015 ENDOMARKETINC 0, 00 149.719 42 3. 507 00 146,212 42 D 146.212 42 D
4.4.1.01.0016 RECRUTAMENTO E GELECAO 0, oo 02.562 03 15.033 80 00.?29 03 D 66,929 03 D
4.4.1.01.0017 ADMINISTRACAQ DE ESTACIARIO E APRENDIZ 0, 00 5, 0S7 07 0 00 5,007 87 D 5.087 07 D4.4.1.01,0019 SAUDE OCUPACIOtJAL 0,00 10.552 07 1.010 07 0. 942 60 D 0,942 60 D
4.4.1,02.000? ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS 0, 00 1,312.027 10 9,146 00 1,302.901 02 D 1.302.081 02 D4,4.1.02.0010 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 0, 00 31 63 0 00 01 03 D 01 63 D
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4.4.1*02.00:1 i. p .t .u 0, 00 124.391,00 540,40 123.850,00 D
4,4.1.03,000: AMORTISACOES DE liEN FEITORIAS EM IMÓVEIS 0, 00 270.030,92 0, 00 278,033,92 D
4.4.1.03.0007 DEPRECIACOES MOVEIS & UTENSÍLIOS 0,00 10.598,71 0,00 10,530,71 t>
4 . 4 . 1.03. 0000 DE^RECIACQES EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 0, 00 641,40 0, 00 641,40 D
4.4.1.04,0001 ENERGIA ELETRICA 0, 00 141.133,20 0,00 141.133,20 D
4,4.1.04.0002 ACUA C CAÍ 0,00 59.002,19 5.473,14 54.339,05 D
4 . 4 . 1.04 . 0003 CORRESPÜNDENCIAS E RECISTROS 0,00 41.658,99 0, 00 41,650,99 D
4.4.1,04.0004 FRETES E MOTOFRETES 0,00 20.102,92 0,00 20.102,92 D
4. 4.1.04.0005 TELEFONIA FI/.A 0,00 377.957,30 941,71 377,015,59 D
4 .4 .:.04 .0006 TELEFONIA MOVEL 0,00 217,571,09 7.305,65 210.205,43 D
4.4.1. 04.0007 MATERIAL D ti CONSUMO 0,00 11.137,21 0,00 11.137,21 D
4,4.1.04.0000 MATERIAL DE LIMPEZA 0,00 13.024,73 0 , 0 0 13.024,73 D
4 .4.1,04 .0009 MATÉRIAS DE SEGURANÇA 0,00 1.695,30 216,95 1.470,32 D
4 . 4,1. 04.0011 SERVIÇOS DS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 0, 00 630.120,86 23.484,79 014.642,07 D
4,4.1.04.0012 PRCDUCAO GRAFICA 0, 00 71.532,00 0 , 0 0 71.532,00 D
4.4.1.04.0013 ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS a,co 13.470,75 0,00 13.470,75 D
4.4.1.04.0014 LOCACAO DE VEÍCULOS 0,00 1.535,80 0,00 1.535,30 D
4.4.1.04.0015 LOCACAO DE MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS 0,00 23.100, 93 35,00 28,145,98 D
4.4.1,04.0016 MANUTENCAO DE PRÉDIOS E INSTALAÇÕES 0,00 4.343,77 0, 00 4. 343,77 D
4.4,1.04.0013 MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 30.367,02 700,00 29.607,02 D
4.4.1.04.0019 MATERIAL DE ESCPJTORIO 0, 00 40,040,44 130,80 39.911,04 D
4.4.1,04.0020 MATERIAL DE INFORMATICA 0, 00 32.017,60 070,00 31.339,60 D
4.4,1.04.0021 MATERIAL TARA COPA E COSIWHA 0,00 29.270,06 150,34 29.116,32 D
4.4.1.05.0001 CUR50S E TREINAMENTOS 0, 00 149.169,43 51.253,10 97.911,33 D
4.4.1,05.0002 TAXIS 0, 00 121,051,49 3.712,25 118,139,24 D
4.4.1.05.0003 PASSAGENS AEREAS 0,00 201.962,95 20.666,51 253.276,44 D

.05.0004 MOS PEDAGEM 0, 00 128,131,79 0,00 123.131,79 D
..-»05.0005 REFEIÇÕES EM VIAGENS 0 , 0 0 93.347,40 4.003,55 60.543,65 O

4.4.1.05,0000 PEDÁGIOS 0,00 14.981,38 690,06 14,291,32 D
4.4.1.05.0009 ASSINATURAS E SUBSCRICOES 0, 00 3.203,10 0,00 3.203,10 D
4.4,1.05.0010 ISS 0/ OUTRAS RECEITAS 0,00 3♦505.579,03 3.583.285,20 2.294,43 D
4.4.1.05,0011 IMPOSTOS E TAXAS 0,00 3.021.509,98 5.4S6.720, 50 3,134.761,40 D
4.4,1.05.0012 I. r.v .a 0,00 42.302,91 2.374,61 39.960,30 D
4.4.1.05.0013 CONTRIDUICAO SINDICAL 0,00 200,526,00 46,227, 14 234.299,46 D
4.4.1.05.0014 TA/.A DE PUULICIDADE/LICENCAS COMERCIAIS 0, 00 236.739, 00 2.783,63 263.955,40 D
4.4,1.05.0015 TAXA DE FISCALIZACAO DE ANÚNCIOS 0,00 716,945,10 323,141,01 393.304,09 D
4,4.1.05.0010 ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS 0 , 0 0 30.949,49 0,00 30.949,49 D
4.4.1,05.0020 AUDITORIA 0,00 179.770,36 100.126,00 79.650,36 D
4.4.1.05.002: ADVOGADOS 0,00 1.230.735,22 28.362,12 1.210.373,10 D
4 . 4 ,:.05. 0022 ACORDOS JURÍDICOS 0 , ao 2.603,95 50.000,00 47.196,05 C
4.4.1.05.0023 COMISSÕES SOBRE VENDAS 0, 00 1.438,971,52 31.427,24 1.407.544,26 D
4.4.1.05.0024 COMISSÕES DE REPRESENTANTES 0,00 40.211,66 0, 00 40.211,60 0
4.4.1.05.0025 CONFERENCIAS 0,00 7.007*70 0,00 7.007,70 D
4.4.1.05.0026 SEGURO DE VEÍCULOS 0,00 140,057, 39 250,00 139,007,39 D
4,4.1.05.0027 SEGURO DE PROPRIEDADE 0, 00 19,163,10 0,00 I9.163,10 D
4,4.1.05.002Ô SECURO GARANTIA 0, 00 192.505f 09 13.467,05 179,039,04 D
4.4.1.05.0029 SEGURO COM RESPONSABILIDADE CIVEL 0,00 29.460,10 0, 00 29.400,IO D
4,4.1.05,0030 FOTOGRAFIA E ARTE 0, 00 347.762,57 0, 00 347,762,57 D
4.4.1.05.0031 PROMOCOES 0,00 1,303.613,01 1,222.32^,60 141.203,41 0
4.4,1.05.0032 MANUTENCAO DE SOFTWARE 0, 00 022,029,97 115.905,30 506.064,07 D
4.4.1.05,0033 REEMW>LSO KM 0 , 0 0 15.935, 43 2,733,00 13.201,77 0
4.4.1,05.0034 REEMBOLSO REFEIÇÕES 0 , 0 0 4,402,09 0,00 4.402,69 D
4.4,1.05.0035 PROVISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS 0, 00 22.391,15 1.001.030,50 D
4.4.1.05.0036 MULTAS ESPONTANEAS 0, 00 u5 0« 657, 9o 1.050.057,90 400.000,00 C
4.4,1.05.0037 MULTAS POR INFRAÇÕES CISCAIS 0,00 4,207.977,70 3.772,603,10 435.109,00 D
4.4.1.05.0030 DESPESAS INDEDUTIVEIS 0 , 0 0 309,54 1.366,97 997,43 C
4.4.1,05.0039 MULTA POR INFRAÇÕES DE TRANSITO 0,00 14 .925, 04 5,448,10 9.476,30 D
4 . 4 1. 05,0040 TICKET COMBUSTÍVEL - AJUDA CUSTO CARRO D, 00 11.562,25 0 , 00 11.502,25 D
' 05.0045 REFEIÇÕES EM REPRESENTACAO 0, 00 12.153,55 0,00 12,153,55 D
•í\__✓; 05.0040 ESTACIONAMENTOS 0, 00 4.344,40 0, 00 4 .344, 40 D
4 .4 . 1.05.0050 taxas ASSOCIATIVAS 0 ,00 56.995,60 0, 00 50,995,60 D
4.4.1.05.0051 CONSULTORIA 0, 00 258.163,02 0,00 258,163,02 D
4.4.1.05,0052 SERVIÇO DE SEGURANÇA 0, 00 300.696,57 0,00 360,690,57 D
4 .5 .:.0 1 . 0 0 0 1 IMPOSTO £>E RENDA DA PESSOA JURÍDICA 0 , 0 0 17.067,900,50 11.094.610,02 5.173.091,06 D
4.5.1.02.0001 CONTRIOUICAO SOCIAL SOÜRE LUCRO LIQUIDO 0,00 2.555,273,57 902.901,53 1,592.292,04 D
4.5.1.03.0001 IR / CS - ANO CORRENTE 0,00 5,035,404,30 5.035.404,30 0,00
4.5.1.03.0002 IR / CS - ANO CORRENTE DIFERIDO 0, 00 14.168.217,22 12,416.010,09 1.751,599,13 D
4,5.1.03.0003 IP / CS - PPA 0 , 0 0 605.904,00 I.143,304,63 457.320,03 C
4.5.1.03.0005 IMPOSTOS DIFERIDOS ANO ANTERIOR 0, 00 2.562.001,09 0,00 2,562.001,09 D
5,1.1.01.0001 RENDIMENTO DE APLICACAO FINANCEIRA 0 ,00 0, 00 5.04:.356,70 5.041.356,70 C
5.1,1.01.0002 DESCONTOS OüTIDOS 0, 00 0, 00 14.152,92 14.152,92 C
5,1.1.01.0003 JUROS ATIVOS 0, 00 0,00 75.370,24 75.370,24 C
5.1.1.01.0004 OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS 0 , 0 0 235,564,00 310.979,95 75.415,95 C
5,1.1.01.0007 (-) PIS DOE.P.E RECEITAS FINANCEIRA 0, 00 30,507, 55 0, 00 36,507,55 D
5.1.1.01.0000 i - i  COFINS SOtRE RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 225.031,11 0, 00 225.031,11 D
5.1.1.02.0002 VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS 0, 00 0, 00 433,043,00 433.043,00 C
5.2.1.01.0001 DESPESAS DANÇARIAS 0,00 746,334,82 2.644, 4-1 745,090,30 D
5.2,1.01.0002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0 , 0 0 120.009,90 18.171,53 109.690,32 D
5.2.1.01.0003 JUROS PASSIVOS 0, 00 0,94 3.210,56 0,057.054,79 85.355,77 D
5.2.1.01.0000 IOK 0, 00 03,745,97 152,53 03.593,44 D
5,2.1.01.0000 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 031.408,19 031.400,19 0, 00
5.2.1,01.0010 JUROS S/EMPRESTIMOS 0,00 1.599,091,79 69.710,82 1*530,100,97 D
5.2.1.01.0011 TRIBUTOS S/ JUROS 0, 00 144 .739,90 0, 00 144.739,90 D
5.2.1.02,0002 VARIAÇÕES CAMBIAS PASSIVAS 0,00 441,107,16 91.907,02 349,120,14 D
0,1.1.02.0099 GANHOS E PERDAS REAL12 (ARO) 0 , 0 0 0, 00 02,993,00 02.993,00 C
o.2 .:.0 1 . 0 0 0 1 PERDAS NA ALIENACAO DO IMOBILIZADO 0,00 2.957,87 7.973,17 5.020,30 C
0.2,1.03.0004 GASTOS COM P.ESTRUTURACAO PERDAS E CANHOS 0, 00 9.370.005,93 7.854.09b,16 1.524,709,77 D
6.2.1.03.0005 CASTOS COM RESTRUTURACAO FOLHA DE PGTO 0 , 0 0 1.305,761,91 118.024,89 1,247.737,02 D

3.134
39

253
393

Paaina; 2
2T.Ro £ .: 31/12/17

Emina^o: 00/08/18

Saldo atual_
123.050,00 D 
278.030,92 0 
10.506/71 D 

041,40 D 
141.133,20 D 
54.309,05 D 
41.658,09 D 
20.102,92 D 
377.015,5? 0

210.205.43 D 
11.137,21 D 
13.024,73 D
1,470,32 D

014.042,07 D
71.532,00 O
13.470,70 D

1.535,30 D
23.145,98 D
4.343,77 D

29.667,02 D
39.911,04 D
31.339,60 D
2?.116,32 D
97.911,33 D
110,139,24 D
253.276.44 D 
129.131,79 D
00.543,05 D 
14.291,32 O 
3,203,10 D 
2.294,43 D 
.781,40 O 

.900,30 D 

.299,46 D 

.955,40 D 

.304,09 D 
i, 949, 4 9 0 
'.050,36 D 
I. 373, 10 D 
.190,05 C 
.544,28 D 
.211,85 D 
.007,70 D 
'.007,39 D 
,163, 1 0 D 
'.038,04 D 
. 4 60,10 D 
.762,57 D 
.203,41 D 
. 064 , 67 D 
.201,77 D 
.402,09 D 
.636,5*0 D 
.000,00 C 
.109,00 3 
997,43 C 
-470,00 D 
.502,25 D 
.153,55 D 
.344,40 0 
.995,00 D 
.103,62 D 
698,57 D 
091,63 D 
292,04 D 

0,00 

599,13 D 
320,03 C
601.69 D
350.70 C

.370,24 C

.415,95 O 

.567,55 D 

.031,1: D 
,043,00 C 
.090,38 D 
.098,32 D 
.355,77 O 
, 593,44 D 0, 00 
.180,97 D 
.739,^0 d 
. 120,14 D 
,993,00 C 
, 020, 30 C 
.709,77 D 
,737,02 0

306 
5.173

1,751
4 57 

2.502 
5.041

1.530
144
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COlOqUGt, CKÍul o SWU lofjo

3ICA /CTÜR04 D/v. 1.1 
Ho Cil. . . : 17 : 40; 02

Conta
ó>2.1.03.0000

C R A 2IL  INTERNATIONAL CONSOLIDATE 

DALANClíTli OK V E R I l f l  CACAO AN A LÍTICO  DE ,  DE 0 1 / 0 1 / 1 7  A TS 3 1 / 1 2 / 1 7 ,  EM REAL

Doseriez©
CACTO? COM R1S3TJÍUT ALUGUEL DK LOCAI ?

Saldo anterior
0,  Û0

T O T A I J D O  G R U P O I  )

T O T A I S  D O  P E R I O D  O:

DobiC© 
5?3,73

P u q a n a : 
OT.Rof.: 31/12/17
Ëmiaûùo: 00/00/18

C r e d i t o

0, 00
M ov p o r l o d o  __ __ S a l d o  a C u a l

5?3,73 D Í93,73 O

203. *04, 002, 64 00 . 0G4 . 050 , W

203. *04 . 062, ̂>4 0 0 . . 0 5 0 , 1 1 $ . 3 0 0 .  0:1,50 O

Hora: 17:40:02
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Processo ns 24/000.175/2016

Custos Operacionais e Administrativos
em Milhares de Reais 

Total Custo Operacional
Operacional 432040001-ENERG IA ELETRICA

441050035-PROVISAO DEVEDORES DUVIDOSOS
441050021-ADVOGADOS 
441020009-ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS

■ " . ' 441040011-SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
: 432040007-MATERIAL DE CONSUMO

432040011-SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
44105003 2-SOFTWARE 

i 441050037-MULTAS POR INFRAÇÕES FISCAIS 
441050051-CO NSU LTO RI A 

. 441040005-TE LE FO N IA FIXA
441050030-FOTOGRAFIA E ARTE 
441050013-CONTRIBUICAO SINDICAL 

. 441050052-SERVICO DE SEGURANÇA 
441040006-TELEFONIA MOVEL 

. 441050014-TAXA DE PUBUCIDADE/UCENCAS COMERCIAIS 
432050007-COMBUSTIVE1S E LUBRIFICANTES 
43 2040002-AG UA E GAS 

. 432040017-MANUTENCAO DE VEÍCULOS
431040006-TELEFONIA MOVEL
441050026-SEGURO DE VEÍCULOS
441050003-PASSAGENS AEREAS 

. . 432040006-T5LEFONIA MOVEL
441040001-ENERGIA ELETRICA 

' 441050020-AUDITORIA
44105002S-SEGURO GARANTIA 
441050001-CURSOS E TREINAMENTOS 
441020011-1.P.T.U
432040021-MATERIAL ELETRICO
431040007-MATER1AL DE CONSUMO 
44IOIOOI6-RECRUTAMENTO E SELECAO
441050005-REFEICOES E VIAGENS 

, ■ : : . 441050002-VIAGENS
' 432040004-FRETES E MOTOFRETES 

441050050-TAXAS ASSOCIATIVAS
441050004-HOSPEDAGEM

■ 441040012- P RO D UCAO GRAFICA 
431040011-SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
441040003-CORREIOS
441050024-COMISSOES DE REPRESENTANTES 

! . . . . .  44105001S-ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS 
v W ■ ' 432050008-PECAS E ACESSORIOS

441040002-AGUA E GAS
441050029-SEGURO COM RESPONSABILIDADE CIVEL
441040020-MATERIAL DE INFORMATICA
441040018-MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
441040015-LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
441040019-MATERIAL DE ESCRITORIO
441040021-MATERIAL PARA COPA E COZINHA 
43 2040009-MATER IAS DE SEGURANÇA
441040004-FRETES E MOTOFRETES
441050027-SEGURO DE PROPRIEDADE 
441050012-1. P.V.A
441040013-ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS 
441050045-REFEIÇÕES EM REPRESENTAÇÕES
432040022-MATERIAL DE PINTURA 
441050015-TAXA DE FISCALIZACAO DE ANÚNCIOS 
44104Û010-SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
441010018-SE RVI COS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
441040007-MATERIAL DE CONSUMO 
432040005-TE LE FO N IA FIXA
441050006-PEDÁGIO E ESTACIONAMENTO
441040008-MATERIAL DE LIMPEZA 
432040015-LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
432050003-PASSAGENS AEREAS

SSCtea
V/ítí-h:- brcnc

Documento 96

(10.931) (17.699)
(1.486) (2.891)
(1.002) (1.002)

(958) (1.210)
(889) (1.303)
(719) (812)
(688) (1.617)
(589) (1.721)
(507) (507)
(433) (435)
(258) (258)
(245) (375)
(215) (348)
(215) (234)
(187) (367)
(185) (188)
(174) (284)
(167) (314)
(155) (155)
(151) (234)
(143) (143)
(138) (140)
(127) (141)
(111) (121)
(103) (141)
(107) (80)

(99) (179)
(92) (98)
(84) (124)
(79) (157)
(77) (101)
(66) (67)
(66) (83)
(65) (102)
(57) (69)
(54) (57)
(52) (59)
(48) (72)
(47) (445)
(39) (42)
(38) (48)
(37) (37)
(35) (155)
(35) (54)
(29) (29)
(29) (31)
(26) (30)
(26) (28)
(25) (40)
(24) (29)
(22) (45)
(20) (20)
(17) (19)
(17) (40)
(13) (13)
(11) (12)
(11) (29)
(11) (394)
(10) (14)

(9) (9)
(8) (11)
(8) (16)
(8) (14)
(7) (13)
(6) (8)
(6) (32)
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Custos Operacionais e Administrativos
em Milhares de Reais

Processo 

SUS Clear < Documento n°- 97

24/000.176/2016

v /h  t>r<? brcftcte

432050002-VIAGENS 
: 432040018-MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

441050025-CONFERENCIAS 
. 432040023-MATERIAL DE OBRA CIVIL 

! : . 441010017-ADMINISTRACAO DE ESTAGIÁRIO E APRENDIZ
| 441050034-REEMBOISO REFEIÇÕES
j  ,  . 441050046-ESTACIONAMENTO

441050039-MULTAS POR INFRAÇÕES DETRANSITO 
!. ... 432050006-PEDAGIO E ESTACIONAMENTO
I : - 441040016-MANUTENCAO DE PRÉDIOS E INSTALAÇÕES
I ■. . 441050009-ASSINATURAS E SUBSCRICOES
I , 432040008-MATERIAL DE LIMPEZA
í: 44105QO33-REEMBOLSO KM
j 441010013-SERVICOS TEMPORÁRIOS
I 441040014-ALUGUEL DE VEÍCULOS
| . 43205D034-REEMBOLSO REFEIÇÕES

432050046-ESTACIONAMENTO 
| , 441040009-MATERIAS DE SEGURANÇA
I , 43 IO 2OOO5-OUTRAS DESPESAS DE LOCACAO
. ' 432040012-PRODUCAO GRAFICA
! 432040014-LOCACAO DE VEÍCULOS
| ' 441020010-ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS

43205Q0O4-HOSPEDAGEM 
! 4320500O5-REFEICOES E VIAGENS

441050038-DESPESAS INDEDUTIVEIS
4 41050022-Ac0 RDOS J U RIDI COS
441050031-PROMOCOES

. 441050036-MULTAS ESPONTANEAS

Total Custo Administrativo 
Admin|strativo 441010001-SALARIOS 

. 441010007-1.N.S.S
43 2010001-SALARI OS
441050023-C0MISSÕES SOBRE VENDAS 
441010003-F.G.T.S.
441010002-FERIAS
441010003-130 SALARIO 
441010D06-BONUS
441010009-SEGURO SAUDE
432010007-1. N.S.S 
432010009-SEGURO SAUDE 
432010012-VALE REFEICAO 
441010012-VALE REFEICAO
432010008-F.G.T.S.
432010003-130 SALARIO 
441010005-INDENIZAÇÕES 
432010002-FERIAS
441010015-BENEFICIOS A EMPREGADOS
432010004-HORAS EXTRAS

. 432010011-VALE TRANSPORTE
441010004-HORAS EXTRAS 
441010011-VALETRANSPORTE

. 432010006-BONUS
441010010-SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

. 432010005-INDENIZACOES
.. 431010009-SEGURO SAUDE 

. .  441050040-TICKET COMBUSTÍVEL -AJUDA CUSTO CARRO
; . 4 3 i o i o o i i -v a l e  t r a n s p o r t e

TÒTÀl ■■ 7 ...................•: ■■ ...r  ■

(6) (9)
(5) (6)
(5) (7)
(4) (11)
(4) (6)
(4) (4)
(4) (4)
(4) (9)
(3) (20)
(3) (4)
(3) (3)
(3) (9)
(3) (13)
(2) (12)
(D (2)
(D (2)
(1) (2)
(D (1)
(D (6)
(0) (4)
(0) (0)
(0) (0)
0 (15)
1 (10)
1 1

47 47
47 (141)

400 400

(14.899) (20.249)
(4,503) (4.991)
(2.013) (2.247)
(1.399) (2.963)
(1.028) (1.408)

(849) (1.030)
(829) (833)
(604) (608)
(534) (590)
(526) (641)
(478) (1.046)
(391) (825)
(338) (598)
(337) (390)
(163) (362)
(149) (321)
(143) (155)
(142) (372)
(122) (146)
(119) (272)

(83) (128)
(43) (44)
(38) (41)
(17) (153)
(17) (23)
(15) (20)
(11) (26)

(5) (12)
(4) (4)

(25.830) (37.948)

ol
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2S Clear Channel Brasil Apuração Mensal ISS
W h c fO *  b r o n c te  fiU H H  p o o p le

Junho 2018

Urasil Outdoor Ltda 
Rio de Janeiro

(+) Faturamento

Mobiliário Urbano 
Relogio Digita!
Banca de Jornal 
Fresh Channel 
Representação 
Apt
Postagem Extra 
Relogio Digital Estático 
Outros

3.043.260,63
1.801.470,53

695.774,08
232.180.00

1.507,00

247.104.00

Total Faturamento 6.021,296,24

(-) Cancelamento Fora do Mês

Mobiliário Urbano 
Relogio Digital 
Banca de Jornal 
Fresh Channel 
Representação 
Apt

-

Total Cancelamento *

Base de Calculo s/ APT e Repres 6.019.789,24

Aliquota 3%
lotai ISS a Kecolfiers/ APi/Repres. 180.593,68
Base de Calculo APT/Repres, 1.507,00

Aliquota 5%

lotai iss a kecomer api 75,35
JotaiissaKecolher TTH).{>69,03

Brasil Outdoor Ltda * K) 
BH

1+) Faturamento

Mobiliário Urbano 
Relogio Digital 
8anca de Jornal 
Fresh Channel 
Representação 
Apt

11.717,93

Total Faturamento 11.717,93

(-) Cancelamento Fora do Mês

Mobiliário Urbano 
Relogio Digital 
Banca de Jornal 
Fresh Channel 
Representação 
Apt

-

Total Cancelamento -

Base de Calculo 11,717,93

Aliquota 5%

Total Iss a Recolher | 585^90

oo
od3
<x>
Z3
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Processo f-° 
Documento n? 101

• 0 / ( 7 6 / 2 0 ' ;  6

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
__________Tributos Municipais__________

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Dados da conta debitada:

Nome: BRASIL OUTDOOR LTDA 
___________________ Agência: 0407_______ Conta: 52792 - 8
Dados do pagamento:

Código de barras: 816500018121 549936592019 807041290006 000719907883
Valor do documento: R$ 181.254,99

Informações fornecidas pelo ,ss  FATURAMENT0 JUNHO 18 rj
pagador

Operação efetuada em 04/07/2018 às 15:35:40 via Sispag, CTRL 399770977000055.
Autenticação:
9AC274F59BCE6HCF0CD795C67SFD661E12E69D89

Ouvidas, sugestões e retiamaçôes: na sua agónaa. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 072S (todos os dias. 2<h}ou acassc o Falo Conosco no www itau com br Sc r>3o ficar satisfeito com o aoluçâo apresentada. ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570-0011 (amefías útols. das 9h ás 18h) ou Caixa Postal 67 600 CEP ’ 03162-971. Deficientes auditivos ou de faia: 0800 7221722 {todos os dias, 24h).
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Usuário: 03.689.099/0001-79 - NFS-e - NOTA CARIOCA - Prefer
Processo r̂ '

n? 102

PREFEITUR A DA CIDADE DO  RIO D E  JANEIR O
I f e l l f c  SECRETARIA MUNICÍPAL DE FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS MUNICIPAIS

DARM
RIO

10 NOME /  RAiÃO SOCJAl 

BRASIL O U TD O O R  LTD A
11 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CMPJ 03 889 099ÍCC01-7S 
Movimento Económico

Vnlof ServiçQ-j <í ftS  O 033 01 7,17
Valor ISS = RS 101 254,99
Víílor Principal a R$ 131 25A.B9

too dc Calculo »R S 9  033 017,17

V ilo r Principal n Pagar Atualizado -  R$ 101 354. RS

BANCOS E CASAS LOTÉRICAS NÃO ÊSTÂO AUTORIZADOS A RECEBER ESTE DOCUMENTO APÓS 
04/07/2018

01 REÛEITA
129-5

02 INSCRIÇÃO 0 0  CONTRIBUINTE0.284.465-6
03. OATA DÉ VENCIMENTO04/07/2013

04 COMPETÊNCIA 06/2018
: 05 CUIA (PARA USO DA REPARTIÇÃO)
! 0007199079

00 VALOR DO TRIBUTO

07 VALOR DA MORA

181.254.99
0,00

08 VALOR DA MULTA

09 VALOR TOT AL
181,254,99

81650001812 1 54993659201 9 80704129000 6 00071990788 3 12 AUTeNT,CAa° m e c â n ic a  (p a r a u s o o o  b a n c o )

X-
5* V I A - Contribuinte

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
>j SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS MUNICIPAIS

DARM
RIO

10 NOME / RAZÃO SOCIAL 

BRASIL O U TD O O R  LTD A
11 INFORMAÇÕES c o m p l e m e n t a r e s  

CNPJ 03 968 OW OOCl-70 
Movimento Scotiômico

Valor Síiisiços -  R t 6 039017.17
VsiOf I5 S 1 RS lí»  204,(39
Vulor Principal o Pagar = R$ 18". 25<l,99

Bas* de C;ilculô a R$6003 01717

Valor principal o Pagur Atunltado => W* 181 2Ü4.99

BANCOS E CASAS LOTÉRICAS NÄO ESTÃO AUTORIZADOS A RECEBER ESTE DOCUMENTO APÓS 
04/07/2018

01. RECEITA 129-5
03 INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

0.284.465-6

03 DATA OE VENCIMENTO 04/07/2C1S
04 COMPETÊNCIA 06 / 2018

05 OU IA (PARA USO DA REPARTIÇÃO)! 0007199078
0S VALOR DO TRISUTO 181 254.99 

0,00
07 VALOR OA MORA

03 VALOR OA MUI.TA

0ÍÍ VALOR TOTAL
181.254,99

81650001812 1 54993659201 9 80704129000 6 00071990788 3
12 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (PARA USO DO BANCO)

X-
Sr(a). Contribuinte,

Para evitar erros na leitura do código de barras, utiíize sempre o modo de impressão 
normal ou superior, não amasse ou dobre este Darm.

A Coordenadoria do ISS e Taxas coloca à sua disposição na Internet o endereço 
http://www.rio.rj.gov.br/smf para maiores informações.

https://notacarioca.rio.gov.br/contribuinte/guiapriTit aspx?guia=7199078&retumurl=g... 29/06/2018

http://www.rio.rj.gov.br/smf
https://notacarioca.rio.gov.br/contribuinte/guiapriTit
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Apuração Pis e Cofins 06/2018

Brasil Outdoor Ltda. 
CNPJ Base: 03.689.099

(+) Receita Serviço Bruta 7.582.574,54
(-) Canceladas Mês 71.400,00

(-) Canceladas Mês anterior -

—  -  _ _ _ _ _

Receita Serv. Liquido 7.511.174,54 ;
1,65% Pis s/ Receita Serv. 123.934,38
7,60% Cofins s/ Receita Serv. 570.849,27

2 S ClearChannel

{+) Receita Financeira 1.142.284,27
0,65% Pis s/ Receita Financ 7.424,85
4,00% Cofins s/ Receita Serv. 45.691,37

A recolher A recuperar Imposto
recolher/Recuperar Cod.

I Total de PIS 131.359,23 59.919,00 71.440,23 6912
I Total de COFINS 616.540,64 - 276.000,89 340.539,74 5856

fT 10

ro  í i  C->o
https://iheartmedia-rny.sharepoint.com/per$onal/adrÍanaga$par_clearchanneLcom/Documents/CER/2018_Rio_Renewal/Documentacao_Renovacao/Cópia de
Apuracao Pis e Cofins- Brasil Outdoor - Jun.1810/08/2018 d!tO

https://iheartmedia-rny.sharepoint.com/per$onal/adr%c3%8danaga$par_clearchanneLcom/Documents/CER/2018_Rio_Renewal/Documentacao_Renovacao/C%c3%b3pia
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Processo n° 24/000jl7ô;20

Documento a° 1C5

Banco Staú - Comprovante de Pagamento com código de barras 
0064 - DARF PRETO CALCULADO

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Dados da conta debitada:

Nome: BRASIL OUTDOOR LTDA 
____________________Agência: 0407_______ Conta: 52792 - 8
Dados do pagamento:

Código de barras: 856700034056 397100648203 610368909905 001585681818 
Controle: 82060527928156725109 

Valor do documento: R$ 340.539,71
Informações torneadas pelo CQFNS FATURAMENTO JUN18

_________________ pagador______________________________
Operação efetuada em 25/07/2018 às 19:27:55 via Sispaq, CTRL 799768440000021.
Autenticação:
FCOA458AAFB307789O16F87949673CEOEDAEEDE2

Banco Staú - Comprovante de Pagamento com código de barras 
0064 - DARF PRETO CALCULADO

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Dados da conta debitada:

Nome: BRASIL OUTDOOR LTDA
Agência: 0407 Conta: 52792 - 8

Dados do pagamento:
Código de barras: 856600007145 403000648200 610368909905 001691281818 

Controle: 82060527928156725281 
Valor do documento: R$ 71.440,30

Informações fornecidas^pelo p is FATURAMENT0 JUN18

Operação efetuada em 25/07/2018 as 19:27:55 via Síspag. CTRL 799768440000013.
Autenticação:
F0FDB20198C3194FF6CE2E58E487CF8CE38372D3

Ouvias, su.gestôos e roclnmaçôea: na sua agência. Se preferir, ligue paca o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Falo Conosco no www.ltau.oom.br, Sc nâo ficar satisfeito com a soíuçáo apresentada. (Iguo para o Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 00 n fom d los irtoio. d o a  9h às 1Sh) ou Caixa Postal 67 600 CEP 03162-971. Doficlontcs auditivos ou do fala: 0S00 7221722 (todos os dias, 24h).

http://www.ltau.oom.br




P rocesso rt° ^4/000.175/201 o

Documento n? 107

MSNSSTÉRiO DA FAZENDA
SECRETARJÂ  DA RECEITA  FED ER A L DO B RASIL  

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

D A R F

02 PERÍODO DE A
30/06/2018

03 NÜMERO DO CPF OU CNPJ
03.689.099/0001-79

04 CÓDIGO DA RECEITA
5856

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-J NOME / TELEFONE

BRASIL OUTDOOR LTDA 
11 21335800

0S data DE VENCIMENTO
25/07/2018

DARF válido para pagamento até 25/07/2018
Domicilio tributário do contribuinte:
SAO PAULO

NÄO RECEBER COM RASURAS
Auto Atendi morto Voraáo 5.26 66.7107 - opçSo 1 - DLL versão 1,4

07 VALOR DO PRINCIPAL
340.539,71

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00
'IO VALOR TOTAL

340.539,71
85670003405-6 39710064820-3 61036890990-5 00158568181-8 1 'f AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1° e 2a vias)

Aprovado peta IN/RFB n° 736/2007 __________ ___________________ ______2* Via

â È tè k  MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECR ETA R IA  DA RECEITA  FED ER A L DO BRASIL  

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
30/06/2018

03 NÜMERO DO CPF OU CNPJ
03.689.099/0001-79

04 CÒOIGO DA RECEITA
5856

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA01 NOME / TELEFONE
BRASIL OUTDOOR LTDA 
11 21335800

Q5 DATA DE VENCIMENTO
25/07/2018

DARF válido para pagamento até 25/07/2018
Domicilio tributário do contribuinte:
SAO PAULO

NÃO RECEBER COM RASURAS
Auto Atendimento Versão 5.26.56.7107 - opçüo 1 - DLL versão 1 4

07 VALOR DO PRINCIPAL
340.539,71

08 VALOR OA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
340.539,71

85670003405-6 39710064820-3 61036890990-5 00158568181-8 11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas l°e2o vias)

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.





Processo n° 24/000.f! 76/ 2016 

Documento n* 108

Aprovado pota IN/RFB n° 73&2007

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETA RIA  DA R EC EITA  FED ER A L DO BRASIL  

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF
0*1 NOME/'TELEFONE

BRASIL OUTDOOR LTDA 
11 21335800

02 PERÍODO D,______
30/06/2018

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
03.689.099/0001-79

04 CÓDIGO DA RECEITA
6912

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

0$ DATA DE VENCIMENTO
25/07/2018

07 VALOR DO PRINCIPAL
71.440,30

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

0 VALOR TOTAL
71.440,30

DARF válido para pagamento até 25/07/2018
D om icitto  Iribu tarlo .d o  co n tribu in te :

SAO PAULO

NÃO RECEBER COM RASURAS
A uto A te n d im e n to  V o r s â o  5 .2 6 .6 6  7 1 0 7  -  o p ç â o  1 -  D LL v c r s S o  1 A

85660000714*5 40300064820-0 61036890990-5 00169128181-8 \  AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a e 2a vias)

cortar ncala Unha

J Ê È L  m in istério  da  fa ze n d a
SECRETA RIA  DA RECEITA  FED ER A L DO BRA SIL  

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO ... .... . 1 1
30/06/2018

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
03.689.099/0001-79

04 CODIGO DA RECEITA
6912

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-t NOME/TELEFONE

BRASIL OUTDOOR LTDA 
11 21335800

06 DATA DE VENCIMENTO
25/07/2018

DARF válido para pagamento até 25/07/2018
Domicilio trtoutáno do contribuinte:
SAO PAULO

NÃO RECEBER COM RASURAS
Auto Atondlmento Versão 5 26.S6.7107 - opçio 1 - DLL versão 1,4

07 VALOR DO PRINCIPAL
71.440,30

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1,025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
71.440,30

85660000714-5 40300064820-0 61036890990-5 00169128181-8 11 AUTENTICAÇÃO 3ANCÁRIA (Somente nas 1a e 2« vias)

c.ortsr nosln linho

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.
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Processo n° 

Documento ne 110

Bonificação de Volume de 2017
Por Agência Faturamento 2017 Bonificação %

AGI 6.384.928 796.672 12,48%
AG2 5.940.762 371.426 6,25%
AG3 5.860.054 584.945 9,98%
AG4 4.771.716 374.252 7,84%
AG5 4.378.200 437.028 9,98%
AG 6 3.626.297 271.480 7,49%
AG7 3.454.780 229.902 6,65%
AG8 3.257.229 167.554 5,14%
AG 9 2.959.936 132.694 4,48%
AGIO 2.344.860 135.538 5,78%
AG11 1.971.888 44.276 2,25%
AG 12 1.941.096 45.371 2,34%
AG 13 1.544.312 40.657 2,63%
AG 14 1.372.684 79.618 5,80%
AG15 1.279.520 33.762 2,64%
AG 16 1.123.320 12.781 1,14%
AG17 1.107.720 18.416 1,66%
AG 18 978.080 0 0,00%
AG 19 934.680 58.428 6,25%
AG20 850.371 63.662 7,49%
AG21 832.732 17.891 2,15%
AG22 736.872 73.554 9,98%
AG23 717.305 0 0,00%
AG24 672.994 0 0,00%
AG25 535.080 3.227 0,60%
AG26 479.820 0 0,00%
AG 27 285.040 2.436 0,85%
AG 28 224.000 90 0,04%

Outras Agencias 19.346.937 0 0,00%
Total Faturamento Rio de Janeiro 79.913.212 3.995.661 5,00%

Total de Faturamento Clear Channel 117.927.727 6.047.483 5,13%
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Resumo 
Reequilíbrio Econômico Financeiro
R $  milhares ^^

(A) Prejuízo com a redução de faces

(B) Prejuízo com a redução do preço médio

(C) rv- ISS não previsto no momento da Concessão

(D) Juros sobre antecipações referentes a 2022

(E) Instalação de abrigos fora de contrato ' #

( ( 
do Contrato de Concessão de Mobiliário Urbano da Clear Channel

(12,277)
Cálculo do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 pelo déficit de faces entre o mobiliário instalado e o 
determinado no contrato 3 _ -o  ^ k "

n  Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio em razão da presença de novos competidores na área 
' de exclusividade da Clear Channel. ^  -

{4,940) ISS à alíquota de 3% incidente sobre a receita de 2018 e 2019, V; : % / -

Cálculo de juros sobre os valores antecipados de R$ 10 milhões em dezembro de 2015 e R$ 20 milhões a
(6,710)

serem antecipados em outubro de 2018. ^

Instalação de 32 novos abrigos, sem publicidade, por demanda da Prefeitura e fora do escopo do 
contrato. Custo por abrigo: R$ 20 mil. ^  ''3 ? ''■

(F) Potencial de Investimento 

! Total da

(9,000) 50 Totens digitais, valor de R$ 180 mil cada

57,359 Maraem considerando uma extensão rontratual de 10 anos
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(A! . . ( ' , Co/cu/o do prejuízo entre os anos de 2008 a 2019 pelo déficit de juces entre o mobiliário instalado e o determinado no coi\ co

IR $  m ilh a re s

Realizado Projetado

Ir f o fõ o  líPCÀ) I

ReoèUa Facéjs PeídWiSí ■ ;í =£í  -
: Compartilhamento de Receita 
;PIS/£OFINS 
' Bonificação de Volume
itss
Rw eiu Uqtdda FaceV 
MargemjO^râdor^l 
Juros Remuneratórios 
Impacto ToUl -

Memória tfe Cókvlo

Recerta Faces Perdi-das 
■ (!) Toul <Je faces perdidas

______ Total de Períodos por ano
|_____ P ) Taia de ocupação por ano
:_____ (3) Preço rnédtojw face

jiS
ï

1w í .j í i - . -:<>!.} ■ - -ïîTifTïffiBfifc J l i - ï Ç t irstmumSi Lt>7iy.;-7J:TpTK

. • 282 169 ; 192 507 1,147 2,271 3/00 1,507 -=\ 2,414 3,471 3,560 3,649: 22,568
40%; (113) (68) (77) (203) (459) (903) (1,360) {603) (966) (1,383); (1,424) (1,460) (9,027)

9.2S%[ 126) (16) (38) (47) (106) (210) (315) (139) (223) (321) í (329) (338) (2,088)
5%: (14) (8) (10) (25) (57) (114) (170) (75) (121) (174) j (178) (182) (1,128)
3%;

l ia
! (107) (109)} (216)

I I I W Í yB B 78 88 232 525 1JÛ39 1,556 690 1,105 1^ 88-i-Æ r 1,522 1,560 10,109
. 129: 78 88 232 515 1(039 1,556 1,105 1^88 1,522 1,560 10,109

8 4 5 15 45 109 222 455 352 209 j 339 406 i 2,163
137 81 -  35 247 , ... 570 1,148 1,777 1,144 1/457 1,797 1,860 1,966 12,277

_R«eít* Facet Pcrdídn (milhares)

2003 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

31 ------- 19 21 52 ICH 132 181 :  ; - 69 .--r-V 78 142 M2 142
52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52

6954 6555 675« 63% 6354 7254 66% SÖ54 s m 78Î4 8054 8254 j
253.30 263.81 262.33 299.27 337.66 459.48 543-36 525.1B 740.90 601.21 601.21 601.21 !
r 282 169 192 507 1,147 2,271 ^ í 3 / t o o : i i r L " l ^ 7 2,414 . 3,471 —  3,560 '-"= 3,649

Ü) BasedoTotalde Défkitde Faces em relação30 estabeteddo no contrato
Total de equipamentos previstos em contrato menos Total de equipamentos efetivamente instalados muHif l̂cados por ndmero de faces disponível por equipamento

Quantidades equipamentos Base 2003 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Abrigos com pubií 640 638 641 641 628 623 615 593 582 581 573 573
Reíógios 170 149 153 152 150 131 130 129 196 194 174 174
Totens 160 166 165 165 16S 164 160 159 159 158 155 155
CoSunas Muhi-Usc 10 7 8 8 8 8 B 8 3 8 8 8

■ -'vrir 960 967 966 951 925 913 = SS9 --'i?-:r94S.-'=--:.-í= . 941 w J v 9 1 0 910

Abrigos com publicidade
Relógios
Totens
Colunas f.Wti-Uso 

■ ' : ------ToUlôãDefldj de fqulpamtnt
Total de Focei Disponfseis Faces

Abrigos com pub5 2
Relógios 2
Totens 3
Cofun3S Muftí-Usc 1

• jõ ta l dafãces Qispon^efo -

2003
2

21
(6)
3

20

201»;
5 7 3 }
174

155
8

910 j
2009

(1)
17
(5)
2

13

2010
(1)
18
Cs)
2jl4

2011
12
20
15)

2012
17
39
m
2

$S

2013
2S
40

2
67

201558
(26)
1 (24)

2

201S
67
(4)
5
2

70

Perda de Focei p o r  eq i/pomen to 
Abrigos com pu Mi 
Reíógios 
Totens

____  Cofunas Multí-Usc
: cTòtal de faces P«djdi$

2003 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018
1,276 1,282 1,282 1,255 1,245 1,231 1,185 1,164 1,162 1,147 1,147

298 306 30» 300 262 259 258 392 389 348 343
4Î8 495 495 495 491 4S0 478 477 473 465 465

7 S 8 8 3 8 8 8 8 8 8
2,073 ,= 2,091 2,039 : 2^58 2,006 1,978 : : 1,929 2,041 7,032 1,968 1,968

20191 67 i 
(4)1 
S

7 0 ]

20Ï9Î 
1,147 j 

348 
465 j 

8 i 
1,968 !

Faces 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 20191
2 4 (2) (2) 25 35 49 95 116 118 133 133 133
2 42 34 36 40 78 81 82 (52) (49) (8) (8) (8)
3 (18) (15) (15) (15) (11) - 2 3 7 IS IS 15 !
1 3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 !

31 - =:-- 19 --:. :-ri 21 52 nw 132 -  181 69 --78“"-- 142 142 142 i

(2) Base da Taxa de Ocuoac3o
2008-2017; total de faces vendidas diSídtdo pelo total de faces í&ponfveís no período 
2018-2019; crescimento estimado de 2 pontos pefcentuaís ao aiw 

Í3) Base dos Preços médios
2011-2017: total de receita do período dtôdido pelo nOmero de faces vendidas 
2018-2019 : Igua! ao preço médio de 2017

Compartilhamento de Receita ; total de receita muftipScado por 4054
PI S/CO MUS: despesas de Tmpostos; total de receita mulBpïcado por 1,65% PIS e  7,626 COFUJS
Bonificação de Volume: comissionamento pago às agências de pubScídMle; lotai de receita multipiicado peta média histórica de 5% 
155: Imposto municipal impiementado 3  partir de 2018,- total da receita muttiptkado por 354 
Juros Remuneratórios
Juros temunerotórios cplküdos sobre o receiia que deitou de ser auferida, conslderonóo o Inndice I K A  como fator de atualização

OooIZ
3
CDr3
o ’

“O
3o
CDCO(/)o

__ ________ 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017
Margem Operaclotu) Acumulada 
indice de reajuste (IPCA)

129 78 88 232 756 1,795 3,351 4,040 5,145 6,733
5.9054 4.31« 5.9154 6.5054 58454 S.91% 6 .41« 10.6754 6.29% 2.95/4

----- Vílórde ihiaßiacJoporano ï : 8 4 $ V IS 45 109 222 455 352 209

8,255 
4.0054 

- ,  339

CJ1roo





Cálculo do prejuízo com a queda do preço médio em razao da presença de novos competidores na áreu ue 
exclusividade da Ciear Channei
R$ milhares
Memória de Cálculo Queda de Preço Médio  - V  ■ ■ - L - - ■ -

Prem issa: diferenço entre o preço médio de 2017 e a médio do s preços médios de 2014 oté 201? otvolízodos com o IPCA.

A  diferenço opurodo fo i utiliiodo poro coicuior o receito perdido entre os onos de 2017 a 2019, considerando os foces disponkels o o ocupoçõo m édia reol (2017) e projetado (2018/2019)

2014 2015 2016 2017 2018 2019

(1) Preço médio anua) por Face 548.36 525.18 740.90 601.21 . í r : :-T
IPCA anual 6.4% 10.7% 6.3% 3.0%
Preço médio anua! atualizado com IPCA alé 2017 664.07 /  574.68 762.76 601-21

i Média dos preços entre 2013 e 2016 (a) 667.17!
[ Preço médio 2017 (b) 601.21 ":jI-j " 1::
j Diferença (a)-(b) 65.96] “ ÍV .- .U -

(2) Total de Faces Disponíveis : ; V Í : Í . : 1968 1968 1968
Total de Períodos por ano 52 52 52

(3) Taxa de ocupação por ano 78% 80%
Receita perdida (em mllhare$) : ■ ■ . 5,264 5,399 5,534 :

. Realizado 1 Projetado T O TA L

g — mri.nr-WSi-fm w ax w Tú iW tfâ Ú l i
; ! 

R e p it a  Perâfda Q õ jr d lP r ç ç l íÉ i^ 5,264 5,399 5,534 16,197
[Com partilham ento de Receita j 40%} (2,106)1 (2,160) (2,214) (6,479)
;P IS/COFINS 9.25% ! (487)! (499) (512) (1,498)
: Bonificação de Volum e i 5%J (263); (270) (277) (810)
;1SS | 3%i (162) (166) (328)
Receita Uqulda Queda Preço . : 2 ,408 2,308 2,366 7,082

Margem Operacional 2,408 2,308 2,366 7,082

Ju r o s  Rem uneratórios ! i 71 i 192 291 553

Impacto Total : JHBãg- ■ -:’"i 2,479 2,500 2,657 7,636

í l )  Preços médios - Base
2011-2017: total de receita do período dividido pelo número de faces vendidas 
2018-2019 ; igual ao preço médio de 2017

Í2) Total de faces Disponíveis
Total de equipamentos efetivamente instalados multiplica dos por número de faces disponível por equipamento

(31 Taxa de OcupacSo - Base
2008-2017: total de faces vendidas dividido pelo total de faces disponíveis no perfodo 
2018-2019: crescimento estimado de 2 pontos percentuais ao ano

Compartilhamento de Receita : total de receita multiplicado por 40%
PiS/COflNS: despesas de impostos, total de receita, multiplicado por 1,6595 PIS e 7,6% COFINS
Bonificação de Volume: comissionamento pago às agências de publicidade, total de receita multiplicado pela média histórica de 5 %  

ISS: imposto municipal implementado a partir de 2018, total da receita, multiplicado por 3% 
iuros Remuneratórios
Juros remuneratórios aplicados sobre a receita que deixou de ser auferida, considerando o (nndice IPCA como fator de atualização

2017
Margem Operacional Acumulada
índice de reajuste (IPCA) 
Vatof de atualhação por ano

2,408
2.95%

71
fonte: cetip (estatisticas.cetip.com.br)

2018
4,716
4.00%

192

2019
7,082
_4.00%; 
z 2911
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Estimativa de Extensão do Contrato por 10 anos *■
R$ milhares
t 1 - Realizada j Projetado j , Estimado 10 anos í-;I:7y.V .

<*>;:; 'Í*)Ví JiíjBB (ií> . ‘ i'-’: ‘
Receita Concessão Ri í

í 1 f |
79,913 81,511 83,142 84,805 86,501 88,231 89,995 91,795 93,631 95,504 97,414 99,362 101,349 928,586

(Compartilhamento de Receita j 40% (31,965)1 (32,605) (33,257)1 (33,922) (34,600) (35,292) (35,998) (36,718) (37,452) (38,201) (38,966) (39,745) (40,540): (371,434)
jpiS/COFINS | 9,25% (7,392)í (7,540) (7,691)1 (7,844) (8,001) (8,161) (8,325) (8,491) (8,661) (8,834) (9,011) (9,191) (9,375) (85,894)
(Bonificação de Volume | 5% (3,996)1 (4,076) (4,157)1 (4,240) (4,325) (4,412) (4,500) (4,590) (4,682) (4,775) (4,871) (4,968) (5,067); (46,429)
nss* 1 3 % - j (2,445) (2,494)1 (2,544) (2,595) (2,647) (2,700) (2,754) (2,809) (2,865) (2,922) (2,981) (3,040)1 (27,858)
; Receita liquida Concessão : Ã  36,560 34,846 35,543 36,254 í - 36,979 37,719 r 38,473Ç®^39;242f^S^P,027í% 1: 40,828 41,644 42,477 43,327 396,971;
jCusto operacional4 j 13.7% (10,931)1 (11,150) (12,488)1 (13,862) (14,527) (15,255) (16,019) (16,660) (17,326) (17,673) (18,026) (18,387) (18,754); (166,489)
íCusto administrativo j 18.6% (14,899)! (15,197) (15,501)Í (15,811) (16,127) (16,449) (16,778) (17,114) (17,456) (17,805) (18,161) (18,525) (18,895) (173,122)
-Margem Operacional : 10,730 8,499 V ; 7,554 . 6,582 6,325 6,014 5,6751 ; : : 5/169 5,245 5,350 5,457 5,566 57,359
; Margem Operacional j 13.4% | 10.4% 9.1%! 7.8% 7.3% 6.8% 6.3% 6.0% 5.6% 5.6% 5.6% 5.6% 5.6%: 6.2%

Memória de Cálculo :

í In/ioçÔo -  Estim otivo Cleor Cbonne!

i '%  Adicional pota m anutenfôo  de 
equipam entos p o r  desgoste

2.9% 2.0% 2.0% 2.0% 

10% 9%

2.0%

3%

2.0% 

3%

2.0% 2.0% 2.0% 

3% 2% 2%

2.0% 2.0% 2.0% 2.0%

| * V o h r a d k b n o l no custo  para  m anutenção de  

í ____  equlpom entos p o r desgoste
(1,333) (1,374) (665) (728) (764) (641) (666) (347) (353) (361) (368)]

Receita Concessão RJ: Faturamento efetivo

Compartilhamento de Receita: total de receita multiplicado por 4056

PIS/COF1NS: despesas de impostos, total de receita, multiplicado por 1,65« PIS e 7,6%COFINS

Bonificação de Volume: comissionamento pago às agências de publicidade, total de receita multiplicado pela média histórica de 5%
JSS: imposto municipal implementado a partir de 2018, total da receita, multiplicado por 3&

(C ) ISS: n5o previsto no momento da assinatura da Concessão, compensação dos valores de 2018 e 2019: R$4940 mil 

Custo Operacional e Administrativo 2017: realizado, conforme balancete disponível
Custo operacional: folha de pagamento, impostos, benefícios, custos de manutenção, aluguel, energia elétrica, combustível, material elétrico, material de manutenção, serviços de segurança, material de limpeza 
Custo administrativo: folha de pagamento administrativa, benefícios, aluguel, energia elétrica, impostos, serviços terceirizados, despesas de marketing, despesas de vendas, despesas jurídicas 

Custo Operacional 2018 a 2029
Baseado no realizado de 2017 mais Inflação estimada de 2% ao ano
♦Adicional para manutenção de equipamentos: em funçSo da extensão do contrato, será necessária a manutenção dos equipamentos para que seu tempo devida útil suporte o período contratual adicional.

Custo Administrativo 2018 a 2029
Baseado no realizado de 2017 mais Inflação estimada de 2% ao ano o  o^ co 
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(D) (  
Cálculo de juros sobre os valores antecipados de R$ 10 
milhões em dezembro de 2015 e R$ 20 milhões a serem 
antecipados em outubro de 2018

IPCA Principal Aporte Juros Princ+Juros

2016 6.290% 10,000 629 10,629
2017 2.950% 10,629 314 10,943
2018 4.000% 10,943 20,000 438 11,380
2019 4.000% 31,380 1,255 32,635
2020 4.000% 32,635 1,305 33,941
2021 4.000% 33,941 1,358 35,299
2022 4.000% 35,299 1,412 36,710
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Suporte - Opções de Investimento
R$ milhares

Totens digitais
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